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Ata da 145ª Sessão, em 20 de outubro de 1998
Presidência dos Srs.: Arlindo Vargas; Luiz Carlos Hauly,

§ 21 do artigo 18 do Regimento Interno

o SR. PRESIDENTE (Arlindo Vargas) - Não
havendo quorum regimental para abertura da ses
são, nos termos do § 32 do art. 79 do Regimento In
terno, aguardaremos até trinta minutos para que ele
se complete.

I - ABERTURA DA SESSÃO
(14 horas e 10 minutos)

.0 SR. PRESIDENTE (Arlindo Vargas) - Ha
vendo número regimental.

Está aberta a sessão.

Sob a proteção de Deus e em nome do povo
brasileiro iniciamos nossos trabalhos.

O Sr. Secretário procederá à leitura da ata da
sessão anterior.

11- LEITURA DA ATA

O SR. PHILEMON RODRIGUES, servindo como
22 Secretário, procede à leitura da ata da sessão an
tecedente, a qual é, sem observações, aprovada.

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Vargas) 
Passa-se à leitura do expediente.

O SR. JOÃO FASSARELLA, servindo como 12

Secretário, procede à leitura do seguinte

111 - EXPEDIENTE

OFíCIO'

Do Sr. Deputado AgneIo Queiroz, nos seguintes
tennos:

Ofício n2 47/98
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Brasília-DF, 5 de junho de 1998

Senhor Presidente,

,Ao Projeto de Lei nº 2.595, de 1996, para o
qual lavramos nosso voto, foi apensado o de nº
3.890, de 1997, que "dá nova redação ao art. 24 da
Lei nº 8.185, de 14 de maio de 1991, que dispõe so
bre a Organização do Judiciário do Tribunal de Justi
ça do Distrito Federal e dos Territórios".

Embora exista afinidade entre os conteúdos
dos projetos supracitados, propomos a tramitação
em separado do Projeto nº 3.890/97, para que o
mesmo tenha uma ampla discussão no Parlamento,
já que a matéria possibilita maior agilidade ao anda
mento dos processos e às execuções penais, defini
das no Código de Trânsito Brasileiro.

Sendo assim pedimos o desapensamento do
Projeto de Lei nº 3.890, de 1997, e ratificamos nosso
voto favorável ao Projeto de Lei nº 2.595, de 1996 
do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territó
rios - que "dispõe sobre a Organização Judiciária do
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios".

Colho o ensejo para renovar protestos de esti
ma. e apreço.

Cordialmente, - Deputado Agnelo Queiroz.
Prejudicado por haver perdido a opor

tunidade. Oficie-se ao requerente.
Em 20-10-98. - Michel Temer, Presi

dente.

REQUERIMENTOS

Do Sr. Henri Cornelis, Membro da Organiza
ção Mundialmente conhecida como Anistia Inter
nacional, nos seguintes termos:

Senhor Presidente,

Dirijo-me a Vossa Excelência, ao escrever esta
carta, na qualidade de membro do Amnesty Interna
tional (Anistia Internacional).

Anistia Internacional é uma organização politi
camente imparcial, mundialmente conhecida, que
defende os direitos da pessoa humana em todos os
lugares onde eles são violados ou ameaçados.

O Brasil tem sempre nos chamado a atenção,
notadamente nas ocasiões dos massacres de Vigá
rio Geral, de Tocantins, das brutalidades policiais
contra os militantes da AIDS, das brutalidades de
que são vítimas as crianças de rua, e da expulsão
dos seringueiros.

Tive a satisfação de conhecer as medidas im
portantes tomadas em favor dos Direitos Humanos
no Brasil, tais como o Programa Nacional pelos Di
reitos Humanos, a introdução do crime de tortura no
Direito Penal, a criação de uma Secretaria Nacional
dos Direitos Humanos...

Atualmente, os projetos de lei visam a obrigar a
respeitar os direitos fundamentais no Brasil. Estes
propõem tratar as violações dos direitos humanos
em nível federal, a reestruturar os serviços da polí
cia, a transferir aos tribunais civis a competência em
matéria de violação dos direitos fundamentais come
tidos pelos membros da polícia militar e de empre
gar um programa de proteção das testemunhas em
nível nacional.

Tenho a honra de solicitar, respeitosamente, a
Vossa Excelência a gentileza de dirigir sua atenção
a esses projetos de lei usando de toda a sua influên
cia na aprovação dos mesmos e ainda de dar ao seu
País os meios de pôr fim a todas as violências por
ele conhecidas.

Queira Vossa Excelência aceitar os meus pro
testos de alta consideração.
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Carta escrita pelo Sr. Hel.ri Cornelis, membro
da organização mundialmente conhecida como
Anistia Internacional.

Afirma estar ciente das violações aos direitos hu
manos ocorridas no Brasil, bem como das medidas to
madas em favor do respeito aos Direitos Humanos.

Afirma, outrossim, conhecer a existência de
projeto de lei sobre a matéria, em tramitação nesta
Casa, ao tempo em que solicita o empenho do Se
nhor Presidente na aprovação daqueles, e na aplica
ção de meios de repressão à violência neste País.

À Comissão de Direitos Humanos para
conhecimento.

Em 20-10-98. - Michel Temer, Presi
dente.

Do Sr. Royce Herbert Davis, Presidente do
Movimento Nacional de Defesa do Contribuinte,
nos seguintes termos:

Excelentíssimo Senhor
Deputado Michel Temer
DD Presidente da Câmara dos Deputados
Brasília - DF

Prezado Senhor,

Encaminhamos, através desta, os e-mails de
protestos recebidos do Brasil inteiro, a respeito da
CPMF. Como Vossa Excelência irá observar, a não
aceitação pela população brasileira da continuidade
da CPMF está claramente testemunhada, inclusive
com diversas sugestões a respeito da mesma.

Sabendo que Vossa Excelência é um homem de
grande sensibilidade, e que realmel)te se preocupa
com aquilo que o povo pensa, tenho certeza do seu
empenho, em tentar fazer com que os nossos repre
sentantes na Câmara Federal e o Senado desistam de
transformar a CPMF em um imposto permanente.

Melhor do que ninguém, Vossa Excelência está
a par de que todo o dinheiro arrecadado através da
CPMF para ser usado na melhoria dos serviços de
saúde foi anulado, pois que do orçamento normal foi
deduzido a mesma quantia que foi arrecadada pela
CPMF; isto posto significa de que nada adiantou a en
trada desses recursos, pois continuaram as instituições
recebendo a mesma dotação que já vinham recebendo
no exercício anterior; "por isso é que dizemos que não
serviu para nada, continuar para que".

Certos de que fecêberemos toda a atenção
para este assunto, queremos antecipadamente agra
decer, pois temos certeza absoluta de que Vossa
Excelência não irá decepcionar aos brasileiros que
sempre confiaram em seu julgamento.

Atenciosamente. - ~hj'!fe~ Herbert Davis, Pre
sidente do MNDC, Movimento Nacional de Defesa
do Contribuinte.

(À Comissão de Finanças e Tributa-
ção, (RICD, art. 254).

Oficie-se ao interessado.
Em 20-10-98. - Michel Temer, Presidente.

Do Sr. Deputado Alexandre Cardoso, Líder
do PSB, nos seguintes termos:

REQUERIMENTO N2 ,DE 1998
(Do Sr. Alexandre Cardoso)

Requer a desapensação do Projeto
de Lei Complementar n2 149, de 1997, do
PLP n233, de 1991.

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do
art. 142 do Regimento Interno da Câmara dos Depu
tados, a desapensação do PLP nº 149, de 97, de mi
nha autoria, do PLP nº 33, de 1991.

Justificação

O Projeto de Lei Complementar nº 33, de 1991,
foi apresentado pelo Deputado Reditário Cassai e
estabelece normas relativas ao ISS (Imposto sobre
Serviço de Qualquer Natureza) e ao IVVC (Imposto
sobre Vendas a Varejo de Combustíveis Líquidos e
Gasosos), descritas a seguir:

1) Com relação aos profissionais especificados
no art. 2º (advogados, médicos, dentistas e outros),
o imposto passa a incidir sobre o movimento econô
mico da empresa e não sobre cada profissional.

2) As alíquotas máximas passam a variar de
4% para obras de construção civil; até 20%, para jo
gos de azar; 15%, para diversões públicas, 8% para
os demais serviços.

3) Ficam desoneradas do imposto as prestaçõ
es de serviços exportados para o exterior.

O Projeto de Lei Complementar n2 149, de
1997, de minha autoria, tem como objetivo fulcral in
cluir dentre os fatos geradores do ISS a cobrança de
pedágio efetuada por empresas concessionárias,
quando o preço do serviço for exigido dos usuários.
Além disso, estabelece quais são os locais conside
rados como "local da prestação de serviço", fixa a
alíquota sobre essa cobrança em 5% e partilha a re
ceita arrecadada entre três categorias de municípios.
Esta proposta não se configura, em momento algum,
dentre os objetivos do PLP nº 33, de 1991.

Diante do exposto, cumpre ressaltar que é clara a
diferença de objetivos entre os dois projetos, sendo o pri-
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meiro relativo a mudanças estruturais sobre as alí
quotas de fatos geradores do ISS; e o segundo, rela
tivo a tributação de pedágio junto ao ISS no caso su
pracitado.

Sala das Sessões, 11 de agosto de 1998.
Deputado Alexandre Cardoso, Líder do PSB.

Indefiro, tendo em vista que a apensa
ção obedeceu ao disposto no art. 142, caput,
do RICO.

Oficie-se ao Requerente,
Em 20-10-98. - Michel Temer, Presi

dente.

PROJETO DE RESOLUÇÃO N~ 190, DE 1998
( Do Sr. Adylson :\lotta )

Determina ~ confecçáo e a fixaçAo de placa comemorativa dos dez
anos da pramulgaçào da Constituiçào da RepGblica Federativa do
Brasil de 1988.

(A MESA E A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO
(ART. 54))

;\ Cirmlra dos Deputados resolve:

Art I,- Sem conteccronada e atixada em recinto da Càmara dos

Deputados placa COmCrT1(lmti\ a dos dez anos da promulgação da Constituú;iío da

Ré-puhlica h:dcrati\ a d" flra,I1 de 1<)88. «(l1Tl 1.1 nome dos Deputados Con5lrtuintes

Art. ~ .. Ato da Mesa regulamentará a fúrma da placa e o local de

Art. 3" Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

,H 'STI FICAÇ.lo

Tive a honra de integrar a Assembléia Nacional Constituinte

ti)[[lllrladora do texto constitucIOnal vigente. A tarct~l de edrticação do mais significante

dLH:umento legal do Pais for nilo só árdua. marcada pela busca de transtúrmações formais

c de tlmdo de nossas m,tIllllçôCS. mas tamhém proticua. por han:r alcançado'

moditicação das concepçôes de estado e de sociedade do regime anterIor. o que permitiu

a consolidação detinitiva da democracia no Brasil.

Venho. portanto. apresentar. nesta oportunidade. proposIção que

\ isa a conti::cção e a afixação de placa comemoratiq do decênio da promulgação da

Constituição Fl:deral. contendo os nomes dos Consutuintes Gl: 1,,88 inteb'Tantes desta Casa

Legislativa.

o veículo normativo escolhido - projeto de resoluçilo - deve-se à

rek\ ància do momento histónco que se quer comemc'rar. bem como á lmportància das

autoridades homenageadas.

.-\ proposição deixa a ato da \lcsa da Câmara dos Deputados a

regulamentação da forma da placa e do Joca! de sua aposiç,'io. podendo. para tamo. \ ir a

ser adotada como modelo a placajá instalada nas proximIdades da entrada do Plcnario do

Senado Federal. que contempla os nomes dos Senadores Constituintes.
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A pres~nte iniciativa, estou certo, vem ao encontro do desiderato

de lTIl.:US nobres Pares da Câmara dos Deputados em prestar homenagem aos Legisladores

da Carta de 88, quando se complet.am dez anos de sua promulgação.

i __ ,_

,'~ / {. 'iS':";
DeputadoADYLSO~~A

;f'--

PROJETO DE RESOLUÇÃO W 190, DE 1998

11I- PARECER DA MESA

A Mesa, na reunião de hoje, presentes os Senhores

Deputados Michel Temer, Presidente. Heráclito Fortes, 1· Vice-Presidente

(Relator), Ubiratan AgUiar, l' Secretário, Nelson Trad, 2' Secmtório, Paulo. Paim.

3' Secretario, e Efraim Morais, 4' Secretario, resolveu aprovar o Projeto de

Resotução n' 190, de 1998, de autoria do Deputado. fldylson Motta. que

determina a confeoção e a afixação de placa comemorativa dos dez anos da

promulç&ção da ConstitUição da República Federativa do Brasil de 1998,

Sala das ReUniões, 12 de agosto de 1998,

Determina a cl)nfecção e a afixação de placa
comemoratjv~ c~s dez anos da promulgação da
Corstituição c.. ::.é0úbli.:a Fede,ativá do Brásil
de IÇ88.

1- nEJ.ATÓIUO

Autor:
RelNor:

Deputado ADYLSON MOTTA
P6rr.eiro Vice-Presidente

CV\~~.
MICI EL TEMER'/

Pr sidente

I

PROJETO DE RESOLUÇllO NO 191; DE 1998
(DO SR. LUIZ PIAUHYLINO)

A presente proposição, de autoria do Deputado ADYLSON
MO-rfA, visa a confecção e afixação, em recinto da Câmara dos Deputados, de
placa comemorativa dos dez anos de promulgação da Constituição da
Repúhlica Federativa do Brasil de 1988, com o nome dos Deputados
Constituintes.

Ato da Mesa regulamentará a fomla da placa c o local de sua
afixação.

Na justificativa, o Autor ressalta ter integrado a Assembléia'
Nacional Constituinte tormuladora do texto constitucional vigente e que na
tarefa de edificação do mais significante documento legal do País foi não só
árdua. marcada pela busca de transformações formais e de fundo de nossas
instituições, mas também proficua, por haver alcançado a modificação das
concepções de Estado e de sociedade do regime anterior, o que permitiu a
consolidação definitiva da democracia no Brasil."

É o relatório.

11 - "OIO no REI nOR

Trata-,e de justa homenagem a ser prestada à Assembléia
Nacilll1a! Constituime de 1988 que consolidou a prática democrática no Pais.

.: ~'i:;lória polílil:u hra~ilcira deve merecer, sempre, formas
L"l~. (.lo••• it..litL :':•• 1 ":rj':;0d;~,j 11.":lJU!I.~l:S, ronnadores dá nacionalidó.de.

lZ~gi~il c-se, por opcrlunc, que o Senado Federal já

';(:I.~L";III1:C\ (oIüCJ.; cvol:aliva com os nomes de ttldos os integrantes daquela

~~l~a '!IH: pa;'i:';ipai~'n~ daquele momento histérico.
Diante do exposto, VOTO PELA APROVAÇÃO deste

Pmjelo de Resolução n" 190, de 1998.

Sala de Reuniões da Mesa, em-,/lXL..~!2-~:kYvo ck J°l.)!?

~------Deputado IIERAcLlTO FOnTES
Primeiro Vice-Presidente

,Re.lator

~~:~ii~ira~ Frente Parla.mentar de Apoio à Cultura Popular

(DEVOLVA-SE A PROPOSIÇllO, EM VIRTUDE DE ELA CONTER MAnRIA
ANTI-REGIMENTAL (RICD, ART. 137, PARI\GRAFO 12 INCISO TT AL1NEA
"C"). OFICIE-SE AO AUTOR E, APÓS, PUBLIQUE-SE) ,

A Càmara dos Deputados resolve

Art, I" - Fica instituída a Frente ParIam dA" C I
~::~~~o: com o objetivo de estimular e defender as manifesta~~: d:c~:~aapo~U:ad:o:~~~r

Congresso Nacional q~a;â~:a;~~~~:. A Frente Parlamentar será composta por membros do

Art. 2° - A Frente Parlamentar reger-se' 1
n~ primeira ~semb~éja geral ordinária, cujas disposições deve~aoPr::~:;~~~~~~~~~ 3:rovado
VJgor e atuara sem onus para a Câmara dos Deputados. 10 ema em

Art. 3° ~ Esta resolução entrará. em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário.

p •. . A injciativ~ da criaçlo de uma Frente Parhlmentar de Apoio à Cullura
opular BrasllelrJl c ~ma neces§ldade .atual devido à crescente perda de identidade cultural de

ndossa po~ulação, em VIrtude do poderoso impacto de culturas exôgenas divulgadas pelos meios
e comurucação de massa.

d'. O extraordinário desenvolvimento dos meios de comunicação nas últimas
aecadas, 1nSlal~ram uma nova ordem mundial, onde 05 mecanismos de uma sociedade globalizada
cabam detemunando os padrões culturais de consumo e de conduta das nações.

Em verdade, no entanlO. um número enonne de manifestações populares,
fruto de quinhentos anos de troca intercultural entre nossas etnias formadoras, permanece vivo e
atuante.

Sua sustentação implica, não só na sobrevivência de seus inregrantcs, mas.
também na sobrevivência de nossa história, no que ela tem de mais significativo.

As manifestações populares de cultura são complexas Ol-~.=çõcs CIO que us
grupos reúnem dado!> de sua história e os mais diversos sentimentos humanos ... complexas
operações simbólicas d~ compreensão dos fatos, atualização e reequitíbrio.

Cultura etrabalho, e por seu crescente interesse em nosso lempo, ela
tambêm euma extraordinària força econômica.

Globalização deve significar troca e integração da riqueza humana, que a
cultura explicita e veicula
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Muito poderá ser feito pelos nobres representantes do Poder Legislativo,
que unidos em uma Frente Parlamentar, terão a oportunidade de discutir e apresentar propostas
em defesa da preservação da nossa cultura popular.

o regional, na globalização, cresce de interesse exatamente pela
singularidade. devemos cuidar para que, na caso brasileiro, extraordinariamente rico, não se dQ' o
esvaziamento, ao contrário. que possa ser fator de de enriquecimento do conhecimento humarfo.

Em face do exposto, cumprimos pois, o dever de apresentar à apreciação,
discussão e votação nesta Casa o presente projeto de resolução, confiando seja dado á matéria a
devida consideração que esta a merecer411.

rJ'

Manifestações populares, como o ubumba meu boi", que possui uma ~e
cênica e coreográfica lindíssima, praticada no norte e nordeste brasileiro~ as ritnúcas danças .
gauchas no sul do país, que encantam ao mais exigente espectador~ a música popular brasileira; a
literatura de cordel; o artesanato; a capoeira e outras manifestações culturais que preservem
nossas raízes e o sentimento de brasilidade, estão a exigir do Parlamento brasileiro que defendam
e promovam sua continuidade para as gerações futuras, como legítima herança cultural das
manifestações populares, que traduzem através da arte a alma do nosso povo.

. ~~7~ .(:,
tania. Carl hães éj

Pre5,den e ISenador

Senado Federal. em 18 de agosto de 1998

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS _CeDI

o Congresso Nac::ionlll decreta:

Art. l- É aprovada a Programação Monetária relativa ao terceiro
trimestre de 1998, com estimativas das faixas de variação dos
principais agregados monetários, nos termos da MenGagem Presidencial
n- 197, de 1998 (n" 826, de 1998, na origem).

Art. 2- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua

publicação.

de L~.98.Sala das Sessões, II de õtp>lo

~ )/(-~
D~6tadt<-í.uiz Piau~ \ ino

SGM/P n" 631 Brasília, 27 de agosto de 1998.

LEI N° 9.069, DE 29 DE JUNHO DE 1995

DISPÕE SOBRE O PLANO REAL. O
SISTEMA MONETÁRlO NACIONAL.
ESTABELE_CE AS REGRAS E CONDIÇÕES
DE EMISSAO DO REAL E OS CRlTÉRlOS
PARA CONVERSÃO DAS OBRlGAÇÕES
PARA .o REAL, E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS.

Senhor Deputado,

Reporto-me ao Projeto de Resolução n" 191, de 1998, de sua

autoria, que institui a Frente Parlamentar de Apoio à Cu/lura Brasileira.

Informo a Vossa Excelência que não será posslvel dar

seguimento à proposição em apreço, tendo em vista o fato de ela conter

matéria anti-regimental. A instituição de Frentes Parlamentares não está

prevista no Regimento Intemo, não sendo cabivel, portanto, a sua criação

mediante a formulação de projeto de resoiução.

Nesse sentido, encaminho em devolução a Vossa Exceléncia

o Projeto de Resolução mencionado. consoante o disposto no art. 137, § 1",

Inciso 11, alínea "c", do Diploma domésltco.

Colho o ensejo para renovar a Ve=rl""',
elevado apreço e distinta consideração.

....................................................................................................., .

CAPÍTULO li
Da Autoridade Monetária

Art. 6° - O Presidente do Banco Central do Brasil submeterá ao
Conselho Monetário Nacional. no inicio de cada trimestre.
pr~~amação monetária para o trimestre. da qual constarão, n~
mlnrmo:

I ~ ~stimativas. d~s faixas de variação dos principais agregados
monetarlos compatlvels com o objetivo de assegurar a estabilidade da
moeda; e

. II - an~lis~ da ~volução da economia nacional prevista para o
trimestre, e JustificatIva da programação monetária.

§ I" Após aprovação do Conselho Monetário Nacional a
progr~m~ção monetária será encaminhada à Comissão de Assu~tos
ECOnOmICOS do Senado Federal.

~ :0 O Congresso Nacional poderá, com base em parecer da
Comlssao de Assuntos Econômicos do Senado Federal, rejeitar a
pro~amação monetária a que se refere o "caput" deste artigo
medl~nte decreto legislativo, no prazo de dez dias a contar do ;e~
recebImento.

.........-. .

A Sua Excelência o Senhor

Deputado LUIZ PIAUHYLlNO

A~exo IV, Gabinete 224

NESTA

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
N.2 709, DE 1998
( Do Senado Federal )

PDS 92/98

Aprova a Programação Monetária relativa ao terceiro trimestre de
1998.

(AS COMISSõES DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COM~RCIO; DE FINANÇAS E
TRIBUTAÇl\O (M~RITO); E DE CONSTITUIÇl!.O E JUSTIÇA E DE REDAÇl\O
(ART. 54»

.................................................................................................................

SINOPSE

IDENTIFICAÇÃO

NUMERO NA ORIGEM: MSG 00826 1998 MENSAGEM
ORGÃO DE ORIGEM: PRESIDENCIA DA REPUBLlCA 30061998
SENADO: MSF 00197 1998 PDS 00092 1998

AUTOR EXTERNO: EXECUTIVO FEDERAL
EMENTA ENCAMINHA AO SENADO FEDERAL A PROGRAMAÇÃO MONETARIA

RELATIVA AO 3' (TERCEIRO) TRIMESTRE DE 1998.
DESPACHO INICIAL

(SF) C::0MISSÃO DE ASSUNTOS ECONOMICOS (CAE)
ULTIMA AÇAO

RMCD REMETIDO A CAMARA DOS DEPUTADOS
13 081998 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS)
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Art.2I .. , , ", ""., ,.. , ,., ,." .

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data da publicação.

Art. 4· - Revogam-se as disposições em contrário.

de julho de 1998.Sala das Sessões,

LEI N° 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991

DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO DA
SEGURIDADE SOCIAL, INSTITUI PLANO
DE CUSTEIO, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL

__....-"J.""~=~~7'.~--~

Deputa PAU 1 -PTfRS
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI

A contribuição para a previdência social dos trabalhadores autônomos e
demais segurados não-empregados teve a sua alíquota aumentada para 20%
através de nova redação dada pela Medida Provisória que hoje tem o número
1663/11 numa reedição assinada em 28 de junho de 1998. Não se justifica tal
aumento' que unifica em 20% todas as alíquotas de contribuiç~o, já qu~ a .Lei
8212, de 24 de julho de 1991, determinava 10% para as 5 ( cmco ) prunelras
classes, só aumentando para 20% a partir da nO 6 ( seis ). .
Essa alíquota de 20% é extremamente elevada para quem tem renda na~ ~alxas
inferiores, podendo vir a tornar impossivel a manute?ção da ~ondlçao de
segurado. Propomos, assim, a aprovação desta Lei, pOIS ?ão se Ju.stlfica uma
elevação quando nenhum novo beneficio ou vantagem fOI concedtdo a esses

segurados.

p~ã~;;r~··ú~i~~··~..o~..~~i~;~~..d~..~~i;;~d~~~~~~b·~ição referidos no
artigo 29 da Lei 8212, de 24 de julho de 1991, serão reajustados da
mesma forma como o cálculo feito quando da entrada em vigor desta lei,
com a Classe 1 correspondendo a o valor do Salário Minimo vigente e as
demais obedecendo aos seus múltiplos.

Altera dispositivos da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991 e dá
outras providências.

(AS COMISSOES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; E DE CONSTITUIÇl\O
E JUSTIÇP. E DE REDAÇl\O (ART. 541 - ART. 24, II)

PROJETO DE LEI NO 4.69B, DE 199B
(DO SR. PAULO PAIM)

Art. 1° - O caput do artigo 21 da Lei 8212, de 24 de julho de 1991, passa a
vigorar com a seguinte redação:

Art. 2° - O parágrafo único do artigo 21 da Lei 8212, de 24 de julho de 1991,
passa a vigorar com a seguinte redação:

JUSTIFICATIVA

o CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 21 - A aliquota de contribuição dos segurados empresano,
facultativo, trabalhador autônomo e equiparados, aplicada sobre o
respectivo salário-de-conlribuição, será de:
I - 10% ( dez por cento) para os salários-de-contribuição das Classes de
I (hum) a 5 ( cinco) da Escala de Salário-Base constante do artigo 29 da
Lei 8212, de 24 de julho de 1991.
II- 20% (vinte por cento) para os demais salários-de-contribuição.

Senhor Primeiro-Secretário,

Senado Federal, em 18 de agosto de 1998

senadO~~~
no... exercício da Primeira Secretaria

parecer da comissão de Assun.!=-os Econômicos do Senado Federal.
rej eitar a programação monetãíia a que se refere o caput deste
artigo, mediante decreto legislativo, no prazo de dez dias a
contar do seu recebimento".

ENCAMINHADO A SSEXP.
ENCAMINHADO A

: (SF) SUBSECRETARIA DO EXPEDIENTE (SF)(SSEXP) EM 13 081998
TRAMITAÇÃO

oL07 L998 (SF) PROTOCOLO LEGISLATIVO (SF) (PLEG)
ESTE PROCESSO CONTEM 25 (VINTE E CINCO) FOLHAS NUMEREDAS
E RUBRICADAS.

OL 07 L998 (SF) PLENARIO (PLEN)
COMUNICAÇÃO PRESIDENCIA SEU RECEBIMENTO.

01 07 1998 (SF) MESA DIRETORA
DESPACHO A CAf. EM REGIME DE URGENCIA. TE!",'DO E:>I InSTA O
PARAGRAFO 2· DO ART. 6· DA LEI 9069. DE 25 DE JUNHO DE
1995. QUE PRECEITUA: O CONGRESSO :-IACIOX-\L PODERA. COM
BASE EM PARECER DA CAE DO SENADO FEDERAL. REJEITAR A
PROGRAMAÇÃO MONETAmA A QUE SE REFERE O CAPur DESTE
ARTIGO, MEDIANTE DECRETO LEGISLATIVO. NO PRAZO DE 10
(DEZ) DIAS A CONTAR DO SEU RECEBIMENTO.
DSF 02 07 PAG II 783.

01071998' (SF) SUBSECRETARIA DE COMISSÕES
ENCA!,1INHADO A eAf.

01071998 (SF) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONOMICOS (CAE)
ENCAMINHADO AO GABINETE DO PRESIDENTE DA COMISSÃO, PARA
A DEVIDA DISTRIBUIÇÃO.

0508 1998 (SF) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONOMICOS (CAE) .
RELATOR SEN VILSON KLEINUBING.

1208 1998 (SF) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONOMICOS (CAE)
ENCAMINHADO A COMISSÃO APROVA O PARECER DO RELATOR
FAVORAVEL NOS TERMOS DO PDS QUE APRESENTA.

1208 1998 (SF) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONOMICOS (CAE)
ENCAMINHADO A SSCLS.

1208 1998 (SF) PLENARIO (PLEN)
LEITURA PARECER 475 - CAE FAVORAVEL, NOS TERMOS DO PDS
00092 1998 QUE OFERECE, RELATOR SEN VILSON KLEINliBING,
DEVENDO A MATERIA CONSTAR DA ORDEM DO DIA DA SESSÃO
DELIBERATIVA DE AMANHÃ, EM REGIME DE URGENCIA. NOS TERMOS
DO ART. 353, PARAGRAFO UNICO, DO REGIMENTO INTERNO,

QUANDO PODERA RECEBER EMENDAS ATE O ENCERRAMENTO DA
DISCUSSÃO.
DSF 13 08 PAG 12858 A 12864

13081998 (SF) PLENARlO iPLEN)
1000 INCLUSÃO ORDEM DO DIA DISCUSSÃO TURNO UNlCO (EM
REGIME DE URGENClA· ART. 353. PARAGRAFO UNlCO. DO
REGIMENTO INTERNOI.

1308 1998 (SF) PLENARlO (PLEN)
1000 DISCUSSÃO ENCERRADA,

13 08 1998 (SF) PLENARIO (PLEN'>
1000 VOTAÇÃO APROVADO,

13081998 (SF) MESA DIRETORA
1000 DESPACHO A CDIR. PARA A REDAÇÃO Ff:'AL.

13081998 (SF)PLE'lARlO (PLEN)
1000 LEITURA PARECER 495· CDIR. OFEREC~'DO A REDAÇAo
FINAL. RELATOR SEN RONALDO CL'J',liA LIMA.

13081998 (SF) PLENARIO (PLE:-',
1000 VOTAÇÃO APROVADA A REDAÇ.J.O FINAL. SEM DEBATES.

13081998 (SF) MESA DIRETORA
1000 DESPACHO A CAMARA DOS DEPúTADOS.
DSF \408 PAG

13081998 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLAllVA (SF) (SSCLS)
PROCEDIDA A REVJSÃO DA REDAÇÃO FINAL.

13081998 Ã cÃMARA DOS DEPUTADOS COM OFISFN"........

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Ubiratan Aguiar
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados

Ofício n" ;"1 g (SF)

Encaminho a Vossa Excelência e, por seu
intermédio, à Câmara dos Deputados, para revisão, o Proj eto de
Decreto Legislativo n" 92, de 1998, que "aprova a programa.ção
Monetária relativa ao terceiro trimestre de :1.998" I aprovado pelo
Senado Federal em sessão realizada em 13 de agosto do corrente
ano.

Esclareço, por oportuno, que a matéria tramitou
nesta Casa nos termos do § 2" do art. 6" da Lei n e 9.069, de 29 de
junho de 1995, verbis: "'0 congresso Nacional poderá, com base em
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TÍTULO VI
Do Financiamento da Seguridade Social

CAPÍTULom
Da Contribuição do Segurado

SEÇÃO II
Da Contribuição dos Segurados Trabalhador Autônomo,

Empresário e Facultativo

Art. 21 - A alíquota de contribuição dos segurados empresários,
facultativo, trabalhador autônomo e equiparados é de vinte por cento,
incidente sobre o respectivo salário-de-contribuição mensal,
observado o disposto no inciso 11I do art.28.

* Artigo, "capul", com redação dada pela Medida Provisória nO 1.463-25, de
2MJFJ998.

Parágrafo único. Os valores do salário-de-contribuição serão
reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta Lei, na mesma
época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos
beneficios de prestação continuada da Previdência Social.

* Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória n° 1.463-25, de 28'04'1998.

CAPÍTULO IX
Do Salário-de-Contribuição

Art. 29 - O salário-base de que trata o inciso III do art.28 é
determinado conforme a seguinte tabela:

ESCALA DE SALÁRIOS-BASE

CLASSE SALÁRIO-BASE NúMERO-MÍNIMO DE
MESES DE

PERMANÊNCIA EM CADA
CLASSE (INTERSTÍCIOS)

I R$ 120,00 12
2 R$ 206,37 12
3 R$ 309,56 24
4 R$ 412,74 24
5 R$ 515.93 36
6 R$619.I2 48
7 R$ 722.30 48
8 R$ 825,50 60
9 RS 928.68 60
10 RS 1.03J,87 -

* Tabela com redação dada pela l,eln' 9.528, de 10 12·1997.

§ 1° Os valores do salário-de-colltribuição serão reajustados, a
partir da data de entrada em vigui' desta Lei, na mesma data e com os
mesmos índices que os do reajustamento dos beneficios de prestação
continuada da Previdência Social.

§ 2° O segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência
Social. como facultativo, ou em decorrência de filiação obrigatória
cuja atividade seja sujeita a salário-base, será enquadrado na classe
inicial da tabela.

§ 30 Os segurados empregado, inclusive o doméstico, e
trabalhador avulso, que passarem a exercer, exclusivamente, atividade
sujeita a salário-base, poderão enquadrar-se em qualquer classe até a
equivalente ou a mais próxima da média aritmética simples dos seus
seis últimos salários-de-contribuição, atualizados monetariamente,
devendo observar, para acesso às classes seguintes, os interstícios
respectivos.

§ 4° O segurado que exercer atividades simultâneas sujeitas a
salário-base contribuirá com relação a apenas uma delas.

§ 5° Os segurados empregado, inclusive o doméstico, e
trabalhador avulso que passarem a exercer, simultaneamente,
atividade sujeita a salário-base, serão enquadrados na classe inicial,
podendo ser fracionado o valor do respectivo salário-base, de forma
que a soma de seus salários-de-contribuição obedeça ao limite fixado
no § 50 do art. 28.

§ 6° Os segurados empregado, inclusive o doméstico, e
trabalhador avulso, que exercem, simultaneamente, atividade sujeita a
salário-base, ficarão isentos de contribuições sobre a escala, no caso
de o seu salário atingir o limite máximo do salário-de-contribuição
fixado no § 5° do art. 28.

§ 7° O segurado que exercer atividade sujeita a salário-base e,
simultaneamente, for empregado, inclusive doméstico, ou trabalhador
avulso, poderá, se perder o vinculo empregatício, rever seu
enquadramento na escala de salário-base, desde que não ultrapasse a
classe equivalente ou a mais próxima da média aritmética simples dos
seus seis últimos salários-de-contribuição de todas as atividades,
atualizados monetariamente.

§ 8° O segurado que deixar de exercer atividade que o incluir
como segurado obrigatório do Regime Geral de Previdência Social e
passar a contribuir como segurado facultativo, para manter essa
qualidade, deve enquadrar-se na forma estabelecida na escala de
salários-base em qualquer classe, até a equivalente ou a mais próxima
da média aritmética simples dos seus seis últimos
salários-de-contribuição, atualizados monetariamente.

§ 9° O aposentado por idade ou por tempo de serviço pelo Regime
Geral de Previdência Social - RGPS, que estiver exercendo ou que
voltar a exercer atividade abrangida por este Regime e sujeita a
salário-base, deverá enquadrar-se na classe cujo valor seja o mais
próximo do valor de sua remuneração.

*li 9' com redação dado pela Lei ,,0 9.032, de 28/04/1995.

§ 10. Não é admitido o pagamento antecipado de contribuição
para suprir o interstício entre as classes.

§ 11. Cumprido o interstício, o segurado pode permanecer na
classe em que se encontra, mas em nenhuma hipótese isto ensejará o
acesso a outra classe que não a imediatamente superior, quando ele
desejar progredir na escala.

§ 12. O segurado em dia com as contribuições poderá regredir na
escala até a classe que desejar, devendo, para progredir novamente,
observar o interstício da classe para a qual regrediu e os das classes
seguintes, salvo se tiver cumprido anteriormente todos os ínterstícios
das classes compreendidas entre aquela para a qual regrediu e à qual
deseja retomar.

MEDIDA PROVISÓRIA N" 1.663-12, DE 27 DE JULHO DE 1998

Dispõe sobre a recuperação de haveres do Tesouro Nacional
e do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a
utilização de Titulas da Dívida Pública, de responsabilidade
do Tesouro Nacional, na quitação de débitos com o INSS,
altera dispositivos das Leis n" 7.986, de 28 de dezembro de
1989,8.036, de 11 de maio de 1990, 8.212, de 24 de julho
de 1991, e 8.213, de 24 de julho de 1991, e dá outras
providências.
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o P~IDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que ihe coofere o ar!. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art.l" O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS fica autorizado a receber, at6 31 de
dezembro de 1998, Tltulos da Dívida Agrária a serem emitidos pela Secretaria do Tesouro Nacional do
Ministério da Fazenda, por solicitação de lançamento do Instituto Nacional de Coloni:myão e Reforma
Agrária - INeRA, especificamente para aquisição, para fins de reforma agrária:

I - de im6veis I1lIllÍS pertencentes a pessoas jtnídicas, responsáveis por dividas
previdenciárias de qualquer nalure23, ioclusive oriundas de penalidades por descumprimento de obrigação
fiscal acessória; .

II - de im6veis rurais pertencentes a pessoas físicas iotegrantes de quadro societãrio ou a
cooperados, no caso de cooperntivas, com a finalidade única de quitação de dívidas das pessoas jtnídicas
referidas no inciso anterior ;

m- de im6v~ rurais perteneentes ao INSS.

. § 12 Os Títulos da Divida Agrária a que se refere este artigo serão recebidos pelo INSS
com desconto, sobre o vaIor de face, eslllbeIecido em portaria coojunta dos Ministros de Esbdo da
Fazenda e da Previdência e Assistência SociDl.

§ 2~ Os valores pagos em títulas e em moeda corrente pela aquisição· de imóveis rurais, na
forma deste artigo, serão utilizados, até o iimite da divida, para amortização ou quitação de dívidas
previdenchírias, na seguinte ordem de preferência:

........................................................................................................................

........................................................................................................................

AltAL ,.'

JI - os valores dos beneficios em manutenção serão reajustados com base
na maior variação integral acumulada, nos doze meses imediatamente
anteriores, venficada dentre os seguintes indices de preço ao conswnidor:
a) Índice Nacional de Preços ao Conswnidor - INPC/1BGE.
b) Índice Geral de Preços-Disponibilidade Interna -IGP-DL
~) ÍndIce de Preços ao ConsumIdor - rIPE.
d) Índice do Custo de Vida - DIEESE.

Art. 2° - O parágrafo 1° do artIgo 41 da LeI 8213, de 24 de Julho de 199]
passa a vtgorar com a sc!,'Umte redação:

Art.41., , ,., ,,, , .
, .. , , , , .

§l~..~·T"~d~~'~~·b~~~fi~i~~· de prestação continuada serão r~ajustados nas
mesmas épocas em que o salário minimo for alterado, pelo mdlce da cesta

básica ou substituto eventual.

Alt. 3° Esta Lei entrará em Vl gor na data da publicação.

TERCElRA-SECRETARlA
üFíClü/TS/N° .2J.?r- 198 Brasília, 09 de setembro de 1998.

Alt. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

Defiro, Publique-se,

Em 19 dD. /98.

A previsão de wna regra de reajuste para o salário ~mod~ve considerar,
além dos ganhos reais necessários para recompor o salarto nummo, extenslv~s

aos benetlcios de preVldêncta soctal, deve penmtlr que a correçao
monetària atenda ao que prevê o § 2° do artigo 201 da Constituição, ..
A tlxação de um indice único pode não ser capaz de atender a esse reqUIsIto.
Porisso, propomos que sejam adotados, como parâmetros para o reajuste, ~s
principais índices que medem o custo de vida, escolhendo-se aq~eli; cUJa
variação acwnulada for a maior no período de 12 (dcze) meses antenores.

Senhor Presidente,

Solicito a Vossa Excelência que determine as
necessárias providências no sentido de autorizar a retirada do Projeto de
Lei nO 4698/98 em razão do erro manifesto quando da apresentação inicial.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa
Excelência protestos de mais alta e elevada consideração.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado MICHEL TEMER
Presidente da Câmara dos Deputados
NESTA

PROJETO DE LEI N2 4.699, DE 1998
( Do Sr. Paulo Paim)

Altera dispositivos da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991 e dá
outras providências.

(AS COMISSOES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAM1LIA; E DE CONSTITUIÇAO
E JUSTIÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, 11)

o CONGRESSO NACIONAL decreta:
Alt. l° _ Acrescente-se ao artIgo 41 da Lei 8213, de 24 de julho de 1991, o
mClso lI, com a se!,'Umte redação:

Sala das Se"ões. \ \ de agosto de .998

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLA TIVOS - CeDI

CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

TÍTULO VIII
Da Ordem Social

................................................................................................................

CAPÍTULOJI
Da Seguridade Social

................................................................................................................

SEÇÃO III
Da Previdência Social

Art. 201 - Os planos de previdência social, mediante
contribuição, alenderão, nos termos da lei, a:

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte, incluídos os
resultantes de acidentes do trabalho, velhice e reclusão;
................................................................................................................
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§ 2° É assegurado o reajustamento dos beneficios para
preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios
definidos em lei.

LEI N° 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991

DISPÕE SOBRE OS PLANOS DE
BENEFÍCIOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

TÍTULO III
Do Regime Geral de Previdência Social

CAPÍTULO II
Das Prestações em Geral

SECÃO IV
Do Reajustamento do Valor dos Beneficios

Art. 41 - O reajustamento dos valores de beneficios obedecerá às
seguintes normas:

I - é assegurado o reajustamento dos beneficios para
preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real da data de sua
concessão;

Il - (Revogado pela Lei n° 8.542, de 23/12/1992).
§ 1° O disposto no inciso II poderá ser alterado por ocasião da

revisão da política salarial.

PROJETO DE LEI N~4.700,DE 1998
( Do Sr. Paulo Paim)

Altera dispositivos da Lei nQ 8.213, de 24 de julho de 1991 e dá
outros providências.

(AS COMISSõES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMILIA; E DE CONSTITUIÇAO
E JUSTIÇA E DE REDAÇAO - ART. 24, 11)

o CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. I" -Acrescente-se ao artigo 116 da Lei 8213. de 24 de julho de 1991 o
seguinte parágrafo:

Art.126 .

§ 3" A proposituta. pelo beneficiário ou contribuinte, de ação que
tenha por objeto idêntIco pedido sobre o qual versa o processo
adnunistrallvo não invalida o direito de recorrer nem tampouco o
recurso interposto.

Art. 2" -Esta Lei entra em ,igor na data de sua publicação.

Art. 3° - Revogam-se as dispOSIções em contrário.

Jl'STIFICATIVA

o cidadão que recorre na esfera adnunistrativa em razão de direito previdenciário
seu. pode recorrer também ao Poder Judicuino. consoante pnnclpio báSICO

decorrente da Carta Constitucional que é a incomunicabilidade das esferas: a
decisão administrativa nâo interfere na decisãC' mdiciaL cabendo ao cidadão
exerxcer o direiro que lhe aprouver. Da mesma lrrna. o recurso adnunistrativo
nâo é pré-requisito para o recurso Judicial. LOJo, não pode o recurso judicial
prejudicar a esfera admirnstral. d.

Sala das Sessões.. io agost9~' 1998
___~.~/d"" ..'~ -:>
Deputa}ílPAL; ~IM,pfIRS

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LE~ISLATIVOS - Cem

LEI N° 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991

DISPÕE SOBRE OS PLANOS DE
BENEFÍCIOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL E
DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. '

............................................................................................................. 0'0

TÍTULON
Das Disposições Finais e Transitórias

................................................................................................................

Art. 126 - Das decisões do Instituto Nacional do Seguro Social _
rNSS nos processos de interesse dos beneficiários e dos contribuintes
da Seguridade Social caberá recurso para o Conselho de Recursos da
Previdência Social. conforme dispuser o Regulamento.

* Artlgu com redação dada pela La; n"9.528. de lO 12 1997.

§ I ° Em se tratandC' de processo que tenha por objeto a discussão
de crédito previdenc:ario. o recurso de que trata este artigo somente
terá seguimento se o recorrente. pessoa jurídica, instruí-Ip com prova

de depósito, em favor do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
de valor correspondente a trinta por cento da exigência fiscal definida
na decisão.

* § 1° acresCido pela Medida ProVls6rIa nO 1.608.1-1, de 280-111998.

§ 2° Após a decisão fmal no processo administrativo fiscal, o
valor depositado para fins de seguimento do recurso voluntário será:

a) devolvido ao depositante,..seaquela.lhe..fuLfavorável;
b) convertido em pagamento, devidamente d.eduzido do valor da

exigência, se a decisão for contrária ao sujeito passivo.
*§ 2"e alíneas acreSCidos pela J\fedlda Provlsóna nO 1.608-1-1, de 28 O~-'1998.

PROJETO DE LEI N~ 4.701, DE 1998
( Do Sr. Paulo Paim)

Instituí o auxílio-educação, destinado. a estimular a adoça0 de
menores, e altera o art. 15 da Lei nº 9.424, de 24 de dezembro
de 1996, que "dispõe sobre o Fundo de Manutenção e
Des~nv~l~imento do Ensino Fundamental e de Valorização do
M~g1st7r:o, na form~ prevista no art. 60, § 7º, do Ato das
D1SP~S1ÇO~S Const1tucionais Transitõrias, e dá outras
prov1dªnc1as".

(AS COMISSõES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMILIA; DE EDUCAÇAO,
CULTURA E DESPORTO; DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAO (ART. 54); E DE
.CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, 11)

oCOnbJTeSSO 1':aclonal decreta

Art. 10 Fica m5t1tUldo um auxilio-educação para as pessoas qu~

adotarem cnanças de zero a quatorze anos dt:: Idade. com a responsabilidade de
proporc1Onar~lhes a educação fundamental.
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Pará,brrafo tullCO o auxlllo-educação de que trata esta L~I tera
valor Igual ao piSO de beneficios da PrevIdêncIa Soclal. iicando sua concessào e

manutenção condicionadas a comprovação de frequêncla da cn~mça adotada a escola.

Ar! 2" O incIso I do ~ 1° do ano 15 da Lt::l nJ Q 424. de 24 de
dezembro d~ }QQ6. passa a vigorar com a seguinte alteração

"Art. 15

~ l°

I - QUOta FedemL correspondente a um terço do montanr~ àlt

recursos que. em panes IgtL"lIS. beTa destinada.

J.I .:1l1 f:.:naú -·,:.tCl(.mal do D::sem01\lmemO dJ. Educacão.

F\JDE. ~Jrn a;:,!\cacJ.o no lí:-:anc;;;,memo .;~ ;:robl'f:Jmas e pro;etos

\nltaJ{);.. r:ara:; i.lOl\ersaltZJL'J.O J("l ~nSlnO Tur.damemai. J.: tonna J.

proplCI.1T .l T,;>;JUÇ.iO Jus J~sm\t:I;"' ~·\)Cloecit,:cJ.clonals ':\Jstem~::

..:ntrt~ \lumClDJu~. E~tadu;~ Dl;tmo r.:al.:rJ. ~ r~;;IÕt:s brJ51Iem:1S.

01 ao ~11nIs[~no da Prc\'tl~ncla:: '.~515[~nCIa SocmL para

ragam~nto dLl JU'\lilo-t:ducac:ln d~coITente G') adoção \ Jnculada i..I

~ducaçfio Jo: '::lanças :nenores J,,:- : ~ :mos

Ar! ]' O Poder E',eCUlIú) rc~Ulumc~tara ~stu Lei no prazo de

-\rt ..J.<'! esta lei entra ~m \ 'h!0r na dara.::l~ :,ua publicação

JLSTIFIC.\C.:<'q

o Presente r~O.I~lO J~ Lt:1 rem ror inTenção apresentar uma
prOpLlSta concrt::la para amenizar o prol1!t:ma da cr!Jnça (;Jrcm.:: ~ <.lOS menores de rua em
nosso P:.tl<;

rara lamo. l.'uscuu-s~ uma ~'órmub para ..'s[lmuJar J .ldoçâo
comu;;adJ c~lm J l)ongatoTlcdn.de d~ manut~nçào da. cnança adotada na i:!scola. por melO
da conce~$ào d~ um auxilio-educação

. Considerando a necess,dad~ de indicação da fome de custeIO do
bcne-tlC'ln. ~;;t3mos propondo a utlllzaçjo de parte dos recursos (mundos da contribUIção
'"oclal para (I ::'J.larJo-Educacão

Espetükameme. ao -:;~ propor a alteração à:l L~I ni> Q -l~-J. q6 no

que tanlit' aos n.:curos du SuJarlo-f::ducaçâo. pretende-se a destJnacào da metade da Ouma

Federal {cqUl\ alente a 30°;, do total dos r~curos am:~cadados I. para pagamento do retendo

JUXIIIO. rc:stando Jlnda J l,.!mão 0" demal~ ~I)Oo para n financlJmento de proJetos t:

programas educaclomus. ':únforme .la diSpOSto na Lei

)Jbem()~ ~1Ue mumeras ;:-':550.15 \1\1 fJ.lTIllI.:.I ... t':<:n mUl10 Ne~ente [I

·,t:numcnw -:_' nild.:tnec:J.C": ;~um~m:J ii:J<; ntio ,;;,;;póem ..:::i ~U.1 m~1l0rla. J,n .:.:.mdlçõe~

lnah:n;ll:, ';hJI'Jnt:n:;a\..:,. :JrJ " ·~ustt.ml0 ...;~ uma ':ilanCJ ;~':lT1 r:1rJ im.:Jr~m ((11TI ~b

Jcsr:.:,::J.:, r':;J!I\ J J ~lTn 'dJ<1~ ...~coiar

r1,':S5J :il:lnClr::t

.:'·tlmU\}í .1 ...JOCi.\O ·.IJIJw,:,: .• ,:UUC;.IC.lll :~l\..·aldJ ~1;J": ,~'m ~U\ h.Ll r;".'<.UIW.r3 :m ~rano..:

benctIcIü parJ. ,:L mllhJ.n:::; ,l;! cnançJ:. ';...lSílmparaüJ.s. '"lU:': r~rílmbu'am pdas ~JS ou

padecem em (lTtJnJTú'S ITIlgera\CI5. \-:roadelf('S dccos\!oS ":.: 'S·-.:rcs humanos. ou. ainda.

::ofrem a~rcssúe~. humllhat;ór.::; t: maus tr;::;:o; Dor pane dos proNlü::. r".::mlilares

\hado J ISSO J~\e-~~ consld::rar:I) JiJrmantL':. JenUnCIJS ~obre;1

cxploTaç5.o dJ miÍo-óc-obra mfantl\ ..:m nosso Pals. Jas <,.':.In oanJ;, ..l.ÚS canan:m.. ~m

Jornadas ~\te'nuanres que d~srespeltam (\ I..melto funoamemai dJ cnança de t~r acesso a
atiVidade escolar

Essa a deplora\ el suuação que d~monstrJ o descaso da sociedade

brasllt:lra para com a sua populaçào mrànu 1. im tla!:'Tantc' desrespeito as nonnas de

proteçào PropUh'TlJ.das pelo Estatuto da Cn::mçíl c do Adolescente

Por tudo ISSO. entendemos Je\lJ-s..' forçar t' encilmmhamemo de

solução que Sl1 mo::;tra plílUSI\~L s~m a ImposIção de ônus adiCIOnaIS aos contnbumtes.

Dor melO du remanClJ,mcnto d~ recursos .13 e,\lstenteS. úlmo :Jqueh::- ;;~rJdos pelo Fundo

:-.l"aclOno.l do Descnvoh.,memo da Educação - FNDE. ;,,;om J. destinação d~ pane deles a um

proJeto soclo-educaclOnal d~ t3manna rde\àncIJ

Esperamos. ponanto. comar com (I apoIo dos ilustres Pares para a
aprovação deste ProJelO de LeI.

Sala das S~ssões. cm:w1e 06 de jqq 2:

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI

CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAlS
TRANSITÓRIAS

Art. 60 - Nos dez primeiros anos da promulgação desta Emenda.
os Estados, o Distrito Federal e os Municípios destinarão não menos
de sessenta por cento dos reçursos a que se refere o "caput" do art.212
da Constituição Federal. à manutenção e ao desenvolvimento do
ensino fundamental, com o objetivo de assegurar a universalização de
seu atendimento e a remuneração condigna do magistério.

* ArtIgo, "caput", com redação dada pela Emenda ConslltuclOnal nO 14, de

12.09,1996.

§ 7° A lei disporá sobre a organização dos Fundos, a distribuição
proporcional de seus recursos. sua fiscalização e controle. bem como
sobre a fonua de cálculo do valor mínimo nacional por aluno.

* § 7° com redação dada pela Emenda Constl!ucmnalno /-1. de J] 09 1996 .

* r,deLe, n"9.~J.i. de 2~ 12 1996.

LEI N° 9.424, DE 24 DE DEZEMBRO DE 1996

DISPÕE SOBRE O FUNDO DE
MANUTENÇÃO E DESEl\'VOLVIME;-.lTO
DO ENSINO FUNDA.MENTAL E DE
VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO. ]\;A
FORMA PREVISTA NO ART. 60. § 7°. DO
ATO DAS DISPOSIÇÕES
CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 15 - O Salário-Educação, previsto no art. 212, § 5°, da
Constituição Federal e devido pelas empresas, na fonua em que vier a
ser disposto em regulamento. é calculado com base na alíquota de
2,5% (dois e meio por cento) sobre o total de remunerações pagas ou
creditadas, a qualquer título. aos segurados empregados, assim
definidos no art.l2, incíso I, da Leí n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

§ l° A partir de l° dejal)eiro de 1997. o montante da arrecadação
do Salário-Educação. após a dedução de 1% (um por cento) em favor
do Instituto Nacional do Seguro Social·- INSS. cálculado sobre o valor
por ele arrecadado. seri' distribuído pelo Fundo Nacional de
Desenvolvimento da Educação - FNDE, observada a arrecadação
realizada, em cada Estado e no Distrito Federal, em quotas, da
seguinte fonua:

1 - Quota Federal, corresponde a um terço do montante de
recursos. que será destinada ao FNDE e aplicada no financiamento de
programas e projetos voltados para a universalização do ensino
fundamental. de fonua a propiciar a redução dos desníveis
sócio-educacionais existentes entre Municípios. Estados, Distrito
Federal e regiões brasileiras;

................................................................................................................
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PROJETO DE LEI N~ 4.702, DE 1998
( Do Sr. Dércio Knopp )

Reduz' a alíquota do Imposto sobre Produtos Industrializados
incidente sobre as águas minerais e águas gaseificadas.

(AS COMISSõES DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAO (M~RITO E ART. 54); E DE
CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, 11)

o Congresso Nacional decreta:

Art. 1" A aliquota do Imposto sobre Produtos Industrializados

(IPI), incidente sobre as águas minerais e águas gaseificadas. tica reduzida para 5% (cinco

por cento).

Art. 2" Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A Associação Industrial dos Produtores de Água Soda inaugurou.

há três anos. um novo segmento empresarial no Brasil: as empresas de engarrafamento de

água natural gaseificada "Soda" em sifões (garrafas com válvula de ptessão).

Apàs um grande esforço conjunto enfocado na formatação de um

sistema moderno. totalmente infonnatízado e voltado ao atendimento ao consumidor. o
empreendimento já conta com a5so~iados nas cidades de São Gabriel e Santa Maria (RS),

Chapecà. Xanxeré. Joaçaba. São Miguel do Oeste. Joinvilhe e Florianàpolis (SC).

Cascavel (PR), Campo Grande (MS). Uberlândia (MG). Goiânia (Go) e B~ilia <DF).

gerando empregos e impulsionando o desenvolvimento daqueJas regiões.

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI"

DECRETO N" 2.092 • DE10 tIE ~mro DE 1996.

Aprova a Tabela de Incidênci.t do Imposto robre Produtos
Industria1i.:zadcs, e dá outras providências.

o PRESIDENTE. DA REPÚBLICA,nou",daatnlmição que lhe confere o
art. &4f inciso IV, da. Constituição, e tendo em vista o disposto DO art. 4!, inciso~ I e lI, do Decreto.lei n'a
1.199, de 27 de dezembro de 1971,

CAPinlLo 22
BEBIDAS, LiQUIDOS ALCOÓLICOS E VINAGRES

Notlls

1. O presente Capitulo não comprttndc:

11) os produtos deste C:!pltulo (excl!:to 05 da posiçfa 2209) prep:mdos para fllL5 culinirios e tomadi)5, port:mto,
improprios para consumo como bebida (posição 2103, gmlmente);

b} aãgUll da mar (posít;Jo 25D1);
ç) as àgu.a.s destiladas. de condutibUidade ou de igual grau de pureza (posição 2851);

d) as soluções aquosas contendo, em peso, mais de {001. de ácido "cético (posiç;lo 2915).
c} os mcdieamC::tltos das posi~ 3003 ou 3004;
f) os prod\JtO$ de perfimwia ou de toucador (C:3pltu1o 33).

2. Na acepção do pre$tllte Capitulo e dos C1pltuJos 20 e 21, o teor alC!!5tico em volume detennin3-s.e àttm~ de
200C.

3. Na acepção da posíçio 2202, considcmn~sc bebido nlo 211e06Ji,:ag as ~bidas cujo teor alcoólico em volume n!o
exctda 0,5% voL A5 bebidM alCOÓliCM cla.uifieam~se. conforme o c:a.so. nas posiçOCs 2203 a 2200 ou nJ, posição 2208.

Nota de Subposiçilo

J. NIl accpç;fo d4 subposiç40 2204. W. considttanl-$C vinhos ",pumAaw li! vinbos espumosos os vinhos qm~ :tpresmtem,
qumdoco~s. tempet:ltUra de 20"C em n:cipim-tes fechado.t, tuIlAsobrep~ igtm1 ou rupenO.l" a 3 b:m::.

Nom Comp(cmenttr (NC) da TlPI

NC (22~1) Fieatll reduzidas de cinq1!ent:J. por cento as allqu~ do IPI relarivu aos refiiger.mtes. ref:rescos c néctlres.
contendo suco de fruta ou extrato de: ~cntes de guar.má. classificados no código 220210.00, que a1cndm\
10$ p3droes de mridade e qualidade exigidos pelo Ministério da Agricultura e do Abastecil:Mnto e estejam
rcgi$lndos DO órgão competente desse Ministáio.

.... ~ ~ .

. ~ ~ ~ ~.~ ~ .

Entretanto. as águas minerais e águas gaseificadas sofrem a
incidência do Imposto sobre Ptodutos Industrializados (IPI) à pesada aliquota de 30%

(trinla por cento). de acordo com a Tabela de Incidéncia do IPI -TIP!. aprovada pelo

Decreto n" 2.092. de 10 de dezembro de 1996. càdigo 2201.\0.00.

A disparidade de incidências lributárias sobre os referidos

produtos industrializados no Brasil e sobre os oriundos da Argentina. tem dificultado

sobremaneira a expansão da produção nacional. uma vez que se toma mais barato
importá-lo. conforme destacamos no quadro que se segue:

CARGATIUBUTAroACOMPARATIVA

BRASIL I ARGENTINA

Imposto I % I Imposto %

IPI 30 i - -
ICMS 17 IVA 21

PIS/COF/CSIIR 4.81 DVP 2.5 a 3.5

TOTAL 51.81 TOTAL 24.5

Assim, para que haja uma equalização de impostos. de forma que

os produtores nacionais possam concorrer em igualdade de condições com os nossos

vizinhos parceiros do Mercosul. é que apresentamos o presente projeto de lei que reduz a

aliquota do IPI sobre as águas minerais e gaseIficadas. de 30% para 5%.

CÓDIGO
NCM

2201

2201.10.00

2201.90.00

2202

2202.10.00

2202.90.00

DESCRIÇÃO

AGUAS, INCLUIDAS AS AGUAS MINERAIS. NA1URAlS OU
AATIFICL\JS, E AS ÁGUAS GASElFtCADAS, NÃO ADtCIONADAS DE
AÇÚCAR OU DE OUTROS EDULCORAlITES NEM AAOMATlZADAS;
GELO E NEVE
.Águumhu:rai$ e águas~
ExOI Águ.asl:D.iacr.Usruuur:U5

.Qulros

ÁGUAS. INCLUíDAs AS ÁGUAS MINEIlA!S E AS ÁGUAS
GASEIFICADAS, ADICIONADAS DE AÇÚCAR OU DE OUTROS
EDULCORANIE; OU AROMATIZADAS E OUIllAS BEBIDAS NÃO
ALCOÓLICAS, EXCETO SUCOS DE FRUTAS OU DE PRODUIOs
HORTICOLAS. DA POSIÇÃO 2lJll9
.Águas, incluJdas as Ãg1W 1ILfnerm e u águ3s gr.cific3das, adicionadas de
lÇÚC3r OU de C1utr05 edu1ctr.mtcs ou aromJ:ti2:3das
F:r.Ol~

-Dutm
E:il:Ol Bebida.sa.limc:ntu'esà b3!e de leite, cacau, etc.

ALlQUOTA
('lo)

30
NT
IlT

40
24
40
O

Além disso. a aliquota de 30% do IPI é extremamente elevada e

inviabiliza a comercialização dos referidos produtos.

Esperamos. pois. contar com o apoio de nossos ilustres Pares para

a aprovação da proposta.

Sala das Se$Sõcs. 11 de agosto de 1998

Deputado DdM~~opp
~\'

PROJETO DE LEI N~ 4.763, DE 1998
( Do Sr. Francisco Silva)

Acrescenta o inciso VIII e o § 12 ao art. 12 da Lei n2 8.072, de
25 de julho de 1990, que dispõe sobre os crimes hediondos.

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI NO 1.135, DE 1991)

o Congresso Nacional decreta:

Art. ! co ("onstttui crime hediondo a prática do aborto.
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Art. 2· o art. I· da Lei n· 8.072, de 25 de julho de 1990, fica

acrescido dos seguintes dispositivos que passam a vigorar como inciso vm c § la:

"Art. 1· .

1-..•....•..................•..........•...........•....•........•....•......•.•....•.....•.•.•..•.•.

11· .
11/ .

IV-.........•.....•...•...•.............•.•.....•.....•..................•..........•.....•....•...

V ..

VI- .

VlI- .

VIII ~ aborto provocado pela gestante ou com seu consentimento

(art. 124) e aborto provocado por terceiro (arts. 125 e 126).

§ 10 Qualquer [anna de aborto direto. voluntário, como fim ou
como meio constitui crim~ hediondo.(NR)" ...

Art. 3· O alual paragrafo único do art. 1· da Lei n· 8.072, de 25 de

julho de 1990, passa a constituir o § 2· do mesmo artigo.

Art. 4· Esta lei entra em vigor no prazo de 60 (sessenta) dias a

partir da data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

o direito à vida é sagrado c inviolável, não se justificando

qualquer fanua penníssiva de abono.

A Constituição Federal preceitua essa inviolabilidade no artigo 5°

que trata dos direitos e garantias individuais e que constituem cláusula pétrea.

o nascituro é um ser humano dotado de todas as potencialidades,
distinto de seus genitores, possuindo um código genético próprio, tendo todos os seus

di:eitos resguardados por força de lei.

Matar o ínocente é um crime abominável, uma injustiça e uma
discriminação odiosa.

Se não se pode matar o nascido, é proibido matar o nascituro, ou

seria tratâ-Jos de forma diferente, em contradição com as nonnas constitucionais.

A ciência genética já comprovou que o feto. desde a concepção é
um ser humano.

O Dr. Jéróme Lejeune, do Institut de Franee. depondo perante a

Corte de Justiça dos Estados Unidos. em "1989, mencionando resultados de manipulações

do A.D.NJeitns desde 1987 pelo Dr. Jeffreys na Inglaterra afirmou:

nA inteira constituição do ser humano é fonnulada nas fitas de

A.D.N. no momento da fecundação, como uma ~ntei.ra sinfonia numa fita--magnética. O

embrião de três células já é indivíduo. Pai e mãe dão nos cromossomos mensagens

genéticas especializadas diferentes. Durante o crescimento do embrião desde três células,

nada é apreendido mas gradativamente muitas coisas são esquecidas" - Extratos do Pleito

sobre Custódia de Sete embriões Humanos na Corte de Justiça de Maryville, Tennessee
(tradução da Associação Pró-VIda de Brasília),

As mulheres que abortam ficam com sérios problemas
psicológicos, achamada síndrome do aborto.

o aborto além de atingir o ser humano no qu~ tem de mais

sagrado, a vida. aindtt o faz com requintes de crueldade, devido aos métodos adotados:

sucção -arranca o bebê aos pedaços; dilatação e curetagem ~ o colo do útero é dilatado e

introduzida a curcta que arranca os pedaços da criança e a cabeça é esmagada com o

forceps; envenenamento por sal - o feto se contorce em grande sofrimento e a mãe o

aborta.

Por tudo isso. deve ser o aborto incluído entre os crimes

hediondos, protegendo-se assim, a vida do inocente, indefeso e punindo-se

convenientemente os responsáveis pela grave violação do direito à vida, pelo que conto
com o precioso apoio dos nobres Pares para a aprovação do presente Projeto de Lei.

Sala das sessões~mll deta'J de 1998.

\ . /. ,
yvv ~"'-

I Deputado FRANCISCO SILVA

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI

CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

................................................................................................................

TÍTULO 11
Dos Direitos e Garantias Fundamentais

CAPÍTULO I
Dos Direitos e Deveres Individuais e Coletivos

Art. 5° - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer
natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no
País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à
segurança e à propriedade, nos tennos seguintes:

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos
tennos desta Constituição:

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma
coisa senão em virtude de lei;

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento
desumano ou degradante;

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o
anonimato;

V - é assegurado o direito de resposta. proporcional ao agravo,
além da indenização por dano material, moral ou à imagem:

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença. sendo
assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e garantida, na
fonna da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias:

VII - é assegurada, nos tennos da lei, a prestação de assistência
religiosa nas entidades civis e militares de internação coletiva;

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença
religiosa ou de convicção filosófica ou política, salvo se as invocar
para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e recusar-se a
cumprir prestação alternativa, fIXada em lei;

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artistica,
científica e de comunicação, independentemente de censura ou
licença;

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a
imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo dano
material ou moral decorrente de sua violação;

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo
penetrar sem consentimento do morador, salvo em caso de flagrante
delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por
detenninação judicial;

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações
telegráficas, de dados e das comunicações telefônicas, salvo, no
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último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma que a lei
estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual
penal;

* VIde Lei número 9.296 de 24 07 1996.

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, oficio ou profissão,
atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer;

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado
o sigilo da fonte, quando necessário ao exercício profissional;

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz,
podendo qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer
ou dele sair com seus bens;

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais
abertos ao público, independentemente de autorização, desde que não
frustrem outra reunião anteriormente convocada para o mesmo local,
sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade competente;

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada
a de caráter paramilitar;

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de
cooperativas independem de autorização, sendo vedada a interferência
estatal em seu funcionamento;

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente
dissolvidas ou ter suas atividades suspensas por decisão judicial,
exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a
permanecer associado;

XXI - as entidades associativas, quando expressamente
autorizadas, têm legitimidade para representar seus filiados judicial ou
extrajudicialmente;

XXII - é garantido o direito de propriedade;
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação

por necessidade ou utilidade pública. ou por interesse social, mediante
justa e prévia indeniza'tão em dinheiro, ressalvados os casos previstos
nesta Constituição;

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade
competente poderá usar de propriedade particular, assegurada ao
proprietário indenização ulterior, se houver dano;

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde
que trabalhada pela família, não será objeto de penhora para
pagamento de débitos decorrentes de sua atividade produtiva,
dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização,
publicação ou reprodução de suas obras, transmissivel aos herdeiros
pelo tempo que a lei fixar:

XXVIII - são assegurados. nos termos da lei:
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à

reprodução da imagem e voz humanas, inclusive nas atividades
desportivas;

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das
obras que criarem ou de que participarem aos criadores, aos
intérpretes e às respectivas representações sindicais e associativas;

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais
privilégio temporário para sua utilização, bem como proteção às
criações industriais, à propriedade das marcas, aos nomes de
empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse
social e o desenvolvimento tecnológico e econômico do País;

XXX - é garantido o direito de herança;
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no Pais será

regulada pela lei brasileira em beneficio do cônjuge ou dos filhos
brasil~iros, sempre que não lhes seja mais favorável a lei pessoal do
de cujus;

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do
consumidor;

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos
informações de seu interesse particular, ou de interesse coletivo ou

geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de
responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à
segurança da sociedade e do Estado;

XXXIV - são a todos assegurados. independentemente do
pagamento de taxas:

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos
ou contra ilegalidade ou abuso de poder;

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa
de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal;

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário
lesão ou ameaça a direito:

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico
perfeito e a coisa julgada:

XXXVII - não haveràjuízo ou tribunal de exceção;

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri. com a organização
que lhe der a lei. assegurados:

a) a plenitude de defesa;
b) o sigilo das votações;
c) a soberania dos veredictos;
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a

vida;
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena

sem prévia cominação legal;
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos

e liberdades fundamentais;
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e

imprescritível, sujeito à pena de reclusão, nos termos da lei;
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de

graça ou anistia a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e
drogas afins, o terrorismo e os definidos como crimes hediondos, por
eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo
evitá-los, se omitirem;

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritivel a ação de
grupos armados, civis ou militares, contra a ordem constitucional e o
Estado Democrático;

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo
a obrigação de reparar o dano e a decretação do perdimento de bens
ser, nos termos da lei, estendidas aos sucessores e contra eles
executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre
outras, as seguintes:

a) privação ou restrição da liberdade;
b) perda de bens;
c) multa;
d) prestação social alternativa;
e) suspensão ou interdição de direitos;
XLVII - não haverá penas:
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art.

84, XIX;

b) de caráter perpétuo;
c) de trabalhos forçados;
d) de banimento;
e) cruéis;
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de

acordo com a natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade fisica e

moral;
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam

permanecer com seus filhos durante o periado de amamentação;
LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em

caso de crime comum, praticado antes da naturalização, ou de
comprovado envolvimento em tráfico ilícito de entorpecentes e drogas
afins, na forma da lei;
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LU - não será concedida extradição de estrangeiro por crime
político ou de opinião;

LID - ninguém será processado nem sentenciado senão pela
autoridade competente; '"<

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o
devido processo legal;

LV - aos litigantes, em processo judicial ou adITÍinistrativo, e aos
acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla defesa,
com os meios e recursos a ela inerentes;

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios
i1fcitos;

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em
julgado de sentença penal condenatória;

LVID - o civilmente identificado não será submetido a
identificação criminal, salvo nas hipóteses previstas em lei;

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se
esta não for intentada no prazo legal;

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais
quando a defesa da intimidade ou o interesse social o exigirem;

LX. - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem
escrita c furdamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos
casos d(, transgressão militar ou crime propriamente militar, definidos
em lei;

LX li - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre
serão cClmunicados imediatamente ao juiz competente e à família do
preso ou à pessoa por ele indicada;

LXUI - o preso será informadQ de seus direitos, entre os quais o
de permaneçer calado, sendo·lhe assegurada a assistência da família e
de advosado;

LXlV • o preso tem direito à identificação dos responsáveis por
sua pris:io ou por seu interrogatório policial;

LX V - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela
autoridade judiciária;

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido, quando a
lei admitir a liberdade provisória, com ou sem fiança;

LXVIl - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável
pelo inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação
alimentícia e a do depositário infiel;

LX VIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer
ou se ac,har ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade
de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder;

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger
direito ,iquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas
data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for
autoride.de pública ou agente de pessoa jurídica no exercicio de
atribuiç3es :lo Poder Público;

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:
a) partido político com representação no Congresso Nacional;
b) organização sindical, entidade de classe ou associação

legalm(nte constituída e em funcionamento há 'pelo menos um ano,
em defe,sa elos interesses de seus membros ou associados;

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de
norma regulament8dora tome inviáv~1 o exercício dos-direitos e

liberdades constitucionais e das prerrogativas inerentes à
nacionalidade, à soherania e à cidadania;

LXXII - conceder-se-á habeas data:
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à

pessoa do impetrante, constantes de registros ou bancos de dados de
entidades governamentais ou de caráter público;

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por
processo sigiloso, judicial ou administrativo;

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação
popular que vise a anular ato lesivo ao patrimônio público ou de
entidade de que o Estado participe, à moralidade administrativa, ao

meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor,
salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da
sucumbência;

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita
aos que comprovarem insuficiência de recursos;

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário,
assim como o que ficar preso além do tempo fixado na sentença;

LXXVI • são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na
forma da lei:

a) o registro civil de nascimento;
b) a certidão de ébito;
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data,

e, na forma da lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.
* Regulamentado pela Lei número 9.265, de 12'02.1996.

§ 1" - As normas definidoras dos direitos e garantias
fundamentais têm aplicação imediata.

§ 2° - Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não
excluem outros decorrentes do regime e dos princípios por ela
adotados, ou dos tratados internacionais em que a República
Federativa do Brasil seja parte.

CÓDIGO PENAL

DECRETO-LEI N° 2.848, DE 07 DE DEZEMBRO DE 1940

Código Penal.

PARTE ESPECIAL

TÍTULO I
Dos Crimes Contra a Pessoa

CAPÍTULO I
Dos Crimes Contra a Vida

- Aborto provocado pela gestante ou com seu consentimento
Art. 124 - Provocar aborto em si mesma ou consentir que outrem lho
provoque:

Pena - detenção, de I (um) a 3 (três) anos.
- Aborto provocado por terceiro
Art. 125 - Provocar aborto, sem o consentimento da gestante:
Pena- reclusão, de 3 (três) a 10 (dez) anos.
Art. 126 - Provocar aborto com o consentimento da gestante:
Pena· reclusão, de I (um) a 4 (quatro) anos.
Parágrafo único. Aplica-se a pena do artigo anterior, se a gestante

não é maior de 14 (quatorze) anos. ou é alienada ou débil mental, ou
se o consentimento é ontido mediante fraude. grave ameaça ou
violência.

LEI N° 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990

DISPÕE SOBRE OS CRlMES HEDIONDOS,
NOS TERMOS DO ART. 5°, INCISO XLIII,
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E
DETERMINA OUTRAS Pj{OVIDÊNCIAS.

Art. 1° - São considerados hediondos os seguintes crimes, todos
tipificados no Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de dezembro de 1940 
Código Penal, consumados ou tentados:
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I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de
grupo de extermínio, ainda que cometido por um só agente, e
homicídio qualificado (art. 121, § 20, I, lI, III, IV e V);

II -latrocínio (art. 157, § 30, "in fine");
III - extorsão qualificada pela morte (art. 158, § 20);
IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (art. 159,

"caput", e §§ 10,20e 30);
V - estupro (art. 213 e sua combinação com o art. 223, "caput" e

parágrafo único);
VI - atentado violento ao pudor (art. 214 e sua combinação com o

art.223, "caput" e parágrafo único);
VII - epidemia com resultado morte (art. 267, § lO).
* Arllgo, "cupU/ II

, t..-'om rl1dw;iio dadupelul."'l n" 8,f)J(}, JI! 06 OI) 199-1.

Parágrafo único. Considera-se também hediondo o crime de
genocidio previsto nos artigos la, 20 e 30 da Lei na 2.889, de la de
outubro de 1956, tentado ou consumado.

* IJurágrafiJ com rl.'du~·ã() dada pela I.Cf n" 8, 930. de (}(j 09 /1)9-1,

PROJETO DE LEI N~ 4.704, DE 1998
(Do Sr. Elias Murad)

Acrescenta inciso ao artigo 19 da Lei 8.072, de 25 de julho de
1990, que dispõe sobre QS crimes hediondos, tornando hedionda a
conduta prevista no art. 272 do Código Penal.

(DEIXO DE DAR SEGUIMEN'rO, EM VIRTUDE DE O PROJETO EM APREÇO
ESTAR PREJUDICADO EM FACE DA APROVAÇAO 00 PL 4.528/98 (RICD,
ART. 153, I). PUBLIQUE-SE)

o Congresso NaCional decreta:

Art. 1" O artIgo 10 da LeI 8.072. de 25 de Julho de 1990.

passa a \Igorar acrescido do seguInte inCISO VII
.,Art. IU São consld~rados hediondos os seguInteS enmes.

todos ttplIicaàos no Decreto-l.!.:1 n" ~.848. de 7 de dezembro d~

1940. consumados ou tentados'
1-....

11-

111-...

lV- ..

v
VI

VII-
'Im - ... nrromner. JJulterar ou IaisiticJr substância ahmenUCl:l ou

medlclanal desnnaàa a consumo. tomando-a nociva ..1 saudc IJn

272)," I\:RI

Para pór um basta a esta sltuaçào de dcsc~lJabro_ de desresocno a

pessoa humana. e que COntO com a aprovação dos ilustres nares para ~sta nossa proposta.

Sala das Sossõ<s. om I\ do }I.,k do IQq<í

':--~ "'{1:
... \ / < 'l~

.- .. Doputadó Elt", Murad

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI

LEI N° 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990

DISPÕE SOBRE OS CRIMES
HEDIONDOS, NOS TERMOS DO ART.
50, INCISO XLIII, DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL. E DETERMINA OUTRAS
PROVIDÊ:-':CIAS.

Art. 10 - São considerados hediondos os seguintes crimes. todos
tipificados no Decreto-Lei número 2.848. de 7 de dezembro de 1940 
Código Penal. consumados ou tentados:

I - homicídio (art. 12 I). quando praticado em atividade típica de
grupo de exterminio. ainda que cometido por um só agente. e
homicidio qualificado (art. 121, § 20, I. 11. IIl.IV e V):

li-latrocínio (art. 157. § 30. "in fine"):
III - extorsão qualificada pela morte (art. 158. *20):
IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (art. 159•

"caput". e §§ 10,20e 30):
V - estupro (art. 213 e sua combinação com o art. 223, "caput" e

parágrafo único I:
VI - atentado violento ao pudor (art. 214 e sua combinação com o

art. 223. "caput" e parágrafo único):
VII - epidemia com resultado morte (art. 267. § la).
* :lrflJ.!fI. "lll{JtIf", (fim rúlllçún c/IJdllpcla 1('I mímao'.... fJ3", dt' fUi (Jf) ff)t).j •

Parágrafo único. Considera-se também hediondo o crime de
genocídio previsto nos artigos I". 20 e 30 da Lei numero 2.889. de 10
de outubro de J956. tentado ou consumad_Q.

* l'ara,l!1"l111l (om r,,'darún dada rda /.~'l Jlllmero ".')311. de (1(, fll) 11)1)-1.

Art. 2" Esta lei entra em \'lgor na data de sua publicação

.rr;STIFlCAÇ'-\O
CÓDIGO PENAL

Causou damor de toda a sociedade brasileira o tato de quadnlhas

especializadas colocarem no mercaào de conswno remedios adulterados ou mesmo

falsificados. para exrraírem vantagens mdevldas a custa da saude e da. vida de mdhar~s de

cidadãos brasl1eíros. Não bastassem os freqüentes funos e roubos de medícamemos.

colocando em nsco aqueles que precisam destes. aparece agora maIS esta hedionda forma

decnme.

Rememos VitaiS. anncancengenos e anublotlcOS. sào falsificados

e. em lugar deles. são colocadas substáncla5 totalmente mocuas no combate as doenças a

que eles se destinam.

Eym absurdo que devemos repudiar de todas as maneu3.S que

estiverem ao nosso alcance. Transformar a conduta prevlsta no artigo 172 do Código

Penal. ISto é. a de corrupção. adulteração ou falsificação de substância alirnenncla ou

medicinaL' Co uma medida que deve ser tomada com a mats exrrema urgênCIa. a fim de que

se possa colocar wn trela a essas proncas de horrendo espectro.

DECRETO-LEI N° 2.848, DE 07 DE DEZEMBRO DE 1940

Código Penal.

. .

PARTE ESPECIAL
.................................................................................................................

TÍTULO VIII
Dos Crimes Contra a Incolumidade Pública

...............................................................................................................
CAPÍTI.JLO 1II

Dos Crimes Contra a Saúde Pública
. .
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- Corrupção, adulteração ou falsificação de substância
alimentícia ou medicinal

Art. 272 - Corromper. adulterar ou falsificar substância
alimentícia ou medicinal destinada a consumo. tomando-a nociva á
saúde:

Pena - reclusão. de 2 (dois) a 6 (seis) anos. e multa.
§ la _Está sujeito á mesma pena quem vende. expõe á venda. tem

em depósito para vender ou. de qualquer forma. entrega a consumo a
substância corrompida. adulterada ou tàlsificada.

- Modalidade culposa
~ 20

- Se o crime é culposo:
Pena - detenção. de 6 (seis I meses a I (um I ano. e multa.

PROJETO DE LEI N~ 4.705, DE 1998
( Do Sr. Elias Murad)

Modifica a Lei n2 9.294, de 15 de julho de 1996, que "dispõe
sobre as restrições ao uso e à propaganda de produtos fumigeras,
bebidas a!coólicas,.·- -medicamentos, terapias e defensivos
agricolas, nos termos do § 42 do art. 220 da Constituição
Federal", estabelecendo novas normas para a publicidade de
bebidas alcoólicas.

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI NO 4.846, DE 1994)

o Congresso ~acional dec.reta:

Are I" E~tJ I~l modifica ;1 Ld n" 9~94, dI: I: de julho d~ 1996.

modíficandu as r.onn3S para J publicidade ti:.: h::bldas ...lkoolicJ.s t' o:::tabeit'ct:ndü

restnçôcs 11 publÍt:IJ.:ldr: de bebldJ.$ .:pm teor .1lcuoiico mferlor J tr~ze f:rau., Gay Lu:>:·;a..:.

I.:r a seguinte rJ!dactio:

"Art. ·F A ~!Jblicidade d~ bebidas a!coólic<lS nas emissoras de

mdio ~ tel~\ i:;;io ficará limitada ao horiuio compreendido entre as

yinte e uma r.oras e as seis horas.

~ I-:, A publicidade de bebidas alcoólicas conterá. em função da

naU1relJ. do \eiculo de comUnIcação utilizado. advertêndu.

;:' :ma 'lU :".:lJd.l. atr.:J.\·c:; cJ. ;jcg1jll1te fr.1$e; ·'0 >..1iniJtç-no ,h

:-;.ltJdç .lLO:;i:e .) cún.:pmn c.\(1';,;::in1 d~ ,~kl)i)l t' pr;:lu,,'-·.i..:d J

§2° Aplicam-se aos rótulos d.1S embalagens de bebidas

a(coólic::J..S. exceto se destinadas j exportaç50. as disposições do

pnnigrafo antenar.

§3° ..-\ propaganda de bebidas alcoólicas nio poderá utilizar#se

d~ atores. modelos. figurantes 1,1U personag.ens menores de

dezoito 31105. OU associar o produto [1 espones olímpit..:\_\j ou de

.,xlmpetição. JO desempenho ::iaudáve! de qualquer atlq.jade. à

.;.)nd:'K':') d~ '.:::CU]I"I5. J. se\:ualidJ-de e J ~maÇ!ens ou déias de

IJIJI,.-·r '.:\:H') !'roti%\on.1!. socmlüu scxuJ.I.

~ ~ \ rropag3l1da comerclJ.l de: bebídas com teor alcoúb:o

tnterior a treze graus Gay Lussac serâ pennitida em qualquer

horãno. t:xceruadas as inserções publicitim:lS e o merchandising

~m progr3.l11D.5 destinados à infância ou nos intervalos comerciais

irnediat:unenu: antecedentes ".lU subsequentes aos mesmos.

mclush e nos tilmes de classiticação lívre. respeíw.das a.s demais

JiSpOSll;Õt:S deste artigo:'

\n. ]'" E~rí1 leI I:ntra em \'Igor em nOV\.:nta dias. contados da dJ-t3

,JUSTlFICAÇ.J.O

Inúmeras t:\'ld2nCI3.S estatlstlcJS rendam qUI!. nos ultimas anos.

tem crescidL) no País u consumo do jIcooi e J. incldêncI;:t do alcoolismo. especialmeme

entre os jovens. AcreditJ.ITlos que J.S agressivas campanhas televisivas promovidas pelos

produtort:~ dê bebidas de baixo teor alcoólico. decorrente da forte competÍçào entre 35

marcas de maior consum-:-;. estejam alavanc:mdo essa preocupante tendêncía,

A~ inserções publicitárias utilizam-se de fone apelo ao espone.

ao erotismo. ao sucesso social e abeleza iisica. em t:\'ldeme desacordo com o espírito da

LeI nIJ 9.:29--1-. de 1996. com a qual tive J. honra de contribuir.

Embora lenh:uno:. em mente os hlbitos culturais do brasileiro e a

importãnci:J econômica d~sse setor induSITl..1I. entt!ndemos que o estimulo ao consumo de

bebidas akoólicJS de bJ.lXO teor abre as ponas ao J:coolismo. ~ltuaçdo de dependência

'4ue lança a ressoa ~m dolorosa cnse pes;;oaL reduz a sua produtivldade no trabalho e

prejudica as suas rdações fmmliJres.

Estamos convenCidos. portanto. de que é preciso manter a

propagJI1da de bebidas aLcoólicas dentro dos limites traçados pela Lel n Q 9.294/96.

inclusive no caso de bebidas d~ baixo teor alcoolico.

Com tal enfoque. apresentamos esta proposição. que aperfeiçoa

as limítações Impostas pela Lei n~ 9_29~·96 to as estenàe. amda que parcialmente. :is •

::--ebidas de haixo teor alcoólico. PJIa tal. d proposta ;) rl..'W'l';3ç:io dü p:lragr3.fo unico do

m. 1<'l da leI \'I~t,;'nte e ti .noditicaciío do st.:U art, ..p

Lembrmnos aos !lustres cl'legas. uma \'cz tn::llS. os elevados

~USlt)S sociais do alcoolrsmo. que ag.rava diversas doenças. tJlS como a dlJbetes. J. cirrose

hepatica e a úlcera. e ~xaccrba a \'iúl~ncia no triuIsito e na tanlllia.

ConvenCIdos da relevância desta iniciativa. ~oJícitamos 305

nobres PJres o .:lpOIO neCeSS3.rlO iJ. sua <:tprovaçào.

Sala das Sl:ssões. em :I de 'lf,$ít. de I99'S"

LEGISLA('.-\O CITADA ANEXADA PEL-\
COORDE:'IAçAO DE ESTl'DOS LEGISLAT1YOS - CeDI

CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATlVA DO BRASIL
1988

TÍTULovrn
Da Ordem Social

CAPÍTULO V
Da Comunicação Social

Art. 220 - A manifestação do pensamento. a criação. a expressãp
c a informação. sob qualquer forma. processo ou 'oeículo não sofrerão
qualquer restrição. "bservado o disposto nesta Constituição.

§ 4° A propaganda comercial de tabaco. bebidas alcoólicas.
agrotóxicos. medicamentos e terapias estará sujeita a restrições legais.
nos termos do inciso II do parâgrafo anterior. e conterá. sempre que
necessário. advertência sobre os maleficios decorrentes de seu uso.
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sua procrmção

LEI N° 9.294, DE 15 DE JULHO DE 1996

DISPÕE SOBRE AS RESTRIÇÕES AO USO
E À PROPAGANDA DE PRODUTOS
FUMÍGEROS. BEBIDAS ALCOÓLICAS,
MEDICAMENTOS. TERAPIAS E
DEFENSIVOS AGRÍCOLAS, NOS TERMOS
DO § 4° DO ART.220 DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

Art. 1° - O uso e a propaganda de produtos fumígeros. derivados
ou não do tabaco. de bebidas alcoólicas. de medicamentos e terapias e
de defensivos agrícolas estão sujeitos às restrições e condições
estabelecidas po; esta Lei. nos termos do § 4° do art .220 da
Constituição Federal.

Parágrafo único. Consideram-se bebidas alcoólicas. para efeitos
desta Lei, as bebidas potáveis com teor alcóolico superior a treze
graus Gay
Lussac.
...................................................u ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• u •••• ••••••••••..•••

Art. 4° - Somente será permitida a propaganda comercial de
bebidas alcoólicas nas emissoras de rádio e televisão entre as vinte e
uma e as seis horas.

§ I° A propaganda de que trata este artigo não poderá associar o
produto ao esporte olímpico ou de competição. ao desempenho
saudável de qualquer atividade, à condução de veículos e a imagens
ou idéias de maior êxito ou sexualidade das pessoas. '

§ 2° Os rótulos das embalagens de bebidas alcoólicas conterão
advertência nos seguintes termos: "Evite o Consumo Excessivo de
Álcool". -
............................................................................................................. O"

................................................................................................................

PROJETO DE LEI N2 4.706, DE 1998
(Do Sr. Elias Murad)

Altera o art. 92 da Lei n9 5.197, de 3 de janeiro de 1967, que
"dispõe sobre a proteção à fauna e dá outras providências!l.

(AS COMISSõES DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MARI~~RI~~;,
E DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO (ART. 54)
lI)

o Congresso NaCIonal decreta;

Art l° O art '10 da Lei n" 5197. de .3 de Janelro de 1967. que

"dispõe sobre a proteção a fauna c da outras prO\ld~nclas". passa a \ Igorar com a se6tUlOte

redação.
"Art. 9" Observado o diSposto no art. 8° c medIante :lutonzação do

orgão ambientai competente. poderão ser capturados e manudos em caU\etro. cspeclmes

da fauna slh~stre. respeitados o..; segumtes pnnclpl0s'
I - ~o podt:::rão ';)er manndos t:speclmes de especles que procnem

~m catl\elro~

11 - os especlmes devem ser mantidos em condIções que pennItam

*1" E:{cetu:l-sc do atendimento ao disposto no inCISO L a

manutençào t.:m call\'elrO de especlmes d~stmadas a proJetos que: tenham por obJetl\o

desen\"oher tcentcas de r~produçào em cativeiro com a tinalldade dt: conservação da

~ 2" D,~ forma a atender o dIsposto n~st3. leI. o orgão ambIental

.:ompercnre tera o pmzo de dOI3 anos para promo\t:'r
I -ll mtercàmblo de e~peclrnes mantidos atualmente em catl\"elro~

II - a reaaamaçào ao eCOSSistema natural d~ 0flgem dos especlmes

que niio atenchm as condições c5tabekcldas nesta lei,"

An ~'E;ta let êntm em \ 19or na data de sua ~ublicação,

,lrSTIF1CAC\O

EStlma-5C c"\lStlrem 30 mtlhões d~ especles de seres vivos no

Planeta. Entre 8 mil e 28 mIl dessas Ú5PCCI~S d~saparccem por ano. por destrUição do

hahu(J(. polUição. caça. etc

05 ammalS slh~stres exercem fascinio sobre o ser hwnano. quer

pela sua beleza ou exccntncidad::. qUt:r pelo dese.lo que o homem tem de demonstrar sua

supenondade tislea ao domar..: JdesrrJ.r ammals ferozes. ASSim ~ que circos. os qualS

mvana\elmente contam com animaiS como J.tratt\o~. ~ zoo!ogtCOS :;ão locais sempre

multo frequentados pelo pubh..:ü das mais diferente:, Idades
Tambe:m t:m casa. a exemplo dos PO\Q3 IOdlgenas. e comum a

eXlstenCIa de algum ammai slhestrc
Cnadouros p;.u1tcuIJr~:;. com as mais diversas finalidades.

proliferam em nosso PJ.1S

() que ocorre. porem, na maioria das vezes.": que sào mantidos cm

cativeiro e"\emplarc$ dt: e;pecle'::o cU.1a reproducao S0 e paSS1\ cl de ocorrer na natureza. Em

outros casos. as es~clt~s podem at~ reprodUllr~sc em cativeiro. mas c cnado apenas um

exemplar
A nosso \cr. ,1 cnação de animaiS sll\estres em Catlvelro. que

devena s~r um Instrumento utilIzado com tinaltdade de consel'\açào da especie. \em

tomando-se. ao contrano. m31S um fator da sua destruição.

Pelos mol1\os ~Xp(lStoS conclamamos nossos Ilustres Pares a

apOIar U pres~me: pro.ldU dt: kl. Idealizado pdo nosso caro eleitor. o Dl'. Julio M. B.

Frossard

Sala das S,,,,,ões. em I ! de agosto de 1998

LEGISLACÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI

LEI N° 5.197, DE 03 DE JANEIRO DE 1967

DISPÕE SOBRE A PROTEÇÃO A FAUNA E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

.........................................................................................................................................

Art. 8° - O órgão público federal competente, no prazo de 120
(cento e vinte) dias, publicará e atualizará anualmente:

a) a relação das espécies cuja utilização, perseguição, caça ou
apanha será permitida. indicando e delimitando as respectivas áreas;

b) a época e o número de dias em que o ato acima será permitido;
c) a quota diária de exemplares cuja utilização. perseguição, caça

ou apanha será permitida.
Parágrafo único. Poderão ser. igualmente. objeto de utilização,

caça, perseguição ou apanha os animais domésticos que, por
abandono. se tomem selvagens ou feras.

Art. 9° - Observado o disposto no art. 8° e satisfeitas as exigências
legais. poderão ser capturados e mantidos em cativeiro espécimes da
fauna silvestre.

PROJETO DE LEI N~4.707,DE 1998
(Do Sr. Chico Vigilante)

Dá nova redação ao art. lº da Le1 n9 8.899, de 29 de junho de
1994.

(AS COMISSÕES DE VIAÇr.O E TRANSPORTES; E DE CONSTITUIÇAO E
JUSTIÇA E DE REDAÇãO (ART. 34) - ART. 24, 11)
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Art. 1(; O art I.... Ja Lu ~o 8 890. de .:':1) clt: ,Iunho de 199.+ passa a

vIgorar com a s~b'U1nte redação

"Art I';' E concedido p'JSJ:'-c \1\'Tc- as pi:ssoas portadoras de

deficiencla e aos matores de sessenta t: CinCO anos, 'úmprO\adamen[~ carentes. no SIstema

d~ transporte coletl\ o Interestadual. I~R i

Paragmfo umco Para etet[O de$tJ. l.ct. carente t: toda pes~oa com

renda pessoJ.1 menor que dOIS sJ!anns rrllmmo';'

Art.~'" [~ta lei entr.1 ~m \ Igor na data de SUJ publicação

.ll'STlFIC\Ç.:l.O

.. (Juando o l~glslador constltumte u5segurou IJ passe h\Te no

lranSpOrtt.' I:Uktl\O urhano rar3 O", lJO;"\"l<; (XlTn \1jade aCima dt:' "~~~t'nta t: CinCO ano.:.

interferiu pO:ill1\arncnre na \ Ida d~ rmlhfk:s de Idosos Lh) Pais. consldt:rando J;j

nect:ssldJd~s Jú t:lJlldlaOo da t:ate!!ona do::; Idosos í).: fJto ..1 gratUldadt: dI)':>

deslocamentos t:on~t1tUl-st.: num t:1~t1\O adIcIOnal J~ rt:nda r:J.ra qualquer pt!ssoa.

Jssutmndú um car,:lter iundi1m~ntJI pJ.rJ (- :JÚ50 ('J.rent~ ou pert~nceme J. nucleo familiar

de baIXO poder aqUlsttl\'o

Estender eSSe b.::ndlclO as \, I3gens mterestaduaIS Implica. na

ampliação das posslblltdadeo:;, 10ft: dt:~locJ:nento$ dos Idosos. beneticIando 3S pessoas

pertencentes íl dasse d~ renda de ate dOiS sa\anos mtmm05. ;Jarantmdo o d,reita

constitucIOnal de Ir t' \ Ir a esta parce1.:l. menos pm Ikglada da nossa população

Dado a classe. de renda contemplada. as oportumdades de Viagens

s.ão rara':! t: dlfic~ts> tmpOSSlbIlItando a uma a par~ntes dIstantes ou o acesso a centros de

medicma mats adiantados na busca de e'\ entoaIs tratamentos de saude.

Medida social de \.11or tnqut':$t1on3.\~l ~ de Impacto fmancelro

assimlIavel. tendo em vista a população alvo potencml de pequena monta. merece a

aprovaçào d~sto. Casa. para o qu~ comamo~ com apoIo de nossos Pares

Sala das Sessõe,. li de agosto 'de 1998

D d ""hS:--\'Ieput3. ú \. \Co . I';!;l ant~

LEGISLAÇ,i,O CITADA ANEXADA PELA
COORDE:\AÇÃO DE ESTFDOS LEGISLA llVOS - Cem

LEI N° 8.899, DE 29 DE JUNHO DI!, 1':."';

CONCEDE PASSE LIVRE As PESSOAS
PORTADORAS DE DEFICIÊNCIA NO
SISTEMA DE TRANSPORTE COLETIVO
INTERESTADUAL.

Art. J° • É concedido passe livre às pessoas portadoras de
deficiência. comprovadamente carentes. no sistema de transporte
coletivo interestadual.

Art. 2° • O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de
noventa dias a contar de sua publicação.

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário.

PROJETO DE LEI N~ 4.708. DE 1998
( Do Sr. Chico Vigilante)

Concede passe livre aos pacientes do SUS mai.ores de sessenta e
cinco anoS com renda inferior a dois salários mínimos no sistema
de transporte coletivo aéreo comercial, para tratamento de
saüde

(AS COMISSOES DE VIAÇãO E TRANSPORTES; DE SEGURIDADE SOCIAL E
FAMíLIA; DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAO (ART. 54); E DE CONSTITUIÇãO E
JUSTIÇA E DE REDAÇãO (ART. 54) - ART. 24, 11)

Art. 10 E concedIdo passe !lvre aos pacientes do SIstema

ÚniCO de Saúde - SUS - maiores de sessenta e cinco anos. com renda pessoal

mfenor a dOIS salános mtr\\mos no sistema de transporte co! ~tIVO aereo

comerciaI. para tratamento de saÚde

§ l' MédiCO credenciado no SUS deve atestar a

necessIdade de destocamento para tratamento de saúde do pacIente.

§ 2' A gratUidade limita-se a duas poltronas por vóo

reservadas Junto ás empresas de viação comerciai. Dor entIdade Integrante ao

SUS até vmte e Quatro horas antes dO horano de partida do mesmo.

Art 2° Os reCL.!rsos demanaados ao cumpnmento desta Le

tém origem no Orçamento Fiscal da União

Art :;'0 Esta '8'" entra ern vigor ')ovel1ta ;i25 apos <3 data de

sua pUblicação

JUSTIFICAÇÃO

Uma pessoa Idosa pertencente a c'asse de renda baixa e

doente no Brasil tem qUallficaçces que Implicam em restriçõeS e grandes

dificuldades a sua sobrevlvênc:a.

Embora a gratUidade nos desloGamentos urbanos seja

garanlida pela ConstitUição Federal. através do transporte COletivo (Vide o art

230. § 2'). os deslocamentos para centros mais desenvolVidos de saúde ou com

medICina especIalIzada são totalmente proibItiVOS. do ponto de vista do custeIo

pessoal

ASSim. para terem garanlidos os direitos conslituclonals a

saúde. coniorme o disposto nos artigos 6° e 196. Iranscrltos abaiXO. da

Constituição Federal. essas pessoas demandam apOIo irrestnto aos

deslocamentos para tratamentos em locaiS distintos do seu lugar de domicílio

'"Art. 6' São dlrelios sociais a educação. a saude. o

trabalho. o lazer. a segurança. a preVidência SOCial a proteção a matemldade e a

infânCia. a aSSistência aos desamparados. na fonna desta ConstitUição.

Art. 196. A saude e direito de todos e dever do estado

garantindo mediante politicas SOCiaiS e econômicas que visem a redução do nsco

de doença e de outros agravos e ao acesso universal e fguafltáno ás açôes e

serviços para sua promoção proteção e recuperação"

AdemaiS nos casos do local de moradia localizar-se nos

Estados da Região Norte do Pais. a exemplo de Roraima. RondÔnia e Acre. entre

outros. aditam-se barrerras a vencer deVIdo as OIficuldades naturaIS de
deslocamenlos por via terrestre

Afora esse aspecto, relevam-se outros de cunho tecmco o

tipO de moléslia contraida pelO Idoso. a terapêutica pertinente Inexistente no local

de domICIlio e a premencl8 de atendimento. como os de maiores SIgnificados na

afenção do meio ae transDorte adeauaao Dara os deslocamentos de acesso 30

tratamento demandado pelo paCiente

AfiliaI. em mu;:Os, casos a prestez.a OQ ate;',Q\mento é fator

~ssencraj a cura. Que so poae ser c:t da me2:Bnte a .Jq'lidad'3' ":;) deslocamento

:e[to atraves da. modalidade aerea de transDorte TOdOS sabemos ela eXistêncIa de

aeronaves enuipadas com Umdac:s ~e Ter3Di.3 IntenSIva· UTl - uftlrzadas por

pacIentes espeCiaIS pertencentes as c~asses de renda elevada

Oesse modo. ;:::etlvandc democrat!z3r a -:aude e garantrr o

direito constitucIonal ã mesma a uma mlnona despnvIleglada cesse País. Idoso.

pobre e doente. é que contamos com o apOlO aos nossos Pares ::'ara a aprovação

deste PL. de incontestável valor SOCial

Sala das Sessões em q de

~-
DeputadO CtTrca Vigilante
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"LEGISLACi.O C1fADA A\EXADA PELA
COORDEXAÇAO IlE ESTl'DOS L:::GISLAT1YOS - CeDI"

CONSTITUIÇAo
DA

REPlrBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

TiTULO 11
Dos Direitos e Garantias Fundamentais

CAPiTULO II
Dos Direitos Sociais

Art. 6" - Sào direitos sociais a educação. a saiIde. o trabalho. o
lazer. a se!!urança. a rrevidência social. a rroteçiío à maternidade e à
infância. a assistcncia aos desamparados. na torma desta Constituição.

TITCLO ViII
Da Ordem Social

CAPÍTUl.O II
Da Seguridade Social

SEÇÃO 11
Da Saúde

Art. 196 - A saúde é direito de todos e dever do Estado. garantido
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco
de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às
ações e serviços para sua promoção. proteção e recuperação.

CAPÍTULO VII
Da Família. da Criança. do Adolescente e do Idoso

Art. 230 - A família... a sociedade e o Estado tem o dever de
amparar as pessoas idosas. assegurando sua participação na
comunidade. defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo-lhes
o direito à vida.

§ I° Os programas de amparo aos idosos serão executados
preferencialmente em seus lares.

§ 2° Aos maiores de sessenta e cinco anos é garantid~ a gratuidade
dos transportes coletivos urbanos.

PROJETO DE LEI N~ 4.710, DE 1998
í Do Sr. Hugo Biehl )

Altera os arts. 143 e 144 da Lei nQ 9.503, de 23 de setembro de
1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI NQ 4.369, DE 19961

() ('()~(iR[;SS{)" \CJ()"AL decreta

·\rt J'; () caput do drt 1-13 da l.ei n" n "OV97. que m~utui o ("c,diive, l~e

trànsno l:3rasliciro, passa à vigorar cnm a st'gumt~ redação

.. \r1 14~ ()~ C,lIlOldltn-:;. t:ll1n e\CcçJ.1' dJquel~., llue devcr.io cl.)nduzir

"om~nte (l'; IrJtore~ l! eqUlpa~~cmo~J1J\omotorcs h:-:tado::. no Jrt l-l~ destt: Codu;o. poderão

habllitar·,e lia:; L'atcg(l[la~ Jt: \, cl I: ,·'~edt:,:ltlJ. a ·~L'~~1.JlIltt: ";r.dução (,R)

\I't :., () an I H ,.f..! te1 Ir" \1 ,'n!'(17 <.111 .... lilstltUl ~1 r odigo de J'rjnslto
Bra~lll:lrt) ptl;.sa.1 \ l~llr,tr L',llll ,I -";''':UHI{C fcC,,;;.\q

"' \lt I·U () lr,ltm .t: 1\1(j,1, (. rT,1HW d..: '.'.,teml. 11 trator 1ll1SW. nu 11

t:qUlpamcnto dutomotor lh:::.tmado I fTl(..'\lm~ntaçáo de t:Jrr-!J:-> ou c\ccução Je lraba1JlO

,igncola OI.: lerfJplcnal.!t:nl de L:1"·n"UlIç:l<J IIll de pJ1vIllH.:flt..l,;-io. l't;llh.-r:lo ~cr (ondul'ldo'o na

"Ia publu:a por cnndutor C'{du~I";llnCnl~habdlladn pi'.f,] c1r:~ .. (\IR)

Art Y' fIca acr~;;t:eIH;jdiJ 1'.' ar! 1,U da Lei u' Q 503. dt: 23 de setembro de

1097. o stgumte paragrat'o Un!r;ü

"~11 1~4 (NR) }

ParagfJtl] UIlICLl \ãL~ -:.t.' t\lglrJ dú'i '~l)ndutore$ retcndos no caput, a previ .

habilitaçáo na:> demaIS ~a[c'gunJs. 1l~0l a ~\pcri~nciJ. em e,)nduzlr outro':! \ elculos " •

Art -l-',} Esta lei entra em '.Igur no pnzu de SC:iSlmra dia::i a partir da data de

sua publicação

Jl·STlFlC,.\çAo

3.. e'<igencia do nOVI) (' r...dl~0 de Tf<:io5ltO Rra:Hleiro em seu art 144. de que

,,) condutor de tratore., e maqumas agncnl.g "el;l obngild.) a l:'::i(ilf ha.bilitado nas cattjgonas

C D ()u E. 1..' J nosso I,.t!r demas/ad.:i e ItK'oortuni..l .1.1 lfU~ J: maIor parte do trabalho realizado
por e~ses \,elcuk,s oeorre tora das \IJ5 publicJS

Assim. não ha porqu~ :). habilitJ!;..iIJ nt:S$3:. cilt~gonas deva preencher
requisitos e':>pecJlicos J. ()ut~as catcgonas de \ CICUJOS. c .linda .l e-..:penência em outras
l,;iltegonas de habJlilaçàü

femos. que !c\,Jf amda em considcr.)çJo qu.c em epoca de plantio e (.'olheira

us produtores agncolas necessitam de ~randc numero de npcradorcs, para seus tratores

Como e!>ses operadores. 1lJ. grande tllilIOTI:.l_ nàu tún ~xpt'ncnclas na condução de qualquer

IJutro tipo tIe \'creu/tl Jutomotor, t;ssa L'\l!;Jncla do ( odilJo úe rnin!:ilto Brasileira Vai acabaf

atrapalhando o dcscn\olvimcmo do st,;tor .:lgncola

Para C\ lIar c'ist: transtorno e...tamos aprescnlando I") presente projeto de lei. o

qual. pda ~ua Imponimcl3 e~pcramos ,lpro\ ar contando com (1 bom senso dos nobres pares

"LEGISLAÇÃO UTADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESH'DOS LEGISLATIVOS - CeDI"

LEI N° 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997

INSTITUI O CÓDIGO DE TRÂNSITO
BRASILEIRO.

.................................................................................................................
CAPÍTULO XIV

Da Habilitação
.................................................................................................................

Ari. 143 - Os candidatos podc.rao habilitar-se nas categorias de A
a E. obeder:id_' " seguinte gradaçãc:

J - Categoria A - condutor de veiculo motorizado de duas ou tres
rüdas, cüm e;., sem carro lateral;

11 - Cat~g')f~: R. - condutor de veiculo motorizado, não abrangido
pela catelV . 'ia f.o" cujo peso bruto total não exceda a três mil e
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quinhentos quilogramas e cuja lotação não exceda a oito lugares.
excluído o do motorista:

III - Categoria C - condutor de veículo'motorizado utilizado em
transporte de carga. cujo peso bruto total exceda a três mil e
quinhentos quilogramas:

IV - Categoria D - condutor de veículo motorizado utilizado no
transporte de passageiros. cuja lotação exceda a oito 'lugares. excluído
o do motorista:

V - Categoria E - condutor de combinação de \eiculos em que a
unídade tratora se enquadre nas Categorias B. C ou D e cuja unidade
acoplada. reboque. semi-reboque nu articulada. tenha seis mil

quilogramas ou mais de peso bruto total. ou cuja lotação exceda a oito
lugares. ou, ainda. seja enquadrado na categoria "trailer".

§ 10 Para habilitar-se na categoria C. o condutor deverá estar
habilitado no mínimo há um ano na categoria B e não ter cometido
nenhuma infração grave ou gravíssima. ou ser reincidente em
infrações médias, durante os últimos doze meses.

Explicamos o que Inlitulamos de má-fé. A Medida Provisória nO 1.594. de
21 de outubro de 1997. em sua pnmelra edição. objetIVava alterar procedimentos
relativos ao Programa NaCional de Desestatlzação. Instituído pela Lei nO 9.491. de
1997.

Em seu art. 3°, a refenda medida provlsóna pretendia alterar o parágrafo
úmco do art. 18 da Lei 9 491, de 1997 para permitir a contratação de consultona,
audltona e outros serviços especializados necessános il desestatlzação sem
liCitação, com o Simples argumento de notória especialização

Foram apresentadas emendas de parlamentares objetivando a supressão
deste dlsposillvo. a bem da moralidade pública. Este mesmo dispositivo constou
das duas reedições desta MP que postenormente fOI substltuida pela MP nO
1 613. de 1998. Nas pnmelras seis reedições da MP o diSPOSitivo foi reprodUZido
na sua íntegra. Na sétima reedição. o Governo mcluíu neste mesmo art. 3° outras
alterações além daquela que permilla a contratação de serviços de consultoria
sem Iicilação

Dentre as novas alterações IntrodUZidas neste mesmo dispOSitivo. foi
Insenda alteração no caput do art. 28 da Lei nO 9.491 de 1997. para permitir a
oferta em concliç6es especiais aos aposentados das empr.esas a serem
prlvalizadas

§ 20 Aplica-se o disposto no inciso V ao condutor da combinação
de veículos com mais de uma unidade tracionada. independentemente
da capacidade de tração ou de peso bruto total.

Esta proposta fOI Inspirada claramente na emenda por mim apresentada ao
projeto de lei que se converteu na Lei Geral de Telecomunicações que,
objetivando minorar os efeilos deleténos da pnvatlzação. buscava assegurar
condlç.ões especl8lS de aqulslç.ão aos aposentados. Esta emenda fQ\ aprovada e
convertida em texto de lei (art 192 da Lei 9472/971

Art. 144 - O trator de roda. o trator de esteira. o trator misto ou o
equipamento automotor destinado à movimentação de cargas ou
execução de trabalho al,rricola. de telTaplenagem. de construção ou de
pavimentação só podem ser conduzidos na via pública por condutor
habilitado nas categorias C. D ou E.

QUiS o Governo. por má-fé, barganhar um direito dos aposentados de
~artlclpar do processo de pnvalização em condições favoreCIdas com a
possibilidade de contratação de consulloria sem liCitação. o que agride ~

moralidade pública. Para tanto, inclUIU. num único dlspos'tivo as duas alterações.
Aprovado o projeto (Lei nO 9.635/98) com a supressão das alterações. restaram
prejudicados os aposentados.

I ~../\
de agosto de ~ 998. I

,'" ~

t

\
Sala das Sessões,/l

\ .

...,..-/\ r--";

Dep.\Miro Te}J;i~
LídaJ' do POT

"
"I.EGISI.A(·.\() (,(TADA .\:'.EX,\D'\ .'EI..\

('OORI)E:'i.\C\O I>E ESTlI>OS I.EGISI..\T!\'()S" CeDI"

Para corrigir este ViCIO, gerado pela má-fé governarrental. apresentamos o
presente projeto de lei. para o qual esperamos contar com o apoIo dos lIus\ões
Pares. tanto no que concerne il aprovação do regime de urgênCia para bua
apreciação. quanto il sua aprovação no mérito.

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI NO 4.177, DE 1998)

PROJETO DE LEI N~ 4.711, DE 1998
( Do Sr. Miro Teixeira)

Modífica dispositivo da Lei no? 9.491, de 09 de setembro de 199'7,
que "altera procedimentos relativos dO Programa Nacional de
Desestatizaçào, revoga a Lei n9 8.031. de 12 de abril de 1990, e
dá outras providências".

o CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° O art. 28 da Lei nO 9.491. de 09 09.97. pessa a vlger com a seguinte
redação:

"Art. 28. Aos empregados e aposentados de empresas
controladas, direta ou indiretamente pela União, incluldlls no
Programa Nacional de Desestatização, ó assegurada li oferta de
parte das ações representativas de seu capital. segundo os
principios estabelecidos nesta lei e condições especificas a
serem aprovadas pelo Conselho Nacional de Desestatízação,
inclusive quanto á:"

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

LEI N° 9.472, DE 16 DE JULHO DE 1997

DISPÔE SOBRE A ORGANIZAÇÃO DOS
SERViÇOS DE TELECOMUNICAÇOES. A
CRIAt,'AO E FliNCIONAME:\TO DE UM
ÓRGAO REGULADOR E OUTROS
\SPITTOS I'\JSTlTlTIO'\.\IS. '\OS
rER",!OS DA E",IE;--;[)A C01\.STITl.'CIO:'o.:\L
'\;°8. DE 1995.

...............................................................................................................

Art. 3° Revogam-se as diSpOSições em contrano

Justificativa

LIVRO IV
Da Reestruturação e da Desestatização das
Empresas Federais de Telecomunicações

O presente projeto de lei. que esperamos seja aprovado com a maior
urgência possível. vem reparar uma injustiça comelida contra os aposentados,
fruto de má-fé do Poder EXl3culivo no encaminhamento de Medidas Provisórias ao
Congresso NaCional.

É impossível conceber que mudanças significativas em nosso arcabouço
juridico sejam efelivadas através de medidas provisórias. votadas em processo
sumário, sem qualquer tipO de discussão, no final da noile, apenas para atender
aos capnchos do Poder Executivo que não pOSSUI o mímmo apreço pela prática
parlamentar. pela troca de opiniões e pela discussão democrátiCa.

Art. 192 - Na desestatização das empresas a que se refere o
art.187, parte das ações poderá ser reservada a seus empregados e
ex-empregados aposentados. a preços e condições privilegiados,
inclusive com a utilização do Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço - FGTS.

.................................................................................................................
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LEI N° 9.491, DE 09 DE SETEMBRO DE 1997

ALTERA PROCEDIMENTOS RELATIVOS
AO PROGRAMA NACIONAL DE
DESESTATIZAÇÃO, REVOGA A LEI N°
8.031. DE 12 DE ABRIL DE 1990, E DÁ
OUTRAS PROVIDENCIAS.

. § 2° A. competência para aprovar as medidas mencionadas neste
artl~o, no cas~ de instituições financeiras, é do Conselho Monetário
NaCIOnal. medIante proposta do Banco Central do Brasil.

* ,\' }" llt.'Tt.'.'/t.:/do flda ,1-/edfclu rrtlws,irlU n, 1.('/3-7, dr.: 29 f}4 /f}f)H.

.................................................................................................................
••••••••••••••••••••••••••••• •••••••••••• H ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

LEI N~ ~ ';:5, DE 15 DE MAIO DE 19Q~

................................................................................................................. Altem. procedimentos relativos ao Progr.una
:--Ia.ctonal de DesestntIz:Jçiio de que rrata a
LeI n9. 9.491. de 9 de setembro de 1997 e di
outras provldenci<15. •

o PRESIDENTE D A REPÚBLICA

CEPo

'''-\!t. :0 ., .

§ 2'" As ações de que trnU o inciso l' perrn:utecer.1o deposiud.:ts na f:'ID. em nome da

Art. 22 O art. ZO da Lei noz 8.036, de 1990. com .1S modificações Jntrodu.ridns pelo .:zrt.
31 da Lei n~ 9.491. de 1997. passa a vigorar com as seguintes alterações:

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono iI seguinte

Are. Ie É a União autorizada. a. transferir:

Lei:

§ 5~ A tr::lI1sfcrenC'Ía dllS ações a. que se refere o inciso I ê condicion:uia oi aprovação. por
pme do COD.<.:elho N3Ctonal de Oesesmtiza;ja .. CND. do limite para pmicipação dos Fundos
Mútuos de Priv.1tízaçào· FMP-FGTS. de que tra.ta o inciso XII do art. 10 da Lei n~ 8.036. de 1990,
nas respectiva5 ofertlS publicas e leilões de privatí.zJ.ção. e dar-se·á no momento em que for
esmbelecido o pn:ço de venda dessas ações.

§ @ Os rec!lISos .:lplic~os em cotas de fundas MÜ(uQ~ de Prh·3uzaçd:O. referidos no
inciso XlI. ser:lo destinados. nas condições aprovadas pelo orn. J. aquisições de valores
mobilimos. no âmbito do Programa Nacional de Desestltizn.ção. de que tr<:l.ta a Lei na 9.491.
de J997. e de progromas c~tadw.:s: de dCt'cstatiza<;:!a. de~de que. em m1bos os casos. tais
destinaçees sejam aprovJdas pelo CND.

§ 4! A CEF somente poderá venàer:lS ações a que se refere o inclso I deste artigo para
Fundos Mútuos de Privatização de que tr:lta o inciso XII do art. 20 da Lei n~ 8.036. de 11 de maio
de 1990. eom a recbçilo dada pela Lei n' 9.491. de 1997.

§ 3! ~ào se apHca ao prodUlo da !lJieruu;.'lD dJ,S ações de que trota o mciso I o disposto
no inciso In do ilrt. &! e no art. 1.3 da Lei ng 9.491. de 9 de -:etcmbro de 1991. e no l1rt. 30 d::t Lei n!l
8.171. de l! de mJrÇO de 1991. com a rl:dação ma ·.;igp.nte.

1 - para a Caixa Econõmicõ. Federal - CEF. ações ordin:i..tias r.ominati\·as. de sua
propned.Jdc. r::prescnt.2uvJS da c.:zpu.:U saclal da COffiÇlJ!unu V<lle do Rio Doce e da Light SCl'\'lCOS

de E!t:tncldade S.A.• J.te o limite de RS 800.000000.00 foltocemos mtihües de reO:l1S);

n. para o Fundo NacionJ1 de Descs!ntiZJç.oio .. FND. açães representativas do caplta.1
-;ocial d.l Pctroleo Brasileiro S.A, • PETROBRÁS. depositadas no Fundo de AmonlZJç:io da Olvida
Ptíblic.1 h-1obili.irla Federal. FAD.

S le A CEF. em contr.lpartidJ. 3. :r:msteréncia dilS ações pela Cni:!o. a que se refere o
inciso I deste artigo. deverá ~sumir dividJS caracterizadas e novadas da t"nião. nos termos da
legislação em vigor. relativas ao Fundo de r,l.lmpens3.çã'J de 'lJ:ui.3:;ões sJ.1ariais • FCVS. pelo
valor nommal equivalente JO valor de venrla dJS reteridJS <.1r;õc.;.

Art. 18 - Compete ao Gestor do Fundo:
I - fornecer apoio administrativo e operacional, necessano ao

funcionamento do Conselho Nacional de Desestatização, ai se
irlcluindo os serviços de secretaria:

II - divulgar os processos de desestatização. bem como prestar
todas as informações que vierem a ser solicitadas pelos poderes
competentes;

1lI - constituir grupos de trabalho. integrados por funcionários do
BNDES e suas subsidiárias .e por servidores da Administração direta
ou indireta requisitados nos termos da alínea "d" do § 4° do art.6, desta
Lei, para o fim de prover apoio técnico à implementação das
desestatizaçães;

IV - promover a contratação de consultoria. auditoria e outros
serviços especializados necessários à execução das desestatizações:

V submeter ao Presidente do Conselho Nacional de
Desestatização as matérias de que trata o inciso II do art.6, desta Lei;

VI - promover a articulação com o sistema de distribuição de
valores mobiliários e as Bolsas de Valores:

VII - selecionar e cadastrar empresas de reconhecida reputação e
tradicional atuação na negociação de capital. transferência dc controle
acionário. venda e arrendamento de ativos:

VlII - preparar a documentação dos processos de desestatização,
para apreciação do Tribunal de Contas da União:

IX - submcter ao Presidente do Conselho outras matérias de
interesse do Programa Nacional de Desestatização.

/'aráf!;r<lto ~l1ic(). "a contrataçào dos serviços a que se refere o
inciso IV deste artigo. poderá o Gestor do rundo estabclecer.
alternativa ou cumulativamente. na composição da remuneração dos
contratados. pagamento a preço tixo ou comissionado. obcdecidos aos
dispositivos da Lei nO 8.666, de 21 de junho de 1993.

:\.: l'tJrá~ral(l lUthO I. (Im r('d"~lifl dúdu rdr/ ;\ktl,dtl /'rrlV/virw '1" //1/3·-. (k

c') 11-1 1'1'1".
.................................................................................................................

§ 7~ Ressalvadas as alienações decorrentes das hipótese:; de que !rota o § 8'!, os vaIores
mobmirios :l que se refere Q p:1IiJl;rnio anterior sô poderão ser integr.l1mente vendidos, pelos
respect1vos Fundos. seis meses após a sua aquisição. podendo ser alienada em prazo inferior
pllceia equivalente a \0% (dez por cento) do vmor adquirido. J.utcri~ a Hvrc .apJic.aç.io
do produto dessa alicnação. nos tcrmos da LeI n'16.385. de 7 de dezembro de 1976.

\rt. 28 - :\os empregados e aposentados de empresas controladas.
direta ou indiretamente pela l·nião. ineluídas no Programa Nacional
de Oesestatização. ~ asse!).urada a of(:rta de parte das ações
representativas de seu capital. segundo os princípios estabelecidos

nesta Lei e condiçJes especiticas a serem aprovadas pelo Conselho
Nacional de Desestatização. inclusive quanto a:

* Arll~O. "t..tlPllf", ...mn Y~thU.:tio dadu rdu Aiedldo !'mvt.'.,;úrra fl, 1.613-7, de:

19/),/ JYV8.

§ 10 A oferta de que trata o "caput" deste ~.rtigo será de, pelo
menos, dez por cento das ações do capital social dctidas, direta ou
indiretamente, pela União, podendo tal percentual minimo ser revisto
pelo Conselho Nacional de Desestatização, caso o mesmo seja
incompativel com o modelo de desestatização aprovado.

* J>rzmlllvo parúgrafo ÚIIlCIl frull~formlldl) ~'m ,\,' l"pclü :\l;..'dJJa ProvJ.'uír1l1 li. I.M3- ....
l/I.!21) {/.j /lJtJs

1 16. 05 dubes de investimcnto a que se rciere o § 12 poderão resgaTllr. durnnle os seis
pnmelros meses da sua constltulção. partela eqUivalente :l 5% (cinco por cemo) dn.s COlaS
JdqOlrid,jS. pm-a atendimento de seus desembolsos, autoriZ:lda a livre aplicação do produto
dessa venda.. nos tennOs da. Lei nl 6J85. de 7 de dezembro de 1976."

Art. 3~ O Poder Executivo regul:lmenuni o disposto nesm id.

Art. 4g, Sào convaUdados os atos pmticados com base rl'l Medida. Provis6ria r.!!
1.613-6. de 2 de abril de 1998.

Art 5ri Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçio.

Brasilia, IS de maio de 1998; 171' da lndependmeiae I 100daRepublica.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedra Ma/an
EdwardAmadea
Pau/a PaNo
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MEDIDA PROVISÓRIA NU 1.594, DE 21 DE OUTUBRO
DE 1997

Altera procedimentos relativos ao Pro·
grama Nacional de Desestatização, de que
trata a Lei n' 9.491. de 9 de setembro de
1997, e dd outras providência.s.

.......... __ -.----- -- ---- - .

Art. 3' O parágrafo único do art. 18 da Lei n' 9.491, de 1997.
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Parágrafo único. Na contratação dos serviços a que se
refere o inciso IV deste artigo, poderá o gestor do fundo estabele·
cer, alternativa ou cumulativamente. na composição da remune·
ração dos contratados. pagamento a preço ftxo ou comissionado.
obedecidos os dispositivos da Lei n'l 8.666, de 21 de junho de
1993..

••• 0 •• ,., •••• __ ••••••••••••••••••••••••• -_ -_ ••

:\1EDIDA PROVISÓRIA :,<0 1.613-2, DE 11 DE DEZE:\IBRO DE 1997

ALTERA PROCEDIMENTOS RELATIVOS
AO PROGRAMA NACIONAL DE
DESESTATIZAÇÃO, DE QUE TRATA A LEI
N° 9.491. DE 9 DE SETEMBRO DE 1997, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 3° O parágrafo único do art. 18 da lei n° 9.~91, de 9 de
setembro de 1997. passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 18 .

Parágrafo único. ?\a contratação dos serviços a que se refere
o inciso IV deste artigo. poderá o gestor do fundo estabelecer.
alternativa ou cumulativamente. na composição da remuneração
dos contratados. pagamento a preço fixo ou comissionado.
obedecidos os dispositivos da Lei nO 8.666, de 2 I de junho de
1993.

:\1EDIDA PROVISÓRIA N° 1.613-7, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1997

ALTERA PROCEDIMENTOS RELATIVOS
AO PROGRAMA NACIONAL DE
DESESTATIZAÇÃO DE QUE TRATA A LEI
~o 9..+91. DE 9 DE SETEMBRO DE 1997. E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 3° Os arts. 1~. 18 e 28. da lei n° 9..+91. de 9 de setembro de
1997. passam a vigorar com as seguintes alterações:
.................................................................................................................

"Art. 18 .
............................................................................................,. .

Parágrafo único. Na contratação dos serviços a que se refere
o inciso IV deste artigo. poderá o Gestor do Fundo estabelecer.
alternativa ou cumulativamente. na composição da remuneração
dos contratados. pagamento a preço fixo ou comissionado.
obedecidos aos dispositivos da Lei nO 8.666. de 21 de junho de
1993."

, Art. 28 - Aos empregados e aposentados de empresas
controladas, direta ou indiretamente pela União. incluídas no
Pr '/- rama Nacional de Desestatização, é assegurada a oferta de
pal1 das ações representativas de seu capital. segundo' os
pr" ípios estabelecidos nesta Lei e condições específicas a serem
aprovadas pelo Conselho '\acional de Dc.sestatização. inclusive
quanto a:

§ 1° A oferta de que trata o "caput" deste artigo será de, pelo
menos. dez por cento das ações do capital social detidas, direta ou
indiretamente. pela União. podendo tal percentual mínimo ser
revisto pelo Conselho Nacional de Desestatização. caso o mesmo
seja incompatível com o modelo de desestatização aprovado.

§ 2° A competência para aprovar as medidas mencionadas
neste artigo. no caso de instituíções financeiras. é do Conselho
Monetário Nacional. mediante proposta do Banco Central do
Brasil."

PROJETO DE LEI N!! 4.712, DE 1998
( Do Sr. Jarbas Lima )

Acrescenta dispositivos à Lei 4.737, de 15 de julho de 1965
~6digo Eleitoral, dispondo sobre o rito processual da açAo de
1mpugnaÇao de mandato eletivo a que se referem os SS 10 e 11 do
art. 14 da Constituiçâo Federal e dá outras providências.

(A COMISSXO DE CONSTITUIÇXO E JUSTIÇA E DE REDAÇXO)

o Congresso Nacional decreta:

Art. 1°, A Lei 4.737. de 15 de julho de 1965· Código Eleitoral

passa a vigorar acrescido do seguinte Capitulo VI.A. do Título V:

"Capítulo VI.A

Art.217.A Compete à 1ustiça Eleitoral conhecer e decidir as

ações de impugnação de mandato eletivo.

Parágrafo lÍmco. A impugnação de mandato eletivo será feita
perante:

I • o Tribunal Superior Eleitoral, quando se tratar de mandato,de

Presidente ou Vice-Presidente da República: '

JI - os TribunaiS Regionais é1eitor,lÍs. quando se tratar de mandato

de Senador. Governador e \fice-Governador de '"Estado e do Distrito Federal. Deputado

Federal. Deputado Estadual e Deputado Distrital;

lI! - os Juízes Eleitorais, quando se tratar de mandato de Prefeito.

Vice-Prefeito e Vereador.

Art. 217.B. Caberá a qualquer candidato concorrente no pleito, a

partido político. coligação ou ao Ministério Público. 110 prazo de 15 (quinze) dias,

contados da diplomação do candidato eleito. impugnar seu mandato em petição

fundamentada.

§ Jo - A impugnação. por parte de candidato. partido político ou

coligaç50. não impede a ação do l-.Iinislerio Público no me imo sentido.

§ 2° - Não poded impugnar o mandato eletivo nem atuar como

(:lIS/OS l~'ais o membro do Minisl~rio Público que. nos 4 (quatro) anos anteriores. tenha

disputado l"3rgu eletivo. liltegrado JirctórÍo de partido ou exercido atividade

politico-partíddrín,
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§ 3° - o impugnante apresentará com a pctic50 inicial as provas do

abuso do poder econômico. corrupção ou fraude.

Art. 217.C. A partir da data e,TI que terminar o prazo para

impugnação. passará a correr, após devida citação. o prazo de 7 (sete) dias para que o

candidato. partido pohtico ou coligação possa contesta-la. juntar documentos. indicar rol

J.: testemunha!:; t: rcqucn:r a protluç;1o JI.' uutras provas. Illdushc documentais. que se

t:ncontrar~m em podt:r de terceiros. de repamçõcs publicQ!, ou em procedimentos judiciais.

ou administrativos.

Art. 217.D. D~corrido o prazo para contestação. se não se tratar

apenas de matéria de direíto e a prova protestada for relevante. serão designados os 4

(quatro) dias seguintes para inquirição das testemunhas. as quais comparecerão por

iniciativa da parte que as tiver arrolado.

§ 1o ~ As testemunhas serão ouvidas em uma Só assentada.

§ 2° - Nos 5 (cinco) dias subseqüentes. o Juiz, ou o Relator,

procederá a todas as diligências que detenninar, de oficio ou a requerimento das partes.

§ 3° ~ No prazo do parágrafo anterior. o Juiz. ou o Relator, poderá

ouvir terceiros. referidos pelas partes. ou testemunhas. como conhecedores dos fatos e

circunstâncias que possam influir na decisão da causa.

§ 40
~ Quando qualquer documento necessário à fonnação da

prova se achar em poder de terceiro. o Juiz. ou o Relator. poderá ainda. no mesmo prazo,

ordenar o respectivo dt.:pósito.

§ 5° ~ Se o terceíro. sem justa causa. não exibir o documento. ou

não comparecer a Juizo. poderá o Juiz contra ele expedir mandado de prisão e instaurar

processo por crime de desobediência.

Art.217.E. Encerrado o prazo da dilação probatória, nos tenoos

do artigo anterior. as partes. inclusive o Ministério Público, poderão apresentar alegações

no prazo comum de 5 (cinco) dias.

.\rt.217.F. Encerrado o prazo para alegações. os autos serão

conclusos ao Juiz. ou ao Relator. no dia imediato. para sentença ou 'julgamento pelo

Tribunal.

Parágrafo único. O Juiz, ou Tribunal, fonnará sua convicção pela

livre apre~iação da prova. atendendo aos fatos e às circunstâncias constantes dos autos.

ainda que não alegados pelas panes. mencionando. na decisão, os que motivaram seu

convencimento.

Art.217.G. }:as impugnações a mandatos eletivos municipais. o

Juiz EI~itoral apresentará a sentença em Cartório 3 (três) dias após a conclusão dos autos.

passando a correr deste momento o prazo de 3 (três) dias para a interposição de recurso

para o Tribunal Regional Eleitoral

§ 10 • A panir da data em que for protocolizada a petição de

recurso acompanhada das razoes, passará a correr o prazo de 3 (três) dias para a

apresentação de contra-razões.

§ 2° ~ Apresentadas as contra~razões. serão os autos imediatamente

remetidos no Tribunal Regional Eleitoral.

Art.2l7,H. Se o Juiz Eleitoral não apresentar a sentença no prazo

do artigo anterior. o prazo para recurso só começará a correr após a publicação da mesma.

Parágrafo único, Ocorrendo a hipótese prevista neste artigo. o

Corregedor Regional, de oficio, apurará o motivo do retardamento e propora ao Tribunal

Regional Eleitoral. se for o caso. as medidas cabiveis.

Art. 217.1 Recebidos os autos na S~cretaria do Tribunal

Regional Eleitoral. estes serão autuados e apresentados no mesmo dia ao Presidente. que.

também na mesma data., os distribuirá a um Relator e mandará abrir vistas ao Procurador

Regional pelo prazo de 2 (dois) dias.

Parágrafo único. Findo o prazo. com ou sem parecer. os autos

serão enviados ao Relator, que os apresentará em mesa para julgamento em 3 (três) di3f

independentemente de publicação em pauta.

Art.217.1 Na sessão do julgamento. que poderá se realizar em

até 2 (duas) reuniões seguidas, feito o relatório, facultada a palavra às partes e ouvido o

Procurador Regional. preferirá o Relator o seu voto e serão tomados os dos demais Juízes.

§ 10 - Proclamado o resultado, o Tribunal se reunirá para lavratura

do acórdão. no qual serão indicados o direito, os fatos e as circunstancias com base nos

fundamentos do Relator ou do voto vencedor.

§ 2° • Tenninada a sessão. far-se·á a leitura e a publicação do

acórdão. passando a correr dessa data o prazo de 3 (três) dias, para a interposição de

recurso para o Tribunal Superior Eleitoral. em petição fundamentada.

Art.217.L. Havendo recurso para o Tribunal Superior Eleitoral.

a partir da data em que for protocolizada a petição com as razões passará a correr o prazo

de 3 (três) dias para a apresentação de contra-razões. notificado por telegrama o recorrido.

Pará[{rafo lÍnico. Apresentadas as contra-razões. serão os autos

ímediatamcnte remetidos ao Tribunal Superior Eleitoral

Art. 217.M. - Tratando-se de impugnação fi ser julgada

originariamente por Tribunal Regional Eleitoral. observado o disposto no art. 217.E desta

Lei, a ação. com ou sem contestação. será julgada em 3 (três) dias. independentemente de

publicação em pauta.

Parágrafo WIICO. Proceder-se~á ao julgamento na forma

estabelecida no art. 217.1 desta Lei e. havendo recurso para o Tribunal Superior Eleitoral.

observar~se-ã o disposto no artigo anterior.

Art.217.N. \'0 Tribunal Supenor Eleitoral. os recursos sobre

impugnação de mandato eletivo serão processados e julgados na tonna prevista nos artigos

217.1 e J desta Lei.

Ar!. 217.0. Os prazos a que se referem os artigos 217.C e

seguintes desta Lei são peremptórios e continuos e correm em Secretaria ou Cartório e, a

partir d~ data da diplomação do candidato eleito, não se suspendem aos sábados. domingos

e feriados.

Art.2l7.P. A impugnação de mandato eletivo do Presidente da

Republíca. Governador de Estado e do Distrito Federal e Prefeito ;~lunicipal não atingiri o

Vice~Presidente, Vice Governador ou Vice-Prefeito. t:l;;;sim como :l destes não atingirá

aqueles.
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Art.217.Q..-\ ação de impugnação de mandato eletivo tramitar;

~m segredo de ,justiça, respondendo o autor nas penas do art. 15 da Lei Complementar n°

64 de I8 de maio de 1990. se temerária ou de manifesta ma te.

Parágrato único • Aplicam-se as mesmas penas do capu! deste

artigo iJ. parte que agir segundo as hipóteses previstas nos incisos do art. 17 da Lei nO

5.869. de 11 de janeiro de 1973 (Código de Processo Civil)."

Art. 2° Esta Lei entrará em vigor na data d,; sua publicação.

.JUSTIFICAÇÃO

A 3ç50 d~ impugnação dI! mandato cl~u\'() foi instltuída pdo

legislador constituinte de 1988. contorme o art. 14. §§ lU e I I da Constituição Federal.

objetívando a criação de um mecanismo moderno de controle do abuso do pod~r

econàmico. corrupção ou fra'Jde nos pleítas eleitoraIs. Trata-se. portanto. de ação

constitucional e autônoma. cujo desiderato. em ultima análise. sena afastar os candidatos

eleitos mediante prova da prática daqueles atos. em detrimenTO da legalidade e da

isonomia entre os candidatos.

Não existindo qualquer discíplínamemo constitucional ou

·infraconstitucional quanto ao rito a ser imprimido à ação, dhidiu~se a doutrina e

jurisprudência em duas correntes.

De um lado. surgiram allfuns defensores da tese segundo a qual.

nessas circunstâncias. o fito a ser adotado seria o previsto na Lei Complementar n" 64/90.

regente das investigações judiciais regradas pelo art. 2:;. incisos e letras do citado

Diploma. Trata~se de procedimento sumaríssimo. como referido no m1. 21. Esta corrente

tomou~se inconsistente diante dos direitos do processado à ampl::t Jdesa prevista no art.

5'. LV. da Carta Magna.

Em c(,ntrapnnida. em outra correme. mais sígnificativa e

constitucionalmente mais bem estribada. surgirílm QS que defendem il adoção do rito

ordimírio. mais tJ\'orável ao processado. previsto no Código J;1 Processo Civil. cuja

tramitaçtio demanda. obviamc:lte. tempo conSIderavelmente sunenor. Hoje. inconteste.

domina a tese t'avoravel â udoçiio do rito ordinário comum. :..lU ~rgum('nto principal de que.

em se tratando de mandato eletivo. todas as cautelas e g,lIunuas cunsutucionJJs devem ser

asseguradas ao imputado. Cabe amda observar que a escolha do rito. não l! uma questão de

..:aprícho do :-.1:t~!lstrado. r!l:r; ft'c,uitatio 1.1...: d~!~nn:t1:1l,;Jtl:'·"I!. !-;;, :-:s:ra. Jniica-:>C"J rito

~umariissimo nu especial :::omC'nle tlUJndu ~I 1.:1 ",qm (I dt::tt·nnm ..~r, "~n "liêncío (1:1 1l.'1. ',I

rilo processual é n ordinario.

o fluxograma do processo ordinário é complexo e admite os mais

variados incidentes processuais. além da diversidade de recursos de defet3à

constitucionalmente assegurados. Por isso. as ações de impugnação de mandato eletivo.

tramitando pelo rito ordinário. pode d~orar, pois o processado. que tem o direito

constitucional da mais ampla defesa (art. 5'. LV). pode, ao contestar a ação. requerer todas

as provas. ainda que complicadas. mas não vedadas pela lei e, facilmente, conseguirá

arrastar o processo. por meio dos mais variados expedientes. por tempo indefinido.

A Lei Complementar n' 64 de 18 de maio de 1990. ao disciplinar

o disposto no art. 14. § 9, da Constituição Federal. estabeleceu rito espeeial para o

processo de argüição de inelegibilidade. bem como. para a investigação judicial do abuso

do poder econômico ou de autoridade em pleitos eleitorais. Porém não regrou o rito a ser

adotado para o processo de impugnação de mandato eletivo. Daí surge a necessidade de se

definir a forma processual para a ação prevista no § 10 do art. 14 da Carta Magna. É por

este motivo que é proposto o presente projeto de lei para se estabelecer um rito mais ágil

para as impugnações de mandato eletivo, para que se defina. o rtlais rápido possível, sobre

a legitimidade do poder. Para tanto. para se manter unidade de sistemática. adotou.se.

tanto quanto possivel o rito já previsto para a argüição de inelegibilidade. previsto no art.

20 e seguintes. da Lei Complementar n° 64/90.

Estas, portanto. as razões do presente projeto de lei, e para ele

conto com o apoio necessário dos ilustres pares.

Sala das Sessões. em 12 dePd 1998

Jt"
~ÃRàASLIMA

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI"

CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

TÍTULO li
Dos Direitos e Garantias Fundamentais

CAPíTULO I
Dos Direitos e Deveres Individuais e Coletivos

Art. 5G
- Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer

natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no
País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à
segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos
acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla· defesa,
com os meios e recursos a ela inerentes;
.................................................................................................................

CAPíTULO IV
Dos Direitos Políticos

Art. 14 - A soberania popular seni exercida pelo sufrágio
un;versal e pelo voto direto e secreto. com valor igual para todos, e.
nos termos da lei, mediante:

I . p1f:biscito;
11 - referendo;
III - hiciativa popular.

• ••••••••••••••••••••••••••••••••••• H .

§ 9" Lei complementar estabelecerá outros casos de
inelegibilidade e os prazos de s~a cessação, a fi~ .de proteger a
probidade administrativa, a moralidade p~ra o exercICIO do Il!andato,
considerada a vida pregressa do candidato, e a normahdade e
legitinidade das eleições contra a influência do poder econômico ou o
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abuso do exercício de função. cargo ou emprego na administração

direta ou indireta.
* .{ Y" t'om reJaç'üo dada nda I:"menda ('onslltw::umal Jt;,' ReVisão nV

-/, de

U7 06 Jm.
§ 10. O mandato eletivo poderá ser impugnado ante a Justiça

Eleitoral no prazo de quinze dias contados da diplQmação, instruída a
ação (:om provas de abuso do poder econômico, corrupção ou fraude.

§ 11. A ação de impugnação de mandato tramitará em segredo de
justiça, n:spondendo o autor, na forma da lei, se temerária ou de

manilesta má-fé.
.................................................................................................................
................................................................................................................

LEI N° 5.869, D~ 11 DE JANEIRO DE 1973

INSTITUI O CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL.

LIVRO I
Do Processo de Conhecimento

...............................................................................................................
TíTULO II

Das Partes e dos Procuradores
................................................................................................................

CAPíTULO 11
Dos Deveres das Partes e dos seus Procuradores

.................................................................................................................

SEÇÃO II
Da Responsabilidade das Partes por Dano Processual

.................................................................................................................

Art. 17 - Reputa-se litigante de má-fé aquele que:
I - deduzir pretensão ou defesa contra texto expresso de lei ou fàto

incontroverso;
11 - alterar a verdade dos fatos;
lI! - usar do processo para conseguir objetivo ilegal;
IV - opuser resistência injustificada ao andamento do processo;
V - proceder de modo temerário em qualquer incidente ou ato do

processo;
VI- provocar incidentes manifestamente infundados.
* Artigo (.om n'dação dcu,'rmmadl.lpl'/a l.cI n"fi. ~~/. dt' ~- di' março de !(}·'iO.

LEI COMPLEMENTAR N° 64, DE 1~ l")E MJI~f' nv ~l)1)1l

ESTABELECE. DE ,\CORDO COM () IP:r
14. § ()o. Di\ ! '!)',: ~T IlTICII' """" "
CASOS DE INl:.Ll:.GIL:lILlUAIJ!:., lRALOS
DE CESSAÇÃO E DETERMINA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS..................................................................................................................

Art. :20 - Compete à Justiça Eleitoral conhecer e decidir as
argüições de inelegibilidade.

ParágrajiJ lÍnico. A argüição de inelegibilidade será feita perante:
J - <) Tribunal Superior Eleitoral, quando se tratar de candidato a

Presidente ou Vice-Presidente da República;

II - os Tribunais Regionais Eleitorais, quando se tratar de
candidato a Senador, Governador e Vice-Governador de Estado e do
Distrito Federal, Deputado Federal, Deputado Estadual e Deputado
Distrital:

l\l - os Juízes Eldtorais. quando se tratar de candidato a Prefeito,
Vice-Preteito t: V~re:ld()r.

. .

\ rI. ,~1 - .. s transgressões 'I que ~e refere o art. 19 desta Lei
Complementar serão apuradas mediante procedimento sumarissimo de
investigação judicial, realizada pelo Corregedor-Geral e Corregedores
Regionais Eleitorais. 110~ termos dn5 Leis nO 1.579. de 18 de março de
1952. 4...1 IO. de .~ I dc ~,dcl11br~1 '.:e 196-1. com as modificações desta
Lei Complementar.

Art. 2:2 - ()ua!(Jucr partido político, colígação, candidato ou
Ministério Público Eleitoral poderá representar à Justiça Eleitoral,
diretamente ao Corregedor-Geral ou Regional, relatando fatos e
indicando provas. indícios e circunstâncias e pedir abertura de
'1": . '. ,:,1 :' :r'l 'pur<lr uso indevido. desvio ou abuso do

poder ~el;nómico <lU do puder de :!lItoridade, ou utilização indevida de
veículos ou mcios de comunicação social. em beneficio de candidato
. LI t!~ .~:trtiJo t")lílit:l)~ ült:l1ec:do (I 'ie!.~uJnte rito:

...'c, -., .... ",.-:<",., .. :ltriblliçõcs do Relator em

"·C"'... "" I';. \'L, .,; .nlcia!. adotará as seguintes
providências:

a) ordenará quc .se notifique o representado do conteúdo :ia

petição. ent.egando-se-Ihe a segunlJ" via ,lpresentada "do
representante com as cópias dos dOCUi11c'ilIOS. a rim de que. no prazo
de 5 (cinco) dias, ofereça ampla defesa. juntada de documentos e rol
de testemunhas, se cabível;

b) determinará que se suspenda o ato que deu motivo à
representação, quando for relevante o fundamento e do ato impugnado
puder resultar a ineficiência da medida, caso sejajuigada procedente;

c) indeferirá desde logo a inicial. Ljuündu não for caso de
representação ou, lhe faltar algum requisiro desta Lei Complementar.

[I - no caso do Corregedor indeferir J reclamação ou
representação, ou retardar-lhe a solução. poderá o interessado
renová-Ia perante o Tribunal, que resotvera demro de 24 (vinte e
quatro) horas;

III - o interessado, quando for atendido ou ocorrer demora, poderá
levar o fato ao conhecimento do Tribunal Superior Eleitoral. afim de
que sejam tomadas as providências necessárias;

IV - feita a notificação, a Secretaria do Tribunal juntará aos autos
cópia autêntica do oficio endereçado ao representado, bem como a
prova da entrega ou da sua recusa em heeilá-l<l nu dar recibo;

V - findo o prazo da notificação. com ou sem defesa. abrir-se-á
prazo de 5 (cinco) dias para inquirição. em uma só assentada, de
testemunhas arroladas pelo representante c pelo representado, até o
máximo de 6 (seis) para cada um, as Ljuais comparecerào
independentemente de intimação;

VI - nos 3 (três) dias subseqüentes. u Corregedor procederá a
todas as diligências que determinar. "ex oÜicio" ou a requerimento das
partes;

VII - no prazo da alínea anterior. II Corregedor poderá ouvir
terceiros, referidos pelas partes, ou testemunhas, como conhecedores
dos tàtos e circunstâncias que possam influir na decisão do feito:

VIII - quando qualquer documento i1ecessario à formaçall da
prova se achar em poder de lC'C<.:I'll•• lllOIUS1VC \.;stabclecimento cie
crédito. oficial ou privado. o Corregedor :'oden:i. ainda. no mesmo
prazo, ordenar o respectivo depósito ou rcquisitar cópias:

iX - se o terceiro, sem justa causa, não exibir o documento, ou não
comparecer a Juízo, o Juiz poderá expedir contra ele mandado de
prisão e instaurar processo por crime de desobediência:
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x -encerrado o prazo da dilação probatória, as partes, inclusive o
Ministério Público, poderão apresentar alegações no prazo comum de
2 (dois) dias;

XI - terminado o prazo para alegações, os autos serão conclusos
ao Corregedor, no dia imediato, para apresentação de relatório
conclusivo sobre o que houver sido apurado:

. XII - o relatório do Corregedor, que será assentado em 3 (três)
dIaS, e os autos da representação serão encaminhados ao Tribunal
competente. no dia imediato. com pedido de inclusão incontinenti do
feito em pauta. parajulgamento na primeira sessão subseqüente;

XIII - no Tribunal, o Procurador-Geral ou Regional Eleitoral terá
vis~a dos autos por 48 (quarenta e oito) horas, para se pronunciar sobre
as Imputações e conclusões do Relatório;

XIV - julgada procedente a representação. o Tribunal declarará a
i!1el~gibilidade do rep.resentado e de quantos hajam contribuído para a
pra:l~a do ato. ~ommando-Ihes sanção de inelegibilidade para as
e1elçoes a se realizarem nos 3 (três) anos subseqüentes à eleição em
que c,e verificou. além da cassação do registro do candidato
diret~mente beneficiado pela interferência do poder econàmico e pelo
desvIO ou abuso do poder de autoridade. determinando a remessa dos
a~to.s ~o Ministério Público Eleitoral, para instauração de processo
disCiplinar,. s: ~or o caso, e processo-crime, ordenando quaisquer
outras proVIdenCIaS que a espécie comportar;

~V - se a representação tor julgada procedente após a eleição do
candidato, serão remetidas cópias de todo o processo ao Ministério

Público Eleitoral, para os fins previstos no art.14. parágrafos 10 e li,
~:. ( ',mstituição Federal. e art.262. inciso IV. do Código Eleitoral.

!'arágratà IÍIlÍCO. O recurso contra a diplomação. interposto pelo
··cnrcsentante. não impede a atuação do Ministério Público no mesmo
'·é.lltiJIl.

.................................................................................................................
Art. 25 - Constitui crime eleitoral a argüição de ineiegibilide.de, ou

a impugnação de registro de candidato feito por interferêneí·l do poder
econômico, desvio ou abuso do poder de autoridade. deduzida de
forma temerária ou de manifesta má-fé:

Pena: detenção de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa de 20
(vinte) a 50 (cinqüenta) vezes o valor do Bônus do Tesouro Nacional
BTN e, no caso de sua extinção, de título público que o substituE•.

LEI N° 4.737, DE 15 DE JULHO DE 196~

INSTITUI O CÓDIGO ELEITORAL.

PARTE QUARTA
Das Eleições

TÍTULO V
Da Apuração

CAPÍTULO VI
Das Nulidades da Votação

Art. 219 - Na aplicação da lei eleitoral o juiz atendtrá :;empre aos
fins e resultados a que ela se dirige. abstendo-'e de pronunciar
nulidadcs sem demonstração de prejuízo.

l'arágrajiJ único. A declaração de nulidade ,üo poderá ser
requerida pela parte que lhe deu eausa nem a ela aproveitar.

Art. 224 - Se a nulidade atingir a mais de metade dos votos do
País nas eleições presidenciais, do Estado nas eleições federais e
estaduais ou do município nas eleições municipais, julgar-se-ão
prejudicadas as demais votações e o Tribunal marcará dia para nova
eleição dentro do prazo de 20 (vinte) a 40 (quarenta) dias.

§ 1° se o Tribunal Regional na área de sua competência, deixar de
cumprir o disposto neste artigo, o Procurador Regional levará o fato ao

'conhecimento do Procurador Geral, que providencíará junto ao
.Tribunal Superior para que seja marcada imediatamente nova eleição.

§ 2° ocorrendo qualquer dos casos previstos neste capítulo, o
Ministério Público promoverá, imediatamente, a punição dos
culpados.

CAPÍTULO VII
Do Voto no Exterior

Art. 225 - Nas eleições para presidente e vice-presidente da
República poderá votar o eleitor que se encontrar no exterior.

§ I ° Para esse fim serão organizadas seções eleitorais, nas sedes
das Embaixadas e Consulados Gerais.

§ 2° sendo necessário instalar duas ou mais seções poderá ser
utilizado local em que funcione serviço do governo brasileiro.

PROJETO DE LEI N~ 4.713, DE 1998
( Do Sr. Paulo Paim)

Altera dispositivos da Lei 8.212, de 24 de '
outras providªncias. Julho de 1991 e dá

(AS COMISSOES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMfL'A' DE FINANÇAS E
TRIBUTAÇAO (ART. 54); E DE CONSTITUrçAO E JUSTÍÇA E DE REDAÇAO
(ART. 54) - ART. 24, Ir)

o CONGRESSO NAC[ONAL d~creta:

Art. [" - () caput do artigo êl da Lei 8212. de 2~ de .Julho de 1991. passa a
VIgorar com a segumte redação~

Art. 21 - A aliquota de contnblução dos sel,'Ilrados empresario.
facultatiVO. t~abalhador aurànomo e eqUIparados. Jplicada sobre ()
respecllvo salano-de-contnblllção. será dc:
[ - 10% ( dez por cento I para os salários-de-eol1lribuição das Classes de
I (hum I a 5 ( cmco I da Escala de Salario-Base constante do artigo 29 da
Lei 8212. de 24 de .Julho de 1991.
11- 20o~ ( y'Otc por eel1lO I para os demaiS salános-de-conrnbmção.

Art. 2" - () para~'Tato IIII1CO do al1lgo 2[ da Lei 8212. de 2~ de Julho de 1')<)1.
passa a "gorar com a segumte rcdação:

ArU! .... ., , ,.. ... " •••.•••••.••• >0., ......

.......... , .... , .. ,

Paragrafo lJmco - Os valores do salano-de-c~ntrib'L;;~àO r~i~;';d~~"'I;~
al1lgo 29 da Lei 8212. de 24 de julho de 1991. serào rca/ustados da
mesma timna como o cálculo feilo quando da entrada em vlg~r desta rei,
com a Classe 1 correspondendo a o valor do Saláno Mímmo VIgente e as
demaiS obedecendo aos seus múltiplos.

~. 3" - Esta Lei entrará em vigor na data da publicação.

Art 4" - Revogam-se as dispOSições em contrario.

JUSTIFICATIVA

A contribuição paro a Prendêncla SOCial dos trabalhadores aUlànomos e
dema~s segurados não-empregados teve a sua alíquota aumentada para 20%
arraVes de nova redação dada pela Medida Pro\"lsóna que hoje tem o número
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI"

CAPÍTULO III
Da Contribuição do Segurado

* .~. 9"t.(l/ll redat/l0 dadu l'da !clnúmero 1).1)3::. de 28 f)..f 1')95.

§ 10 - Não é admitido o pagamentõ· antecipado de'contribuição
para suprir o interstício entre as classes.

§ II - Cumprido o interstício. o segurado pode permanecer na
classe em que se encontra, mas em nenhuma hipótese isto ensejará o

acesso a outra classe que não a imediatamente superior, quando ele
desejar progredir na escala.

§ 12 - O segurado em dia com as contribuições poderá regredir na
escala até a classe que desejar, devendo, para progredir novamente.
observar o interstício da classe para a qual regrediu e os das classes
seguintes, salvo se tiver cumprido anteriormente todos os interstícios
das classes compreendidas entre aquela para a qual regrediu e à qual
deseja retomar.

.................................................................................................................

.................................................................................................................

* Tabela com reJaçiiu dudu pela l.C!lI1" 9.52)j, dI! /O 12 1997,

§ 1° - Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a
partir da data de entrada em vigor desta Lei, na mesma data e com os
mesmos indices que os do reajustamento dos beneficios de prestação
continuada da Previdência Social.

§ 2° - O segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência
Social como facultativo. ou em decorrência de filiação obrigatória cuja
atividade seja sujeita a salário-base, será enquadrado na classe inicial
da tabela.

§ 39 - Os segurados empregado. inclusive o doméstico, e
trabalhador avulso, que passarem a exercer, exclusivamente, atividade
sujeita a salário-base, poderão enquadrar-se em qualquer classe até a
equivalente ou a mais próxima da média aritmética simples dos seus
seis últimos salários-de-contribuição, atualizados monetariamente,
devendo observar, para acesso às classes seguintes, os intersticios
respectivos.

§ 4° - O segurado que exercer atividades simultàneas sujeitas a
salário-base contribuirá com relação a apenas uma delas.

§ 5° - Os segurados empregado, inclusive o doméstico, e
trabalhador avulso que passarem a exercer, simultaneamente,
atividade sujeita a salário-base, serão enquadrados na classe inicial,
podendo ser fracionado o valor do respectivo salário-base, de forma

que a soma de seus salários-de-contribuição obedeça ao limite fixado
no § 5° do art. 28.

§ 6° - Os segurados empregado, inclusive o doméstico, e
trabalhador avulso, que exercem, simultaneamente, atividade sujeita a
salário-base, ficarão isentos de contribuições sobre a escala, no caso
de o seu salário atingir o limite máximo do salário-de-contribuição
fixado no § 5° do art. 28.
. § 7° - O segurado que exercer atividade sujeita a salário-base e,

SImultaneamente, for empregado, inclusive doméstico. ou trabalhador
avulso, poderá, se perder o vinculo empregatício. rever seu
enquadramento na escala de salário-base, desde que não ultrapasse a
classe equivalente ou a mais próxima da média aritmética simples dos
seus seis últimos salários-de-contribuição de todas as atividades
atualizados monetariamente. '

§ 8° - O segurado que deixar de exercer atividade que o incluir
como segurado obrigatório do Regime Geral de Previdência Social e
pass~r a contribuir como segurado facultativo. para manter essa
quahdade. deve enquadrar-se na forma estabelecida na escala de
salários-base em qualquer classe. até a equivalente ou a mais próxima
da média aritmética simples dos seus seis últimos
salários-de-contribuição, atualizados monetariamente.

.§ 9° - O aposentado por idade ou por tempo de serviço pelo
RegIme Geral de Previdência Social - RGPS, que estiver exercendo ou
qu~ ~oltar a exerce~ atividade abrangida por este Regime e sujeita a
sal,ar!o-base, devera enquadrar-se na classe cujo valor seja o mais
prOXlmo do valor de sua remuneração.

NlfMEfl0 HINIMe' DE ME5E:'
Ilf. l'ERMANEUC IA FI'-'

CADA CLASS~

UlTEP:"'T1C1C:'

P$ 120,on
RS 2u6.31
R$ 'lO':!,5f
R:' ';~::.";';

P::: S~ S. '=' ~
p~. ~ i':'. : ~

P:' 722.3"
R$ 8~S. 5('
fl';· 'j;;J.i, bf;

f< .. 31."

SI\LAPIU ~FCLASSr.

SEÇÃO 11
Da Contribuição dos Segurados Trabalhador

Autônomo, Empresário e Facultativo

TÍTULO VI
Do Financiamento da Seguridade Social

LEI N° 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991

DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO DA
SEGURIDADE SOCIAL, INSTITUI
PLANO DE CUSTEIO, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS. '

Lei Orgànica da Seguridade Social

Depu~do'

16631 li. numa reedlçào assmada em 26 de junho de 1998. Não se justifica
tal aumento que umfica em 20% todas as alíquotas de contribuição. já que a
Lei 8212. de 2-1 de julho de 1991. determinava 10% para as 5 ( cinco)
primeiras classes. só aumentando para 20% a partir da n° 6 ( seis I.
Essa alíquota de 20% é extremamente elevada para quem tem renda nas
faixas inferiores. podendo \'lr a tomar impossível a manutenção da condíção
de segurado. Propomos. aSSIm. a aprovação desta LeI. POlS não se justifica
uma elevação quando nenhum novo beneíiclo ou vantagem foi concedido a
esses segurados.

Sala das Sessões,

Art. 21 - A aliquota de contribuição dos segurados empresários,
facultativo, trabalhador autônomo e equiparados é de vinte por cento.
incidente sobre o respectivo salário-de-contribuição mensal, observado
o disposto no inciso III do art.28.

* ArtIgo. "cuput'l. tflm ret.!(l(,,:ilo Jl1du pela ,\lcd,du PrIVI,wí,({1 n" /,(;63-/2. til'
27 (J7 /(1)/1.

Parágrafo único. Os valores do salário-de-contribuição serão
reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta Lei. na mesma
época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos
beneficios de prestação continuada da Previdência So.;ial.

* Parágrafo com redução dada pela Ml!dldll Pmv/,\'(írra n" 1.663-12, de 27 07 19')X,

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• _J •••••••••• _ ••••••••••••••••••••••••

Art. 29 - O salário-base de que trata o inciso 111 do art. 28 é
determinado conforme a seguinte tabela:



23826 Quarta-feira 21 DIÁRIO DA cÂMARA DOS DEPUTADOS Outubro de 1998

PROJETO DE LEI N° 4.114,.DE 1998
(Do Sr. Paulol'aim)

Dispõe sobre a obrigatoriedade de inclusão, nos programas de
ensino de 19 e 22 graus, das informações e orientações
cientificas sobre a Sindrome de Imunodeficiência Adquirida
AIDS, Doenças Sexualmente Transmissíveis DSTs, drogas,
entorpecentes, psicotrópicos, bebidas alcoólicas e cigarros e dá
outras providências.

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI NO 3.995, DE 1997)

o CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1°_ Será obrigatória a inclusão nas disciplinas de Ciências Físicas e Biológicas e

Programas de Saúde. no Ensino de 10.grau - I' a 8' série e junto á discíplina de

Biologia no ensino de 2° grau. dos estabelecinaentos de ensino público e particulares.

situados no território nacional, de todas as informações e orientações científicas sobre

a Síodrome da lmunodeficiência .\dquirida. Doenças Sexualmente Transmitidas.

drogas. entorpecentes. psicotrópicos. bebidas alcóolícas e cigarros. bem como de

todos os seus maleficios á saúde.

§ l° - O ensmo a que se refere o "Caput" do artigo deverá abranger. pelo menos.

10% (dez por cento) do conteúdo programático das referidas disciplinas. no ano ou

semestre em que for incluida a matéria.

§ 2° - Caberão ás autoridades de Educação e Saúde da União. Estados e

Municipios e Disnito Federal promover a realízação de palestras e/ou seminários.

debates e conferências. enfocando temas referentes ao uso de drogas. bebidas

alcóolicas. cigarros. bem como a prevenção e tratamento da AIDS e DSTs. em

todas os estabelecimentos de ensino público e privados. pelo menos uma vez a

cada binaestre.

1- 05 referidos eventos relacionados no parágrafo anterior. deverão ser realizados

em horários normais de aula. havendo consequentemente inclusão e adequação das

datas. no calendário escolar em que serão realizadas.
II- As autoridades de saúde da União. Estados e Municipios e Distrito Federal

indicarão os profissionais que irão proferir as palestras. debates elou semínàrios.

§ 3° - Nos cursos de formação de professores serão incluídos junto á disciplina de

Ciências (em cada nível com sua respectiva denominação). a obrigatoriedade a que

se refere esta Lei.

§ 4° - O corpo de Psicólogos e Pedagogos. especialmente os Orientadores

Pedagógicos. das escolas públicas e particulares. deverão ser treinados para que

possam atender e orientar 05 estudantes de 1° e 2° graus.

I - O corpo docente das escolas públicas e particulares deverá ser treinado e

aparelhado para que possa ensinar e. orientar 05 estudantes do Ensino de 1° e 2°

graus sobre os assuntos dispostos por esta Lei.

§ 5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

§ 6° - Revogam-se as disposições em contrário.

Justificativa

Um dos objetivos deste projeto é assegurar a di\UIgação das informações referentes às

doenças sexualmente transmissíveis. a AIDS. além dos maleficios causados pelas

drogas, bebidas alcóolicas e pelo cigarro.J\esse sentido. a informação e a

conscientização feitas pelos estahelecunentos de ensino aos alunos constituirão uma

. arma poderosa e eficaz na luta para a redução dos danos causados pelas

drogas.Segundo uma pesquisa realizada pela Escola Paulista de Medicina, o tabaco é

a primeira droga consumida pela maioria dos entrevistados. em geral aos 14 anos. O
álcool começa a ser consumído, em média, aos 15, idade em que a maioria também

experimenta maconha e solventes. Aos 17, conhecem ~s anfetarninas. Para comprar as

drogas 38% dos usuários de cocaina ou crack que passam por centros de reabilítação

já pratícaram furto ou roubo: 21% já praticaram assaltos á mão armada; 39"10 já

furtaram dinheiro em casa e 13% chegaram a se prostituir. Todos sabemos que as

desigualdades sociais e a falta de informação, geram comportamentos bárbaros e

preconceituosos. Vivemos em um pais dividido radicalmente entre os muito ricos e os

muito pobres. E o comportamento desses jovens é como se fosse uma vingança

possível contra a injustiça da realidade. Chama a atenção o número de crimes

praticados por menores. que a lei chama eufemisticamente de infratores. A falta de

perspectiva que esses garotos têm da vida. da distância que 05 separa de uma

SOCiedade voltada para o consumo e que trata os mais pobres como perdedores. como

se a vida fosse apenas um jogo. É dificiJ viver num mundo em que o ter vale mais do

que o saber. Temos que sair da contemplação e passar para a ação. É preciso agir

preventivamente e mostrar a estes joveus que apesar de tudo. a vida vale a pena. Para

que este nosso objetivo seja alcançado. conto com a colaboração dos ilustres Pares,

para a aprovação desta proposta.

Sala das Sessões. f L de agosto de 1998.

PROJETO DE LEI N~·4.715, DE 1998
( Do Sr. Hélio Rosas )

Estabelece aliquotas do imposto de importação sobre trigo,
produtos lácteos e seus derivados, nas-condições que menciona.

(ÀS COMISSOES PARLAMENTAR CONJUNTA DO MERCOSUL; DE AGRICULTURA E
POL1TICA RURAL; DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAO (~RITO); E DE
CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, 11)

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° As alíquotas incídentes sobre a importação de trigo (das
posíções do NCM 1001.1010, 1001.1090. 9010.1001.9090), do leite e de seus derivados
(das posições da NCM 0401, 0102, 0103,0404, 0405. 0406) , quando proveuíentes de

países do MERCOSUL, terão o mesmo tratamento que as importações de qualquer origem
e procedência, aplicando-se-lhes as alíquotas estabelecidas na Tarifa Externa Comum.

§ 1° Estas a1iquotas terão vigbcia para os países do MERCOSUL
em que subsista a tributação sobre a importação de açúcar brasileiro cru ou refinado.

§ 28 Enquanto perdurar a tributação do açúcar brasileiro em
qualquer dos países do Mercosul, não poderão ser alteradas as alíquotas mencionadas neste
artigo.

Art.2D Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

o Legislativo argentino aprovou, no final do ano passado, lei que

impede a redução acordada no Mercosul do imposto de importação argentino sobre as

importações de 'açúcar brasileiro. enquanto no Brasil o sistema sucroaJcooJeiro se
beneficiar da utilização de mistura de álcool à gasolina. Entende o Congresso argentino
haver subsídio na equalização dos preços do âIcool e da gasolina, o que tecnicamente não é
correto. pois não há ai transferência de recursos públicos para os produtores de álcool, mas
wna compensação enrre particulares.

o Poder Exec?tivo argentino vem prometendo uma solução para o
caso, até hoje não conseguida.
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A indústria alcooleíra brasileira é moderna e competitiva sendo

este o motivo das reações e~onómicas e políticas dos produtores da Argentina. Inúmeras

exceções ao livre comércio tém sido tratadas mediante regimes de adequação, nos quais o

Brasil tem sido extremamente generoso em rclaçã~ ao número de itens exigidos e

concedidos; o que resultou num incremento das importações de trigo, leite e seus

derivados dos Países do Mercosul.

Por esse motivo, estou apresentando este projeto de lei, para o

qual conto com o apoio dos eminentes deputados.

Sala das Sessões. 12 de agosto de 1998

éf,.-.:,J
Deputado

PROJETO DE LEI N° 4.716, DE 1998
( Da Sra. Rita Camata)

Altera o parágrafo único do art. 39, da Lei nº 8.213, de 24 de
julho de 1991, que dispõe sobre os planos de benefícios da
Previdência Social e dá outras providências.

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI NO 4.428, DE 1998)

o CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. I" O parágrafo único do art. 39 da Lei n" 8.213, de 24 de julho de
1991, passa a ter a seguinte redação:

"Art. 39 .

I - .
11- .

I'arágrafo único. Para a segurada especial fica garantida a concessão
do salário maternidade no valor de 1 (um) salário mínímo, desde que
comprove o exercício de atividade rural.n

Art. 2" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JlISTlFICAÇÃO

o salário maternidade da segurada especial foi criado com a lei n"
8.861. de 25 de março de 1994, de autoria desta parlamentar, que inseriu o
parágrafo único do artigo 39 da Lei n" 8.2 I3/91 e deu nova redação ao
artigo 71 dessa mesma lei garantindo que o salário maternidade fosse
devido á segurada empregada. á trabalhadora avulsa. à empregada
doméstica e á segurada especial.

Passados quatro anos da extensão desse beneficio á Irabalhadora do
campo. observamos que o número de concessoes desse tipo ainda é baixo.
Isso se deve. em palie ao desconhecimento desse direito por parte da
trabalhadora ou. na maioria dos casos. devido a diftculdade em fazer
prova da atividade rural nos 12 (doze) meses que antecedem o inicio do
beneficio, pois que os meios de prova ao alcancc dessas trabalhadoras
ainda são distantes da sua dura realidade no campo.

Consideramos portanto que para essas mulheres terem mais
facilidade de acesso ao beneficIO do salário maternidade. o caminho mais
curto e justo, é estabelecer a isonomia com a trabalhadora urbana, dado que
a essa não é exigida carência. apenas a prova de que seja segurada da
Previdência Social.

Entendendo quc urge por fim a essa desigualdade em face da real
contradição das condições de vida e trabalho nos meios urbano e rural.
apresentamos o presente Projeto de Lei suprimindo do parál,'Tafo único do
artigo 39 da Lei n" 8.2 I3/91 a necessidade da comprovação do exercicio da
atividade rural nos 12 (doze) meses anteriores ao inicio do beneficio do
salário maternidade.

Contamos pois. com o apoio dos ilustres pares para a aprovação
dessa matéria. que objetiva. em última instância o reconhecimento da
cidadania a esse segmento social em nosso pais

Sala das Sessões. em

-::~.{1 '_
Deputada RITA CAMATA

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI"

LEI N° 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991

DISPÕE SOBRE OS PLANOS DE
BENEFÍCIOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

TÍTULO III
Do Regime Geral de Previdência Social

CAPÍTULO Ir
Das Prestações em Geral

SEÇÃO III
Do Cálculo do Valor dos Beneficios

. .

. SUBSEÇÃO 11
Da Renda Mensal do Benefício

.................................................................................................................

Art. 39 - Para os segurados especiais. referidos no inciso VII do
art. I I desta Lei. fica garantida a concessão: .
.................................................................................................................

Parágrafo único. Para a segurada especial fica garantida a
~oncessão do salário-maternidade no valor de I (um) salário mínimo,

desde que comprove o exercicio de atividade rural. ainda que de fonua
descontínua, nos 12 (doze) meses imedialamente anteriores ao do
início do benefício.

* 1'11rágrafo a"rll,W.:IJo pela rel1l" X.HfJl. dI.' 2503 IV!),;.

SEÇÃO V
Dos Benefícios

SUBSEÇÃO VII
Do Salário-Maternidade

Art. 71 - O salário-maternidade é devido à segurada empregada, à
trabalhadora avulsa, à empregada doméstica e à segurada especial,
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observado o disposto no parágrafo único do art.39 desta L.ei, dur~nte

120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 (vmte e OItO)
dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas a~

situações e condições previstas na legislação no que concerne a
proteção à maternidade.

* Arligo, "cOpUl", com redação dada pela 1.., nO H.861, de 25·03 '1994.

Parágrafo único. (Revogado pela Leí n° 9.528, de 10/12/1997).
.................................................................................................................
.................................................................................................................

LEI N° 8.861, DE 25 DE MARÇO DE 1994

DÁ NOVA REDAÇÃO AOS ARTS. 387 E 392 DA
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO
(CLT), ALTERA OS ARTS. 12 E 25 DA LEI N°
8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991, E OS ARTS.
39, 71, 73 E 106 DA LEI N° 8.213, DE 24 DE
JULHO DE 1991, TODOS PERTINENTES À
LICENÇA-MATERNIDADE.

Art. 30 Os arts. 39,71,73 e 106 da lei nO 8.213, de 24 de julho de
1991, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 39 - .

Parágrafo lÍnico. Para a segurada especial fica garantida a
concessão do salárío-maternidade no valor de 1 (um) salário
mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda
que de forma descontínua, nos 12 (doze) meses imediatamente
anteriores ao do início do beneficio.

Art. 71 - O salário-maternidade é devido à segurada
empregada, à trabalhadora avulsa, à empregada doméstica e à
segurada especial, observado o disposto no parágrafo único do art.
39 desta Lei, durante 120 (cento e vinte) dias. com início no
período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de
ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na
legislação no que conceme à proteção à maternidade.

Parágrqfo un/co. A. segurada especial e a empregada
doméstica podem requerer o salário-maternidade até 90 (noventa)
dias após o parto.

PROJETO DE LEI N!! 4.717, DE 1998
( Do Sr. Ffunco Montoro )

Disciplina as cooperativas habitacionais.

(AS COMISSÕES DE DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR; E DE
CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO)

o Congresso NaelOnal decreta:

Art, 1<1 As cooperativas habitacIOnais são disciplinadas de acordo
com o disposto nesta lei

Capítulo I

Da Natureza e dos Princípios das Cooperativas Habitacionais

An. 2° Cooperativa habitaCIOnal é sociedade civil de pessoas.
constltuida para a prestação de serviços aos sócios. proporcIOnando-lhes a aqui.ição de

moradia ou de de lotes residenciais urbanízados, com ou sem material destinado a
construção de habitação. sem objetivo de lucro. e com as seguintes caracteristicas

obrigalórias:

I - adesão livre:

11 - nlimero vanavel e limItado de 'sócios à quantidade de

moradias pre\1stas no respectivo proJeto:

III - variabilidade do capital social. dividido em quotas-pane.:

IV - limitação do numero de quotas-panes por sócio:

v - incesslbihdade das quotas-panes do capital a terceiros.
estranhos à sociedade:

VI - smgulandade de VotO por sacio:

VlI - deliberação e nlimero de presenças em Assembléias Gerais

baseados no numero de sócios e não no capital;

VIII - reembolso das sobras IiquuJas. proporcIOnai ao capItal dos

sócios na cooperativa. facultando a assembléia geral dar-lhes outra destmação~

IX - indIVISIbIlidade dos fundos de reserva legal e de aSSIstênCia

educacíonal e SOCIaL

x - gestão democrnt1ca e pamcipativa:

XI - responsabIlidade do SOCIO IImllada ao ,alar do capItal por

ele subscnto:

XII - "dação de dlScnmmação de qualquer natureza para

mgresso na cooperativa:

XIII ~ arca de atuação da cooperatIva limitada ao temtóno do

Estado ou Dlstnto Federal. não abrangendo mal5 de cinco MumclplOs ou cidades.

Paràgrato umco. A cooperativa habitaCIOnal poderá ter sua àrea

de atuação hmItada ao terntono de dois Mumclplos Iimltrofes. somente no caso de

realização de empreendimento habitaCIOnal SItuado em ambos.

Art. Y Constituem SOCIedade cooperatIva habltaclOnal as pessoas

que reciprocamente se obrigam a contnbulr com bens. servIços ou dmhelro. para a

construção de moradia ou aqUISição de lotes residenciais urbamzados com ou sem

matenal destmado à construção de habitação para seus SOCIOS sem objetivo de lucro

Parágrafo umco. O ato constitutivo e o es~tuto social de

cooperativa habitacional. bem como as respectivas alterações estatutarias e as atas das

assembléías gerais de eleição de seus dirigentes serão regtstrados na Junta Comercíal do

Estado em CUJO temtório tenha sua sede. dentro de 30 dias após sua constituição.

Capitulo II

DOI Objetivos e da Clal5ificação das Cooperativas Habitacionail

Art. 4° As cooperativas habitaCionaIS somente poderão ter ~omo
objeto a aquisição de lotes residencJaÍs urbanizados. com ou sem material destinado a
construção de moradias. ou a própna construção destas e a realização de ativIClades ~JalS
conexas para seus SÓCIOS.

Art. 5°. As cooperativas habítacionais classíficam-se como de:

1- autoconstrução. aquela em que a construção das moradias é
efetuada diretamente pelos sócios em regime de mutirão:
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Capitulo V

V - por motivo de não atendimento dos requisitos estatutár'J5 de
ingresso ou de pennanência na cooperativa~

VI - desistência voluntária.

Parágrafo único. Na hipótese do inciso IV desle artigo a exclusão
automatica serã comunicada pela Diretoria da coopemtiva e a devolução das quantias

pagas até então sera feita parceladamente de acordo com o disposto nos arts. 22 e 23 desta
lei.

11 - aUlogestão. aquela que. por sua IOlciall\'3 e admimstração

própria. promove n construção de moradias para seus sócÍos medIante a contratação de

empreIteiro ou empresa construtora habilitados nos termos da le!!lslação especifica:

III - gestão terceirizada, aquela em que a administração e

reali7.ação das obras são feitas por pessoas juridicas diferentes, contratadas para esta

finalidade.

Art. 6°, A construção de moradias de interesse social. destinadas

a faromas de baixa renda. ou a urbanização de favelas promovida por cooperauva
habitacional de aUloconstrução. com o apolO ou a assessoria do Poder Público MUnicipal.

ficara SUlelta a nonnas urbantsttcas espectms fixadas em lei mUniCipal. não estando sUjeita

ao dISposto no art. 30 desta lei e na Lei n' 6766, de 19 de dezembro de 1979.

mcnsais~

III - incapacidade civil não suprida:

IV - em razão do não pagamento de três ou mais prestações

Art. 7°. A cooperallva habItaCIOnal sera sempre smgular.

Parágrafo unico. A cooperatIva smgular caracteriza~se pela oferta
díreta de umdade habitaCIOnal ou lote urbanizado, com ou Sem aqwslçào de material de
construção aos seus sócios ~

Art. 80 É proibido a coopemtiva habitaclOnal'

I - cobrar valores. qualquer que seja sua designação, em razão de

matricula. cadastro. despesas iniciais, prêmio. agio. jóia ou contribuição de similar

natureza para ingresso na cooperativa:

II - estabelecer restrições de qualquer espécie ao livre exercício

dos direitos. ressalvado o disposto na lCb'1s1ação vigente.

Capítulo III
Dm Atos Cooperativos

Art. 90 Os atos cooperativos relativos il moradia, celebrados entre
a cooperativa e o sócio. serão finnado5 por Instrumento particular. subscnto por duas

testemunhas. c regulannente registrado no canorio competente.

Art. 10. Consideram-se atos cooperatt\'os~

I - o empréstimo, finanCiamento ou repasse de recursos

financeiros destmados a construção de moradia. incluslVe mstitUlção de hipoteca e de
alíenação fiducIária de imóvel;

11 - entrega de lotes residenciais urbanizados ou de unidades

habitaCIOnais com o respectivo lote de terreno.

Art. 11. O ato coopemtlvo de entrega de habitação a sócio

equtpara-sc a êscntura de divisão entre condômlOos. produzlOdo efeito Simplesmente

declaratono e não atnbutlvo da propriedade.

Art. I:!. Us emolumentos JC\'ldos ao!; canorios dc registro

imoblliano pelo registro de atos cooperativos 5ão reduzldo5 em 50% (clnquenta por

cento}, e em 70% (setenta por cento) para o registro e averbação por cooperativa

habitacional de autoconstrução pelo sistema de mutirão.

Capítulo IV
DoISóci..

Art 13. É livre o mgresso em cooperatIva habitacional aquele que

queira adquirir, pelo menos, uma unidade habitacional ou um lote residencial urbanizado
com ou sem o material suficiente para a construção de momdia, e tenha renda compativel

para seu pagamento, respeítados os reqUIsitos legais e estatutãrios.

Ar!. 14. A exclusão ou eliminação de sócio de coopemtiva

habitacional serã feita por:

I - díssolução da coopemtlva;

II - morte do sócio;

Da Admini'traçio da, Cooperativa. Habitaciouaí.

Art 15. Os SOClas eleitos para os orgãos de dlfeçào e fj5ci1bza\~àO

da cooperativa habitacionai terão, respectivamente, mandato com dumção de, no mwumo.

4 anos para os cargos de.adminislmção e de 2 anos para o de fiscalização. vedada a
reeleição de soeio que tenha ~tmgido estes limites mãximos.

§ 10 - São melegivelS para os órgãos de administmção de

cooperativa habitacional quem mantenha relação empregatícia com a cooperattva. o
agente de comercio que opere em um dos campos econômicos relacionados com i1

construção Civil, os condenados por quaisquer crimes.

§ 20
- Os eleJtos deverão apresentar à cooperativa habitacional

certidões negauvas. emitida;; pelos cartórios competentes.. comprobatórias da inexistência
dos impedimentos a que se refere o parágrafo anterior dentro do prazo máximo de 30 dias
contados da data de eleição como condição pam a posse nos cargos para os quaís foram

eleitos sob pena de nulidade, de pleno direito, da eleição realizada.

§ 3° - As certidões negativas a que se refere o parágrafo anterior
ficarão na sede da cooperativa a disposição dos sócios para exame,

Ar!. 16. Ao administmdor é vedado:

I - pmticar ato de liberalidade a custa da coopemtiva;

II - tomar por emprestimo recursos financeiros ou bens da
sociedade;

1I1 - usar em proveito próprio ou de terceIros quaisquer bens ou

serviços da cooperatIVa;

IV - receber, direta ou índiretamente, d. sócios ou de terceiros,

qualquer beneficio em função do exercicio do cargo;

v - concorrer de qualquer modo com a cooperativa ou exercer
atividades por ela desempenhadas;

VI - fornecer, qualquer que seja o pretexto. ainda que mediante
licitação, bens ou sen1C;:os á cooperativa.

Parãgrafo único. A prOIbição a que se refere o inciso VI deste
artigo, salvo deliberação em assembléia gemi por maiorta absoluta dos sócios, estende.se

aos cônjuges, ascendentes, descendentes e outros parentes colateraiS até o..terceiro grau,

por consangúlmdade ou afinidade de qualquer membro dos orgãos dtretivos de
administração e fiscalização da coopemtiva.

Capítulo VI

Dos Fundo.

Art. 17. As cooperativas habitacionais são obrigadas a constituir:

I - fundo de reserva destinado a reparar perdas e atender ao
desenvolvimemo de suas allvidades constilUido com um por cento, pelo menos, sobre o
valor de cada prestação paga à cooperallva;
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II - fundo de assistência educacional e social destinado á

prestação de assistência educacional e social aos sócios e seus familiares e, quando

previsto no estatuto social, aos empregados da coopemtiva, constituldo de um por cento,

pelo menos, do valor de cada prestação paga á coopemtiva.

CapítuloVll
Do Regime Especial Das Coopel1ltiva. Habitacionais

de Gestlo Ter...irizsda

~ol

na Gestlo Terceirizsda

Art. 18. Entidade assessora a empresa conlIlltada pela

cooperativa para auxiliá-la noS fins a que se destina

§ I' A entidade assessom promoverá a realização detalhada de

estudos previos pam o lançamento do programa habitacional, a criação de cooperativa

habitacional de gestão tercelrizada e sua completa exnnção. quando for o caso.

§ 2'. A empresa assessom poderá cobrar do sócio, no momento de

seu ingresso fia c:lOperativa habitac!OJ1!l1. quantia eqUÍvalente, no máximo, ~ valor de

dd•.salários mmimcs vi~ntet. na opaca do paJlU!'ento s titulo de res=iment~ Jas'

despesas realizadas com 05 estudos e providencias micisis destinadas ao lançamento do

programa habitacional e criação da cooperativa habitacional.

Ar!. 19. A empresa assessora prestará 05 seguintes serviços à

cooperativa habitactonal de gestão tercetrizada:

I - detalhado estudo localizado de demanda, destinado a

identificar o seu perfil e as características da unidade habitacional adequada ao seu

atendimento;

II - seleção e levantamento cadastral sócio-ecoDÔmico dos

candidatos ao mgresso na cooperativa habitacional;

IJI - estudo de viabilidade do terreno e planejamento fisico e

econômico-financeiro da cooperativa habitacional e de seu programa habitacional;

IV - coordenação e monitoramento da elabomção dos projetos

executivos necessários;

V - promoção das providências relativas á aprovação dos

projetos executivos necessários pelo poder público;

VI - gerenciamento, supervisão e fiscalização das obm do

programa habitacional;

VII ~ orgamzação e execução dos serviços de contabilidade da

cooperativa com elaboração mensal de balancetes e demonstrativos contábeis;

VIIl - assessoramento de natureza Juridico-administrativa

cooperatlva~

IX - comparecimento e orgamzação das assembléias gerais da

cooperativa. mcluslve prestando os esclareCimentos que forem necessãrios;

X-.apuração dos custos finais do.programa habi~ional;

XI - execução das providências relativas aos registros e

averbações imobiliárias:

XII - elaboração, quando for o caso, das especificaçôcs, da

convençi\o e do regimento interno do condomi.nio;

XIII - promover a contratação dos seguros necessários á

cooperativa habitacional;

XIV _ gestão f=eim da cooperativa juntamente com a

diretoria desta

xv- coordenar programas de desenvolvimento social destinados

á melhoria da qualidade de vida dos sócios da cooperariva;

XVI _ outras atividades necessárias pam a consecução dos

objetivos sociais da cooperativa habitacional.

Ar!. 20. A empresa construtora respondere, independentemente da

existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos sócios da cooperativa

habitaCIonal decorrentes da implantação de projetos, fabricação de insumos, montagem e

construção, bem como má qualidade dos insumos utilizados e por informaçôcs

insuficientes ou inadequadas sobre sua utilização e riscos, nos termos da legislação de

defesa do consumidor.

Art. 2\. Se dentro de 4 meses após o inicio da publicidade.

prorrogáveis por mais 30 dias, salvo acordo escrito tirmado por dois terços dos sócios

fixando maior prazo. não tIVerem mgressado~ no mínimo. cinqOenta e um por cento de

sócios correspondendo a igual porcentagem do número total de unidades habitacionaiS

previstas no projeto. a cooperativa habitacional devolverá. todas as Importâncias pagas aos

sócios e convocará assembleia geral pam sua dissolução e extinção.

Art. 22. Na hipótese de deSistência do sacIO proceder~se~a li

devolução das quanttas pagas por ele nos seguintes termos:

I -:. integralmente se a desistênCIa ocorrer antes _~e ter Sido

alcançado o nWtlcro mínimo de sócios fixado nos \ennos dó anigo 21 desta lei;

11 - importàncra equivalente a noventa por cento do valor total

pago, se a desistência ocorrer antes do inicio das obras projetad1s e depois de ter sido
atingido o númcro mínímo de sócios estabelecido nos teonos do artigo 21;

III - importància equivalente a noventa por cento da soma total

pega, da qual será deduzido o valor do prêmio do seguro contratado pela cooperativa

iniciando-se esta devolução em parcelas mensais de valor equivnlente ao das prestações

mensais do sócio desistente, três meses após sua manifestação por escrito à cooperativa,

se a desistência ocorrer após o início das obras.

Parágrafo único. Na hipótese prevista no inciso III deste artigo, a

devolução poderá ser efetuada em prazo menor ou á vista de acordo com a forma de

pegamento do novo sócio que substitua o desistente.

Ar!. 23. Ao sócio desistente que esteja ocupando unidade

habitacional, a totalidade das importâncias por ele pagas será devolvida em parcelas

mensais conforme estabelecido no inciso III do artigo 22 desta lei, descontada a metade

do valor das prestações pagas, desde o momento em que tenha deixado de past-las e o

valor integral das despesas necessàrias pam recompor o imóvel no estado em que se

encontrava por ocasiio de seu recebimento.

Seção 11

Oa Administração da Coopera>iva Habitacional de Gestio Ter...irizada

Art. 24. A enttdade assessora poderá ser eleita pam exercer, por

meio de seu representante. a administração de cooperativa habitacional de gestão

tercetrizada.

Art. 25. A diretoria da cooperativa, ou a entidade assessora.

remeterá mensalmcnte aos sócios da cooperativa. ate no máximo quarenta e cinco días

após o término do rcs.pecttvo mês~ o relatório das atividades do penada. especlficando. ao

lado de outras mformações pertmentes. detalhes sobre o andamento das obm, O numero

de sócios adimplentes e inadimplentes, a natureza, a quantidade e o valor das despesas

efetuadas no periodo.

Ar!. 26. As reuniões dos conselhos fiscais e a realização de

assembléias gerais de prestação de contaS nas cooperativas habitacionais de parceria

empresarial contarão com a presença obrigatória de contador habilitado pam prestação

dos esclarecimentos que se fizerem necessários.
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d) discnmmação das frações ideais de terreno com as unIdades
autõnomas a que elas corresponderão;

e) especificação. acompanhada de plantas elucidativas, do número
de veiculas que a garagem comporta e os locaIS destinaGos à guarda dos mesmos.

Art. 27. Os responsáveis, direta ou indiretamente, pelo não

cumprimento do disposto nos artigos 24 e 25 desta lei ou por informação falsa ou

enganosa sobre quaisquer fatos re1al:ionados com as atividades da cooperativa incidirá nas
penas previstas na Lei nO 8.078, de 11 de setembro- de 1990.

Seçiom

Do Programa Habitadonal da Cooperativa

Habitacional de Geslio Terceirizada

Art. 28. A publicidade de programa de moradias, promovido por

coopemtiva habitacional de gestão terceirizada para admissão de sócios, só poderá ser

feita após a realização do estudo de demanda.

Art. 29. A construÇão, promovida por cooperativa habitacional de
gestão terceirizada, de prédios de apanamentos, de moradias térreas ou assobradadas, bem

como dos respectivos conjuntos, sob a modalidade de condominio sujeito ao regime

juridico da Lei n° 4.591, de 16.12.1964, só poderá ser iniciada depois de aprovados pelo

Poder Público competente os projetos das obras de construção das unidades residenciais e
Jas de inful-estrutum urbana.

Parágrafo único. O decurso do prazo de trinta dias, após o
atendimento pela cooperativa de todas as exigências feitas nos termos da legislação

urbanistica aplicável, sem que o projeto a que se refere este artigo tenha sido apreciado
pelo Poder Púbbco Municipal,

implica, àutomaticamente. em sua aprovação.

Art. 30. O memorial descntivo completo da obra será entregue

pela cooperativa a cada um dos sócios até no máximo trinta dias após a aprovação do

projeto pela Prefeil1lra. ficando um exemplar dos projetos na sede da cooperativa á
disposição de quem queira e~inà.los.

Parágrafo único. O memorial descritIvo completo das
especificações das obras projetadas conterá a discriminação da naUIre7A, qualidade,

quantidade e dimensão dos materiais a serem utilizados e mais os seeuintes elementos:

a) cronograma tisico e financeIro da totalidade do
empreendimento habitacional~

b) cálculo das áreas das edificações, discriminando, além da

global, a das panes comuns, e indicando, para cada tipo de unidade, a respectiva área
construida;

c) avaliação do custo global da obra atualizada á data do

arquivamento, calculada de acordo com norma da Associação Brasileira de Normas

Técmcas - ABNT - com base nos custos unitários divulgados mensalmente pelos
sindicatos estaduais da indústria da construção civil, discriminando-se também o custo de

construção de cada unidade, deVIdamente autenticada pelo profissional responsável pela
obra; .

An. 3J. EqUIpara-se ao loteamento, para os fins de aplicação das

sanções penaIs e das normas urbanlstlcas penmentes, o micio ou a implantação por

cooperativas habitacionais de gestão tercelrizada de conjuntos de prédios de apaItamentos

ou de casas térreas ou assobradadas que Impliquem a abenura de Vtas de circulação. de

logradouros publicos ou prolongamento, modificação ou ampliação das vias existentes.

§ 1° Os membros da Diretoria e do Conselho de Admirostração

de cooperanva habitaCIonal e da Diretona de pessoa juridica dela assessora são

equIparados ao loteador para efeito de responsabilidade civil, admmistrativa e penal nos

lennos da Lei n' 6.766. de 19 de dezembro de 1979.

§ 2' Na hIpótese a que se refere este artigo, a cooperativa

habitacional de gestão tercelrizada fica obrigada a subme~r o projeto do empreendimento

devidamente aprovado ao ';'gIstro imobtlitirio competenie, dentro do pmo de cento e

oitenta dias de sua aprovação, sob pena de caducidade desta, acompanhado apenas dos

seguintes documentos:

a) titulo de propriedade do imóvel;

b) cenidão negativa de alienações e ónus reais de inteiro teor da

matricula do imóvel objeto do empreendimento habitacional;

c) certidão negativa de tributos relativos ao imóvel;

d) certidão negativa de ações referentes ao imóvel, abrangendo os

últimos dez anos;

e) memorial descritivo de especificação das obras com o

respectivo cronograma fisico-financeiro.

Art. 32. É obrigató'ria a contratação de seguro de cobenum de

saldo devedor em caso de falecimento ou de invalidez pennanente do sócio e, desde que
aprovada sua contratação pelos sócios, a do seguro de garantia de conclusão da obra para

a realização de programas habitaCIonaIs por cooperativa habitacional de gestão
tercemzada.

Art. 33. Somente será permitida alteração de projeto em

cooperativa habitacional de gestão terceirizada nas hIpóteses de exigência do Poder

Publico ou de redução do número de unidades habitacionaIs desde que, após informação
prévia detalhada diretamente ao sócio, seja aprovada em Assembléia Geral.

Art. 34. É obrigatória a construção de áreas de lazer e de

equipamentos comumtários em conjuntos habitncionais com mais de SO unidades.

promovidos por cooperativa habitacional. sem prejulzo da observância das disposições

pertinentes da legislação de parcelamento do solo para fins urbanos, desde que não

existam eqUlpamemos públicos com idênticas finalidades num raIo de 500 metros a partir

das divisas do respectivo terreno.

Parágrafo único. Os equipamentos comunitários~ a que se retere

este anlgo, serão Implantàdos e entregues proporcional e SI:'- .:taneamente á quantidade

de unidades habitacionais COIlcJ.uídas e entregues para uso imediato dos mo~ores.

Art. 35. A reintegração á cooperativa habitacional de imóvel
entregue a sócio inadimplente com maIs de !réS prestações em atraso, enquanto perdurar

divida perante a cooperativa, será concedida liminarmente pelo Juiz, admitida a purgação
da mora dentro do prazo da contestação.

Art. 36. Aplicam-se, no que couber, ao programa habitacional de
coopemtiva habitacional os preceitos da legislação de defesa do consumidor,

equiparando-se o sócio e o conjunto de sócios da cooperativa a consumidor.

CapltoloVIll

nu Disposiçõco Penais e Gerai.

Art. 37. Constitui cnme contra a administração de cooperativa
habitacional:

I - gerir fraudulenta ou temerariamente sociedade cooperativa de

qualquer naUIre7A, levando-a á insolvência-ou-nãrr cumprindo-qualquer-das-disposições

le~ís ou contratuais;

11 • adquirir bens, serviços, materiais ou insumos utilizados na

construção de moradias, promOVIda por cooperatIva habitacional. por preços superiores

."s plllticados no mercado para produtos de equivalente qualidade.

Pena: reclusão de dois a cinco anos e multa de cinco mil reais a
quinhentos mtl reaisI.

Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas quem~ de qualquer

modo, concorra para a prática dos crimes previstos neste artigo, considerados em especial

os atos praticados na qualidade de mandatário, diretor, conselheiro ou gerente da

cooperativa. de empresa assessora ou construtora
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Art. 38. Fica acrescentada ao mciso I do ano 167 da LeI n' 6015.

de 31 de dezembro de 1973. (LeI de Regtstros Públicos) a segumte ahnea:

"35) dos atos cooperauvos de alienação fiduciária de imóveis.
losl1lUJção de hipoteca, de promessa e de entrega .de ImóveIS
resldellll:lalS a sócios de coo~rntlva ImbItaclOoal. ll

Art. 39. Aplicam-se às cooperativas habitacIonais, no que couber

e não contrariar as disposições desta lei, o § 6° do ano 17 e os artigos li, 12, 13, 14, 15,

16,21,22,23,24.25,26,27,30,31,33.34,36,37,38,39,40, 41, 42, 43. 44, 45, 46, 47, 48, 49,

50,51,52,53,54,55,56,63,64,65.66,67,68,69.70,71,72, 73, 74. 76, 77, 78, 80, 81,

86, 87, 89, 90, 91 e 111 da Lei Fedem! n° 5.764, de 16 de dezembro de 1971, que

disciplina as cooperaltvas em geral, e a Lei n° 8.078, de 1J de setembro de 1990, que

regula a defesa do consumidor.

prestações neste penado em preJUlzo dos demaIS sódos. Nesta hlpOtcse, autonzou-se J.

imedIata remtegração da cooperallva na posse da unIdade habItaCIonal entregue.

Finalmente. as modernas normas da legislação de defcsa do

consumidor foram expressamente estendidas as cooperativas habitaCIOnais como meio
Justo de defimção das responsabilidades do fornecedor (empresa assessora e empresa

construtora) e do consumidor (SÓCIO da cooperativa I de Unidade habitaCional sem prejuízo

da preservação dos pnnclplos UplCOS do cooperanvismo.

Desta modo. o projeto antecIpa-se a construção jurisprudenCial

que tende a eqUIparar o SÓCIO da cooperativa ao co":"umldor .de habitação, nalnodalidade

de gestão tercelmada, pois neste caso o sócio da cooperatIva situa-se nwna POSIçãO frágil

e passiva dada a impossibJ1idade real de dommar as informações relativas ao

empreendimento de posse da empresa assessora e da empresa construtora.

Art. 40. Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçiio.

JUSTIFICAÇÃO

Sala das Sessões. em de 199$

As cooperatIvas habitacIOnaiS constltucm",se. hoje, numa fonna de

sociedade que. desde a ConstitUIção Federal de 1988. vém assummdo cada vez maior

importâncl3 na reduçãD do enonne déticlt habnaclOna\ eXistente no Pais.

Segundo levantamento eti:tuado pela EMBRAESP, em 1996. as

cooperativas habitacIOnais responderam por cerca de quarenta e quatro por cento das

unidades habItaCIOnaIS lançadas na Regrão Mctropolitana de São Paulo, o que mostra o

seu potenclal na conJuntura atual. Este creSCImento deve ser apoiado, atendendo ao

disposto no parágrafo segundo do ar! 174 da Constituição Federal. segundo o qual "a lei

tlpozará e estlmu/ará n (.oopi?ratlV1SmO L' outras formas de as.'mczatl~·lsmo. "

Entretanto a lei federal que rege as cooperativas em geral no Pais

(Lei n' 5.764. de 16 de dezembro de 1971) encontra-se desatualtzada em face da

Constituição de 1988 e da realidade econámica atual. Esta desatualização é flagrante no

que conceme às cooperaltvas habitaCIonaIS Suas normas foram feitas para disciplinar

pnncipalmente outras modalidades de cooperativas, sendo () regramento das cooperativas

habitaCIOnaIS deixado ao extmto Banco NaCIonal da HabItação. Esta leI não contém

regras que conSiderem as peculiaridades das cooperativas habitaCionaIS, por sua natureza,

dlstm11lS em múmeros aspectos das que devem dlsclplmar as outras modalidades de

SOCIedades cooperativas.

Urge, pOIS. 3. aprovação de uma lei federal que atenda às

peculíandades das cooperatiVas habitaCIOnaiS cUJ~ prescnçôes devem aproximar a lei da

realidade do setor sem prejuíw da observâncta do principio da responsabilidade que deve

caracterizar toda iniciativa econômica. Em conseqüência, não se trata de inibir ou cercear

o seu desenvolvimento, mas sim de disclplinã.~lo para que aconteça em beneficio dos

sócios e da comunidade. Desta forma, eVltar-se~á a entrada de aventureiros, hoje,

estimulada devido â falta de regras que diSCIplinam a atuação responsável das

cooperativas habitacionais.

Este projeto de lei distingue três tipos de cooperativas

habitaCIOnais, prevendo a incidência de rcgras que respeItem a realidade de cada uma,

sem inibi-las e sem prejuízo de seus sócios. Especifica os atos cooperativos e inclui
expressamente o não pagamento das prestações como motivo de exclusão do sócio,

Sem detnmento da plurahdade de modalidades de cooperativas

habitaclOnars. foram prevIStas regras espeCiais para diSCIplinar a atuação daquelas em que

a gcstão da sociedade e a construção das habitações são tcrcelrizadas. Dentre estas,

buscou-se um eqUllfurio, de um lado, explicitando-se a responsabilidade da empresa

assessora e da empresa construtora e, de outro lado. defitlindo-se as responsabilidades

reciprocas dos sócios de tal modo que a falta de pagamento de alguns não prejudique o

empreendimento habitacional e, em decorrência, os demaIS sócios da cooperativa.

Depulado FRANCO MONTORO

"LEGISLAÇÃO crrADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI"

CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

TÍTULO VII
Da Ordem Econômica e Financeira

CAPÍTULO I
Dos Princípios Gerais da Atividade Econômica

Art. I74 • Como agente normativo e regulador da atividade
econômica, o Estado exercerá, na forma da lei, as funções de
fiscalização, incentivo e planejamento, sendo este determinante para r

setor público e indicativo para o setor ~rivado.

§ I ° A lei estabelecerá as diretrizes e bases do planejamento do
desenvolvimento nacional equilibrado, o qual incorporará e
compatibilizará os planos nacionais e regionais de desenvolvimento.

§ 20 A lei apoiará e estimulará o cooperativismo e outras formas
de associativismo.

§ 30 O Estado favorecerá a organização da atividade garimpeira
em cooperativas, levando em conta a proteção do meio ambiente e a
promoção econômico-social dos garimpeiros.

§ 40 As cooperativas a que se refere o parágrafo anterior terão
prioridade na autorização ou concessão para pesquisa e lavra dos
recursos e jazidas de minerais garimpáveis, nas áreas onde estejam
atuando, e naquelas fixadas de acordo com o art.21, XXV, na forma da
lei.

LEI N° 4.591, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1964

Favoreceu~se o desenvolvimento dos empreendimentos

habitaciOnais pelas cooperativas habitaCIOnaiS em geral. espeCialmente pelas de gestão

tercelrizada. em relação a leI federal que dispõe sobre o parcelamento do solo para fins

urbanos (Lci Federal n' 6.766, de 19.12.1979) e à lei federal sobre condominios e

mcorporações ILei n' 4.591, de 1612.1964). Visou-se Impedir que o sócio de posse de

sua unidade habitaCIOnal vlessc a locupletar-se indevidamente. deixando de pagar suas

DISPÕE SOBRE
EDIFICAÇÕES E
IMOBILIÁRJAS.

O CONDoMÍNIo EM
AS INCORPORAÇÕES
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TÍTULO I
Do Condomínío

Art. 10 - As edificações ou conjuntos de edificações, de um ou
mais pavímentos, construídos sob a fonna de unidades isoladas entre
si. destinadas a fins residenciais ou não-residenciais, poderão ser
alienados, no todo ou em parte, objetivamente considerados. e
constituirá, cada unidade, propriedade autônoma sujeita às limitações
desta Lei.

§ lOCada unidade será assina!aoa por designação especial,
numérica ou alfabética, para efeitos de identificação e discriminação.

§ 20 A cada unidade caberá, como parte inseparável, uma fração
ideal do terreno e coisas comuns, expressa sob forma decimal ou
ordinária.

LEI N° 5.764, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1971

DEFINE A POLÍTICA NACIONAL DE
COOPERATIVISMO, INSTITUI O REGIME
JURÍDICO DAS SOCIEDADES
COOPERATIVAS, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

CAPÍTULO 1II
Do Objetivo e Classificação das Sociedades Cooperativas

Art. 11 - As sociedades cooperativas serão de responsabilidade
limitada, quando a responsabilidade do associado pelos compromissos
da sociedade se limitar ao valor do capital por ele subscrito.

Art. 12 - As sociedades cooperativas serão de responsabilidade
ilimitada, quando a responsabilidade do associado pelos compromissos
da sociedade for pessoal. solidária e não tiver limite.

Art. 13 - A responsabilidade do associado para com terceiros,
como membro da sociedade. somente poderá ser invocada depois de
judicialmente exigida da cooperativa.

CAPÍTULO IV
Da Constitui.ção das Sociedades Cooperativas

Art. 14 - A sociedade cooperativa constitui-se por deliberação da
assembléia geral dos fundadores, constantes da respectiva ata ou por
instrumento público.

Art. 15 - O ato constitutivo, sob pena de nulidade, deverá
declarar:

I - a denominação da entidade, sede e objeto de funcionamento;
II - o nome, nacionalidade, idade, estado civil, profissão e

residência dos associados, fundadores que o assinaram, bem como o
valor e número da quota-parte de cada um;

UI - aprovação do estatuto da sociedade;
IV - o nome, nacionalidade, estado civil, profissão e residência

dos associados eleitos para os órgãos de administração, fiscalização e
outros.

Art. 16 - O ato constitutivo da sociedade e os estatutos, quando
não transcritos naquele. serão assinados pelos fundadores.

SEÇÃO 1
Da Autorização de Funcionamento

Art. 17 - A cooperativa constituída na fonna da legislação vigente
apresentará ao respectivo órgão executivo federal de controle, no
Distrito Federal, Estados ou Territórios, ou ao órgão local para isso
credenciado, dentro de 30 (trinta) dias da data da constituição, para
fins de autorização, requerimento acompanhado de quatro vias do ato
constitutivo, estatuto e lista nominativa, além de outros documentos
considerados necessários.

Art. 18 - Verificada, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a
contar da data de entrada em seu protocolo, pelo respectivo órgão
executivo federal de controle ou órgão I,ocal para isso crelfénciado, a

existência de condições de funcio'lamento da cooperativa em
constituição, bem como a regularidade da documentação apresentada,
o órgão ?ontrolador devolverá, devidamente autenticadas, duas vias à
cooperativa, acompanhadas de documentos dirigidos à Junta
Comercial do Estado, onde a entidade estiver sediada. comunicando a
aprovação do ato constitutivo da requerente. .
•••• 4 4 .

§ 60
- Arquivados os documentos na Junta Comercial e feita a

respectiva publicação, a cooperativa adquire personalidade juridica,
tornando-se apta a funcionar.
.................................................................................................................

SEÇÃO II
Do Estatuto Social

Art. 21 - O estatuto da cooperativa, além de atender ao disposto
no art. 4°, deverá indicar:

I - a denominação, sede, prazo de duração. área de ação, objeto da
sociedade, fixação do exercício social e da data do levantamento do
balanço geral;

Il - os direitos e deveres dos associados, natureza de suas
responsabilidades e as condições de admissão, demissão, eliminação e
exclusão e as nonnas para sua representação nas assembléias gerais;

III - o capital minimo, o valor da quota-parte, o mínimo de quotas
partes a ser subscrito pelo associado, o modo de integralização das
quotas-partes, bem como as condições de sua retirada nos casos de
demissão, eliminação ou de exclusão do associado:

IV - a fonna de devolução das sobras registradas aos associados,
ou do rateio das perdas apuradas por insuJiciência de contribuição
para cobertura das despesas da sociedade:

V - o modo de administraçãO e fiscalização. ,"stabelecendo QS

respectivos órgãos, com definição de suas atribuições. poderes e
funcionamento, a representação ativa e passiva da sociedade em juízo
ou fora dele, o prazo do mandato. bem como ,) processo de
substituição dos administradores e conselheiros fiscais:

VI - as formalidades de convocação das assembléias gerais e a
maioria requerida para a sua instalação e validade de suas
deliberações, vedado o direito de voto aos que nelas tiverem interesse
particular sem privá-los da participação nos debates:

vr; uS ::2"". de dissolução voluntária da sociedade;
"dI - o moúu e o processo de alienação ou oneração de bens

imóveis da sociedade:

IX - o modo de refOlmar o estatuto;
X - o número mínimo de associados.

CAPÍTULO V
Dos Livros

Art. 22 - A sociedade cooperativa deverá possuir os seguintes
livros:
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I - de Matricula;
11 - de Atas das Assembléias Gerais;
III - de Atas dos Órgãos de Administração;
IV - de Atas do Conselho Fiscal;
V • de Presença dos Associados nas Assembléias Gerais;
VI - outros, fiscais e contábeis, obrigatórios.
Parágrafo único. É facultada a adoção de livros de folhas soltas

ou fichas.

Art. 23 - No Livro de Matricula, os associados serão inscritos por
ordem cronológica de admissão, dele constando:

I . o nome, idade, estado civil, nacionalidade, profissão e
residência do associado;

II - a data de sua admissão e, quando for o caso, de sua demissão a
pedido, eliminação ou exclusão;

III - a conta corrente das respectivas quotas-partes do capital
social.

CAPÍTULO VI
Do Capital Social

Art. 24 - O capital social será subdividido em quotas-partes, cujo
valor unitário não poderá ser superior ao maior salário mínimo vigente
no País.

§ l° Nenhum associado poderá subscrever mais de um terço do
total das quotas-partes, salvo nas sociedades em que a subscrição deva
ser diretamente proporcional ao movimento financeiro do cooperado
ou ao quantitativo dos produtos a serem comercializados, beneficiados
ou transformados, ou ainda, em relação à área cultivada ou ao número
de plantas e animais em exploração.

§ 20 Não estão sujeitas ao limite estabelecido no parágrafo
anterior as pessoas jurídicas de direito público que participem de
cooperativas de eletrificação, irrigação e telecomunicações.

§ 30 É vedado às cooperativas distribuírem qualquer espécie de
beneficio às quotas-partes do capital ou estabelecer outras vantagens
Oll privilégios, financeiros ou não, em favor de quaisquer associados
ou terceiros, excetuando-se os juros até o máximo de 12% (doze por
cento) ao ano que incidirão sobre a parte integralizada.

Art. 25 - Para a formação do capital social poder-se-á estipular
que o pagamento das quotas-partes seja realizado mediante prestações
periódicas, independentemente de chamada, por meio de contribuições
ou outra forma estabelecida a critério dos respectivos órgãos
executivos federais.

Art. 26 - A transferência de quotas-partes será averbada no Livro
.de Matrícula, mediante termo que conterá as assinaturas do cedente,
do cessionário e do diretor que o estatuto designar.

Art. 27 - A integralização das quotas-partes e o aumento do
capital social poderão ser feitos com bens avaliados previamente e
após homologação em. assembléia geral ou. mediante retenção de

determinada porcentagem do valor do movimento financeiro de cada
associado.

§ 10 O disposto neste artigo não se aplica às cooperativas de
crédito, às agrícolas mistas com s~ção de crédíto e às habítacionais.

§ 2° Nas sociedades cooperativas em que a subscrição de capital
for diretamente proporcional ao movimento ou à expressão econômica
de cada associado, o estatuto deverá prever sua revisão periódica para
ajustamento às condições vigentes.
•• .. ••••••••••• ••• ••••••••••••••••••••••••••• u .

CAPÍTULO VIII
Dos Associados

.......................................................................... ' .

Art. 30 - À exceção das cooperativas de crédito e das agrícolas
mistas com seção de crédito, admissão de associados, que se efetive
mediante aprovação de seu pedido de ingresso pelo órgão de
administração, complementa-se com a subscrição das quotas-partes de
capital social e a sua assinatura no Livro de Matrícula.

Art. 31 - O associado que aceitar e estabelecer relação
empregatícia com a cooperativa perde o direito de votar e ser votado,
até que sejam aprovadas as contas do exercício em que ele deixou o
emprego.

Art. 32 - A demissão do associado será unicamente a seu pedido.

Art. 33 - A eliminação do associado é aplicada em virtude de
infração legal ou estatutária. ou por fato especial previsto no estatuto,
mediante termo firmado por quem de direito no 'Livro de Matrícula.
com os motivos que a determinaram.

Art. 34 - A diretoria da cooperativa tem o prazo de 30 (trinta) dias
para comunicar ao interessado a sua elifQinação.

Parágrafo único. Da eliminação cabe recurso, com efeito
suspensivo, à primeira assembléia geral.
. .

Art. 36 - A responsabilidade do associado perante terceiros, por
compromissos da sociedade, perdura para os demiti?~s, eliminados ou
excluídos até quando aprovadas as contas do exerclclo em que se deu
o desligamento. .,

Parágrqfo único. As obrigações dos asSOCiados falC::ldos,
contraídas com a sociedade, e as oriundas de sua responsabl11~ade

como associado em face de terceiros, passam aos herdeiros,
prescrevendo, porém, após 1 (um) ano contado do dia da abe~ra da
sucessão, ressalvados os aspectos peculiares das cooperativas de
eletrificação rural e habitacionais.

Art. 37 - A cooperativa assegurará a igualdade de direitos dos
associados, sendo-lhe defeso:

I - remunerar a quem agencie novos associados; . .
11 - cobrar prêmios ou ágio pela entrada de novos asSOCiadOS amda

a título de compensação das reservas; . ., . .
III - estabelecer restrições de qualquer especle ao hvre exerClClO

dos direitos sociais.

CAPÍTULO IX
Dos Órgãos Sociais

SEÇÃOl
Das Assembléias Gerais

Art. 38 - A assembléia geral dos associados é o órgão supremo da
sociedade dentro dos limites legais e estatutários, tendo poderes para
decidir o~ negócios relativos ao objeto da sociedade e tomar as
resoluções convenientes ao desenvolvimento e defes~ desta, e suas
deliberações vinculam a todos, ainda que ausentes ou discordantes.

§ 10 As assembléias gerais serão convocadas com antecedência
mínima de 10 (dez) dias. em primeira convocação. mediante editais
afixados em locais apropriados das dependências comumente mais
freqUentadas pelos associados. publicação em jornal e comunicação
aos associados por intermédio de circulares. Não havendo no horário
estabelecido quorum de instalação, as assembléias poderão ser
realizadas em segunda ou terceira convocações desde que assim
permitam os estatutos e conste do respectivo edital, quando então será
observado o intervalo mínimo de I (uma) hora entre a realização por
uma ou outra convocação.
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§ 2° A convocação será fcita pelo presidente, ou por qualquer dos
órgãos de administração, pelo Conselho Fiscal, ou, após solicitação
não atendida, por um quinto dos associados em pleno gozo dos seus

direitos.
§ 3° As deliberações nas assembléias gerais serão tomadas por

maioria de votos dos (lssociados presentes com direito de votar.

Art. 39 - É da competência das assembléias gerais. ordinárias ou
extraordinárias, a destituição dos membros dos órgãos de
administracão nu tiscalização.

I'arágratll lÍnico. Ocorrendo destituição que possa afetar a
regularidade da administração ou fiscalização da entidade, poderá a
assembléia designar administradores e conselheiros provisórios, até a
posse dos novos. cuja eleição se efetuará no prazo máximo de 30
(trinta) dias.

Art. 40 - Nas assembléias gerais o quorum de instalação será o
seguinte:

I • dois terçns do número de associados. em primeira convocação:
11 - metade mais um dos as~ociados em segunda convocação:
111 - minimo de dez associados na terceira convocação ressalvado

o caso de cooperativas ccntrais c federações ç confederações de
"'11' qualquer T11·1'''''~·ro.

Art. 41 • Nas assembléias gerais das cooperativas centrais,
federações e confederações de coopcrativas, a rcpresentação será feita
por delegados indicados na forma dos seus estatutos e credencIados
pela diretoria das respectivas filiadas.

Parágrafo único. Os grupos de associados individuais das
cooperativas centrais e federações de cooperativas serão representados
por um delegado, escolhido entre seus membros e credenciado pela
respectiva administração.

Art. 42 - Nas cooperativas singulares, cada associado presente não
terá direito a mais de um voto, qualquer que seja o número de suas
quotas partes.

* ArtIgo com redação determmada pela Lei nU 6.981. de 30 de março de 1982.

§ 1° Não será permitida a representação por meio de mandatário.
*§ reom redaçaodetermmodapela let n"6.981. de 30 de março de 1982.

§ 2° Quando o número de associados, nas cooperativas singulares,
exceder a três mil, pode o estatuto estabelecer que os mesmos sejam
representados, nas assembléias gerais, por delegados que tenham a
qualidade de associados no gozo de seus direitos sociais e não
exerçam cargos eletivos na sociedade.

*§ 2°cam redação determmadapcla Lei n"6.98J, dI! 30 de março de 1982.

§ 3° O estatuto determinará o número de delegados, a época e
forma de sua escolha por grupos seccionais de associados de igual
número e o tempo de duração da delegação.

*§ 3"com radoçiio determmadupela LellZ u 6.98/, de 30 de março de 1982.

§ 4° Admitir-se-á, também, a delegação definida no parágrafo
anterior nas cooperativas singulares cujo número de associados seja
inferior a três mil, desde que haja filiados residindo a mais de 50 km
(cinqüenta quilômetros) da sede.

* § -/(Jcom redação determmada pc/a /,el nl'/(j.9Rl. df1 30 de março de 1982.

§ 5° Os associados, integrantes de grupos seccionais. que não
sejam delegados, poderão comparecer às assembléias gerais, privados,
contudo, de voz e voto.

* § j"c:om redaçào determmadape/u l.el n"(j.9H/. dI! 30 de marçodu !l)R2.

§ 6° As assembléias gerais compostas por delegados decidem
sobre todas as matérias que, nos t~rmos da lei ou doS- estatutos,
constituem objeto de deéisão da assembtéia geral dos associados.

Art. 43 - Prescreve em 4 IqlU""q) anos a ação para anular as
deliberações da assembléia geral \, iadas de erro, dolo, fraude ou

simulação, ou tomadas com virlaçü' ,!, lei ou do estatuto, contado o
prazo da data em que a assenlhl,;i'l t'.li le~lizada.

.................................................................................................................

SEÇ\O l!
Das ,\,'<'n1\'1·5:·'" (;"1:,1, (lrni'lálÍ~s

Art. 44 - ,\ assemhléia '~(~Ial "rdinária. que se realizará
anualmente nos 3 (três) prillleil"s Ines,?s 8PÚS () término do exercício
social, deliberará sohre .,.; Sl'gllllllps "';'''''\lr's 'jue deverão constar da
ordem do dia:

I - prestação de contas di" ,ir'g:1os de administração acompanhada
de parecer do Conselho Fiscai. l'·""PI"."'llfiendo:

a) relatório da g~stfip:

b) balanço:
c) demonstrath'l' das snhr:l; :.II'IJI":l,i:lS l'li das pcrdas decorrentes

da insuficiência das Ç()nlrihlll~'-'l's r:lI" ,:nl'elli" a das despesas da
sociedade e o parecer do Consclho f'ísc'al:

11 - destinação das ,,1":1" ''l''lfndas .," lateio das perdas
decorrente, da insu ti"i"lIl'i:l "I'; ''','1111 ihlliçl~cs para cobertura das
despesas da sociedade, deci1l7illdo·,,? 111) plÍllwiro caso, as parcelas
para os fundos obrig8tórios:

1lI - eleição dn~ ""Illl'''"''lll,,< "';\I"!!:"j,,,, de administração, do
Conselho Fiscal c dI, lIlUP·'. 'IIIal1dll I.., ""asp:

IV - quando pn,\ is'". , 'i' "1 d" \alor dos honoràrios,
~ratificações e c;jdtdn ,ic I'II;-L'llt::' lnemhl0S ,In ('onselho de
-\.dministração ou tia direlOria c 'iL' , ':Iho , j'<cal:

V • quaisqucr :1'·SII""": o"~ ,'.'-::" ,"ci,,1. ~xcluidos os
'~numerados no art. 41í.

§ 1° Os membros do~ nfgã,)!> I.k úJl.lini!>lração c fiscalização não
poderão participar da votaçà(, JdS lllaICrias r~teridas nos itens I e IV
deste artigo.

§ 2° À exceção das CI.I';per~ti\·Q" de crédito e das agrícolas mistas
com seção de crédito, a apro\avão d0 rdatório, balanço e contas dos
órgãos de administração, desonera seus componentes de
responsabilidade, ressalvados OS casos de erro, dolo, fraude ou
simulação, bem como a infraçaú da Id ou do estatuto.
.................................................................................................................

~E('Ao 111
Das Assel1lbkias (,,,ruis f:::draúrdinárias

Art. 45 - A assembléia geral extraordinária realizar-se-á sempre
que necessário e poderá deliberar sobre qualquer assunto de interesse
da sociedade, desde que mencionado no edital de convocação.

Art. 46 - É da competencia e:;cJllsiva da assembléia geral
extraordinária deliberar ,obrc ," "I.:"ulllt~" d"lloltO,;

I - reforma do estatuto: •
11 - fusão, incorporação oU d'''''lemhralllento:
111- mudança do objeto da ",c:ieda(k:
IV - dissolução volllntaria da sociedade e nomeação de

liquidantes;
V - contas do liquidante.
Parágrafo lÍnico. São lIcccs,árin, os \"otos de dois terços dos

associados presentes, para tomar "álid"" as deliberações de que trata
este artigo.

SEÇAU IV
LJo~ UI sau~ \.h.: . \JIl1ItJl~[rJl(ao

Art. 47 - A sociedad" ,tra '"l1111nJ,trada por uma diretoria uu
Conselho de Administraçào composto l;,e1u,ivamcllle dt associadüs
eleitos pela assembléia geral. ,:om mandjll<l mlllca superior'ã4 (quatro)
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anos, sendo obrigatória a renovação de, no mínimo, um terço do
Conselho de Administração.

§ I ° O estatuto poderá criar outros órgãos necessários à
admínístração.

§ 2° A posse dos administraáõres e conselheiros fiscais das
cooperativas mistas com seção de crédito e habitacionais fica sujeita à
prévia homologação dos respectivos órgãos normativos. I

Art. 48 - Os órgãos de admínístração podem contratar gerentes
técnicos ou comerciais, que não pertençam ao quadro de associados,
fixando-lhes as atribuições e salários.

Art. 49 - Ressalvada a legislação específica que rege as
cooperativas de crédito, as seções de crédito das 'cooperativas
agrícolas mistas e as de habitação, os administradores eleitos ou
contratados não serão pessoalmente responsáveis pelas obrigações que
contraírem em nome da sociedade, mas responderão solidariamente
pelos prejuízos resultantes de seus atos, se procederem com culpa ou
dolo.

Parágrqfà único. A sociedade responderá pelos atos a que se
refere a última parte deste artigo se os houver ratificado ou deles
logrado proveito.

Art. 50 - Os participantes de ato ou operação social em que se
oculte a natureza da sociedade podem ser declarados pessoalmente
responsáveis pelas obrigações em nome dela contraídas, sem prejuízo
das sanções penais cabí'{eis.

Art. 51 - São inelegíveis, além das pessoas impedidas por lei, os
condenados a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peíta ou
suborno, concussão, peculato, ou contra 'a economia popular, a fé
pública ou a propriedade.

Parágrafo único. Não podem compor urna mesma diretoria ou
Conselho de Administração, os parentes entre si até segundo grau, em
linha reta ou colateral.

Art. 52 - O diretor ou associado que, em qualquer operação, tenha
interesse oposto ao da sociedade, não pode participar das deliberações
referentes a essa operação, cumprindo-lhe acusar o seu impedimento.

Art. 53 - Os componentes da Adminístração e do Conselho Fiscal,
bem como os liquidantes, equiparam-se aos administradores das
sociedades anônimas para efeito de responsabilidade criminal.

Art. 54 - Sem prejuízo da ação que couber ao associado, a
socíedade, por seus díretores, ou representada pelo assocíado
escolhido em assembléia geral, terá direito de ação contra os
administradores, para promover sua responsabilidade.

Art. 55 - Os empregados de empresas que sejam eleitos diretores
de sociedades cooperativas .pelos mesmos criadas, gozarão das
garantias asseguradas aos dirigentes sindicais pelo art. 543 da
Consolidação das Leis do Trabalho (Decreto-lei n° 5.452, de 1° de
maio de 1943).

SEÇÃO V
Do Conselho Fiscal

Art. 56 - A administração da sociedade será fiscalizada, assídua e
minuciosamente, por um Conselho Fiscal, constituído de três membros
efetivos e três suplentes, todos associados eleitos anualmente pela
assembléia geral, sendo permitida apenas a reeleição de um terço dos
seus componentes.

§ 1° Não podem fazer parte do Conselho Fiscal, além dos
inelegíveis enumerados no art. 51, os parentes dos diretores até o
s~gundo grau, em linha reta ou colateral. bem como os parentes entre
si até esse grau.

§ 2° O associado não pode exercer cumulativamente cargos nos
órgãos de administração e de fiscalização.

CAPÍTULO XI
Da Dissolução e Liquidação

Art. 63 - As sociedades cooperativas se dissolvem de pleno
direito:

I - quando assím deliberar a assembléia geral, desde que os
associados, totalizando o número mínimo exigido por esta Lei, não se
disponham a assegurar a sua continuidade;

II - pelo decurso do' prazo de duração;
III - pela consecução dos objetivos predetermínados;
IV - devido à alteração de sua forma jurídica;
V - pela redução do número mínimo de associados ou do capital

social mínimo se, até a assembléia geral subseqüente, realizada em
prazo não inferior a 6 (seis) meses, eles não forem restabelecidos;

VI - pelo cancelamento da autorização para funcionar;
VII - pela paralisação de suas atividades por mais de 120 (cento e

vinte) dias.
Parágrafo único. A dissolução da sociedade importará no

cancelamento da autorização para funcionar e do registro.

Art. 64 - Quando a dissolução da sociedade não for promovida
voluntariamente, nas hipóteses previstas no artigo anterior, a medida
poderá ser tomada judicialmente, a pedido de qualquer associado ou
por iniciativa do órgão executivo federal.

Art. 65 - Quando a dissolução for deliberada pela assembléia
geral, esta nomeará um liquidante ou mais, e um Conselho Fiscal de
três membros para proceder à sua liquidação.

§ 1° O processo de liquidação só poderá ser iniciado após a
audiência do respectivo órgão executivo federal.

§ 2° A assembléia geral, nos limites de suas atribuições, poderá,
em qualquer época, destituir os liquidantes e os membros do Conselho
Fiscal, designando os seus substitutos.

Art. 66 - Em todos os atos e operações, os liquidantes deverão
usar a denominação da cooperativa, seguida da expressão: "Em
liquidação".

Art. 67 - Os liquidantes terão todos os poderes normais de
administração podendo praticar atos e operações necessários à
realização do ativo e pagamento do passivo.

Art. 68 - São obrigações dos liquidantes:
I - providenciar o arquivamento, na Junta Comercial, da Ata da

Assembléia Geral em que foi deliberada a liquidação;

II . - comunicar à administração central do respectivo órgão
executivo federal e ao Banco Nacíonal de Crédito Cooperativo S/A a
sua nomeação, fornecendo cópia da Ata da Assembléia Geral que
decidiu a matéria;

III - arrecadar os bens, livros e documentos da sociedade, onde
quer que estejam;

IV - convocar os credores e devedores e promover o levantamento
dos créditos e débitos da sociedade;

V - proceder nos 15 (quinze) dias seguintes ao de sua investidura
e com a assistência, sempre que possível, dos administradores, ao
levantamento do inventário e balanço geral do ativo e passivo;

VI - realizar o ativo social para saldar o passivo e reembolsar os
associados de suas quotas-partes, destinando o remanescente, inclusive
o dos fundos indivisíveis, ao Banco Nacional de Crédito Cooperativo
S/A;

VII - exigir dos associados a integralização das respectivas quotas
partes do capital social não realizadas, quando o ativo não bastar para
solução do passivo;
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VIII - fornecer aos credores a relação dos associados, se a
sociedade for de responsabilidade ilimitada e se os recursos apurados
forem insuficientes para o pagamento das dívidas;

. IX - convocar a assembléia geral, cada 6 (seis) meses ou sempre
que necessário, para apresentar relatório e. balanço <io-'estado' da

liquidação e prestar contas dos atos praticados durante o período
anterior;

X - apresentar à assembléia geral, finda a liquidação, o respectivo
relatório e as contas finais;

XI -' averbar, no órgão competente, a Ata da Assembléia Geral
que considerar encerrada a liquidação.

Art. 69 - As obrigações e as responsabilidades dos liquidantes
regem-se pelos preceitos peculiares aos dos administradores da
sociedade liquidanda.

Art. 70 - Sem autorização da assembléia não poderá o liquidante
gravar de ônus os móveis e imóveis, contrair empréstimos, salvo
'Huando indispensáveis para o pagamento de obrigações inadiáveis,
nem prosseguir, embora para facilitar a liquidação, na atividade social.

Art. 71 - Respeitados os direitos dos credores preferenciais,
pagará o liquidante as dívidas sociais proporcionalmente e sem
distinção entre vencidas ou não.

Art. 72 - A assembléia geral poderá resolver, antes de ultimada a
liquidação, mas depois de pagos os credores, que o liquidante faça
rateios por antecipação da partilha, à medida em que se apurem os
haveres sociais.

Art. 73 - Solucionado o passivo, reembolsados os cooperados até
o valor de suas quotas-partes e encaminhado o remanescente conforme
o estatuído, convocará o liquidante assembléia 'geral para prestação
final de contas.

Art. 74 - Aprovadas as contas, encerra-se a liquidação e a
sociedade se extingue, devendo a ata da assembléia ser arquivada na
Junta Comercial e publicada.

Parágrafo único. O associado discordante terá o prazo de 30
(trinta) dias, a contar da publicação da ata, para promover a ação que
couber.

Art. 76 - A publicação no Diário Oficial, da Ata da Assembléía
Geral da socíedade, que deliberou sua liquidação, ou da decísão do
órgão executivo federal quando a medida for de sua iniciativa,
implicará a sustação de qualquer ação judicial contra a cooperativa,
pelo prazo de I (um) ano, sem prejuízo, entretanto, da fluência dos
juros legais ou pactuados e seus acessórios.

Parágrafo único. Decorrido o prazo previsto neste artigo, sem
que, por motivo relevante, esteja encerrada a liquidação, 'poderá s~r o
mesmo prorrogado, no máximo por mais I (um) ano, medIante .declsão
do órgão citado no artigo, publicada, com os mesmos efeItos, no
Diário Oficial.

Art. 77 - Na realização do ativo da sociedade, o liquidante deverá:
I - mandar avaliar, por avaliadores judiciais ou de instituições

financeiras públicas, os bens de sociedade;
11 - proceder à venda dos bens necessários ao pagamento do

passivo da sociedade, observ"das, no que couber, as normas
constantes dos artigos 117 e 118 do Decreto-lei n° 7.661, de 21 de
junhq de 1945.

Art. 78 - A liquidação das cooperativas de crédito e da seção de
crédit\l das cooperatívas agrícolas místas reger-se-á pelas normas
próprias legais e regulamentares.

CAPÍTULO XII
Do Sistema Operacional das Cooperativas

SEÇÃO I
Do Ato Cooperativo

Art. 79 - Denomínam-se atos cooperativos os praticados entre as
cooperativas e seus associados, entre estes e aquelas e pelas
cooperativas entre si· quando associadas, para a consecução dos
objetívos sociais.

Parágrafo único. O ato cooperativo não ímplica operação de
mercado, nem contrato de compra e venda de produto ou mercadoria.

SEÇÃO 11
Das Distribuições de Despesas

Art. 80 - As despesas da sociedade serão cobertas pelos
associados mediante rateio na proporção direta da fruição de serviços.

Parágrafo único. A cooperativa poderá, para melhor atender à
equanimidade de cobertura das despesas da sociedade, estabelecer:

I - rateio, em partes iguais, das despesas gerais da sociedade entre
todos os associados, quer tenham ou não, no ano, usufruído dos
serviços por ela prestados, conforme definidas no estatuto;

II - rateio, em razão diretamente proporcional, entre os associados
que tenham usufruído dos serviços durante o ano, das sobras líquidas
ou dos prejuízos verificados no balanço do exercício, excluídas as
despesas gerais já atendidas na forma do item anterior.

Art. 81 - A cooperativa que tiver adotado o critério de separar as
despesas da sociedade e estabelecido o seu rateio na forma índicada no
parágrafo úníco do artígo anterior deverá levantar separadamente as
despesas gerais.

SEÇÃO III
Das Operações da Cooperativa

Art. 86 - As cooperativas poderão fornecer bens e serviços a não
associados. desde que tal faculdade atenda aos objetivos sociais e
esteja de conformidade com a presente..Lei-

Paragratà único. No caso das cooperativas de crédíto e das
seções de crédíto das cooperativas agrícolas mistas, o disposto neste
artigo só se aplicará com base em regras a serem estabelecidas pelo
órgão normativo.

Art. 87 - Os resultados das operações das cooperativas com não
associados, mencionados nos artigos 85 e 86, serão levados à conta do
"Fundo de Assistência Técnica, Educacional e Social" e serão
contabilizados em separado, de molde a permitir cálculo para
incidência de tributos.

SEÇÃO IV
Dos Prejuízos

Art. 89 - Os prejuízos verificados no decorrer do exercício serão
cobertos com recursos provenientes do Fundo de Reserva e, se
insuficiente este, mediante rateio, entre os associados, na razão direta
dos serviços usufruídos, ressalvada a opção prevista no paragrafo
único do art.80.

SEÇÃO V
Do Sistema Trabalhista

Art. 90 - Qualquer que seja o tipo de cooperativa, não existe
vínculo empregatício entre ela e seus associados.
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Art. 91 - As cooperativas igualam-se às demais empresas em
relação aos seus empregados para os fins da legislação trabalhista e
previdenciária.
••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• u ••••••••••••

CAPÍTULO XV111
Das Disposições Gerais e Transitórias

Art. I 11 - Serão considerados como renda tributável os resultados
positivos obtidos pelas cooperativas nas operações de que tratam os
artigos 85. 86 e 88 desta Lei.

LEI N° 6.015, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1973

CAPÍTULO VII
Dos Contratos

Art. 30 - A sentença declaratória de falência ou da insolvência de
qualquer das partes não rescindirá os contratos de compromisso de
compra e venda ou de promessa de cessão que tenham por objeto a
área loteada ou lotes da mesma, Se a falência ou insolvência for do
proprietário da área loteada ou do titular de direito sobre ela,
incumbirá ao síndico ou ao administrador dar cumprimento aos
referidos contratos: se do adquirente do lote. seus direitos serão
levados à praça.

LEI N° 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990

DISPÕE SOBRE OS REGISTROS PúBLICOS
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. DISPÕE SOBRE A

CONSUMIDOR E
PROVIDÊNCIAS.

PROTEÇÃO DO
DÁ OUTRAS

TÍTULO V
Do Registro de Imóveis

CAPÍTULO I
Das Atribuições

Art. 167 - No Registro de Imóveis, além da matrícula. serão
feitos:

I - o registro:
1) da instituição de bem de família;
2) das hipotecas legais, judiciais e convencionais;
3) dos contratos de locação de prédios. nos quais tenha sido

consignada cláusula de vigência no caso de alienação da coisa locada;
4) do penhor de máquinas e de aparelhos utilizados na indústria,

instalados e em funcionamento, com os respectivos pertences ou sem
eles;

5) das penhoras, arrestos e seqüestros de imóveis;
6) das servidões em geral;

30) da permuta;
3I) da dação em pagamento;
32) da transferência de imóvel a sociedade, quando integrar quota

social;
33) da doação entre vivos;

34) da desapropriação amigável e das sentenças que, em processo
de desapropriação, fixarem o valor da indenização;

35) da alienação fiduciária em garantia de coisa imóvel.
* Ilem 35 acreSCIdo pela I.el n"9.5I4, de 201/ 1997.

LEI N° 6.766, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1979

DISPÕE SOBRE O PARCELAMENTO
DO SOLO URBANO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

TÍTULO I
Dos Direitos do Consumidor

CAPÍTULO I
Disposições Gerais

Art. 1° - O presente Código estabelece normas de proteção e
defesa do consumidor, de ordem pública e interesse social. nos termos
dos artigos 5°, inciso XXXII, 170, inciso V, da Constituição Federal e
art. 48 de suas Disposições Transitórias.

Art. 2° - Consumidor é toda pessoa fisica ou jurídica que adquire
ou utiliza produto ou serviço como destinatário final.

Parágrafo único. Equipara-se a consumidor a coletividade de
pessoas, ainda que indetermináveis, que haja intervindo nas relações
de consumo.

PROJETO DE LEI N° 4.718,. DE 1998
(Do Sr. Nelson Proença)

Dá nova redação ao art. 143, 11 e art. 144, caput, da Lei 9.503
de 23 de setembro de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro.

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI NQ 4.369, DE 1998)

o CONGRESSO NACIONAL de<reta:

Art. l' - O art. 143 do Código de Trânsito Brasileiro passa a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 143
I-
n- Categoria B - condutor de veiculo motorizado não

abrangido pela categoria"N'. cujo peso bruto não exceda a três mil e quinhentos quilo~amas
e cuja Iotaçio não exceda a oito Jugares.. excluindo o motorista.. exceto maquinários e
equipamentos agricolas. n

. . Art. 2' - O art. 144 do código de Trânsito Brasileiro passa a
vlgorar com a segumte redação:

uArt. 144 - O trator de roda. o trator de esteira, o trator misto em
equipamento automotor destinado à movimentação de carga ou execução de terraplanaeem de
con~ção ou de pavímentação 50 podem serem conduzidos na via publica por _.co~dutor
habilitado nas categorias "e". "D" e "EH
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. . . Paragrafb único - Para a condução de tratores e maquín:irios
a~~olas e .s~nuIare$ relacionados com atividade tipicas de agricultura. na via pública, sera
eXIgido habilitação na categoria "B", desde que o peso bruto total do conjunto veicular nào
exceda a seis mil quitogr~".

Alt. 3° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação,

Art 4° - Revogam~se as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

Os Estados com economia eminentemente agrícola tem sofrido
uma série de restrições e dificuldades de cumprirem e fazerem 9Umprir ao disposto na Lei
9.503197 - eTB - no que tange a Habilitação de condutores oriundos do campo que utilizam
nas suas lidas com veiculos automotores denonúDados tratores. reboques e máquinas
agrícolas,

A atividade agrícola é diferenciada cujos trabalhadores
apro-pastoris conduzem tais veículos engatados ou apoiados na unidade trator~ sendo tais
equipamentos prolongamentos do seu trabalho e força propuisora de seu sustento,

Pelo novo Código de Trànsito Brasileiro o agrícultor precisaria
ter mais de 19 anos de idade para o inicio do trabalho na atividade, pois para habilitar-se na
categoria "B" é necessário 18 anos. Para habilitar-se á categoria IlC" o condutor deverá estar
habilitado no núnirno há um ano na categoria "B" e não ter cometido nenhuma. infração grave
ou gravíssima, ou ser reincidente em infrações médias durante os úllimos 12 meses (art, 143,
51°, era ), Então para conduzir máquinas agricol.. o trabalhador rural deverá ter mais de 19
anos, no mínimo. Isso é uma heresia juridica., além de cerceamento profissional.

A nova lei e benéfica e dirigida na mudança comportamental,
mudança de paradigmas, da minimização dos acidentes de trânsito, todavia.., cerceou o direito
ao trabalho dessa categoria tão' sofrida no nosso país: • os agricultores. Precisamos
excepcionalizar o excepcional, mudando-se e adaptando a legislação e para isso o Congresso
Nacional funciona, como filtro social,

Por derradeiro, tecnicamente as estatísticas de acidentes
envolvendo tais veiculas são inexpressivas para não dizer inexistentes, as quais. - tal critério, ~

não contribuem com aquiln que é essencial: - A tragédia do trànsito-,
O presente Projeto de Lei incorpora contribuições do

DETRANIRS, que como órgão central do Sistema Estadual de Trânsito, no Rio Grande do
Sul, tem como finalidade gerenciar. fiscalizar, controlar e excecutar, em todo tenitôrio do
Estado, as atividades do trâmito. nos termo. da legislação. e tambem, o dever de sugerir
modificações e aperfeiçoamento da. Lei.

Sala das Sessões, 12 de agoslO de 1998

,..~

rJ ' 't.= l-..~
NELSON PROENÇA \

Qeputado Federal

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI"

LEI N° 9.503, Jl>E 23 DE SETEMBRO DE 1997

ThISTlruI O CÓDIGO DE TRÂNSITO
BRASILEIRO.

CAPÍTULOXN
Da Habilitaçãõ

Art. 143 - Os candidatos poderão habilitar-se nas categorias de A
a E, obedecida a seguinte gradação:

1 - Categoria A - condutor de veículo motorizado de duas ou três
rodas, com ou sem carro lateral;

li - Categoria B - condutor de veículo motorizado, não abrangído
pela categoria A, cujo peso bruto total não exceda a três mil e
quinhentos quilogramas e cuja lotação não exceda a oito lugares,
excluído o do motorista;

m- Categoria C - condutor de veículo motorizado utilizado em
transporte de carga, cujo peso bruto total exceda a três mil e
quinhentos quilogramas;

IV - Categoria D - condutor de veículo motorizado utilizado no
transporte de passageiros, cuja lotação exceda a oito lugares, excluído
o do motorista:

V - Categoria E - condutor de combinação de veiculas em que a
unidade tratora se enquadre nas Categorias B. C ou D e cuja unidade
acoplada. reboque. semi-reboque ou articulada. tenha seís mil
quilogramas ou mais de peso bruto total. ou cuja lotação exceda a oito
lugares, ou, ainda, seja enquadrado na categoria "trailer".•,

§ 10 Para habilitar-se na categoria C, o condutor deverá estar
habilitado no mínimo há um ano na categoria B e não ter cometido
nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ser reincídente em
infrações médias, durante os últimos doze meses.

§ 20 Aplica-se o disposto no inciso V ao condutor da combinação
de veículos com mais de um~ unidade tracionada, independentemente
da capacidade de tração ou de peso bruto total.

Art. 144 - O trator de roda, o trator de esteira, o trator misto ou o
equipamento automotor destinado à movimentação de cargas ou
execução de trabalho agrícola, de terraplenagem, de construção ou de
pavímentação só podem ser conduzidos na via pública por condutor
habilitado nas categorias C, D ou E.
..............................................................u •••••••••••• ••••

PROJETO DE LEI N!! 4.719, DE 1998
(Do Sr. Cunha Bueno)

Proíbe as Confederações Desportivas Brasileiras de contratação
de qualquer tipo de patrocinio, quando representarem o Brasil em
campeonatos internacionais.

(AS COMISSOES DE EDUCAÇ!O, CULTURA E DESPORTO; E DE CONSTITUIÇAO
E JUSTIÇA E DE REDAÇ!O (ART. 54) - ART. 24, II)

o Congresso :\aCIOnai decreta:

Arr, 1", É vedado a qualquer Contederacão Desporriva
BrasíleIra. Juando reoresem3r o Brasil ~m campeonatos: internacionais. a
contratacão de parrocmio e· ou a comercializacao da equipe.

An. :;". Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

mSTlFICACÃO

o povo brasileiro acompanhou atõnito as diversas versões
acerca dos acontecimentos referentes à seleção brasileira de futebol, na Copa do
:>fundo de 1998,

.-\s ~acões dlluiram-se na Copa da Franca. para dar lugar as
empresJ.s, Os humOrIstas rererem·se ao evento como J. Cüpa em que a Adidas
venceu J :-:lke.

Nossa selecao tetracampeã perdeu a autonomia. Seus passos.
seus compromissos. sua escalacão são definidos ou torremente ínfluenciados pelos
patrocinadores. Especula-se na Imprensa. espomva. que os atletas mdividualmeme.
patrocinados por concorrentes dos patrocinadores oficiais tenam sido preteridas na
convocação e escalação.

Como a mulher de César. a seleção naCIonal deve não apenas
ser, mas também parecer ímune às influencias netà.sras. A Ínterferéneía direta dos
patrocinadores deu-se desde a exigéncia de comparecimento dos jogadores a eventos
agendados por seus deparramentos de marketing. às vesperas de jogos da Copa. até â
definição da data. local e adversãrios dos próximos amistosos do escrete nacional
atendendo. exclusivamente. a seus interesses comerciais. A torcida brasileira está
convencida que também houve influência no episódio obscuro dos momentos que
precederam a final da compenção. em que o craque Ronaldinho foi escalado mesmo
após sofrer grave cnse de saude, O adeta e o carro-chefe da publicidade do
patroci~a.dordo time,

A selecão brasileira - Jizia :\e1son Rodrigues - é a Pâtria de
chuteiras. Trata-se de verdadeiro sunbolo naCIOnal. Sua camisa é uma variação da
bandeira. Suas apresentacões são precedidas pelo Hino ~acionai.

E precIso zelar por sua autonomia. Este aliás. o dever do
Estado. previsto no art. :17 da Ccnsututcão Federal! Vma leItura apressada deste
disposItivo afastaria J proposta ora apresemadJ.. Xada maIS falso, Hã perfeita
harmorua entre o proíero e a Cana Magna. L1.ue procura rutelar a autonOIl11a ~



23840 Quarta-feira 21 DIÁRIO DA cÂMARA DOS DEPUTADOS Outubro de 1998

entidades deSpOItl\'3S dirigentes~autonomia ora violada pelos patrocinadores.
Estamos defendendo. pois. o cum~rimenro da Constiruicão. ferida pela prãtica das
empresas e pela subnussão da CBF.

AdemaIs. autonomia não é soberama. ~ão estamos sequer
inovando ao restnngrr a publicIdade. Já há o precedente da Lei 9.294/96. que
restringe a propaganda de produtos fumigenos. bebidas alcoolicas. medicamentos.
terapias e defensIvos agricolas.

As fábricas de clgarro. destilarias. cervelarias e iaboramrios
são entidades pnvadas. :-:em por ISSO deIXOU o poder publico de aruar para linurar
seu campo de acáo em defesa do Interesse publico,

Pelo exposm. como com o apoio dos nobres pares para a
aprovacão da presente proposicão.

Sala das Sessães. em I( de agosto de 1998.

i "2 / Cf /-:'}'

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESn'DOS LEGISLATIVOS - CeDI"

CONSTITUIÇÃO
DA

REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

TÍTULO VIII
Da Ordem Social

CAPÍTULO III
Da Educação, da Cultura e do Desporto

SEçÃom
Do Desporto

Art. 217 - É dever do Estado fomentar práticas desportivas
fonuais e não-fonuais, como direito de cada um. observados:

I - a autonomia das entidades desportivas dirigentes e associações,
quanto a sua organização e funcionamento;

II - a destinação de recursos públicos para a promoção prioritária
do desporto educacional e, em casos específicos, para a do desporto de
alto rendimento;

II1 - o tratamento diferenciado para o desporto profissional e o
não-profissional:

IV - a proteção e. o incentivo às manifestações desportivas de
criação nacional.

§ 1° O Poder Judiciário só admitirá ações relativas à disciplina e
às competições desportivas após esgotarem-se as instâncias da justiça
desportiva. regulada em lei.

§ 2° A justiça desportiva terá o prazo máximo de sessenta dias,
contados da instauração do processo, para proferir decisão final.

§ 3° O Poder Público incentivará o lazer, como fonua de
promoção social.
.................................................................................................................
.................................................................................................................

LEI N° 9.294, DE 15 DE JULHO DE 1996

DISPÕE SOBRE AS RESTRIÇÕES AO USO
E À PROPAGANDA DE PRODUTOS
FUMÍGEROS, BEBIDAS ALCOÓLICAS;
MEDICAMENTOS, TERAPIAS E
DEFENSIVOS AGRÍCOLAS. NOS TERMOS
DO § 4° DO ART. 220 DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL.

Art. 1° - O uso e a propaganda de produtos fumígeros, derivados
ou não do tabaco, de bebidas alcoólicas, de medicamentos e terapias e
de defensivos agrícolas estão sujeitos às restrições e condições
estabelecidas por esta Lei, nos tenuos do § 4° do art. 220 da
Constituição Federal.

Parágrqfo lÍnico. Consideram-se bebidas alcoólicas, para efeitos
desta Lei. as bebidas potáveis com teor alcóolico superior a treze graus
Gay Lussac.

Art. 2° - É proibido o uso de cigarros, cigarrilhas. charutos,
cachimbos ou de qualquer outro produto fumígero. derivado ou não do
tabaco, em recinto coletivo, privado ou público, salvo em área
destinada exclusivamente a esse fim, devidamente isolada e com
arejamento conveniente.

§ 1° Incluem-se nas disposições deste artigo as repartições
públicas, os hospitais e postos de saúde, as salas de aula. as
bibliotecas, os recintos de trabalho coletivo e as salas de teatro e
cinema.

§ 2° É vedado o uso do produtos mencionados no "caput" nas
aeronaves e veiculos de transporte coletivo, salvo quando transcorrida
uma hora de viagem e houver nos referidos meios de transporte parte
especialmente reservada aos fumantes,
.................................................................................................................
.................................................................................................................

Sala das Sessões, 12 de agosto de 1998

PROJETO DE LEI N2 4.720, DE 1998
(Do Sr. Wagner Rossi)

Acrescenta parágrafo ao artigo 511 da Lei nQ 5.869, de 11 de
janeiro de 1973 - Código de Processo Civil.

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI Nº 2.624, DE 1996)

o COllgresso Nací/ll/tll decreta:

Art, I". () parágrafo unieo do art, 511 da Lei 5.869. de I1
de janeiro de 1973 (Código de Processo Civil). passa a ser numerado como
parágralo pnmeiro. acrescentando-se-lhe o seguinte paragrafo segundo:

Art. 511

§ I") .

§ 2") l"amhcm c dispensado de preparo o recurso quc
vcrsc excluslvamcnte sohre hononinos. que podcra ser mtcfTJosto pclo
advogado cm petição apartada do recurso da pane.

-\rt. 2", "ta lei elllra cm vigor na data de ,ua püblicação. -t-"

//IXI
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RSTIFIC,\çAo

Diariamente juizes arbitram honorários aviltantes á parte
veneedora, monnente quando o valor é alto e toi vencida a Fazenda Pública,

o art, 23 da lei 8,906. de 4 de julho de 1,994, já estabelece que "os
honorários incluidos na condenação. por arbitramento ou sucumbência,
pertencem ao advogado da pane vencedora. que tem direito autônomo de
executar a sentença nessa parte. podendo requerer que o precatório, neSSa
parte, seja expedido a seu lavor",

É inaeeitavcl que advogados. cuja grande maIOria não dispõe de
recursos financeiros hastantes, tenham que prover do proprio bolso valores
vultosos para recorrerem a Supenor Instância contra o arhitramento de
honorários mfimos ou aviltantes, "vlltantes em relação ao valor da cousa. ao
Leio do protissional. ao lugar de prestação do servIço, a natureza e
importânCia da causa. ao trahalho reahzadn e ao tempo exigido para o seu
serviço (Conf{)f01C art. 20. *)" letras ''lt. 'h l1 c 'c' do Cmhgo de Processo
Civil).

Um exemplo elarifiea melhor a SItuação. Numa demanda em que as
partes contendiam em ação mdenizatória. o patrono da parte vencedora
impugnou o valor da causa, ohtendo do Trihunal decisão que lhe tavoreceu,
arbitrando-se a hde o ',alor de RS 21,467.583.00. O JUliO nlllnocratico. em
Sua sentença. arhitrou os honnranos do eausldlco ,cnecdor em humilhante Io~
do valor da causa. eolllranando o esplrito do artigo 20 du CPC. Ora para que
o advogado pudesse recorrer desta deCisão tena de desemholsar quantta
vultosa. além de ~Cll poder linancciro.

Pcrgunta-'-.c' hlo t.' justiça') nào t.' uhstrulf de !nnnu mdlrcta o

acesso ao .JUUICIHrIO. em IIllrlllg~lll:1a do artigo 5", Il1CI~O XXXIV. letra 'il' da
Constituição Federal"

É de se lemhrar que o advogado "presta serviço público e exerce
função social" (Lei 8,906/94, art. 2" c § l°), razão porque não deveria estar
sob os mesmos ônus impostos a parte recorrente.

Desse modo. ao advogado devem ser deferidos os mesmos direitos
deferidos aos órgãos e entidades referidas no atual paragrafll único do art. 511
do CPc, que são o Ministério Público, a União, os Estados. Municipios, e
respectivas autarquias, quando necessita buscar na Justiça a correta e
merecida remuneração pelos seus serviços, não se devendo impedir, por
subter!ügios, como o valor do preparo para as hipóteses em que a parte vence
a questão totalmente mas os honorarios são intimos, seu direito a ter uma
prestação Jurisdicional. eontllnne artigo do advogado SergIO Gerab, de São
Paulo, puhlicado do Diário das LeiS, de mato de I 998. hem assim idêntica
sugestão do advogado Waldo Adalberto da Silveira Júnior, de Ribeirão Preto,
SP, por mim recebida diretamente.

Nosso projeto de lei vem eomgir essa injustiça para com os
advogados, c para ele conto com o apoiamcnto nccessârio dos ilustres pares
nesta Casa,

Safa das Sessões. em 12 de agosto de 1998.

)
/' '/-"

Deputado Wagner Rossi )
I'rimeiro Vice-Líder do "MDR

na Câmara dos Deputados

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTl'DOS LEGISLATIVOS - CeDI"

CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

TÍTULO 11
Dos Direitos e Garantias Fundamentais

CAPÍTULO I
Dos Direitos e Deveres Individuais e Coletivos

Art, 5° - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer
natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no
Pais a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à
segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do
pagamento de taxas:

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos
ou contra ilegalidade ou abuso de poder;

b) a obtenção de cértidões em repartições públicas, para defesa de
direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal;

LEI N° 5.869, DE 11 DE .JANEIRO DE 1973

INSTITUI O CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL.

LIVRO I
Do Processo de Conhecimento

rÍTULO 11
Das Partes e dos Procuradores

CAPÍTULO 11
Dos Deveres das Partes e dos seus Procuradores

SEÇÃO 11I
Das Despesas e das Multas

Art, 20 - A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as
despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa verba
honorária será devida, também, nos casos em que o advogado
funcionar em causa própria,

* Artigo com reJ(1(,-iio determinada pl!lu f,c/ n" 6.355, de Hde .\etemhro de 1976.

*3° Os honorários serão fixados entre o mínimo de 10% (dez por
cento) e o máximo de 20% (vinte por cento) sobre o valor da
condenação, atendidos: _
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a) o grau de zelo do profissional;
b) o lugar de prestação do serviço;
c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo

advogado e o tempo exigido para o seu serviço.
* § 3"com redm,:ão dctermmadapela ler n'" 5.925, de JUJe oUlubrode 1973.

(AS COMISSOES DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMtRCIO; DE SEGURIDADE
SOCIAL E FAMíLIA; E DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO (ART.
54) - ART. 24, 11)

o Congresso Nacional Decreta:

Art. /" A indicação. a prescrição ou adaptação de lentes de
contato, corretoras ou não, são prerrogativas exclusivas do médico.

TÍTULO X
Dos Recursos

CAPÍTULO I
Das Disposições Gerais

Art. 511 - No ato de interposição do recurso, o recorrente
comprovará, quando exigido pela legislação pertinente, o respectivo
preparo, inclusive porte de retorno, sob pena de deserção.

*Artlgo, "t,apul", (:lIm rt'd(.J(;i1o dada pu/a f,L'1 n",'o(,fJ50, de 13 12 199-1.

Parágrato único. São dispensados de preparo os recursos
interpostos pelo Ministério Público, pela União, pelos Estados e
Municípios c respectivas autarquias, e pelos que gozam de isenção
legal.

*J1ará}Vl.ljiJ acrescuJo pc/a I.el n<J R. 950, de 13 12 /99-1.

Parágrafo único. Fica vedada a indicação e prescrição por
optometristas.

Art. 2" No ato da venda das lentes a que se refere o artigo
anterior, o estabelecimento comercial deve especificar a origem do produto,
notadamente quanto á idenrificação do fabricante, ao tipo ou modelo de
lente e ao lote de fabricação. bem como o nome e o número de inscrição do
médico prescribente.

Art. 3" A não observância do disposro no arrigo anterior sujeita
o esrabelecimento infrator ao pagamento de multa e. em caso de
reincidência, á cassação do alvará de funcionamento. na forma de
regulamenro. sem prejuizo das sanções de ordem CIvis e pendls incidentes
sobre o responsável técnico.

Arr. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Are. 5° Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

Sala da, Sessões. 12 de agosto de 1998

~.
.:ii!;lJ:çiv·

!jJif/AFlM kENZON
Deputado Federal

A evoluçào do conheCImento científico e tecnológico tem propridado o
surgimento de numerosos artefatos para a diminuição de limitações e deficiincias dos
sues humanos. notadamente as refatlvas à visão.

Com efi.tito, desde que a humanidade descobriu o potencial das lentes di!
divusos típos, o alívio do sofrimento e a i.tfgvação da qualidade de vida dos que
apresentam oftalmopatias passíve;s de ser~m corrig;das par taís dispositivos.

Avanço maior ainda ocorreu com a ut;/izaçáo e aperfeiçoamento das lentu
de contato, produzidas atualmente em diversos materiais. Ocorre, contudo, que, por
estarem em contato intimo com a conjuntiva. o uso d~ lentes de contato pode acarretar o
surgimento de reações adversas, algumas extremamente sérias e qu~ podem It.var à ptr4a
da visão.

Ademais, mio existe um produto universalmente indICado. valendo mais uma
VU, como soe acontecer com um problema médico, a màxima de que "cada caso ti um
caso".

De faro. na prática clímca obst!Yva-sl! constantemente que alguns pacifmtes
adaptam-se melhor a um ou Qoutro tipo de lente de contato, outr.,s destnvolvem alergia a
algum componente utilizado no fabriCO do produto. enquanto 11Ut. em outras sítuações
fatores anarômícos desaconselham a priucrição de determinados materiais.

Não obstante todas essas evidinclas. de hà mUIto conhe.cidas pt!los
profissionais da área, no Brasil. a aquis;ção de. lentes de contato no balcão de
estabt!li!cimentos comerciais ~ tolerada, chegando às raias da permissividade.

Um recurso terapiutíco passa. assim, a ser ~quiparQdo com uma
mercadoria qualque.r, podem ser adquirido livremente, muitas vezes com finalidades
meramente estéticas ou financeiras e sem o deVIdo acompanhamento dos que possuem o •
conhecimento têcnico especifico para a sua indicação, prescrição e acompanhamlmto
clinico.

Desse modo, estou apruentando esta proposição no sentido de tornar a
prescrição, a indicação e a adaptação de lentes di! contato como prerrogativa exclusiva do
médico i! ficando vedado o ato a optoml'.trJstas.

Com vistas a qUI! se possa establ!!./t!cf'.r formas efetivas de controle sobre o
disposítivos central do Projeto, são prl!Conizadas medidas que permitam a ídentificação
dos produtos comercializados, assim como do profissional que prescrt-VI!U o artefato.

Adicionalmente, são previstas pun;ções para os
estabelecimentos qUi! não cumprirem as normas previstas.

Isto posto. anti! as eVIdentes rt!lt!vâncía soc;ol e alcance. sanitário das
medidas propostas, esperamos contar com o apoiamento de nossos ilustres Pares no
Congresso Nacional para sua aprovação,

ESTATUTO DA
DOS

DISPÕE SOBRE O
ADVOCACIA . E A ORDEM
ADVOGADOS DO BRASIL - OAB.

CAPÍTULO VI
Dos HOl:orários Advocatícios

CAPÍTULO I
Da Atividade de Advocacia

LEI N° L906, DE 04 DE JULHO DE 1994

.................................................................................................................

TÍTULO I
Da Advocacia

.................................................................................................................

Art. 2° - O advogado é indispensável à administração da justiça.
§ 1° No seu ministério privado. o advogado presta serviço público

e exerce função social.
§ 2° No processo judicial, o advogado contribui, na postulação de

decisão favorável ao seu constituinte, ao convencimento do julgador, e
seus atos constituem múnus público.

§ 3° No exercício da profissão, o advogado é inviolável por seus
atos e manifestações. nos limites desta Lei.

........................................' .

Art. 23 - Os honorários incluídos na condenação, por arbitramento
ou sucumbência. pertencem ao advogado. tendo este direito autônomo
para executar a sentença nesta parte. podendo requerer que L1

precatorio. quando necessário. seja expedido em seu favor.

PROJETO DE LEI N~ 4.722, DE 1998
( Do Sr. Ricardo Izar)

Acrescenta inciso ao art. 105 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro
de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro.

PROJETO DE LEI N~ 4.721, DE 1998
(Do Sr. Serafim Verzon)

(AS COMISSõES DE VIAÇAO E TRANSPORTES; E DE CONSTITUIÇAO E
JUSTIÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, 11)

o CONGRESSO ~AC!O~AL decreta:

Dispõe sobre a indicação, prescrição ou adaptação de lentes de
contato.

Art. 19 O Art. :05 da ~ei n\2 9.503, de 23 de

setembro de 1998, passa a vl.gorar acrescentado do seguinte

inciso 'JI I :
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retráctil como equJ.pamento obrigatóriO para caminhões,

caminhonetes, ônibus e microônibus. Diante de sua

importância, esperamos contar com o apoio dos nobres pares

para a sua aprovação

"Art. 105 ••••.•.•••••••.•.•••.•.•.•••.••••••••••••

VII - para os ãnibus, microõnlbus, caminhões e

cam1nhonetes, para-choques trase1ros retractels para trás e

com altura ma.nma '~m reiôçao ao 5010 de 40 em. '

Art. 22 Esta :LeI sera !'sgulamentada pelo Poder

Execul: ~ "lO ;lO ;;razo je ::essenta 'iias .:ontar de sua

publlcacâo.

Art. '~,., Esta lel entra ~m vIgor na data de sua
publl,:'acao.

JUSTIFICACAO

Sala das Sessões, em ./-2'. de /]6"0

'\/'/;1 i.:.,
v d::L

Deputado RICARpO IZAR

I
/'

LEGlSLAÇ.:\O CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇAO DE ESnDOS LEGISLATIVOS - CeDI

de 1998

EstJ.rna-se que 30% das colisões de veiculos no

BraSIl ocorrem contra a traseJ.ra de outro veiculo,

espec1almente a de caullnhões, que durante a n01 te se torna

de difícil v1.sib:L1idade. Essas colisões, perigosisslrnas,

têm resultado, em sua maior parte, em sacrifício de vidas

humanas e perda total ãos veiculos.

Muitos desses acidentes poderão ser evitados se as

normas brasileiras sobre pâra-choques traseiros forem

modificadas. Pelas atuais normas, o pára.-choque traseiro de

um cam1nhão encontra-5'le a uma tal altura do solo que permite

que um outro ve1culo, na colisão, entre por baixo dele e

levante a traseJ.ra do caminhão pelo nefeito de cunha". O

resultado disso é que a carroçar1a do caminhão acaba

funcionando como uma guilhotina para o outro veículo e seus

passage1ros.

Para evitar essa ocorrência é necessário que os

para-cnoques possam realmente ser absorvedores dos unpactos.

Devem ser estruturas que se deformem controladamente e

lmpeçam que um automóvel continue sua trajetória sob o

camJ.nhão. ~esse caso, a Resolução n2 805/95, do CONTRAN, que

estabelece padrões técnicos para os pâra-choques de

cam1nhões é totalmente 1nadequada, necessitando urgentemente

ser alterada.)

Preocupada com o número de acidentes fatais em

traseiras de caminhões, a UNICAMP desenvolveu em 1996, em

parcer~a com a Merceâes-Benz e a General ~otors do Bras~l, o

pro] eto de um para-choque com resistência adequada

retractl1 para trás.

Com fundamentos técnicos jã provados em pesquisas

e testes de colisão feitos pela ~ona5h University da

Austrália, o protótipo desenvolvido pela UNICAMP apresentou

condições de suportar colisões de autos de tamanho grande, a

50 km/h, em colisões descentradas de 50%. A altura mâxima do

pára-choque em relação ao solo, o que -à de extrema

importância para evitar o "efeito de cunha", estando o

caminhão descarregado, foi de 40 cm, corno recomendado pela

SAE Brasil - Society of Automotive Engineers.

Os testes práticos de colisão de um veículo Corsa

contra esse para-choque, apresentaram resultados plenamente

satisfatórios, ou seja, com menos efeitos nocivos para esse

veiculo e seus ocupantes.

Ass1m, a norma autraliana mostrou-se mais eficaz

até do que a norma americana atual, que ainda é insuficiente

para colisões fora do centro. A norma brasileira atual teve

sua inutil idade comprovada.

Pela busca de padrões mais elevados de segurança

do tráfego estamos apresentando o presente proj eto de lei,

que inclui no Código de Trânsito Brasileiro o pára-choque'

CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO

LEI N° 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997

Institui o Código de Trânsito Brasileiro.

CAPÍTULO IX
Dos Veículos

SEÇÃO II
Da Segurança dos Veículos

Art. 105 - São equipamentos obrigatórios dos veículos, entre
outros a serem estabelecidos pelo CONTRAN:

VI - para as bicicletas, a campainha. sinalização noturna
dianteira, traseira, lateral e nos pedais. e espelho retrovisor do lado
esquerdo.

§ 1° O CONTRAN disciplinará o uso dos' equipamentos
obrigatórios dos veículos e determinará suas especificações técnicas.

§ 2° Nenhum veículo poderá transitar com equipamento ou
acessório proibido. sendo o infrator sujeito às penalidades e medidas
administrativas previstas neste Código.

* 3° Os fabricantes. os importadores. os montadores. os
encarroçadores de veiculos e os revendedores devem comercializar os
seus veículos com os equipamentos obrigatórios definidos neste
artigo, e com os demais estabelecidos pelo CONTRAN.

§ 4° O CONTRAN estabelecerá o prazo para o atendimento do
disposto neste artigo.

RESOLUÇÃO CONTRAN 805, DE 24 DE OUTUBRO DE 1995

ESTABELECE OS REQUISITOS TÉCNICOS
MÍNIMOS DO PÁRA-CHOQUE TRASEIRO
DOS VEÍCULOS DE CARGA.

Art. 1° - Os veículos de carga com peso bruto total (PBT)
superior a 3.5 t (três vírgula cinco toneladas), fabricados no pais,
importados ou encarroçados. a partir de 1° de junho de 1996, somente
poderão ser licenciados se estiverem dotados de pára-choque traseiro
que atenda as especificações técnicas estabelecidas nesta Resolução e
seu anexo.

Art. 2° - Não estão sujeitos ao cumprimento desta Resolução os
veículos:

I) inacabados ou incompletos. conforme definidos pela Resolução
CONTRAN n° 724, de 20 de dezembro de 1988:



23844 Quarta-feira 21 DIÁRIO DA cÂMARA DOS DEPUTADOS Outubro de 1998

11 - substánclas tÓXicaS

"Art. 35. Pescar mediante a utilização de:

Sala das Sessões. 12 de agosto de 1998

................................................................................................................

Como principal cntlca. remetemos ao conteúdo de seu art. 34, que
hprfica como Crime. sUjeito a pena de detenção de um a três anos ou multa. ou
ambas as penas cumulativamente. a pesca em penado ou em lugar prOIbido. a
pesca de especles que devam ser preservadas ou de especlmes com tamanhos
mfenores aos permitIdos. a pesca de quantidades supenores as permitidas ou

mediante apare1hos. pelrechos. téCnicas e métodos não permitidos. e o transporte,
comerC1311l.dyáo. beneficiamento ou industnalízação de espéCimes provenientes de
pesca proibida. Não obstante tais condutas mereçam ser COibidas e penalizadas,
faz-se eVidente que a esfera mais apropriada para que lal ocorra é a administrativa,
não a penal.

A lei deve prever como crime sujeito á pena pnvativa de liberdade as
condutas realmente graves, cujo autor. sem qualquer questionamento, mereça ser
afastado do convivia da SOCiedade. Não é o caso, com se pode ver, do individuo
que, muitas vezes por Ignoráncia, pesca, por exemplo, em locais inapropriados.
Deve-se atentar para o fato de que as pesadas disposições da Lei 9.605/98
aplicam-se a qualquer um que estiver pescando, Independentemente de ser
pescador profiSSional, amador ou artesanal.

A prOibição das condutas previstas pelo art. 34 já consta do art. 1° da
Lei 7679, de 23 de novembro de 1988. Não há neceSSidade, pois, de sua
permanéncla na Lei de Crimes Ambientais. Revogando-se o art. 34, permanecerão
pUnidas como Infrações admlnlstrallvas. o que. tecnicamente. é mais correto.

O art. 35 da Lei 9.605/98 merece outro lIpo de análise. Quem pesca
mediante a utilização de explOSIVOS ou substânCias tóxicas. de fato, comete ação
inaceitável e de graves conseqüênCias ambientaiS. Hâ que permanecer, portanto. a
tlpiflcação como cnme que, cabe notar, Já constava do art. 8° da Lei 7.679/88,
revogado tacitamente pela Lei 9.605/98.

Nesse ponto, sugerimos apenas o aperfeiçoamento da Lei de Crimes
Ambientais: a retirada da expressão "ou outro meio prOibido pela autoridade
competente", por ser demaSiadamente genérica para constar de um tipo penal e por
se confundir com o previsto no art. inCISO 11 do parágrafo ÚniCO do art. 34, e a
alteração da pena, tomando-a Idêntica á prevista para o cnme de poluição.

Com a finalidade de COrrtglr todos os problemas da Lei 9.605/98 no que
se refere á pesca. faz-se Importanle. ainda. InclUir o crime Oe pesca da balela,
Inexplicavelmente omitido em seu texto. Com a publicação da Lei de Crimes
Ambientais. cnaram-se dÚVidas a respeito da VigênCia, ou não, do art. 20 da Lei nO
7.643, de 18 de dezembro de 1987. Para que as dlvergénclas a respeito não se
perpetuem. sugerimos a Inserção do crtme da pesca de cetáceos.

A pesca é uma atiVidade ImportantíSSima no País. As normas penais
referentes a ela devem ser colocadas com todos os CUidados técniCOS possiveis.
Exatamente com esta preocupação é que apresentamos o presente projeto de lei,
em relação ao qual contamos com o pleno apoio de nossos ilustres Pares.

, \

A Lei 9 605/98. no entanto, apresenta problemas sénos em seus
diSPOSitiVOS referentes a pesca

"dispõe
condutas

outras

Art. 2° O art. 35 da Lei nO 9.605. de 12 de fevereiro de 1998, passa a
vigorar com a segUinte redação

li) destinados à exportação:
!lI) caminhões tratores;
IV) produzidos especialmente' para cargas auto-portantes ou

outros itens muito longos;
V) aqueles nos quais a aplicação do pára-choque traseiro

especificado nesta Resolu~ão seja incompatível com sua utilização; e
VI) viaturas militares definidas pela Resolução CONTRAN n°

797/95, de 16 de maio de 1995.
................................................................................................................

I • explOSIVOS ou substánclas que em contato com a
água. prcduzam etelto semelhante

Art. 1° Esta lei altera a Lei nO 9.605, de 12 de fevereiro de 1998. que
"dispõe sobre as sanções penais e administrativas derivadas de condutas e
atividades lesivas ao meio ambiente. e dá outras prOVidências", nos dispoSItivos que
tratam de infrações penais referentes a pesca.

PROJETO DE LEI N~ 4.723, DE 1998
( Do Sr. Ricardo Izar)

Altera a Lei n2 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, que
sobre as sanções penais e administrativas derivadas de
e atividades lesivas ao meio ambiente, e dã
providências ll

•

(AS COMISSOES DE AGRICULTURA E POLíTICA RURAL; DE DEFESA DO
CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS; E DE CONSTITUIÇAO E
JUSTIÇA E DE REDAÇAO)

O Congresso Nacional oecreta:

Pena - reclusão, de um a quatro anos. e multa." (NR)

Art. 3° A Lei n° 9 605 de 12 de fevereiro de 1998, passa a vigorar
acrescida do segUinte artigo 34A:

Sala das Sessões. em f J de

, "<li'
Deputado~ic;~do~zar

I

\

de 1998

"Art. 34A Pescar ou molestar Intencionalmente qualquer
espéCie de cetáceo em águas jUrisdiCionais braSileiras:

Pena - reclusão, de dois a cinco anos. e multa.

Parágrafo ÚniCO. No caso de reincidência, aplica-se,
também. a perda da embarcação em favor da União."

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI

Art. 4° O art. 36 da Lei nO 9.605, de 12 de fevereiro de 1988, passa a
vigorar com a seguinte redação'

LEI N° 7.643, DE 18 DE DEZEMBRO DE 1987
"Art 36 Para os efeitos oesta leI. conSidera-se pesca

todo ato tendente a retirar. extrair. coletar. apannar. apreender ou
capturar e~peclmes aos grupos dos peixes. crustáceos. cetáceos.
moluscos e vegetais t"lldróbtos. suscetlv81S ou não de aproveitamento
económlco.·' (NR)

PROÍBE A PESCA DE CETÁCEO NAS
ÁGUAS JURISDICIONAIS BRASILEIRAS, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 5° Esta lei entra em vigor trinta dias após a data de sua
publicação

Art. 6° R'lVoga-se o art 34 da Lei nO 9.605. de 12 de fevereiro de 1998.

JUSTIFICAÇÃO

A Lei n° 9 605. de 12 de fevereiro de 1998. mais conhecida como Lei
dos Crimes Ambientais. constituI um grande avanço legislatiVO na área ambiental.
Consolidou em um UnlCO diploma legal todas as Infrações penais ambientaiS
relativas a meIo ambIente e respectivas penas. bem como reorgamzou a matéria
referente a sanções administrativas. A aplicação da Lei de Crimes AmbientaiS terá
Inúmeros reflexos pOSitiVOS em direção ao desenvolvimento sustentável. Trata-se,
com certeza. da mais Importante lei ambientai aprovada pelo Congresso apàs a
Rio-92.

Art. 10 - Fica proibida a pesca, ou qualquer forma de
molestamento intencional, de toda espécie de cetáceo nas águas
jurisdicionais brasileiras.

Art. 2° - A infração ao disposto nesta Lei será punida com a pena
de 2 (dois) a 5 (cinco) anos de reclusão e multa de 50 (cinqüenta) a
100 (cem) Obrigações do Tesouro Nacional - OTN, com perda da
embarcação em favor da União, em caso de reincidência.

Art. 30
- O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de

60 (sessenta) dias, contados de sua publicação.
Art. 40

- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 50 - Revogam-se as disposições em contrário.
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LEI N° 7.679, DE 23 DE NOVEMBRO DE 1988

DISPÕE SOBRE A PROIBiÇÃO DA PESCA
DE ESPÉCIES EM PERÍODOS DE
REPRODUÇÃO. E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Art. 1°- Fica proibido pescar:
I - em cursos d'água, nos períodos em que ocorrem fenômenos

migratórios para reprodução e, em água parada ou mar territorial, nos
períodos de desova, de reprodução ou de defeso:

11 - espécies que pevam ser preservadas ou individuos com
tamanhos inferiores aos permitidos:

III - quantidades superiores às permitidas:
IV - mediante a utilização de:
a) explosivos ou de substâncias que, em contato com a água,

produzam efeito semelhante;
b) substâncias tóxicas;
c) aparelhos, petrechos, técnicas e métodos não permitidos.
V - em épocas e nos locais interditados pelo órgão competente;
VI - sem inscrição, autorização, licença, permissão ou concessão

do órgão competente.
§ 1° Ficam excluidos da proibição prevista no item I deste artigo,

os pescadores artesanais e amadores que utilizem, para o exercicio da
pesca, linha de mão ou vara, linha e anzol.

§ 2° É vedado ao transporte, a comercialização, o beneficiamento
e a industrialização de espécimes provenientes da pesca proibida.
................................................................................................................

Art. 8° - Constitui crime, punível com pena de reclusão de 3 (três)
meses a I (um) ano, a violação do disposto nas alineas "a" e "b" do
item IV do art. \0.
................................................................................................................
................................................................................................................

LEI N° 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998

DISPÕE SOBRE AS SANÇÕES PENAIS E
ADMINISTRATIVAS DERlVADAS DE
CONDUTAS E ATIVIDADES LESIVAS AO
MEIO AMBIENTE, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

.............................................................................................................

CAPÍTULO V
Dos Crimes contra o Meio Ambiente

SEÇÃO I
Dos Crimes contra a Fauna

Art. 34 - Pescar em período no qual a pesca seja proibida ou em
lugares interditados por órgão competente:

Pena - detenção de um ano a três anos ou multa, ou ambas as
penas cumulativamente.

Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas quem:
I - pesca espécies que devam ser preservadas ou espécimes com

tamanhos inferiores aos permitidos;
II - pesca quantidades superiores às permitidas, ou mediante a

utilização de aparelhos, petrechos, técnicas e métodos não permitidos:
III - transporta, comercializa, beneficia ou industrializa espécimes

provenientes da coleta, apanha e pesca proibidas.

Art. 35 - Pescar mediante a utilização de:
I - explosivos ou substâncias que, em contato com a água,

produzam efeito semelhante:
11 - substâncias tóxicas. ou outro meio proibido pela autoridade

competente:
Pena - reclusão de um ano a cinco anos.

Art. 36 - Para os efeitos desta Lei, considera-se pesca todo ato
tendente a retirar, extrair, coletar, apanhar, apreender ou capturar
espécimes dos grupos dos peixes, crustáceos, moluscos e vegetais
hidróbios, suscetíveis ou não de aproveitamento econômico.
ressalvadas as espécies ameaçadas de extinção, constantes nas listas
oficiais da fauna e da flora.

PROJETO DE LEI No!! 4.724, DE 1998
( Do Sr. Antônio Balhmann )

Dá nova redação ao inciso VII do art. 11 da Lei nQ 8.213, de 24
de julho de 1991, que dispõe sobre o Regime Geral de Previdência
Social.

(AS COMISSOES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; E DE CONSTITUIÇAO
E JUSTIÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, II)

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1°: O inciso VII do art. 11 da Lei nO 8.213
de 24 de julho de 1991 passa a vigorar com a seguinte redação:

Art.ll .

Vil- como segurado especial: o produtor. o
parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador
profissional autônomo e artesanal e o assemelhado, que exerçam suas
atividades, indívidualmente, em grupo ou em regime de economia
familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus
respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 (quatorze)
anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente com
o grupo familiar respectivo.

Art. 2°: Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Art.3°: Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

Os profissionais da pesca no Brasil, foram em
princípio agrupados em "Colônias de Pescadores" que funcionaram sob a
proteção do Estado durante longo tempo, o que gerou uma série de
diferenciações no tratamento legal dado a estes profissionais,
principalmente devido a natureza insalubre e até cruel da atividade. Com
a modernização das técnicas de pesca e com a invasão das áreas das
antigas Colônias pela especulação imobíliária, os pescadores perderam a
condição de protegidos do Estado para tomarem-se, em sua maioria,
parceiros, meeiros ou autônomos, em uma atividade de alta
periculosidade e de dificil execução. Como a atividade pesqueira, além
das caracteristicas já descritas e também sazonal, o pescador em geral não

. pode contar com a proteção da seguridade social, ou por não Ter renda
em determinados periodos para honrar os pagamentos como segurado
autônomo em caso de artesanal, parceiro ou meeiro, ou por ser demitido
nas entressafras em caso de empregado. A posslbílidade de registro como
Segurado Especial, assim como são os pequenos agricultores corrigirá a
deformação social gerada com o abandono do pescador pelo poder
público. E pois nesse sentido que solicito o apoio dos nobres deputados
para a aprovação do presente projeto.

Sala das Sessões. em 12 de agosto de 1998
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDD.s LEGISLATIVOS _CeDI

LEI N° 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991

DISPÕE SOBRE OS PLANOS DE
BEl\'EFÍCIOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

TÍTULO III
Do Regime Geral de Previdência Social

CAPÍTULOl
Dos Beneficiários

SEÇÃO I
Dos Segurados

Art. 11 - São segurados obrigatórios da Previdência Social as
seguintes pessoas físicas:

* Artigo, "caput". com redação dada pela Lei n°8.647, de 13 04 1993.

I - como empregado:
* InCISO I com redação dada pela LeI n') 8.6./7, de 13 04 1993.

a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à
empresa.. em caráter não eventual. sob sua subordinação e mediante
remuneração, inclusive como diretor empregado:
........................ .- .

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o
arrendatário rurais. o garimpeiro, o pescador artesanal e o
assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em
regime de economia' familiar. ainda que com o auxílio eventual de
terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e
filhos maiores de 14 (quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que
trabalhem. comprovadamente. com o grupo familiar respectivo.

PROJETO DE LEI N.2 4.725, DE 1998
(Do Sr. Valdir CoIatto )

Destina um por cento da arrecadação das loterias ao Fundo
Nacional da Criança e do Adolescente - FNCA.

(AS COMISSõES DE SEGURIDADE SÕCIAL E FAMILIA; DE FINANÇAS E
TRIBUTAÇAO (MJ;:RITO E ART. 54); E DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE
REDAÇAO (ART. 54) - ARr. 24, 11)

o Congresso Nacional decreta:

Art. 11'1 Fica destinado ao Fundo Nacional da Criança e do
Adolescente. criado pelo Lei n' S.069. de 13 de julho de 1990. 1% (um pOt cento) da

mecadaçào bruta das loterias administradas pela Caixa Econômica Federal.

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JU3T!FICAÇ"O

"E dever da família. da socledudc e do Estado ass:':gllrar à criança

e ao adolescente. com absoluta pnoridade, o direito à vida. à saúde, à alimentação. à

educação. ao lazer, :í. profissionalização, à cultura, à dignidade. ao respeito, à liberdade e à

convivência familiar e comunItária. além de colocà~las a salvo de toda fanna de

negligência. discriminação. exploração. violência. crueldade e opressão". (CF, art. 2::27)

As loterias administradas pela Caixa Econõmica Federal em muito

poderão contribuir para tornar r~alidade este preceito constitucional.

Por isso estamos apresent:mdo o presente projeto de lei destinando

1% (um por cento) da arrecadacão bruta dessas loterias ao Fundo Kacional da Criança e do

Adolescente. criado pela Lei n' S.069, de 13/7/90.

Esta nossa iniciativa. temos certeza. contará com o apoio de todos

os parlamentares desta Casa.

Sala das Sessões. 12 de agosto de 1998

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDE!'óAÇAo DE ESTl'DOS LEGISLATlYOS - CeDI

CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

TÍTULO VIII
Da Ordem Social

CAPÍTULO VII
Da Família. da Criança. do Adolescente e do Idoso

Art. 227 - É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar
à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o direito à vida, à
saúde, à alimentação, à educação. ao lazer, à profissionalização, à
cultura. à dignidade. ao respeito. à liberdade e à convivência familiar
e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de
negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e
opressão.

§ l° O Estado promoverá programas de assistência integral à
saúde da criança e do adolescente, admitida a participação de
entidades não governamentais e obedecendo os seguintes preceitos:

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à
saúde na assistência matemo-infantil;

II - criação de programas de prevenção e atendimento
especializado para os portadores de deficiência física. sensorial ou
mental, bem como de integração social do adolescente portador de
deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a convivência, e
a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação
de preconceitos e obstáculos arquitetônicos.

§ 2° A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e
dos edifícios de uso público e de fabricação de veículos de transporte
coletivo, a fim de garantir acesso adequado às pessoas portadoras de
defíciência.

§ 3° O direito a proteção especial abrangerá os seguintes
aspectos:

I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho
observado o disposto no art. 7°. XXXIII:

li - garantia de direitos previdendárilJs ':: trabalhistas:
W - garantia de acesso do trabalhador adolescente à escola;
IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato

infracional. igualdade na relação processual e defesa técnica por
profissional habilitado. segundo dispuser a legislação tutelar
específica:

V - obediência aos principias de brevidade. excepcionalidade e
respeito à condição peculiar de pessoa em desenvolvimento. quando
da aplicação de qualquer medida privativa da liberdade:
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VI - estímulo do Poder Público. através de assistência jurídica,
incentivos fiscais e subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a
forma de guarda, de criança ou adolescente órfão ou abandonado;

_VII - programas de prevenção e atendimento especializado à
criança e ao adolescente dependente de entorpecentes e drogas afins.

§ 4° A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração
sexual da criança e do adolescente.

§ 5° A adoção será assistida pelo Poder Público. na forma da lei,
que estabelecerá casos e condições de sua efetivação por parte de
estrangeiros.

§ 6° Os filhos. havidos ou não da relação do casamento. ou por
adoção. terão os mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer,
designações discriminatórias relativas à filiação.

§ 7° No atendimento dos direitos da criança e do adolescente
levar-se-á em consideração o disposto no art. 204.

ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

LEI N° 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990

DISPÕE SOBRE O ESTATUTO DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LIVRO I

PARTE GERAL

TÍTULO I
Das Disposições Preliminares

Art. 1° - Esta Lei dispõe sobre a proteção inte ;7al li. criança e ao
adolescente.

Art. 2° - Considera-se criança. para os efeitos desta Lei. a pessoa
até 12 (doze) anos de idade incompletos. e adolescente aquela entre
12 (doze) e 18 (dezoito) anos de idade.

Parágrafo único. Nos casos expressos em lei. aplica-se
excepcionalmente este Estatuto às pessoas entre 18 (dezoito) e 21
(vinte e um) anos de idade.

Art. 3° - A criança e o adolescente gozam de todos os direitos
fundamentais inerentes à pessoa humana, sem prejuízo da proteção
integral de que trata esta Lei. assegurando-se-Ihes. por lei ou por
outros meios, todas as oportunidades e facilidades. a fim de lhes
facultar o desenvolvimento físico. mental. moral. espiritual e social.
em condições de liberdade e de dignidade.
................................................................................................................
.................................................................................................................

PROJETO DE LEI N!! 4.726, DE 1998
( Do Sr. Átila Lins )

Concede isenção de tributos ãs microempresas e empresas de
pequeno porte.

(AS COMISSOES DE ECONOMIA, INDúSTRIA E COMeRCIO; DE FINANÇAS E
TRIBUTAÇAO (MeRITO E ART. 54); E DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE
REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, 11)

o Congresso Nacional decreta:

Art. l' As microempresas e empresas de pequeno porte que

optarem pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES. instituído pela Lei n' 9.31:7, de

S de dezembro de 1996. ficam isentas dos tributos federais descritos no § I· do art. 3· da

mesma Lei. nos dois primeiros anos de atividade. contados a partir da data de sua
constituição.

Art.2' Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIF1CAÇÃO

o sistem" integrado de pagamento de tributos das pequenas

empresas - SIMPLES. cnado pela Lei n' 9.317. de S de dezembro de 1996. r:presentou um

avanço em termos de tratamento tnbutário diferenciado. simplificado e favorecido.

aplicável às mIcroempresas e às empres3S de pequeno porte.

Entretanto. as maiores dificuldades para essas células econômicas
tão imponantes para o nosso País ocorrem nos dois primeiros anos de existência. período

no qual a maioria delas não resiste às pressões enfrentadas e fecha as po~.

Diante dISSO. apresentamos o presente projeto de lei que concede

isenção de tnbutos federaIS às micro e pequenas empresas inscritas no SIMPLES, por um

prazo de dois anos contados da data de sua constituição.

Por se tratar de proposta de ~de alcance econômico e social,

esperamos contar com o apoio de nos:sos ilustres Pâres para 3 sua aprovação.

Sala das Sessões. 12 de agosto de 1998

1/ ~
0~1'

Deputado ÁTILALlN~

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDEfliAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLAnvos· CeDI

LEI N° 9.317, DE 05 DE DEZEMBRO DE 1996

DISPÕE SOBRE O REGIME TRIBUTÁRIO
DAS MICROEMPRESAS E DAS EMPRESAS
DE PEQUENO PORTE. INSTITUI O
SISTE!VIA INTEGRADO DE PAGAMENTO
DE IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES DAS
MICROEMPRESAS E DAS EMPRESAS DE
PEQUENO PÓRTE SIMPLES E DÁ
OUTRAS PROVIDENCIAS.

•••••••••••••••••••• n •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••·••••••••• n ••• n ••••• n •• u nn ..

CAPiTULO III
Do Sistema Integrado de

Pagamento de Impostos e Contribuições - SIMPLES

SEÇÃO I
Da Definição e da Abrangência

Art. 3° - A pessoa jurídica enquàdrada na condição de
microempresa e de empresa de pequeno porte. na fonna do art. 2°,
poderá optar pela inscrição no Sistema Integrado de Pagamento de
Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno
Porte - SIMPLES.

§ l° A inscrição no SIMPLES implica pagamento mensal
unificado dos seguintes impostos e contribuições:

a) Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas - IRPJ;
b) Contribuição para os Programas de Integração Social e de

fonnação do Patrimônio do Servidor Público - PISIPASEP;
c) Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL;
d) Contribuição para Financiamento da Seguridade Social 

COFINS;
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e) Imposto sobre Produtos Indusnializados - IPI;
f) contribuições para a Seguridade Social. a cargo da pessoa

jurídica, de que tratam o art. 22 da Lei n° 8.2 J2. de 24 de julho de
1991. o art. 5 da Lei n° 8.870, de 15 de abril de 1994, e a Lei
Complementar n° 84, de 18 de janeiro de 199<5.

*Alínea 'r' com redação dada pela L!!l n" 9,528. de Ir; 12 199",

.............................................................................................................0.0

................................................................................................................

PROJETO DE LEI N~ 4.727, DE 1998
(Do Sr. Fernando Ribas Carli )

InCISO '" (Jut! 1I.'uha soe/(J 1.'.\lran}!l!lrO, re.'í1deJ1lI! 110

,'xleruJr

Inclw 17/: f)e cu/v ,apual rartlcrpe eJ1lrdadt! da

admrJl1,\'Iraçào fluhJu.:a. drreta mr mdrrera../i.!deral. I.·\ladual nu

J1JllJ1ll:rpa/'

Inciso n//: (lue seja filial, sucursal. a[{ência 011

represemação, no país, de pe,l:l'IJajurídica com sede no exterior.

Inciso IX : Cujo Iltltlar 1111 .Iócio participe com mais de

10% do capital de oll1ra empresa, desde que a receita hruta

[{Iohalultrapasse o limíte do inciso // do art.:!".
Altera dispositivos da Lei nQ 9.317, de 5
que dispõe sobre o regime tributário das
empresas de pequeno porte, institui o
Pagamento de Impostos e Contribuições das
Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, e dá

de dezembro de 1996,
microempresas e das

Sistema Integrado de
Microempresas e das

outras providências.

Inciso X:

pe,wiajurídíca.

f)e cu/o capital parllópe, como sócio. outra

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI Nº 3.787, DE 1997)

o Congresso Nacional decreta:

Inciso XI: ('uja receita decorreme da venda de hens

importados seja superior a 50% de sua receita hruta tutal.

Inciso XII: (lue realize operaçiie:l' relativas a : a)
Art I" Ficam revogados os inCISO:; IV a X\'I1I. bem como os

paragratbs l° c 3°. todos do art 9° da Lei n;l () 317, de 5 de dezembro de 1996

Art.:'O Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

JUSTIFICAÇÃO

Este projeto de lei objetiva revogar as numerosas exclusões ou

proibições de ingresso de pessoas Jurídicas no sistema integrado de pagamento de impostos

e contribuições das microempresas e das empresas de pequeno pone -- SIMPLES --,

instltUldo pela Lei n° q 317, de 5 de dezembro de 1996

O regime trlbutario das mIcroempresas e das empresas de pequeno

porte. conhecido pela sugestiva sigla SI\1PLES. e por todos elogiado. por ter simplificado

e reduzido a carga tributaria e as obngaç6es acessória~ ':'IC oner~l1l1 4::; ptsquenas empresas

No entanto o ano {)O da citada Lcí 9 317í96 estabeleceu muita!)

vedações de opção pelo sistema :5I~1PLES. baseando-se na natureza ou nas características

das atividades das pessoas jundicas, e não no montante do seu faturamento anual.

o ano 20 da mesma lei, ao caractcnzar a microempresa e a empresa

de pequeno porte. acertadamente utilizou-se apenas do critério da receita bruta anual.

estabelecendo para a microempresa o Iímite de R$ 120 000.00. e para a empresa de

pequeno pane o teto de R$ 7:0 000,00

o an 1)0. ao elencar as prOIbições de in!;.'Tesso no SIMPLES.

fechou a porta desse inteligente e onginal sistema de pagamento de tributos a muitas

pessoas jundicas. que se poderiam enquadrar nos limites de faturamento bruto anual. que

as caracterizariam como microempresas ou empresas de pequeno porte

Este projeto de lei. procurando sanar essas injustas exclusões do

sistema. re\'oga. em resumo. as seguintes proibições de ingresso no SIMPLES, contidas

nos inCISOS IV a XVIII do an 1)0 daquela lei. para a pessoa Jurídica

InCISO n': f 'lIJU cllll'ldadt: .'I.'lU ham:o. 'Glxa l!COlldnm:ll.

.\Oclt!dade dI! credilo. .\Ocwdade corretora ou dJStrlhllldora dt!

ululo,\'. I.'mpresa dI! arrendameJJlo mercalltll. (:ooperatlt'a dt!

credito, empresa de Sl!l{llroS prn'ados " tflll1dadt! de preVidência

prl'vada ahena.

IIlC/JO ". Que .\L' dedique ti uJJnpra e li l'tmda,

loteamemo, a /JIcorporaçào 011 aCOIlS1J1{(.:ào dI! lmÓt'i!ls.

imporlação de prodlllos eSlranxell'Os: h) locaçãu ou

administraç'ão de imóveis: c) armazenameJllO e depósito de

produtos de terceiros: d) propaganda e puhlicidade, excluídos os

veículos de comulllcaçào: e) facturing: j) prestação de serviço

de vigllâncla, limpeza. consen'ação e locaçào de mão-de-obra.

Inciso .\1//: (lue presle .I'elTlç'o.s.projissionais de corretor,

represelllame comercml, de5!Jachame, alOr, empresáriO, dlrewr

ou produtur de e,lpetáculos. camor, m/Ísico, dançarino, médico,

deJllista. enfermeiro, veterinário, en[{enheiro, arquiteto. físico,

químico, economista. comador, auditor. consultor, estatístico.

administrador, prowamador. analista de sistemas. advogado,

psicólogo, professor, jornalista. publicitário, jisicultor, ou

assemelhados, e de qimlquer outra projissão cujo exercício

dependa de habilitação projissionallegalmeme exigida.

Inciso XlV: Que particip~ do capital de outra pessoa

jurídica, ressalvados os investimemos provenientes de inceiítivos

jiscais efetuados ames da vigência da Lei 7.256, de 27.'11/8-1,

quando se tratar de microempresa, ou ames da vigência desta Lei,

quando se tratar de empresa de pequeno porte.

IncISO ,\1': rJllt? lt.'uha dehllo mscrllO em f)h'lda AIlWl da

{Imdo 0/1 do Imlllll10 A'aclOnu! de Seguro Suual -~'NSS. cUJa

t'xrglhiIrJadf! ndo esTeja .\lt\fJt..W\a.

Inciso XI '/: ('U)O 1llula,.. ou ,\ár..'Ío que parllclpe dI! seu

capua! (.om malJ de 10%, e.\le/u mscnto em Dil'lda Alit'u da

l/mão 0/1 do IUSlIlUIO Xacumal do .)·I,.·g1lro SOCial - INSS. cUJa

t!x/~lbilidade mio t!.\It!Ja 'HI.'>pt!nsa.
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hICl,\O .\17/. lJut! -'dIa rL'slI/taJ11t! di! clsào ou dI! qualquer

outra forma dI! dl!.'lJ!wmhramel11o dl.1 pl!,~:\'Oa {/IndIca. sa/vn t?m

rdaçâo ao," ~\'t!11fUS (}(:urndos ant<1.'1 da wgdm:w df!sfa LUl.

iJiciso .\17JJ: ("lljO mular. Oli SÓCIO com parllçipaçào em

...eu l.'apl1a/ superior a 10% . adqmra hl!1JS 011 realize gaslOs em

,'alor 1m.:ompali1't!/ com 0\ rtmdmU!11IOS por tIle declarados.

Igualmente propõe~se a revogação dos §§ 20 e 3° do art. 9°, por

fazerem referência a incisos que também estarào revogados. se for aprovada esta

proposição.

Considerando o grande alcance social c economico da revogação

dessas prOibições de ingresso no sistema pagamentos de tributos do SI1vfPLES, espero

contar com o apoio dos nobres pares do Congresso para a aprovação desta proposição

Sala das Sessões. em 12 de agosto de 1998

LEGISLAÇÃO crrADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTLIDOS LEGISLATIVOS - CeDI

LEI N° 7.256, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1984

ESTABELECE NORMAS INTEGRANTES
DO ESTATUTO DA MICROEMPRESA,
RELATIVAS AO TRATAMENTO
DIFERENCIADO, SIMPLIFICADO E
FAVORECIOO. NOS CAMPOS
ADMINISTRATIVO, TRlBUTÁRIO.
PREVIDENCIÁRIO, TRABALHISTA,
CREDITÍCIO E DE DESENVOLVIMENTO
EMPRESARIAL.

CAPÍTULO I
Do Tratamento Favorecido à Microempresa

Art. l° - À microempresa é assegurado tratamento diferenciado,
simplificado e favorecido, nos campos administrativo, tributário,
previdenciário, trabalhista, crediticio e de desenvolvimento
empresarial, de acordo com o disposto nesta Lei.

Parágrafo único. O tratamento estabelecido nesta Lei não exclui
outros beneficios que tenham sido ou vierem a ser concedidos às
microempresas.

Art. 2° - (Revogado pela Lei n° 9.317, de 0511211996).
Art. 3° - (Revogado pela Lei nO 9.317, de 05112/1996).

LEI N° 9.317, DE 05 DE DEZEMBRO DE 1996

DISPÓE SOBRE O REGIME TRIBUTÁRIO
DAS MICROEMPRESAS E DAS E:tvfPRESAS
DE PEQUENO PORTE, INSTITUI O
SISTEMA INTEGRADO DE PAGAMENTO
DE IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÓES DAS
MICROEMPRESAS E DAS EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE SIMPLES E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CAPÍTtiLO II
Da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte

SEçAo (,,'JlCA
Da Definição

Art. 2° - Para os fins do dispos~o nesta Lei considera-se:
I - microempresa. a pessoa jurídica que tenha auferido, no

ano-calendário. receita bruta igualou inferior a R$ 120.000,00 (cento
e vinte mil reais):

11 - empresa de pequeno porte. a pessoa jurídica que tenha
auferido. no ano-calendário. receit'l bruta superior a R$ 120.000,00
(cento e vinte mil reais) e igualou inferior a R$ 720.000.00
(setecentos e vinte mil reais).

§ lONa caso de inicio de atividade no próprio ano-calendário, os
limites de que tratam os incisos I e li serão proporcionais ao número
de meses em que a pessoa jurídica houver exercido atividade,
desconsideradas as frações de meses.

§ 2° Para os- fios do disposto neste artigo. considera-se receita
bruta o produto da venda de bens e serviços nas operações de conta
própria. o preço dos serviços prestados e o resultado nas -operações em

conta alheia, não incluídas as vendas canceladas e os descontos
incondicionais concedidos.

CAPÍTULO V
Das Vedações à Opção

Art. 9° - Não poderá optar pelo SIMPLES, a pessoajurídica:
I - na condição de microempresa. que tenha auferido, no

ano-calendário imediatamente anterior, receita bruta superior a R$
120.000,00 (cento e vinte mil reais);

II - na condição de empresa dt; pequeno porte, que tenha auferido,
no ano-calendário imediatament·~ anterior. re,;eita bruta superior a R$
720.000,00 (setecentos e vinte mil reais):

III - constituída sob a fornm d~ sociedade por ações;
IV - cuja atividade seja banco comercial. banco de investimentos,

banco de desenvolvimento, caixa econômica, sociedade de crédito.
financiamento e investimento, sociedade de crédito imobiliário,
sociedade corretora de títulos. valores mobiliários e câmbio,
distribuidora de títulos e valores mobiliários, empresa de
arrendamento mercantil, cooperativa de crédito, empresas de seguros
privados e de capitalização e entidade de previdência privada aberta;

V - que se dedique à compra e à venda, ao loteamento, à
incorporação ou à construção de imóveis:

VI - que tenha sócio estrangeiro, residente no exterior:
VII - constituída sob qualquer fonua. de cujo capital partICipe

entidade da administração pública, direta ou indireta, federal, estadual
ou municipal:

VIII - que seja filial, sucursal. agência ou representação, no país,
de pessoa juridica com sede no exterior:

IX • cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por
cento) do capital de outra empresa, desde que a receita bruta global
ultrapasse o limite de que trata o inciso 11 do art.2:

X - de cujo capital participe, como sócio, outra pessoa juridica:
XI - cuja receita decorrente da venda de bens importados seja

superior a 50% (cinqüenta por cento) de sua receita bruta total;

XII - que realize operações relativas a:
a) importação de produtos estrangpiros;
b) locaç;ão ou administração de imóveis;
cJ amlSZenam{mto e depósito de produtos de terceíros;
li) propagl1l!]a e publicidade, excluídos .os veículos de

conlunicaçào~

'e) Ufactúrin,g":
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f) prestação de serviço de vigilância, limpeza, conservação e
locação de mão-de-obra;

XIII - que preste serviços profissionais de corretor, representante
comercial, despachante, ator, empresário, diretor ou produtor de
espetáculos, cantor, músico, dançarino, médico, dentista, enfermeiro
veterinário, engenheiro, arquiteto, físico, químico, economista:
C(lntador, auditor, consultor, estatístico, adminístrador, programador,
analista de sistema, advogado, psicólogo, professor, jornalista
publicitário, fisicultor, ou assemelhados, e de qualquer outra profissã~
cujo exercício depend!!:.de habilitação profíssionallegalmente exigida;

XIV - que participe do capital de outra pessoa jurídica,
ressalvados os investimentos provenientes de incentivos fiscais
efetuados antes da vigência da Lei nO 7.256, de 27 de novembro de
1984, quando se tratar de microempresa, ou antes da vigência desta
Lei, quando se tratar de empresa de pequeno porte;

XV - que tenha débito inscrito em Dívida Ativa da União ou do
Instituto Nacionlil do Seguro Social - INSS, cuja exigibilidade não
esteja suspensa;

XVI - cujo titular, ou sócio que participe de seu capital com mais
de 10% (dez por cento), esteja inscrito em Dívida Ativa da União ou
do Instituto Nacional do Seguro Socíal - INSS, cuja exigibilidade não
esteja suspensa:

XVII - que seja resultante de cisão ou qualquer outra forma de
desmembramento da pessoa jurídica. salvo em relação aos evento>
ocorridos antes da vigência desta Lei:

XVlII - cujo titular: ou sócio com participação em seu capital
superior a 10% (dez por cento), adquira bens ou realize gastos em
valor incompatível com os rendimentos por ele declarados.

§ 10 Na· hipótese de início de atividade no ano-calendário
imediatamente anterior ao da opção, os valores a que se referem os
incisos I e II serão, respectivamente, de R$ 10.000,00 (dez mil reais) e
RS 60.000,00 (sessenta mil reais) multiplicados pelo número de meses
de funcionamento naquele período, desconsideradas as frações de
meses.

§ 2° O disposto nos incisos IX e XIV não se aplica à participação
em centrais de compras, bolsas de subcontratação, consórcio de
exportação e associações assemelhadas, sociedades de interesse
econômico, sociedades de garantia solidária e outros tipos de
sociedades, que tenham como objetivo social a defesa exclusiva dos
interesses ~conômicos das microempresas e empresas de. pequeno
porte, desde que estas não exerçam as atividades reféridas no incíso
XII.

§ 30 O disposto no inciso XI e na alínea "a" do inciso XII não se
aplica à pessoa jurídica situada exclusivamente em área da Zona
Franca de Manaus e da Amazônia Ocidental, a que se referem os
Decretos-leis ns. 288, de 28 de fevereiro de 1967, e 356, de 15 de
agosto de 1968.

§ 40 Compreende-se na atividade de construção de imóveis, de
que trata o inciso V deste artigo, a execução de obra de construção
civil, própria ou de terceiros, como a construção, demolição, reforma,
ampliação de edificação ou outras benfeitorias agregadas ao solo ou

subsolo.
* § -I" com reda('iirJ dada pL'!a 1,f!1 n" fJ.52R. dI! lO I:: /91)7.

..............................................................................................................0.0

................................................................................................................

PROJ}.;TO DE LEI N2 4.728, DE 1998
( Iio Sr. José Machado)

Acreecenta parágrafo ao art. 37 da Lei n 2 8.245 de 18 de outubro
de 1991.

i~)COMISSJl.O DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO - ART. 24,

o Congresso NaclOnal decreta'

Art. 10
_ Acrescente-5e o seguinte panigrafo 2°. ao Art. 37. da Lei nr. 8.245, de

18 de outubro de 1991. ficando o paragrafo úruco como § I':

"§ 20 _ Evedado. também. sob pena de nulidade:, como garantia locatícia, o
ot'erecimento do unico imóvel. que consuma ou que constitutr·se~à o abrigo da família."

Art. :!'J _Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçãt?

mSTIFICAC';'O

E dever do Estado proteger a faITulía e garantir o seu abngo, como medida de
segurança na defesa de sua prole .

Reza o Ar! 226. da Constituição da República Federativa do Br",,,!. o
seguinte: " A familia. base da SOCIedade. tem cspecial proteção do Estado."

Também o Art. 5°. Item XI. da ConstituIção. dIZ:" a casa é asilo inviol:tvel do
individuo. ninguem nela podendo p::netrar sem consentimento do morador. salvo em caso de
flagrante delito ou desastre. ou para prestar socorro~ ou durante o dia., por detenninação
judicial:"

Este paràgrafo, a ser incluído na Lei Df. 8.245, que trata das locações. vem de
encontro ao desejo do Estado em dar proteção especial afamília. Senão vejamos, quando um
ínquilino aluga~~~ ~recísa ele de um fiador. Ocorre que o inquilino deixa os aluguéis
atrasados e a açao propna e a de execução. pondo em risco o único bem da familia do fiador
que c o seu abrigo, natw'a!, conqUIstado com muitos sacrificios. Os chefes de famiJia~ .
atender um conhcc1do aceltam fiançar a locação, dando como 23I'3ntia o seu único imóvel

. perdendo, assim, o abrigo seu c de sua prole. Não e justo, q~. por simpatia, amizade o~
parentesco, ofereça a família. o seu imico abrigo como garantia Assim, este projeto constítui
uma proteção do Estado ao CIdadãO e sua família.

Sala das Sessões, em 12 de agosto de 1998

_.~~'=--''----
.E.eputado .1o:it? A{achado ~

"LEGISUCAo CITADA A~"EXAJ)A PEU
COORDESAÇÁO DE ESTl'DOS LEGISLUIVOS - CeDI"

CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

TÍTULO II
Dos Direitos e Garantias Fundamentais

CAPiTl1.0 I
Dos Direitos e Deveres Individuais e Coletivos

Art. 5° - To?os são iguais p:ra.nte a lei, sem distinção de qualquer
na~~ ~aran?~do-se aos braslletros e aos estrangeiros residentes no
Pais a mVIO~ablhda.de do direito à vída, à liberdade, à igualdade, à
segurança e a propnedade, nos termos seguintes:
..u .

XI - a casa é asil~ inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo
pe~etrar sem consentimento do morador, salvo em caso de flagrante

. delito ou desastre, ou para prestar socorro ou durante o dia, por
determinação judicial; , ,
.................................................................................................................

TÍTCLovm
Da Ordem Social

.......................................................................................................................

CAPÍTULO VII
Da Família, da Criança, do Adolescente e do Idoso

Art. 226 - A família, base da sociedade, tem especial proteção do
Estado.

§ 1°-O casamento é civil e gratuita a celebração.
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§ 2° - O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei.
§ 3° - Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união

estável entre o homem e a mulher como entidade familiar, devendo a
lei facilitar sua conversão em casamento.

* Regulamentado pela Lei númeru 9.278, de /005/996.

§ 4° - Entende-se. também. como entidade familiar a comunidade
formada por qualquer dos pais e seus descendentes.

§ 5° - Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são
exercidos igualmente pelo homem e pela mulher.

. ~ 6° - O c~s~me.n~o civil pode ser di 'solvido pelo divórcio. após
pr.evla separaçao JudICial por mais de um u.10 nos casos expressos em
leI. ou comprovada separação de fato por mais de dois anos.

§ 7° - Fundado nos principios da dignidade da pessoa humana e
da paternidade responsável. o planejamento familiar é livre decisão do
casal, competindo ao Estado propiciar recursos educacionais e
cientificos para o exercicio desse direito. vedada qualquer forma
coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas.

* Regulamentado pela Lei número 9.263, de 12 Dl 1996.

§ 8° - O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de
cada um dos que a integram, criando mecanismos para coibir a
violência no âmbito de suas relações.

PARÁGRAFO ÚNICO -:'.'a classificação prevista nos incisos II e m,
do artigo 4", desta lei. considerar-se-á a área total do imóvel, inclusive
a soma das áreas não HoI';llveitá\'eis.

Art. 2" - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3<:' - Revogam-se as disposições em contrario.

Jt:STIFICAÇÃO:

. 0. Congre~so Nacional aprovou, em 1993, a regulamentação dos
dISPOSItIVOS relatIvos á reforma agrâria, após anos de discussão com os
segmentos interessados.
. . Obedecendo ao previsto na Constituição Federal, em seu artigo 185,
mClSO I, que prevê que a pequena e a média propriedade rurais são insuscetíveis
de desapropriação para fins de reforma agrária, a I~i 8.629/1993, em seu artigo
4°. incISos II e TIl, dcilniu os crilérios para a classificação da pequena e a média
propnedades.

O inciso lI, do artigo 4'. classifica como pequena propriedade o imóv~l

que possua área de até 4 (quatro) módulos fiscaIS. O inciso III, por sua vez.
classifica como média propriedade o imóvel com área superior a 4(quatro) e até
15 (qumze) módulos tiscais. O lnstituto Nacional de Colonização e Reforma
Agrâria - INCRA. adotou o entendimento de que. para o enquadramento do
imóvel como pequena OLI média propriedade rural. seria considerada a área total
do imóvel. inclusive as áreas não aproveitáveis.

LEI N" 8.245, DE 18 DE OUTUBRO DE 1991

DISPÕE SOBRE AS LOCAÇÕES
IMÓVEIS URBANOS E
PROCEDIMENTOS A
PERTf.\.'ENTES.

TÍTULO I
Da Locação

CAPÍTULO I
Disposições Gerais

SEçAo VII
Das Garantias Locaticias

DOS
OS

ELAS

No entanto, o Supremo Tribunal Federal. ao analisar o Mandado de
Segurança n.' 22.579-3, firmou o entendimento de que apenas a área
aproveitável do ímóvel rural será considerada para fms de enquadramento da
propriedade rura!. Com esta decisão do SIT. licam excluídas as áreas não
aproveitáveis para fins de classificação do Imóvel como pequena ou média
propriedade. abrindo-se assim a pOSSIbilidade de grandes propnedades rurais
serem enquadradas como pequenas e médias. passando. consequenlemente. 'a
c1assifieação de áreas insusceUvels de desapropriação para fins de reforma
agrána. Não foí este o entendimento que tiveram os Congressistas ao
elaborarem a lei 8.629/93.

A presente proposição pretende clarear o texto da lei 8.629/93. para
dinmir quaIsquer dúvidas relacionadas ã interpretação das normas relativas á
regulamentação dos dispositívos da reforma agrâria. E com este intuito que a
apresentamos e que esperamos ve-la aprovada.

Sala das Sessões, em 12 de agosto de 1998
,...--.,

/~:!' .. ;
.4:: -&tficc,,'

Deputado PADRE,j>QUE

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDE:-;AÇÃO DE ESTl'DOS LEGISLATIYOS - CeDI

Art. 37 - No contrato de locação, pode o locador exigir do
locatário as seguintes modalidades de garantia:

I - caução:
II - fiança;
!lI - seguro de fiança locaticia.
Parágrafo lÍnico. É vedada. sob pena de nulidade. mais de uma

das modalidades de garantia num mesmo contrato de locação.
.............................................................................................................. 0.0

................................................................................................................
PROJETO DE LEI N2 4.729, DE 1998

( Do Sr. Padre Roque)

Altera dispositivos da Lei n9 8.529, de 25/02/1993, que dispõe
sobre a regulamentação dos dispositivos consti tucionais
relativos ã reforma agrária, previstos no capitulo 111, título
VII, da Constituição Federal.

(I\S COMISSõES DE AGRICULTURA E POLíTICA RURAL; E DE CONSTITUIÇAO
E JUSTIÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, II)

°Congresso Nacional Decreta:

Art. 1° - Acrescente-se ao Artigo 10. da Lei n.' 8.62911993. o parágrafo
único:

"Art. 10 - .

CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

TÍTULO VII
Da Ordem Econômica e Financeira

CAPÍTULO lU
Da Política Agrícola e Fundiária e da Reforma Agrária

Art. 185 - São insuscetíveis de desapropriação para fins de
reforma agrária:

I - a pequena e média propriedade rural, assim definida em lei,
desde que seu proprietário não possua outra;

II - a propriedade produtiva.
Parágrafo único. A lei garantirá tratamento especial à propriedade

produtiva e fixará normas para o cumprimento dos requisitos relativos
a sua função social.
................................................................................................................
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LEI N° 8.629, DE 25 DE FEV;~REIRO DE 1993

DISPÕE SOBRE \ REGULAMENTAÇÃO
DOS DISPOSITJ'. OS CONSTITUCIONAIS
RELATIVOS À REFOR.,.\1A AGRÁRIA. , ,
PREVISTOS NO CAPITULO m, TÍTULO
Vil, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

Outubro de 1998

Art. 4° - Para os efeitos desta Lei, conceituam-se:
I - Imóvel Rural - o prédio rústico de área contínua, qualquer que

seja a sua localização, que se destine ou possa se destinar à
exploração agrícola, pecuária, extrativa vegetal, florestal ou
agroindustrial:

rr -Pequena Propriedade - o imóvel rural:
a) de área compreendida entre 1 (um) e 4 (quatro) módulos

fiscais;
b) (Vetado);
c) (Vetado).
~II - Média Propriedade - o imóvel rural:
a) de área superior a 4 (quatro) e até 15 (quinze) módulos fiscais:
b) (Vetado).

Parágrafo único. São insuscetíveis de desapropriação para fins de
reforma agrária a pequena e a média propriedade rurál, desde que o
seu proprietário não possua outra propriedade rural.

Art. 10 - Para efeito do que dispõe esta Lei, éonsideram-se não
aproveitáveis:

I - as áreas ocupadas por construções e instalações, excetuadas
aquelas destinadas a fins produtivos, como estufas, viveiros,

sementeiros, tanques de reprodução e criação de peixes e outros
semelhantes:

II - as áreas comprovadamente imprestáveis para qualquer tipo de
exploração agrícola, pecuária, florestal ou extrativa vegetal:

fi - as áreas sob efetiva exploração mineral;
rv - as áreas de efetiva preservação permanente e demais áreas

protegidas por legisJação relativa à conservação dos recursos naturais
e à preservação do meio ambiente.
................................................................................................................
................................................................................................................

SaJa das Sessões. 12 de agosto de 1998



IV - PEQUENO EXPEDIENTE

Tem a palavra o Sr. Luiz Carlos Hauly.
O SR. LUIZ CARLOS HAUL,Y (PSDB - PRo

Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e
Srs. Deputados, hoje estou dando entrada na Casa
a um projeto de lei complementar que tem por objeti
vo disciplinar os limites de despesas com o funciona
lismo público, na forma do art. 169 da Constituição
Federal.

O projeto é, basicamente, uma contribuição ao
ajuste fiscal. Assim sendo, ele propõe que todos os
que não ctlmpriren I as determinações da Lei Rita
Camata - sejam Governadores, Prefeitos ou até
mesmo o Presidente da República -, isto é, que gas
tarem mais de 60% do que arrecadam com a folha
de pagamento, terão cortadas a possibilidade de
gastos com publicidade.

Esse projeto é moralizador porque faz uma
correção. Se o administrador público - seja ele Pre
feito, Governador ou Presidente -, depois de tanto
prazo dado, não se ajustou à legislação que trata do
limite de gastos com pessoal, é necessário que haja
punições. Perda de mandato e crime de responsabi
lidade estão envolvidos, mas uma pena que conside
ro vital é proibir que esse agente público gaste recur
sos com publicidade em rádio, televisão e jornais.
Portanto, espero que o projeto tenha o apoio de to
dos os Líderes desta Casa e tramite com a urgência
necessária.

Apresentei outro projeto antes das eleições,
aprovado por unanimidade pela Casa e remetido ao
Senado da República, que também contribui com o
ajuste fiscal. Ele propõe incluir na Internet, numa úni
ca home page, todas as contas públicas do País 
das Prefeituras, dos Estados e da União -, constan
do a arrecadação, as despesas e os contratos. O
objetivo é possibilitar ao cidadão brasileiro que aces
sa a Internet hoje - são mais de 3 milhões; todas as
universidades e bibliotecas a estão acessando 
exercer o maior controle público do mundo sobre
contas de Prefeituras, Estados e da União, fiscali
zando. a arrecadação e as despesas. Tudo o que a
Lei nº 4.320 obriga que o Prefeito publique no Diário
Oficial deverá ser divulgado na Internet mensalmen
te, numa única home page. Como disse, numa só
página serão acessadas as contas públicas do Go
verno; vão aparecer a arrecadação e as despesas
dos Municípios, dos Estados e do Governo Federal,
para que haja controle por parte da sociedade.
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O SR. PRESIDENTE (Arlindo Vargas) - Finda O terceiro assunto é a reforma tributária, que
a leitura do expediente, passa-se ao está de novo em pauta. Fiquei muito contente com a

iniciativa parlamentar, porque o Parlamento, ao lado
do Executivo, tem propostas extraordinárias.

Apresentei pela primeira vez minha proposta
de reforma tributária em 1991 - a Proposta de
Emenda Constitucional nº 48/91, que se transformou
na Emenda Constitucional nº 3 -, logc> que cheguei à
Casa, em meu primeiro mandato. Como a Emenda
nº 3 aproveitou somente os pontos nos quais o
Governo da época tinha interesse - o Governo Ita
mar Franco -, mutilando minha proposta, aperfei
çoei-a €i reapresentei-a.

Para minha alegria, de mérito legislativo, vejo
que o Governo, após várias discussões, acabou por
aproveitar sugestão contida no meu projeto, ou seja,
a criação do Imposto de Valor Agregado, que fica
nas mãos dos Estados; a criação do Imposto de Mo
vimentação Financeira Permanente, nas mãos da
União; a criação do Imposto Seletivo sobre Energia
Elétrica, Combustível, Cigarro, Bebida e Comunica
ções, nas mãos da União; a manutenção do Imposto
de Renda, nas mãos da União; a manutenção do
IPTU, nas mãos dos Municípios. Dessa maneira,
95% do projeto de minha autoria estão expressos na
proposta do Governo.

Ainda não vimos a proposta por escrito, mas o
Relator da reforma tributária, eminl3nte Deputado
Mussa Demes, e o ex-Líder do Govemo nesta Casa,
Deputado Benito Gama, estiveram com o:Ministro da
Fazenda e apresentaram à imprensa o desenho a
que estou me referindo.

Quero dizer a esta Casa e ao País que, se
aprovado nosso projeto de reforma tributária, em um
período de transição de três a cinco anos podere
mos ter dias melhores na relação capital/trabalho e
incentivo à produção e à exportação; tudo isso - o
que é mais importante - sem onerar a cesta básica.

Portanto, meu projeto é altamente qualificado e
pertinente neste momento, porque o Governo discu
tiu, apresentou uma emenda, voltou atrás e final
mente chega a uma proposta igual à que está há
muitos anos nesta Casa, aguardando parecer e
aprovação.

Por isso, quero deixar uma mensagem aos
Prefeitos de todo o Brasil. Na semana passada, em
avaliação sobre outro projeto, os Prefeitos diziam:
"Ah! o Município vai perder". Calma! Temos que ter
cautela. Vamos defender o princípio da manutenção
da mesma arrecadação dos Estados, dos Municípios
e da União. Queremos simplificar, harmonizar o sis
tema tributário brasileiro.
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Sr. Presidente, são estas minhas considerações.
Agradeço ao povo do Paraná os 76.169 votos que
recebi nas urnas nas últimas eleições.

,O SR. PRESIDENTE (Arlindo Vargas) - Esta
Presidência cumprimenta V. Ex.ª pela iniciativa do
importante projeto.

Concedo a palavra ao nobre Deputado Phile
mon Rodrigues.

O SR. PHILEMON RODRIGUES (PTB - MG.
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e
Srs. Deputados, estamos na reta final desta Legisla
tura. Na oportunidade, recordo a eficiência deste
Parlamento especialmente no que diz respeito à vo
tação do Orçamento da União. No ano passado, gra
ças à eficiência da Comissão Mista de Orçamento,
este Parlamento votou o Orçamento no tempo deter
minado pelo Regimento Interno do Congresso Na
cional e pela Resolução nº 2.

Entretanto, Sr. Presidente, preocupa-me o es
tudo e a votação do Orçamento este ano, uma vez
que estamos saindo de uma campanha eleitoral, o
que dificulta a apreciação da matéria. Até agora o
Executivo não definiu a real proposta orçamentária,
o que esperamos seja feito até o dia o 26 deste mês,
para que possamos sobre ela nos debruçar, na ex
pectativa de votá-Ia ainda este ano. Se isso não
acontecer, por certo ficará a votação adiada para o
ano seguinte.

Ressalto ainda que deve ser feito o maior es
forçp possível para que não ultrapassemos o mês de
janeiro nesse processo de análise e votação da pro
posta, a fim de que não haja prejuízo para os investi
mentos, especialmente nas áreas de saúde, educa
ção e segurança pública.

Como membro da Comissão de Orçamento,
estou ansioso de que o Presidente da República en
vie para este Congresso a real proposta orçamentá
ria. Vamos esperar que o Congresso mais uma vez
demonstre sua competência e seu interesse em
cumprir os prazos legais determinados pelo Regi
mento Interno.

Outro assunto que desejo trazer ao conheci
mento da Casa diz respeito à campanha eleitoral
para o Governo de Minas Gerais, a disputa entre Ita
mar Franco e Eduardo Azeredo, atual Governador
do Estado.

Quero exaltar a maneira como os candidatos
estão levando a público suas propostas, especial
l1ente o Dr. Itamar Franco, que mais uma vez de
1Il0nstra sua competência e seu conhecimento de
Estado e faz com que o povo mineiro, segundo pes
quisas publicadas esta semana, manifeste preferên-

cia pela sua candidatura. Tenho certeza de que Mi
nas Gerais ficará bem servida sob sua administra
ção.

Aguardamos para o próximo dia 25 a consoli
dação da vitória do Dr. Itamar Franco nas urnas. O
povo mineiro mais uma vez demonstrará ao País a
sua competência e tradição em escolher sempre o
melhor para governar o Estado.

Parabéns ao eleitorado de Minas Gerais, que
está demonstrando sua preferência pelo grande líder
nacional que é o Dr. Itamar Franco. Aguardamos a
grande vitória do PMDB na pessoa do candidato Ita
mar Franco. Minas Gerais e o Brasil ganharão com
isso.

Era o que tinha a dizer.

O SR. JOÃO FASSARELLA (PT - MG.
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e
Srs. Deputados, retorno ao tema já trazido a esta
Casa pelo Deputado Philemon Rodrigues, que me
antecedeu: a questão orçamentária.

O Congresso Nacional encontra-se com a
grande responsabilidade de votar o Orçamento. De
acordo com o cronograma inicialmente proposto pelo
Presidente do Congresso Nacional, essa votação
deveria ocorrer até o dia 15 de dezembro. Entende
mos, no entanto, que infelizmente esse prazo já se
encontra superado.

O Governo havia-se comprometido a enviar ao
Congresso Nacional um adendo ao Orçamento, por
que a proposta enviada em agosto já não tem ne
nhuma relação com a realidade atual. Nessa propos
ta estava previsto um crescimento do PIB da ordem
de 4%, mas a nova realidade econômica indica que
haverá uma redução de, no mínimo, 3%, ficando o
aumento possivelmente em torno de 1%. Portanto, a
receita prevista já não é real, porque a redução da
atividade econômica trará também, como conse
qüência, redução na arrecadação. Com o decrésci
mo da atividade econômica, haverá menos vendas,
menor volume de produção e menores rendimentos.
Conseqüentemente, menor será a arrecadação para
os cofres públicos, prevendo-se uma queda de recei
ta da ordem de 8 bilhões de reais.

Pretende o Governo recuperar essa perda com
um aumento na carga tributária por meio da CPMF,
talvez mexendo no Imposto de Renda, aumentando
a cota do Governo Federal no Fundo de Estabilização
Fiscal.

Entendemos que todas essas medidas são
perniciosas ao País e precisam ser profundamente
debatidas pelo Congresso Nacional. Para isso é pre-
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ciso tempo. O Congresso Nacional não pode aceitar Durante o discurso do Sr. João Fassare-
a eliminação de prazos para discussão. Ia, o Sr. Arlindo Vargas, § 2º do artigo 18 do

O Governo ficou de enviar até o dia 26 do cor- Regimento Interno, deixa a cadeira da presi-
rente mês esse reajuste do Orçamento. No entanto, dência, que é ocupada pelo Sr. Luiz Carlos
hoje são divulgadas notícias de que possivelmente Hauly, § 2º do artigo 18 do Regimento Inter-
ele só o faça depois do di~ 3 de novembro, inviabili- no.

zando assim o cronograma que começaria a ser O SR. PRESIDENTE (Luiz Carlos Hauly) _
elaborado hoje pelos membros da Comissão Mista Concedo a palavra ao Sr. Deputado Arlindo Vargas.
de Orçamento. O SR. ARLINDO VARGAS (PTB - RS. Sem

Como é possível o Congresso Nacional deci- revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs.
dir sobre temas tão importantes, que envolvem tão Deputados, confesso-lhes que já estava com sau-
profundamente os interesses e a vida de cada bra- dades desta tribuna. A campanha política absor-
sileiro, tais como quanto vamos crescer, qual será veu grande parte do meu tempo. Confesso-lhes
o corte nos gastos públicos, que investimentos também que sou um apaixonado pelo Parlamento,
deixarão de ser realizados? Vão-se cortar recur- mas, para minha tristeza, no próximo ano possivel-
sos na saúde, na educação, na reforma agrária? mente aqui não estarei, pois sou apenas o segun-
Vai-se novamente transferir a responsabilidade do suplente do Partido Trabalhista Brasileiro do
pela alta dos juros e pela aniquilação da economia Rio Grande do Sul.
nacional? Será que o povo brasileiro vai, mais uma Estou aqui de consciência tranqüila e, princi-
vez, pagar o preço? palmente, de cabeça erguida, porque, nesse ano e

A decisão final sobre essas questões cabe ao dez meses incompletos de mandato, trabalhei em
Congresso Nacional, o qual não pode aceitar que favor das reformas. Consegui ser o coordenador
medidas como essas cheguem aqui incorporadas ao em plenário da bancada do Partido Trabalhista
Orçamento depois do início de novembro e que, em Brasileiro, quando, em todas as vezes, consciente
quarenta dias, se delibere sobre elas. das minhas responsabilidades, encaminhei o voto

Entendo que, se houver essa pressa, não da bancada em favor delas. E o fiz porque tenho
poderemos deliberar em sã consciência. O consciência da necessidade dessas reformas para
Congresso Nacional passaria a ter apenas o ROSSO País.
poder homologatório de uma decisão que foi Sr. Presidente, disseram-me no meu Estado
acertada sem discussão com o povo brasileiro que um dos motivos da minha não reeleição foi a mi-
nem com o Parlamento; que foi acertada à re- nha defesa permanente das reformas. Se realmente
velia da necessidade de o País retomar suas foi esse o motivo principal, digo-lhes - e digo-lhes al-
atividades produtivas e o crescimento; que foi tivamente: estou realizado. Se perdi o mandato pela
acertada com quem parece que está efetivamen- vontade dos eleitores do meu Estado por defender
te governando este País, que é o Fundo Mo- as reformas, digo-lhes que cumpri e continuarei
netário Internacional. cumprindo minha obrigação, porque o Brasil é mais

O Governo brasileiro volta a dar satisfações ao importante do que o mandato individual de um Parla-
FMI, mas se nega a discutir num prazo razoável, mentar. Aqui estou e aqui estarei até o último dia de-
para que todas as representações do nosso País no fendendo as minhas convicções, porque tenho certe-
Congresso Nacional possam manifestar-se. za absoluta de que, sem reformas, o Brasil não an

dará. Elas são fundamentais para o bem-estar do
Deixo aqui, Sr. Presidente, a nossa preocupa- povo brasileiro.

ção com a responsabilidade que o Congresso Nacional Sr. Presidente, no meu Estado teremos uma
tem de assumir perante a Nação. eleição extremamente disputada para o Governo.

O Governo fala que não vai divulgar as medi- Lá, o Governador Antônio Britto, que dévolveu
das antes do resultado das eleições. Coisas boas te- aos gaúchos o orgulho de pertencerem ao Rio
riam de ser divulgadas antes delas, o que até ajuda- Grande, disputa com o Sr. Olívio Dutra uma elei-
ria seus candidatos a Governador. Possivelmente, o ção muito difícil.
povo brasileiro deve esperar que coisas muito ruins Quero comentar uma notícia preocupante para
estão por vir para o nosso País. os proprietários rurais do meu Estado, publicada na

Era o que tinha a dizer. pág. 10 do jornal zero Hora de hoje. Diz a notícia,
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em destaque, que a Secretaria de Agricultura do Rio das discussões, para enfrentar a crise com que nos
Grande do Sul, caso Olívio Dutra consiga a vitória, deparamos.
será desmembrada. Ela terá uma parte cuidando da Pessoalmente, discordo da idéia de que não há
agricultura e, outra, da política fundiária. Porém, tempo ou que este é exíguo para discutirmos ques-
mais grave do que isso, segundo a nota, é que a tões tão profomdas. Minha experiência como consul-
porção que cuidará da política fundiária terá a in- tor sempre me leva à constatação objetiva de que,
fluência e a orientação do nosso colega, Deputado quando me é solicitado um trabalho sobre qualquer
Adão Pretto. questão, eu o apresento no prazo estabelecido. É

Isso preocupa a nós, ao Rio Grande e aos pro- claro que a qualidade, a consistência e a coerência
prietários rurais. Respeito, mas discordo totalmente não serão tão grandes quanto as de um trabalho
das idéias do Deputado Adão Pretto, porque S. Exa. cujo prazo de elaboração tenha sido mais elástico.
é um protetor e incentivador das invasões rurais. E Portanto, não há por que não enfrentarmos as
nós, que querémos liberdade, mas também o respei- questões monumentais e urgentes do País num pe-
to à propriedade, conclamamos o povo gaúcho a di- ríodo relativamente curto, mesmo que tenhamos di-
zer "não" às invasões, a continuar com o progresso ficuldades de atender ao prazo exigido pelas cir-
e com aquela vontade que todos os gaúchos têm de cunstâncias.
que nosso Estado permaneça crescendo, a não Em segundo lugar, existem três instrumentos
olhar para trás, a não regredir. Nós, que recupera- fundamentais para o encaminhamento do processo
mos o nosso orgulho, temos de continuar altivos, fa- de dificuldades enfrentado pelo País: a reforma fiscal
zendo política com grandeza, com respeito à pro- e tributária; o ajuste fiscal, que deve ser parte con-
priedade particular, com incentivo à indústria, ao co- sistente e coerente dessa reforma; e a peça orça-
mércio, à pecuária e à agricultura e, acima de tudo, mentária, que deve refletir as decisões básicas rela-
com respeito à propriedade particular, que é uma de- cionadas com esse rearranjo para que o País não
fesa constitucional. apenas enfrente as vicissitudes do momento, mas

Sr. Presidente, encerro meu pronunciamento. comece a recuperar os fundamentos da economia, a
Continuarei de consciência tranqüila até o último dia fim de reduzir sua vulnerabilidade, sua fragilidade
neste Parlamento defendendo com convicção as perante os processos de crise que a economia mundial
idéias das reformas, porque tenho certeza de que vem enfrentando.
somente elas salvarão o nosso Brasil. Como Presidente da Comissão de Reforma do

O SR. PRESIDENTE (Luiz Carlos Hauly) - Sistema Tributário Nacional, tenho a preocupação
Deputado Arlindo Vargas, esta Presidência lamenta de fazer com que já tenhamos definidos alguns ref-
a sua não reeleição e também parabeniza-o pela erenciais, alguns parâmetros básicos para essa re-
atuação nesta Casa, representando altivamente seu forma. Já estamos discutindo esta questão há mui-
Estado, o Rio Grande do Sul. tos anos nesta Casa! Só a Comissão que tenho a

Concedo a palavra ao nobre Deputado Paulo honra de presidir vem discutindo a matéria há quatro
Lustosa. anos. Portanto, está suficientemente madura para

O SR. PAULO LUSTOSA (BlocoIPMDB - CE. exarar pareceres que atendam aos grandes objeti-
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. vos nacionais.
Deputados, gostaria de dizer ao nobre Deputado Arlindo Eu vinha dizendo e repetindo que essa reforma
Vargas, neste instante assumindo a Presidência, que era urgente, dramaticamente relevante para o País.
homens públicos que fazem poUtica por paixão não Na minha concepção, uma das reformas mais impor-
perdem eleição; eles apenas adiam a posse. tantes para este País é a reforma política, que visa

Portanto, V. Exa., em breve, deverá ser convo- garantir mais legitimidade, seriedade, transparência
cado para responder a todos os desafios de um País e representatividade ao processo político. Em segui-
que pretende ser uma grande Nação que procura se da, vem a reforma do Estado, que deve envolver a
reestruturar para buscar os caminhos dos sonhos e redefinição não apenas do Estado brasileiro - em
das utopias dos brasileiros. função dos novos paradigmas internacionais, das

Vi, há pouco, um companheiro comentando as novas demandas da sociedade -, mas também do
dificuldades para este Congresso discutir e aprovar desenho do novo pacto federativo, da nova estrutu-
mudanças tão significativas, relacionadas à ordem ração do poder dividido entre União, Estados e Mu-
econômica, notadamente na área fiscal, objeto maior nicípios, assim como a definição dos serviços públi

cos, dos serviços estatais e de quem caberia fazê-lo.
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Tudo isso sem aquela discussão menor de Estado
mínimo ou Estado máximo, mas de um Estado legíti
mo, essencial, 'mais adequado para atender às de
mandas da sociedade.

Esse desenho do Estado brasileiro, na verda
de, impõe aquilo que todos nós buscamos, ou seja,
a definição das competências, atribuições e respon
sabilidades dos entes federativos.

Particularmente, considero agressivo a um
País multidimensional, multifacétado e de dife
renças gritantes em termos econômicos, so
ciais, políticos e culturais como o Brasil, sim
plesmente não se respeitar a Federação. Há
que acabar o vício que domina a elite, o Go
verno, o Parlamento e a imprensa deste País.
Refiro-me ao entendimento de que os Municí
pios são incapazes de resolver seus proble
mas e de que o Governo Federal, com sede
em Brasília, tem a onisciência e a capacidade
de ver melhor, que é uma vestal e detém o
monopólio da decência, da moral e da serieda
de. Essas falácias têm impedido que o Brasil
construa um Estado que efetiva, transparente
e legitimamente atenda aos objetivos, aspira
ções e necessidades do povo brasileiro.

Está na hora de redesenhar o aparelho do Esta
do brasileiro, redefinindo atribuições e competências
dos entes federativos - o que podem fazer a socieda
de civil e as organizações sociais com o novo ins
trumento da democracia direta, e não com a demo
cracia representativa - e aperfeiçoando os controles
da sociedade sobre o Estado. Tudo isso deveria ser
objeto da redefinição da reforma do Estado como
um todo.

Assim, poderíamos estabelecer um novo
pacto federativo, um· novo federalismo fiscal no
Brasil.

Sr. Presidente, ficamos impressionados com
a insistência em se centralizar em Brasília as deci
sões deste País tão diferenciado! Meu caro amigo
e irmão, Deputado Nilson Gibson, que tem sido
tão generoso em seus comentários em relação à
pseudocompetência deste companheiro nas ques
tões econômicas nacionais, às vezes são feitas
experiências interessantes. Deputado Gonzaga
Patriota, este País é capaz de entregar à D. Maria
das Dores, professora de uma escola de 1º grau
de não sei qual Distrito de São Raimundo Nonato,
no Piauí, o gerenciamento do orçamento para os
gastos e a administração da escola, o que faz com
a maior competência, proficiência, honestidade e

transparência. O País acha que é preciso manter es
ses grandes elefantes brancos, os Palace 11 do Bra
sil, os Ministérios, que poderiam ser implodidos e
não fariam falta a ninguém, porque não cumprem
nenhum papel, a não ser o de complicar a vida dos
cidadãos brasileiros.

Portanto, se é possível delegar esse po
der à D. Maria das Dores, se é possível criar
uma Anatel, que esvaziou completamente o
papel do Ministério das Comunicações, mos
trando ser totalmente dispensável, o que está
acontecendo na cabeça das autoridades brasi
leiras que desejam impor esse controle políti
co sobre a sociedade e os Estados, estabele
cendo tutela sobre a Federação e os Municí
pios e impedindo que estes realizem suas ta
refas dentro da legitimidade que lhes confere
a sociedade que representam?

Insisto em dizer que a reforma fiscal é im
portantíssima para a redefinição do Estado bra
sileiro e deve envolver não só o sistema de ge
renciamento de tributos, mas toda a política de
gastos públicos, renúncia fiscal, estímulos e in
centivos. É fundamental que entendamos que
isso pode ser feito legitimamente por este Con
gresso, num curto prazo. A sociedade exige, e o
momento é dramático. Não tenho pensamentos
catastróficos, tampouco sou profeta do Apocalip
se, mas a situação do Brasil é muito mais grave
do que tem sido anunciado.

Se este Congresso assumir o papel que
lhe cabe, a responsabilidade histórica que lhe
compete, certamente não se eximirá de discu
tir essas reformas e de dar as respostas ne
cessárias. É possível fazê-Ias agora, desde
que haja boa vontade e desprendimento e des
de que o Governo resolva que não será mais o
tutor da Federação, entenda que Brasília não
tem onisciência nem é detentora da moral e
da decência e deixe o povo decidir seus cami
nhos. Tomara que Deus nos privilegie para
que façamos uma reforma do Judiciário, por
que não há futuro com a Justiça que temos
hoje! Com todo o respeito ao Poder Judiciário
e sem. querer ofender os juristas, costumo di
zer que não me importo que a Justiça seja
cega, mas me dói que ela tenha guia.

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Vargas) - Esta
Presidência agradece humildemente a V. Exa. as
bondosas palavras e o cumprimenta pelo brilhante
pronunciamento.
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Durante o discurso do Sr. Paulo Lustosa,
o Sr. Luís Carlos Hauly, § 29 do artigo 18 do
Regimento Interno, deixa a cadeira da presi
dência, que é ocupada pelo Sr. Arlindo Vargas,
§ 2 9 do artigo 18 do Regimento Interno.

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Vargas) - Dando
continuidade ao Pequeno Expediente, concedo a pa
lavra ao Exmo. Sr. Deputado Nilson Gibson.

O SR. NILSON GIBSON (PSB - PE. Pronun
cia o seguinte discurso) - Sr. Presidente, Sras. e
Srs. Deputados, o jornal The New York Times divul
ga hoje, com grande destaque, matéria relacionada
ao Brasil. Afirma que há uma posição equivocada,
enganosa e não verdadeira dos assessores econô
micos do Presidente Fernando Henrique Cardoso
(ateu) referente à supervalorização do real em rela
ção ao dólar. A matéria diz que efetivamente terá
que haver nos próximos meses a reforma cambial,
com uma desindexação do real. O periódico nova
iorquino afirma ainda que o Presidente Fernando
Henrique Cardoso (ateu) não está colocando em seu
devido lugar a situação do País.

Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, os ju
ros mensais devidos pelo setor público variam entre
5 e 7 bilhões de reais. Para que a economia brasilei
ra suporte essa conta, tais encargos financeiros não
poderiam ultrapassar a faixa de 4 bilhões de reais (e
o ideal mesmo seria que ficassem abaixo de 2 bilhões
de reais, ou cerca de 20% da receita líquida do setor
público).

Concessa maxima venia, não é uma meta im
possível de ser atingida. Basta que o Presidente Fer
nando Cardoso (ateu) poupe 20 bilhões de reais em
1999. Não acredito que faça isso. Ele é gastador.
Ele acaba com o dinheiro do Brasil. Vejam o que fez
com o PROER.

Sr. Presidente, uma poupança dessa ordem é
equivalente a 2,5% do Produto Intemo Bruto do País.
O Presidente Femando Cardoso já poupa cerca de
1%. Os Municípios poupam 0,3%, mas os Estados
gastam além do que arrecadam, 0,6% do PIB. O con
junto das empresas estaduais e municipais também
são deficitárias. As companhias federais, por sua vez,
são ligeiramente superavitárias (0,04% do PIB).

Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, com
o prosseguimento das privatizações, o déficit de·
saparecerá no lado das empresas estatais. O
grande desafio, então, será equilibrar o sistema
previdenciário.

A reforma da Previdência, em fase final de tra
mitação na Câmara dos Deputados, apenas com al-

guns destaques para discussão e votação, pode pro
piciar esse equilíbrio em um prazo de quatro anos no
caso do INSS.

Em 1999, o déficit já estaria contido e a partir
do ano 2000 começaria a declinar.

Sr. Presidente, o rombo causado pelo paga
mento de aposentadorias e pensões de servidores
federais inativos é bem maior, chega a 16 bilhões
de reais. Em tese, se não houvesse déficit no sis
tema previdenciário, somando-se o rombo das
aposentadorias do setor público federal com o do
INSS, as finanças governamentais já estariam
ajustadas, o que dá uma idéia do preço que o País
está pagando pelo fato de a Câmara dos Deputa
dos estar obstruindo a tramitação da Emenda da
Previdência e ter demorado a aprovar essa refor
ma. Com as novas regras que entrarão em vigor,
Sr. Presidente, ao menos o déficit previdenciário
dos servidores deixará de crescer.

A pergunta que fica no ar é a seguinte: depois
que forem anunciados os detalhes do ajuste fiscal,
quanto tempo será necessário para que o Banco
Central reponha as taxas de juros nos níveis que re
sultem em um desembolso máximo de 4 bilhões de
reais por mês de encargos financeiros para o setor
público?

Se os juros permanecerem acima de 40% ao
ano por mais um mês, não haverá esforço fiscal que
possa consertar a economia. É impossível agüentar
a economia!

Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, data
vênia, é preciso que o Presidente Fernando Cardoso
(ateu) e Ministros saiam batendo na porta de cada
Deputado para reunir 308 deles dispostos a derru
bar, na sessão da Câmara dos Deputados, os desta
ques apresentados pela Oposição a fim de inviabili
zar a reforma da Previdência.

Pergunto: o Presidente Fernando Cardoso vai
conseguir? Duvido! Nunca conseguirá 308 votos fa
voráveis para a aprovação do final da reforma da
Previdência.

Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, oposi
ção é mesmo para contestar os atos do Presidente
Fernando Cardoso. Sem críticas, as autoridades go
vernamentais estariam errando bem mais. Todavia,
no caso da reforma da Previdência, segundo infor
mações, o que está em jogo é uma questão de arit
mética: as contas não fecham porque o modelo está
desatualizado.

No Brasil deste fim de século as pessoas estão
vivendo de vinte a trinta anos a mais do que as gera-
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ções que, na década de 50, passavam dos quarenta
anos de idade.

Para ajustar o sistema é preciso acabar com
as aposentadorias precoces, estabelecendo-se li
mites mínimos de idade e determinação do tempo
de contribuição para aqueles que desejem apo
sentar-se.

Então, os Parlamentares governistas ligados
ao Presidente Fernando Cardoso são contrários à
reforma da Previdência e estão, na verdade, fazendo
oposição à matemática, e não ao Presidente da Re
pública.

Sr. Presidente, à guisa de advertência aos ilus
tres Deputados, é preciso que reflitam: o desempe
nho do Plano Real é um crime de lesa-pátria - análi
se sobre a macroeconomicidade do subsídio dispen
sado ao poder de compra do Real -, pois sua conti
nuidade compromete a sobrevivência do Brasil como
unidade política. Por essa razão, pedimos à Mesa da
Câmara dos Deputados a constituição de uma Comis
são Parlamentar de Inquérito, considerando as pre
sentes reflexões como um libelo contra o Governo
Femando Cardoso, e, se for provado que o combate
à inflação brasileira pelo Plano Real não passa de
uma mistificação da escola monetarista, que se ini
cie contra S. Exa. um processo de impeachment.

Sr. Presidente, peço a V. Exa. que autorize a
transcrição do meu pronunciamento na íntegra e que
seja divulgado no programa A Voz do Brasil e p!,!bli
cado no jornal Hoje na Câmara

O O SR. PFtESIDENTE (Arlindo Vargas) 
Excelentíssimo Sr. Deputado, atenderemos ao pe
dido de V. Exa., em conformidade com o Regimen
to Interno.

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Vargas) - Pas
sa-se ao

v - GRANDE EXPEDIENTE

Concedo a palavra ao Sr. Deputado Gonzaga
Patriota.

O SR. GONZAGA PATRIOTA (PSB - PE.
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e
Srs. Deputados, no mês de julho a Polícia Rodo
viária Federal completou setenta anos de sua insti
tuição no Brasil. Fomos indicados pelo nosso parti
do, o PSB, para homenagear tanto a instituição
quanto seus bravos policiais. Além do recesso de
julho, tivemos também o recesso branco da cam
panha eleitoral. Por isso, somente hoje prestamos
nossas homenagens.

A Polícia Rodoviária Federal, durante esses
setenta anos, tem prestado ao País grande serviço.

Além de suas funções fiscalizadoras, tem outro pa
pei, desde quando estava ligada ao Ministério dos
Transportes, que é o papel social.

Tive a felicidade de conviver com essa polí
cia de perto quando exerci o cargo de Secretário
Nacional de Trânsito. Sempre disse que ela tem
um papel social muito importante no País. É uma
polícia de elite, respeitada. Além de fiscalizar os
veículos nas rodovias, na sua jurisdição, de orien
tar e, às vezes, até de multar, fiscaliza o meio am
biente, auxilia no combate ao tráfico de entorpe
centes, ao tráfico de crianças. Muitas vezes faz o
policiamento ostensivo, prendendo pessoas que
praticam crimes nas rodovias.

Desta forma, hoje trazemos nossa homenagem
aos mais de 8 mil policiais rodoviários federais em
exercício e também aos aposentados. A Polícia Ro
doviária tem no Congresso Nacional, tanto na Câma
ra quanto no Senado, trânsito aberto por meio da
sua assessoria parlamentar, dos seus sindicatos es
taduais, das superintendências e, principalmente, do
Diretor-Geral Lorival Carrijo da Rocha.

São 22 Superintendências, é importante que se
diga, mas ainda não atingimos todos os Estados. Te
mos cinco Distritos, 156 Subunidades Administrati
vas, que são as Delegacias, e mais de 400 postos, o
que corresponde a quase 600 pontos de atendimen
to em todo o País.

Além da sua missão institucional, a Polícia Ro
doviária Federal desenvolve, dentre outras atribuiçõ
es, comandos voltados à fiscalização do transporte
de produtos perigosos, serviços de escolta e de ba
tedor, fiscalização de transporte de cargas de dimen
sões excepcionais, de valores, e, também, de segu
rança às autoridades.

Nos últimos anos, integrada aos demais órgãos
de Segurança Pública, conforme estabelecido pelos
Constituintes de 1988, ela tem prestado esse ex
traordinário serviço à Nação brasileira, recebendo
em janeiro deste ano a incumbência de também fis
calizar a aplicação do Código de Trânsito Brasileiro
aqui aprovado.

A Polícia Rodoviária Federal tem conseguido
extraordinária redução no índice de acidentes na sua
malha de mais de 50 mil quilômetros de rodovias,
com redução também no número de mortos, que foi
40% inferior em relação ao mesmo período do ano
de 1997.

Conseguiu também, graças a um trabalho im
portante desenvolvido no Congresso Nacional, a
aprovação do seu plano de carreira e instituiu no ano
passado, através da Lei nº 9.654/98, a carreira de
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Policial Rodoviário Federal, um sonho maior de to
dos os patrulheiros.

Aproveitando esta oportunidade, gostaríamos
de dizer que os mais de 10 mil policiais ativos e
aposentados não puderam comemorar completa
mente a aprovação dõseu plano de carreira no
mês de julho, porque, ao entrar em vigor em junho
deste ano, os policiais estavam com um cheque
sem fundo da União desde novembro do ano pas
sado, quando, através de uma liminar, a Justiça
suspendeu o pagamento da gratificação especial,
que corresponde a 90%... Aliás, não é liminar. O
Presidente da República mandou suspender o pa
gamento de uma gratificação, a GOE - Gratifica
ções por Operações Especiais -, de 90% sobre o
piso salarial.

Os policiais rodoviários federais, o Congresso
Nacional e a sociedade brasileira mobilizaram-se
para mostrar ao Governo que essa gratificação era
legal, fazia parte dos salários e era necessária para
pagar a alimentação e a pousada da Polícia Rodo
viária Federal. O Governo cedeu às pressões e en
viou a esta Casa proposta de projeto de lei, que
aprovamos em prazo excepcionalíssimo, em regime
de urgência urgentíssima, e entrou em vigor a partir
de junho.

Ocorre que, com a suspensão unilateral dos
pagamentos dessa gratificação em novembro do
ano passado - a Polícia Rodoviária Federal rece
beu, de novembro a junho deste ano cheques sem
fundo da União -, os policiais até hoje não receberam
o pagamento.

O Tribunal Regional Federal da 5ª Região,
em Pernambuco, concedeu, por unanimidade, o di
reito de a Polícia Rodoviária Federal receber o
atrasado. Há no orçamento da Polícia Rodoviária
Federal recursos para o pagamento, mas, lamen
tavelmente, a burocracia da União vem empurran
do com a barriga e até hoje não foi pago esse di
nheiro, que se acumula há sete meses, à Polícia
Rodoviária Federal.

Na audiência que tivemos ontem com o Pro
curador-GeraI da União, mostramos que essas
Gratificações por Operações Especiais são legais
e que o plano de carreira corrigiu as dúvidas que
existiam através da lei. Mostramos, ainda, que o
Plano de Cargos e Salários dos policiais federais
instituiu essa gratificação de 90%, que deve ser
paga imediatamente, pois existe ação ordinária de
antecipação de tutela também julgada pela 5ª Re
gião do Trabalho, em Pernambuco. O Procurador
Geral da União, Dr. Walter Barletta, inclusive en-

viou esse processo, que já está no fim da tramita
ção, ao Advogado-Geral da União, Dr. Geraldo Ma
gelaQuintão.

Acreditamos que não estão incluídos nesse
empurra-empurra o Procurador-Geral da União
nem o Advogado-Geral da União, que nos atende
ram muito bem ontem e hoje. Entretanto, espera
mos que possam fazer o pagamento aos policiais
rodoviários federais ainda este mês, porque são
setenta anos de ação, de luta, a serviço da Nação
brasileira.

Sr. Presidente, quando prestamos essa ho
menagem à Polícia Rodoviária do País, queremos
fazer também um apelo ao Dr. Quintão, Advogado
Geral da União, ao Dr. Walter Barletta, Procura
dor-Gerai da União, para que agilizem - apenas
agilizem -, não há mais o que discutir. O Governo
mandou a proposta, o Congresso Nacional a apro
vou, e o Departamento de Polícia Rodoviária Fe
deral pagava há anos essa gratificação especial.
Então, apenas tem de se pagar esses sete meses
que estão atrasados.

Gostaria de prestar essa homenagem e dizer
que a Polícia Rodoviária cresceu nos últimos
anos, principalmente pela administração. Quem
administra a Polícia Rodoviária Federal há quatro
anos é um policial, Dr. Lorival Carrijo da Rocha, a
quem, inclusive, tive a honra de ter como meu
Chefe de Gabinete quando Secretário Nacional de
Trânsito.

O Dr. Lorival Carrijo da Rocha administra a
Polícia Rodoviária Federal com espírito de lideran
ça. As mazelas que existiam na Polícia Rodoviária
Federal, e ninguém pode negar, foram expurgadas
pelo espírito de liderança do Dr. Lorival Carrijo da
Rocha. A instituição hoje tem sede própria na Ave
nida W3, em Brasília, veículos novos em todos os
postos e delegacias, superintendências, devendo
adquirir mais 300 veículos novos até o final do
ano, mais 300 novas motocicletas, meia dúzia de
helicópteros para servir à Polícia em cidades
grandes, como a de V. Exa., no Rio Grande do
Sul, em São Paulo, nossa Capital, Recife, e tantas
outras.

A Polícia Rodoviária Federal está em boas
mãos, entregue ao Dr. Lorival Carrijo da Rocha, a to
dos os seus assessores, diretores adjuntos, como
Paulo Borde e tantos outros.

Quero homenagear também os policiais, que
têm à frente da federação dos policiais rodoviários
federais o Sr. Marcos Sampaio de Freitas, um nor
destino que está aqui substituindo o Sr. Lorival Carri-



VI - ORDEM DO DIA

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Vargas) - Encer
rado o Grande Expediente, passa-se à Ordem do
Dia.

Apresentação de proposições
Os Srs. Deputados que tenham proposições a

apresentar queiram fazê-lo.
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jo da Rocha, que foi Presidente da Federação. Es- Sr. Presidente, associamo-nos a todos os que
ses dois homens - o Sr. Lorival Carrijo da Rocha e o estão promovendo esse Congresso de Trânsito Bra-
Sr. Marcos Sampaio de Freitas -, com espírito admi- sileiro e saudamos mais uma vez a Polícia Rodoviá-
nistrativo e de liderança, estão colocando a Polícia ria Federal e seus dirigentes.
Rodoviária Federal e o Departamento, a instituição, Para concluir, Sr. Presidente, fazemos nossas
nos seus trilhos. as palavras do Deputado cearense, quando disse

Sr. Presidente, gostaríamos de reiterar o que que V. Exa. está-se afastando deste Congresso tem-
dissemos aqui ontem. Está acontecendo em Brasí- porariamente, como eu me afastei por quatro anos.
lia o BRASIL TRAN, um congresso brasileiro de No meu discurso de 31 de janeiro de 1990 eu dizia:
trânsito. Hoje pela manhã tivemos a curiosidade "Vou-me afastar temporariamente do Congresso
de assistir à abertura daquele congresso, ao qual Nacional."
estavam presentes representantes da BPTRAN, V. Exa. teve uma grande vitória política no Rio
de todos os Detran do País, inclusive do Detran Grande do Sul. Um insucesso eleitoral não quer di-
de Brasília, do Denatran, da Polícia Rodoviária zer que V. Exa. não vai conviver com os gaúchos e
Federal, do Conselho Nacional de Trânsito, e a com os brasileiros no seu trabalho diuturno. Sei que
reclamação é uma só, Sr. Presidente: fizemos essa convivência vai continuar. Temos certeza de
aqui uma lei menos perversa do que o Código que V. Exa. poderá eleger seu Governador lá no Rio
Nacional de Trânsito, que expurgamos em julho, Grande do Sul e, logo em fevereiro, vir para Brasília
mas lamentavelmente esta lei não está sendo e continuar conosco. Se não, V. Exa. leva deste Par-
cumprida, a não ser pela sociedade. lamentar, que vai exercer o quinto mandato - houve

Brasília adotou o código e 81 % das pessoas uma interrupção de 1991 a 1995 -, solidariedade e
deixaram de morrer de janeiro a agosto de 1998, isto apoio. Se V. Exa. ficou fora do Parlamento devido ao
em relação ao mesmo período de 1997. As passa- insucesso eleitoral, ficou dentro do Parlamento com
gens de pedestres em Brasília são fiscalizadas pela uma vitória política, trabalhando e recebendo o apoio
sociedade e pelos motoristas. Não existe policial. O de todos os colegas.
povo desta cidade se educou e está dando um Quero saudar o Rio Grande do Sul, por in-
exemplo para o Brasil. Mas se V. Exa. for a Sertâ- termédio do grande Deputado Arlindo Vargas,
nia",minha querida e pequena cidade, lá no interior que, sem dúvida, voltará a Brasília logo no início
de Pernambuco, constatará que se se fizer uma pas- do ano que se aproxima. S. Exa. deve assumir
sagem de pedestres o motorista passará por cima uma Prefeitura na virada do milênio no seu Esta-
do transeunte, porque ele não está educado para o do e, no ano 2002, deve voltar ao Congresso
trânsito. Nacional.

Aprovamos aqui uma lei em virtude da qual 5%
das arrecadações de multas deverão ser repassa- Parabéns novamente a todos os que fazem a
das ao Denatran para fazer a educação, a sinaliza- segurança pública nacional, principalmente aos poli-
ção e a engenharia de trânsito. No entanto, ainda te- ciais rodoviários federais, pelos setenta anos de gló-
mos de complementá-Ia. ria, de luta, de determinação e trabalho.

Acho que se o Governo aplicar o dinheiro pro- O SR. PRESIDENTE (Arlindo Vargas) - Quero
agradecer as palavras bondosas de V. Exa.veniente das multas em orientação e educação para

o trânsito, ao invés de comprar veículos ou sinais, Esta Presidência associa-se ao nobre Deputa-
talvez dentro de um ou dois anos continuarão ocor- do na homenagem que faz à Polícia Rodoviária
rendo no máximo cinco das 50 mil mortes no trânsito Federal.
por ano no País. Parabéns pelo pronunciamento.

Isto é uma vergonha! Aprovamos a lei; ela
está aí. Municipalizamos o trânsito. No entanto, lá
na ponta estão os Prefeitos, gananciosos, pensan
do em reeleição e deixando de conveniar com as
Polícias Militares para aplicar o Código Brasileiro
de Trânsito e as multas dele provenientes, que não
são leves, porque acham que não devem misturar a
política com a administração e a fiscalização do
trânsito.
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APRESENTAM PROPOSIÇÕES OS
SENHORES:

ELTON ROHNELT E OUTROS - Recurso ao
Presidente da Câmara dos Deputados para aprecia
ção, pelo Plenário, do Projeto de Lei nº 1.674, de
1996, do Poder Executivo, que altera dispositivos do
Decreto-Lei nº 2.848, de 1940 (Código Penal).

LUIZ CARLOS HAULY - Projeto de lei comple
mentar que acrescenta parágrafo ao art. 1º da Lei

Complementar nº 82, de 1995, que disciplina os limi
tes das despesas com o funcionalismo público, na
forma do art. 169 da Constituição Federal.

RECURSO NQ 252/98

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA cÂMARA DOS DEPUTADOS

Nos termos do art. 58, § 30, combinado com o art. 132, § 2° do Regimento
Interno, requeremos que seja submetido ao Plenário o Projeto de Lei n° 1.674/96, do Poder
Executivo, que "Altera dispositivos do Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de dezembro de 1940
(Código Penal). (Apensado: PL 1.807/96, do Dep. Sérgio Carneiro. Apensados: PL 1.954/96,
da Dep. Marta Suplicy e PL 2.773/97, do Dep. Sílvio Pessoa). -"

Sala das SessõesJo de outubro de 1998.

Nome Parlamentar Assinatura
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR
N2 246, DE 1998

(Do Sr. Luiz Carlos Hauly)

Acrescenta parágrafo ao art. 12 da
Lei Complementar n2 82, de 27 de março
de 1995, que "disciplina os limites das
despesas com o funcionalismo público,
na forma do art. 169 da Constituição Fe
deral.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O art. 1º da Lei Complementar n2 82, de

27 de março de 1995, passa a vigorar com o acrés
cimo do seguinte parágrafo:

"Art.1º .

§ 4º Ocorrendo o descumprimento de que trata
o parágrafo anterior, ficará também vedada, nas
mesmas condições, a realização de despesas com
publicidade e propaganda de atos, programas,
obras, serviços e campanhas dos respectivos órgãos
públicos, excetuada a que for legalmente obrigatória
ou necessária à validade de atos administrativos,·

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrá-
rio.

Justificação

Com o propósito de forçar ainda mais o cumpri
mento dos limites das despesas com o funcionalis
mo público, proponho o acréscimo de parágrafo ao
art. 1º da Lei Complementar nº 82, de 27 de março
de 1995, para vedar a realização de despesas com
publicidade e propaganda por parte dos órgãos pú
blicos da União, dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios, sempre que se verificar o descum
primento previsto no § 3º daquela lei complementar.

Até que a situação se regularize, somente será
permitida a publicidade que seja obrigatória por força
de lei ou necessária para a validade de atos admi
nistrativos.

Os responsáveis pela realização de despesa ve
dada ficarão obviamente sujeitos à aplicação do dis
posto no inciso VIII do art. 71 da Constituição Federal.

A aprovação do presente projeto certamente
contribuirá para o desejável equilíbrio das contas pú
blicas dos três níveis de governo.

Safa das Sessões, 20 de outubro de 1998. 
Deputado Luiz Carlos Hauly.

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Vargas) - Vai-se
passar ao horário de

VII - COMUNICAÇÕES PARLAMENTARES

Não há oradores inscritos

VIII - ENCERRAMENTO

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Vargas) - Nada
mais havendo a tratar, vou encerrar a sessão.

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Vargas) - Encer
ro a sessão, designando para amanhã, quarta-feira,
dia ~1, às 14 horas, a seguinte

ORDEM DO DIA

'TRABALHO DE COMISSÕES

AVISOS

PROPOSiÇÕES EM FASE DE EMENDAS OU
RECURSOS

1- Emendas

11 - Recursos

.1. CONTRA APRECIAÇÃO CONCLUSIVA DE
COMISSÃO - ART. 24, 11

PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE RECURSO:
ART. 58, § 1°

INTERPOSiÇÃO DE'RECUR~O: ART,. 58, § 3°
combinado com ART. 132. IS 2°

1.1 COM PARECERES FAVORÁVEIS

PROJETOS DE LEI:

3.470-C/97 - (PODER EXECUTIVO) • Cria o Quadro
de Oficiais de Saúde do Exército'· QOSau. e
dá outras providências.

ÚLTIMO DIA: 21-10-98

4.688-C/94 - (PAULO DELGADO) - Dispõe sobre a
criação e o funcionamento de Cooperativas
Sociais.

ÚLTIMO DIA: 21-10-98

2.775-B/97 - (SANDRO MABEL) - Altera a redação
do inciso 111 do art. 12 da Lei n° 8.934. de 18 de
novembro de 1994, que dispõe sobre o
Registro Público de Empresas Mercantis. e
Atividades Afins.

ÚLTIMO DIA: 21-10-98
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RELAÇÃO DE DEPUTADOS INSCRITOS PARA
O GRANDE EXPEDIENTE

- Outubro de 1998-

21 43·feira 15:00 Freire Júnior
15:25 !3enedito Domingos

16:15 Marcus Vicente

16:40 Augusto Carvalho

17:05
17:30

17:55
18:20

22 53-feira 15:00 José Carlos Vieira

15:25 Luiz Alberto

23 S3-feira 10:00
10:25
10:50
11 :15
11 :40
12:05
12:30
12:55
13:20

26 23-feira 15:00 Agnelo Queiroz
15:25 Nelson Marchezan
15:50 Adhemar de Barros Filho

27 33-feira 15:00 Chico Vigilante

15:25 Roberto Valadão

28 43·feira 15:00 Geraldo Pastana

15:25 Sérgio Miranda

29 53·feira 15:00 Gerson Peres

15:25 Zaire Rezende

30 63·feira 10:00
10:25
10:50
11 :15
11:40
12:05
12:30
13:20

ORDEM DO DIA DAS COMISSÕES

I - COMISSÕES PERMANENTES:
COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO

URBANO E INTERIOR

AVISO

MATÉRIA EM FASE DE RECEBIMENTO
DE EMENDAS (5 SESSÕES)

COMISSÃO DE ECONOMIA,
INDÚSTRIA ECOMÉRCIO

AVISO

MATÉRIA EM FASE DE RECEBIMENTO
DE EMENDAS (5 SESSÕES)

Substitutivos (art. 119, 11 e § 1°)

Decurso: 3° dia
Último dia: 23/10/98

SUBSTITUTIVO OFERECIDO PELO RELATOR AO PRO
JETO DE LEI N° 4.177/93 - do Sr. Germano Rigotto - que
"regula a importação de máquinas, equipamentos elou ins
trumentos usados".
RELATOR: Deputado PEDRO VALADARES

Decurso: 2° dia
Último dia: 26/10/98

SUBSTITUTIVO OFERECIDO PELO RELATOR AO PRO
JETO DE LEI N° 1.084/91 - do Sr. Antônio Carlos Mendes
Thame e outros - que "Institui a lei da moradia popular".
RELATORA: Deputada SIMARA ELLERY

Substitutivo (art. 119, 11 e § 1°) AS PROPOSiÇÕES ABAIXO SOMENTE RECEBERÃO
EMENDAS APRESENTADAS POR MEMBROS DESTA

A PROPOSiÇÃO ABAIXO SOMENTE RECEBERA EMEN- COMISSÃO
DAS APRESENTADAS POR MEMBROS DESTA
COMISSÃO
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Decurso: 2° dia
Último dia: 26/10/98

SUBSTITUTIVO OFERECIDO PELO RELATOR AO PRO
JETO DE LEI N° 314/95 - do Sr. Pauderney' Avelino - que
"cria área de livre comércio no Município de São Gabriel da
Cachoeira, Estado do Amazonas, e dá outras
providências".
RELATOR: Deputado JOSÉ COIMBRA

Decurso: 2° dia
Último dia: 26/10/98

SUBSTITUTIVO OFERECIDO PELO RELATOR AO PRO
JETO DE LEI N° 2.163-A/96 - do Sr. Moisés Lipnik - que
"dispõe sobre a criação de Zona de Processamento de Ex
portações - ZPE - no Município de Boa Vista, Estado de
Roraima".
RELATOR: Deputado JOSÉ COIMBRA

COMISSÃO DE FI~ANÇAS E
TRIBUTAÇAO

AVI S O

MATÉRIA EM FASE DE RECEBIMENTO
DE EMENDAS (5 SESSÕES)

Projetos de Lei (art. 119, I e § 1°)

A - Da Análise da Adequação Financeira e
Orçamentária (art. 54, li):
Decurso: 5° dia
Último dia: 20/10/98

PROJETO DE LEI N° 2.954-A/97 - do Sr. Enio Bacci (em
apenso PL nO 3.803/97) - que "regulamenta o pagamento
pelas empresas das mensalidades escolares de seus
funcionários."
RELATOR: Deputado NEIF JABUR

PROJETO DE LEI N° 4.095-A/98 - do Sr. Osmânio Pereira
- que "altera o art. 7° da Lei nO 9.424, de 24 de dezembro
de 1996, que dispõe sobre o Fundo de Manutenção e Des
envolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do
Magistério."
RELATOR: Deputado EDINHO BEZ

B - Da Análise do Mérito:

PROJETO DE LEI N° 523-A/95 - do Sr. Ivo Mainardi - que
"altera dispositivos da Lei nO 7.256, de 27 de novembro de
1984, assegurando aos profissionais liberais o direito de se
constituírem em microempresas."
RELATOR: Deputado SILVIO TORRES

PROJETO DE LEI N° 4.634/98 - do Sr. Aécio Neves - q~e
"altera a Lei nO 7.713, de 22 de dezembro de 1988, que dis
põe sobre' o Imposto de Renda."
RELATOR: Deputado FERNANDO RIBAS CARU

PROJETO DE LEI N° 4.660/98 - do Sr. A~na~do Faria :~
Sá - que "prorroga prazo estipulado pela Lei n 9.526~ d
de dezembro de 1997, que "dispõe sobre rec~r~os n~o re
clamados correspondentes à~ ~on~as ~e deposltos nao re
cadastrados, e dá outras providencias.
RELATOR: Deputado SAULO QUEIROZ

COMISSÃO DE RELAÇÕES
EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL

AVISO

MATÉRIA EM FASE DE RECEBIMENTO
DE EMENDAS (5 SESSÕES)

Projetos de Lei (art. 119, I,§ 1°)

Decurso: 3° dia
Último dia: 23.10.98

PROJETO DE LEI N° 4.585198 - do Sr. Jair Bolsonaro - que
"dispõe sobre a confirmação no posto de 2° Tenente dos
ex-combatentes da 28 Guerra Mundial, reformados nos t!3r
mos do Decreto-lei nO 8.795, de 1946 e Lei nO 2.579, de
1995".
RELATOR: Deputado WERNER WANDERER

Decurso: 3° dia
Último dia: 23.10.98

PROJETO DE LEI N° 4.736/98 - do Poder Executivo - que
"altera a redação e revoga dispositivos da Lei nO 7.501, de
27 de junho de 1986, e dá outras providências".
RELATOR: Deputado BENITO GAMA

Substitutivo (art. 119, li, § 1°)

Decurso: 3° dia
Último dia: 23.10.98

A PROPOSIÇÃO ABAIXO SOMENTE RECEBERÁ EMEN
DAS APRESENTADAS POR ·MEMBROS DESTA
COMISSÃO

SUBSTITUTIVO OFERECIDO PELO RELATOR AO PRO
JETO DE LEI N° 2.051/96 - do Sr Ricardo Barros - que
"dispõe sobre a assistência médica, hospitalar e educacio
nal gratuita aos ex-combatentes e a seus dependentes,
prevista no inciso IV do art.. 53 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias".
RELATOR: Deputado ARTHUR VIRGIUO NETO
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COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL
EFAMíLIA

AVISO

MATÉRIA' EM FASE DE RECEBIMENTO
DE EMENDAS (5 SESSÕES)

Substitutivos (art. 119,11 e § 1°)

AS PROPOSIÇÕES ABAIXO SOMENTE RECEBERÃO
EMENDAS APRESENTADAS POR MEMBROS DESTA
COMISSÃO

Decurso: 3 o dia
Último dia: 23/10/98

SUBSTITUTIVO OFERECIDO PELO RELATOR AO PRO
JETO DE LEI N° 4.565/94 - do Sr. Paulo Paim - que "dispõe
sobre a concessão de adicional de insalubridade e aposen
tadoria especial aos trabalhadores em empresas metalúrgi
cas, de mecânica, de materiais elétricos, de recuperação
de veículos e de máquinas agrícolas".
RELATOR: Deputado HUMBERTO COSTA

Decurso: 1 o dia
Último dia: 27/10/98

SUBSTITUTIVO OFERECIDO PELO RELATOR AO PRO
JETO DE LEI N° 3.594/97 - do Senado Federal (PLS n°
159/96) - que "altera dispositivos da Lei nO 8.842, de 4 de
janeiro de 1994, que dispõe sobre a política nacional do
idoso, cria o Conselho Nacional do Idoso e dá outras provi
dências". (Apensado a este o PL nO 3.561/97).
RELATOR: Deputado EDUARDO JORGE

COMISSÃO DE TRABALHO, DE
ADMINISTRAÇÃO ESERViÇO

PÚBLICO

AVI S O

MATÉRIA EM FASE DE RECEBIMENTO
DE EMENDAS (5 SESSÕES)

Substitutivo (art. 119, 11 e § 1°)

AS PROPOSIÇÕES ABAIXO SOMENTE RECEBERÃO
EMENDAS APRESENTADAS POR MEMBROS DESTA
COMISSÃO

Decurso: 20 dia
Último dia: 23/10/98

SUBSTITUTIVO OFERECIDO PELO RELATOR AO PRO
JETO DE LEI NO 4.374/98 - do Sr. Lima Netto - que "esta
belece a permanência, pelo prazo de dois (2) anos, dos
empregados de empresas de serviços e~senciais, quando
privatizadas".
RELATOR: Deputado WIGBERTO TARTUCE

Projeto de Lei (art. 119, I e § 1°)

Decurso: 10 dia
Último dia: 27/10/98

PROJETO DE LEI N° 3.845-A/93 - do Sr. Zaire Rezende 
(PL's nOs 78/95, 254/95, 811/95, 1.216/95, 1.750/96,
1.876/96, 2.018/96 e 3.303/97, apensados) - que "concede
incentivo fiscal para a pessoa jurídica que contratar meno
res de 18 anos, em programa de iniciação ao trabalho".
RELATOR: Deputado JOSÉ CARLOS ALELUIA

PROJETO DE LEI N° 900195 - do Sr. Jovair Arantes - que
"proíbe às pessoas jurídicas o desconto dos salários de tra
balhadores contratados, percentuais de qualquer valor, re
ferente a custeio de alimentação, e dá outras providências".
RELATOR: Deputado JAIME MARTINS

PROJETO DE LEI N° 2.569196 - do Sr. Serafim Venzon 
que "inclui o inciso IV no art. 168 da Consolidação das Leis
do Trabalho, de forma a estabelecer a obrigatoriedade de
exame médico anual para os trabalhadores que exercem
funções em contato permanente com materiais radioativos,
inflamáveis e poluentes, conforme classificação do Ministé
rio do Trabalho".
RELATOR: Deputado AGNELO QUEIROZ

PROJETO DE LEI NO 3.038-A/97 - do Sr. Wigberto Tartuce
- que "modifica o 'caput' do art. 80 do Decreto-lei nO 5.452,
de 1° de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Traba
lho - CLT, dispondo sobre o salário do menor aprendiz".
RELATOR: Deputado AGNELO QUEIROZ

PROJETO DE LEI N° 3.139-A/97 - do Sr. Júlio Redecker 
que "dispõe sobre os efeitos no contrato de trabalho da
aposentadoria voluntária".
RELATOR: Deputado MARCUS VICENTE

PROJETO DE LEI N° 4.140198 - do Sr. Luiz Mainardi - que
"estabelece pena pelo descumprimento da Lei nO 9.051, de
1995".
RELATOR: Deputado WIGBERTO TARTUCE

PROJETO DE LEI NO 4.284/98 - do Sr. Eduardo Coelho 
que "cria o Fundo Nacional de Reciclagem do Conhecimen
to Científico e Tecnológico dos Engenheiros, Arquitetos e
Engenheiros Agrônomos e dá outras providências".
RELATOR: Deputado JOSÉ CARLOS ALELUIA
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PROJETO DE LEI N° 4.471/98 - do Sr. Duilio Pisaneschi 
que "regulamenta o artigo 80 da Constituição Federal· dis
pondo sobre a criação de entidades sindicais".
RELATOR: Deputado JOSÉ CARLOS ALELUIA

PROJETO DE LEI N° 4:483/98 - do Sr. Enio Bacci - que
"proíbe o Poder Público de 'comprar medicamentos' de dis
tribuidores, representantes ou outra forma qualquer, a não
ser diretamente do laboratório fabricante".
RELATOR: Deputado AGNELO QUEIROZ

PROJETO DE LEI N° 4.504/98 - do Sr. Luciano Zica - que
"dá nova redação ao art. 19, ·inciso IV, da Lei nO 7.102, de
20 de junho de 1983, alterada pela Lei nO 8J~63, de 28 de
março de 1994, e pela Lei nO 9.017, de 30 de março de
1995".
RELATOR: Deputado MARCUS VICENTE

PROJETO DE LEI N° 4.525/98 - do Sr. Aldo Arantes - que
"dispõe sobre isenção de pagamento de taxa de inscrição
em concurso público para preenchimento de cargos e em
pregos públicos na Administração Pública Federal Direta,
Indireta e Fundacional".
RELATOR: Deputado JA,.IME MARTINS

PROJETO DE LEI N° 4.530/98 - do Sr. Luiz Carlos Hauly 
que "extingue os Conselhos de Contribuintes do Ministério
da Fazenda e dispõe sobre o processo administrativo
fiscal".
RELATOR: Deputado LUCIANO CASTRO

PROJETO DE LEI N° 4.542/98 - do Sr. Telmo Kirst - que
"altera a Lei nO 8.036 de 11 de maio de 1990 e dá outras
providências".
RELATOR: Deputado PAULO ROCHA

PROJETO DE LEI N° 4.543/98 - do Tribunal Superior do
Trabalho -que "dispõe sobre a criação de Juntas de Concili
ação e Julgamento na 93 Região da Justiça do Trabalho,
define jurisdições, cria carg.os e dá outras providências".
RELATOR: Deputado JOSE PIMENTEL

PROJETO DE LEI N° 4.545/98 - do Sr. Odelmo Leão - que
"dispõe sobre o recolhimento dos depósitos do FGTS e dá
outras providências".
RELATOR: Deputado PAULO ROCHA

PROJETO DE LEI N° 4.552/98 - do Sr. Vânio dos Santos 
que "dá nova redação ao § 10 do Art. 60 da Lei nO 8.020, de
12 de abril de 1990, que 'dispõe sobre as relações entre as
entidades fechadas de previdência privada e suas patroci
nadoras, no âmbito da Administração Pública Federal, e dá
outras providências".
RELATOR: Deputado JOSÉ CARLOS ALELUIA

PROJETO DE LEI N° 4.568/98 - do Sr. Luiz Alberto - que
"cria o Conselho Nacional de Promoção da Igualdade de
Oportunidades (CNPIO)".
RELATOR: Deputado WILSON BRAGA

PROJETO DE LEI N° 4.574/98 - da Sra. Regina Uno - que
"modifica os arts. 146 e 147 da Consolidação das Leis do
Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nO 5.452, de 10

de maio de 1943, para determinar o pagamento de férias
proporcionais ao empregado que pede demissão antes de
um ano de trabalho".
RELATOR: Deputado JOSÉ CARLOS ALELUIA

PROJETO DE LEI N° 4.583/98 - da Sra. Regina Uno - que
"altera a redação do inciso 111, do art. 131 e regova o inciso
IV do art. 133 da CLT, para conceder o direito de férias in
tegrais ao trabalhador que tenha percebido prestações de
acidente do trabalho ou auxílio doença por mais de seis
meses".
RELATOR: Deputado AGNELO QUEIROZ

PROJETO DE LEI N° 4.595/98 - do Sr. Ricardo Gomyde 
que "dispõe sobre o Programa Nacional de Incentivos à
Geração de Empregos para jovens com idade entre 18 e 25
anos".
RELATOR: Deputado WIGBERTO TARTUCE

PROJETO DE LEI N° 4.606/98 - do Poder Executivo (MSG
N° 711/98) - que "dispõe sobre a autonomia de gestão das
Organizações Militares Prestadoras de Serviço da Marinha
e dá outras providências".
RELATOR: Deputado SANDRO MABEL

PROJETO DE LEI N° 4.620/98 - do Sr. Telmo Kirst - que
"altera a Lei nO 8.036 de 11 de maio de 1990 e dá outras
providências".
RELATOR: Deputado PAULO ROCHA

PROJETO DE LEI N° 4.635/98 - do Sr. Miro Teixeira - que
"altera a legislação do ímposto de renda visando permitir
que as despesas com os salários dos empregados possam
ser consideradas como despesas operacionais da pessoa
jurídica na determinação do lucro e dá outras
providências".
RELATOR: Deputado JOSÉ PIMENTEL

PROJETO DE LEI N° 4.638/98 - do Sr. Álvaro Gaudêncio
Neto - que "altera a Lei nO 8.036, de 11 de maio de 1990,
que dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Servi
ço, a fim de permitir o levantamento do saldo da conta vin
culada para pagamento de cotas-parte de empreendimento
habitacional".
RELATOR: Deputado PAULO ROCHA

PROJETO DE LEI N° 4.639/98 - do Sr. Paulo Paim - que
"dispõe sobre a concessão de adicional de periculosidade
aos trabalhadores em instituições psiquiátricas e
assemelhadas".
RELATOR: Deputado JOVAIR ARANTES

PROJETO DE LEI N° 4.649/98 - dos Srs. Fábio Feldmann e
Rita Camata - que "dispõe sobre o acesso público aos da
dos e informações existentes nos órgãos e entidades inte
grantes do SISNAMA".
RELATOR: Deputado JOSÉ PIMENTEL
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PROJETO DE LEI N° 4.662/98 - do Sr. Roberto Pessoa 
que "dispõe sobre o uso de carpete em órgãos públicos
federais".
RELATOR: Deputado DOMINGOS LEONELLI

PROJETO DE LEI N° 4.665/98 - do Sr. José Luiz Clerot 
que "altera dispositivos que tratam do recolhimento do
FGTS aos empregados em serviço militar'.
RELATOR: Deputado PAULO ROCHA

PROJETO DE LEI N° 4.672/98 - do Sr. Arlindo Vargas - que
"altera a denominação dos Conselhos Nacional e Regio
nais de Técnicos, em Radiologia".
RELATOR: Deputado AGNELO QUEIROZ

PROJETO DE LEI N° 4.687/98 - do Poder Executivo (MSG
N° 850/98) - que "dispõe sobre a extinção da Fundação Es
cola Nacional de Administração Pública e a absorção de
suas atividades por organização social, e dá outras

PROJETO DE LEI N° 4.746/98 - do Sr. Arnaldo Faria de Sá
- que "dispõe sobre o exercicio da profissão de Pedagogo e
dá outras providências".
RELATOR: Deputado JAIR MENEGUELLI

PROJETO DE LEI N° 4.748/98 - do Sr. Antônio do Valle 
que "dispõe sobre a profissão de Despachante
Documentalista".
RELATOR: Deputado JAIR MENEGUELLI

PROJETO DE LEI N° 4.750/98 - do Ministério Público da
União (MSG PGR NO 3/98) - que "dispõe sobre a criação de
cargos de confiança e funções comissionadas no âmbito do
Ministério Público Federal, e dá outras providências".
RELATOR: Deputado ARNALDO FARIA DE SÁ

NOTA:
AS EMENDAS SÓ SERÃO ACEITAS EM FORMULÁRIO PRÓ
PRIO DISPONíVEL NAS SECRETARIAS DAS COMISSÕES.
HORÁRIO: DE 09:00 ÁS 12:00 E 13:30 ÀS 18:30

providências".
RELATOR: Deputado LUCIANO CASTRO (Encerra-se a sessão às 15 horas e 16 minutos.)

COMISSÕESPROJETO DE LEI N° 4.691/98 - do Poder Executivo (MSG
N° 949/98) - que "revoga os artigos da Consolidação das
Leis do Trabalho (Decreto-Lei nO 5.452, de 1° de maio de
1943) que menciona, sobre a organização sindical".
RELATOR: Deputado JOVAIR ARANTES

PROJETO DE LEI N° 4.693/98 - do Poder Executivo (MSG
N° 951/98) - que "acrescenta 'os arts. 852-A e seguintes à
CLT, instituindo o procedimento sumaríssimo no processo
trabalhista".
RELATOR: Deputado MARCUS VICENTE

PROJETO DE LEI N° 4.692/98 - do Poder Executivo (ív1SG
N° 950/98) - que "altera e acrescenta dispositivos à Conso
lidação das Leis do Trabalho".
RELATOR: Deputado JOSÉ PIMENTEL

PROJETO DE LEI N° 4.695/98-do Poder Executivo (MSG
N° 953/98) - que "altera os arts. 789 e 790 da CLT, sobre
custas e emolumentos da Justiça do Trabalho".

PROJETO DE LEI N° 4.694/98 - do Poder Executivo (MSG
N° 952/98) - que "acrescenta dispositivos à Consolidação
das Leis 'do Trabal[1o, dispondo sobre as Comissões de
Conciliação Prévia".
RELATOR: Deputado JOVAIR ARANTES

Distribuição de Projetos

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO
E SERViÇO PÚBLICO

O Deputado Pedro Henry, Presidente da
Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço
Público, fez a seguinte

Distribuição nll 11/98

Em 20-10-98

Ao Deputado AGNELO QUEIROZ

PROJETO DE LEI Nº 2.569/96 - do Sr. Sera
fim Venzon - que "inclui o inciso IV no art. 168 da
Consolidação das Leis do Trabalho, de forma a esta
belecer a obrigatoriedade de exame médico anual
para os trabalhadores que exercem funções em con
tato permanente com materiais radioativos inflamá
veis e poluentes, conforme classificação d~ Ministé
rio do Trabalho".

PROJETO DE LEI Nº 3.038-A/97 - do Sr
Wigberto Tartuce - que "modifica o caput do art. 80
do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 _
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, dispondo

RELArOR: Deputado JOSt: PIMENTEL sobre o salário do menor aprendiz".

PROJETO DE LEI Nº 4.483/98 - do Sr Ênio
PROJETO DE LEI N° 4.696/98 - do Poder Executivo (MSG Bacci - que "proíbe o Poder Público d .
N° 954/98) - que "acrescenta dispositivos à Consolidação d' ". . . e comprar

, ,das Leis do Trabalho, dispondo sobre execução na Justiça me Icamentos de dlstnbUldores, representantes ou
, do Trabalho". outra forma qualquer, a não ser diretamente do labo-
RELATOR: Deputado MARCUS VICENTE 'ratório fabricante".
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PROJETO DE LEI Nº 4.583/98 - da srª Regina
Lino - que "altera a redação do inciso 11I, do art. 131
e ,revoga o inciso IV do art. 133 da CLT, para conce
der o direito de férias integrais ao trabalhador que tenha
percebido prestações de acidente do trabalho ou
auxílio doença por mais de seis meses".

PROJETO DE LEI Nº 4.672198 - do Sr. Arlindo
Vargas - que "altera a denominação dos Conselhos
Nacional e Regionais de Técnicos em Radiologia".

Ao Deputado ARNALDO FARIA DE SÁ
PROJETO DE LEI Nº 4.750/98 - do Ministério

Público da União (MSG PGR Nº 3/98) - que "dispõe
sobre a criação de cargos de confiança e funções
comissionadas no âmbito do Ministério Público
Federal, e dá outras providências.

Ao Deputado DOMINGOS LEONELLI
PROJETO DE LEI Nº 4.662198 - do Sr. Roberto

Pessoa - que "dispõe sobre o uso de carpete em
órgãos públicos federais".

Ao Deputado JAIME MARTINS

PROJETO DE LEI Nº 900/95 - do Sr. Jovair
Arantes - que "proíbe às pessoas jurídicas o des
conto dos salários de trabalhadores contratados,
percentuais de qualquer valor, referente a custeio de
alimentação, e dá outras providências".

PROJETO DE LEI Nº 4.525/98 - do Sr. Aldo
Arantes - que "dispõe sobre isenção de pagamento
ge taxa de inscrição em concurso público para
preenchimento de cargos e empregos públicos na
Administração Pública Federal Direta, Indireta e
Fundacional".

Ao Deputado JAIR MENEGUELLI
PROJETO DE LEI Nº 4.746198 - do Sr. Arnaldo

Faria de Sá - que "dispõe sobre o exercício da
profissão de Pedagogo e dá outras providências".

PROJETO DE LEI Nº 4.748/98 - do Sr. Antônio
do Valle - que "dispõe sobre a profissão de Despa
chante Documentalista".

Ao Deputado JOSÉ CARLOS ALELUIA
PROJETO DE LEI Nº 3.845-A/93 - do Sr. Zaire

Rezende - (PL nºs 78/95, 254/95, 811/95, 1.216/95,
1.750/96, 1.876/96, 2.018/96 e 3.303/97, apresenta
dos) - que "concede incentivo fiscal para a pessoa
jurídica que contratar menores de 19 anos, em
programas de iniciação ao trabalho".

PROJETO DE LEI Nº 4.284198 - do Sr. Eduardo
Coelho - que "cria o Fundo Nacional de Reciclagem

do Conhecimento Científico e Tecnológico dos
Engenheiros, Arquitetos e Engenheiros Agrônomos
e dá outras providências".

PROJETO DE LEI Nº 4.471198 - do Sr. buílio
Pisaneschi - que "regulamenta o artigo 8º da Consti
tuição Federal dispondo sobre a criação de entidades
sindicais".

PROJETO DE LEI Nº 4.552198 - do Sr. Vânio
dos Santos - que "dá nova redação ao § 1º do Art.
6º da Lei nº 8.020, de 12 de abril de 1990, que "dis
põe sobre a relações entre as entidades fechadas
de presidência privada e suas patrocinadoras, no
âmbito da Administração Pública Federal, e dá ou
tras providências".

PROJETO DE LEI Nº 4.574/98 - da srª Regina
Lino - que "modifica os arts. 146 e 147 da Consoli
dação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, para
determinar o pagamento de férias proporcionais ao
empregado que pede demissão antes de um ano de
trabalho".

PROJETO DE LEI Nº 4.661/98 - da srª Maria
Laura - que "regulamenta o art. 37, 11, da Constitui
ção Federal, no âmbito da administração pública fe
deral direta, nas autarquias e fundações públicas fe
derais, nas empresas públicas e sociedades de eco
nomia mista pertencentes á União e nas demais en
tidades ou empresas direta ou indiretamente contro
ladas pelo Poder Público Federal, ou mantidas por
auxílio ou subvenções da União, ou de entidades a
ela vinculadas".

Ao Deputado JOSE PIMENTEL

~ROJETO DE LEI Nº 4.543/98 - do Tribunal
Supenor do Trabalho - que "dispõe sobre a criação
de Junt~s de Conciliação e Julgamento na 9ª Região
da JustIça ,do Trabalho, define jurisdições, cria
cargos e da outras providências".

. ~ROJETO DE LEI Nº 4.635/98 - do Sr. Miro
TeIxeira .- que "altera a legislação do Imposto de
Re~~a VIsando permitir que as despesas com os
salanos dos empregados possam ser considerados
como ~esp~sas operacionais da pessoa jurídica na
determmaçao do lucro e dá outras providências".

. PROJETO DE LEI Nº 4.649/98 - dos Srs.
FábiO Feld~~nn e Rita Camata - que "dispõe sobre
o acesso publico aos dados e informações existentes
n~s órgãos e entidades integrantes do Sisnama".

PROJETO DE LEI Nº 4.692198 - do Poder
Executivo (MSG Nº 950/98) - que "altera e acres
centa dispositivos à Consolidação das Leis do
Trabalho".
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PROJETO DE LEI Nº 4.695/98 - do Poder
Executivo (MSG Nº 953/98) - que altera os arts.
789 e 790 da CLT, sobre custas e emolumentos da
Justiça do Trabalho".

Ao Deputado JOVAIR ARANTES
PROJETO DE LEI Nº 4.569/98 - do Superior

Tribunal de Justiça que "dispõe sobre a reestrutura
ção da Justiça Federal de Primeiro Grau nas cinco
Regiões, com a criação de Varas Federais e dá
outras providências".

PROJETO DE LEI Nº 4.639/98 - do Sr. Paulo
Paim - que ".dispõe sobre a concessão de adicional
de periculosidade aos trabalhadores em instituiçõ
es psiquiátricas e assemelhadas".

PROJETO DE: LEI Nº 4.691/98 - do Poder Exe
cutivo (MSG nº 949/98) - que "revoga os artigos da
Consolidação das Leis do Trabalho (Decre
to-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943) que
menciona, sobre a organização sindical".

PROJETO DE: LEI Nº 4.694/98 - do Poder Exe
cutivo (MSG nº 952198) - que "acrescenta dispositi
vos à Consolidação das Leis do Trabalho, dispondo
sobre as Comissões de Conciliação Prévia".

Ao Deputado LUCIANO CASTRO
PROJETO DE LEI Nº 4.530/98 - do Sr. Luiz

Carlos Hauly - que "extingue os Conselhos de Contri
buintes do Ministério da Fazenda e dispõe sobre o
processo administrativo fiscal".

PROJETO DE LEI Nº 4.687/98 - do Poder
Executivo (MSG nº 850/98) - que "dispõe sobre a
extinção da Fundação Escola Nacional de Adminis
tração Pública e a absorção de suas atividades por
organização social, e dá outras providências".

PROJETO DE LEI Nº 4.689/98 - do Poder Judi
ciário (Cf. nº 388/98) - que "dispõe sobre a criação de
Junta de Conciliação e Julgamento, transferência de
Sede de Junta de Conciliação e Julgamento na 17ª
Região da Justiça do Trabalho, define jurisdições,
cria cargos e dá outras providências".

Ao Deputado MARCUS VICENTE
SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO

DE LEI Nº 2.904-D/92 - que "dispõe sobre a atuali
zação dos valores das comissões devidas a repre
sentante comercial, em caso de mora no paga
mento".

PROJETO DE LEI Nº 3.139-N97 - do Sr. Jú
lio Redecker - que "dispõe sobre os efeitos no con
trato de trabalho da aposent~doriavoluntária".

PROJETO DE LEI Nº 4.504/98 - do Sr. Lucia
no Zica - que "dá nova redação ao art. 19, inciso IV,
da Lei nº 7.102, de 20 de junho de 1983, alterada
pela Lei nº 8.863, de 28 de março de 1994, e
pela Lei nº 9.017, de 30 de março de 1995".

PROJETO DE LEI Nº 4.693/98 - do Poder
Executivo (MSG nº 951/98) - que "acrescenta os arts.
852-A e seguintes à CLT, instituindo o procedimento
sumaríssimo no processo trabalhista".

PROJETO DE LEI Nº 4.696/98 - do Poder Exe
cutivo (MSG nº 954/98) - que "acrescenta dispositi
vos à Consolidação das Leis do Trabalho, dispondo
sobre execução na Justiça do Trabalho".

Ao Deputado MILTON MENDES
PROJETO DE LEI Nº 4.690/98 - do Poder Exe

cutivo (MSG nº 876/98) - que "dispõe sobre a qualifi
cação de pessoas jurídicas de direito privado, sem
fins lucrativos, como Organizações da Sociedade
Civil de Caráter Público, institui e disciplina o Termo
e Parceria, e dá outras providências".

Ao Deputado PAULO ROCHA
PROJETO DE LEI Nº 4.542198 - do Sr. Telmo

Kirst - que "altera a Lei nº 8.036 de 11 de maio de
1990 e dá outras providências".

PROJETO E LEI Nº 4.545/98 - do Sr. Odelmo
Leão - que "dispõe sobre o recolhimento dos depó
sitos do FGTS e dá outras providências".

PROJETO DE LEI Nº 4.620/98 - do Sr. Telmo
Kirst - que "altera a Lei nº 8.036, de 11 de maio de
1990 e dá outras providências".

PROJETO DE LEI Nº 4.638/98 - do Sr. Álvaro
Gaudêncio Neto - que "altera a Lei nº 8.036, de 11
de maio de 1990, que dispõe sobre o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço, a fim de permitir o
levantamento do saldo da conta vinculada para pagamen
to de cotas-parte de empreendimento habitacional".

PROJETO DE LEI Nº 4.665/98 - do Sr. José Luiz
Clerot - que "altera dispositivos que tratam do recolhi
mento do FGTS aos empregados em serviço militar'.

Ao Deputado SANDRO MABEL
PROJETO DE LEI Nº 4.606/98 - do Poder

Executivo (MSG nº 711/98) - que "dispõe sobre a
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autonomia de gestão das Organizações Militares
Prestadoras de Serviços da Marinha e dá outras
providências".

Ao Deputado WIGBERTO TARTUCE
PROJETO DE LEI Nº 4.140/98 - do Sr. Luiz Mai

nardi - que "estabelece pena pelo descumprimento
da Lei nº 9.051, de 1995".

PROJETO DE LEI Nº 4.595/98 - do Sr. Ricar
do Gomyde - que "dispõe sobre o Programa Nacio-

nal de Incentivos à Geração de Empregos para jo
vens com idade entre 18 e 25 anos".

Ao Deputado WILSON BRAGA
PROJETO DE LEI Nº 4.568/98 - do Sr. Luiz Al

berto - que "cria o Conselho Nacional de Promoção
da Igualdade de Oportunidades (CNPIO)".

Sala da Comissão, 20 de outubro de 1998. 
Talita Veda de Almeida, Secretária.
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Rubens Cosac
Sílvio Pessoa

1~loco (PT,PDT, PCdoB)

Bloco (PT, PDT, PCdoB)

Adhemar de Barros Filho
Ary Kara
Emílio Assmar
Gerson Peres
Ibrahim Abi-Ackel
Jarbas Lima
José Rezende
Prisco Viana

Aldo Arantes
Arlindo Chinagalia
Coriolano Sales
Haroldo Sabóia
José Genoíno
José Machado
Luiz Eduardo Greenhalgh
Sílvio Abreu

Benedito Domingos
Jair Bolsonaro

Jair Soares
João Mendes
Luis Barbosa

Ricardo Barros
Wigberto Tartuce

1 vaga

Enio Bacci
Joana Dare

Marcelo Déda
Marta Suplicy

Severino Alves
Teima de Souza

Vânio dos Santos
Wolney Queiroz

PPB

Celso Russomanno
Cunha Lima
Ricardo Izar
Valdenor Guedes

GilneyViana
Ivan Valente
Jaques Wagner
Sérgio Carneiro

PTB

1 vaga

PSB

Raquel Capiberibe

PV

Alcione Athayde
Femando Ribas Carli
Herculano Anghinetti

Ushitaro Kamia

Adão Pretto
Geraldo Pastana
Gervásio Oliveira
Nilmário Miranda

Duilio Pisaneschi

1 vaga

Presidente: Silas Brasileiro - PMDB/MG
1@ Vice-Presidente: Flegina Lino - PMDB/AC
22 Vice-Presidente: Luciano Pizzatto - PFUPR
32 Vice-Presidente: Celso Russomanno - PPB/SP

Secretário: Sérgio Sampaio Contreiras de Almeida
Telefones: 318-6922 a 318-6925

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR,
MEIO ,AMBIENTE E MINORIAS

Rodrigues Palma Israel Pinheiro
Vicente Cascione Roberto Jefferson

PSB

Nilson Gibson 1 vaga

PL

Pedro Canedo Luiz Buaiz

PPS

Antonio Balhmann Colbert Martins

Fernando Gabeira

Secretário: Aurenilton Araruna de Almeida
Telefones: 318-6929 a 6935 Fax: 318-2146

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO
URBANO E INTERIOR

1 vaga

Ademir Lucas
Ceci Cunha

José de Abreu
2 vagas

Carlos Magno
Cesar Bandeira

Darci Coelho
Oscar Andrade

Roberto Pessoa

Antônio Carlos Pannunzio
Eduardo Barbosa
Osvaldo Biolchi (PTB)
Welson Gasparini
1 vaga

PSDB

Jorge Khoury
Murilo Pinheiro
Sérgio Barcellos
Simara Ellery (PMDB)
Zila Bezerra

Presidente: José Borba - PTB/PR
12 Vice-Presidente: Osvaldo Biolchi - PTBlRS
22 Vice-Presidente:
32 Vice-Presidente: Fernando Zuppo - PDT/SP

Titulares Suplentes

PFL

Suplentes

PFL

Titulares

PTB

Bloco (PMDB, PRONA)Ciro Nogueira
Laura Cameir0
Luciano Pizzatto
Silvemani Santos
1 vaga

Aroldo Cedraz
José Carlos Aleluia

Marilu Guimarães
Osório Adriano

Vic Pires Franco

Antônio Brasil
José Chaves
Tete Bezerra
Wilson Cignachi

Barbosa Neto
Carlos Nelson

Henrique Eduardo Alves
Marcelo Teixeira



João Mendes
Simão Sessim
Telmo Kirst
1 vaga

PPB

Prisco Viana
Ricardo Izar

2 vagas

Walter Pinheiro (PT)

Gilvan Freire

PTB

PSB

1 vaga

1 vaga

Femando Zuppo
Nedson Micheleti
Nilmário Miranda
Valdeci Oliveira

José Borba

1 vaga

Bloco (PT, POT, PCdoB)

João Paulo
Luiz Eduardo Greenhalgh

Paulo Rocha
1 vaga

PTB

Pedrinho Abrão

PSB

1 vaga

PL

Agnelo Queiroz (PCdoB) Padre Roque(PT)

Secretário: Mareio Marques de Araujo
Telefone: 318-8285 Fax: 318-2170

COMISSÃO DE ECONOMIA,
INDÚSTRIA E COMÉRCIO

Presidente: Robson Tuma - PFUSP
12 Vice-Presidente: Luiz Braga - PFLlBA
22 Vice-Presidente: Herculano Anghinetti - PPB/MG
3º Vice-Presidente: Antônio do Valle - PMDBIMG

Pedro Canedo

PL

Eliseu Moura

Secretário: Ronaldo de Oliveira Noronha
Telefones: 318-7071/318-7073 fax: 318-2147

COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS

Presidente: Eraldo Trindade - PPB/AP
12 Vice-Presidente: Osmar Leitão - PPB/RJ
22 Vice-Presidente: Luiz Eduardo Greenhalgh - PT/SP
30 Vice-Presidente: Luiz Alberto _ PTlBA

Titulares

Hugo Rodrigues da Cunha
Lima Netto
Luiz Braga
Marilu Guimarães
Robson Tuma
Rubem Medina

PFL

PSOB

Suplentes

Adauto Pereira
Arolde de Oliveira

carlos Melles
José Melo

José Múcio Monteiro
Manoel Castro

Bloco (PT, POT, PCdoB)

Bloco (PMOB, PRONA)

Titulares

PFL
Aldir Cabral
Carlos Melles
Talvane Albuquerque
Vilmar Rocha
1 vaga

PSOB

Alzira Éwerton
F1ávioAms
José Aníbal
José Thomaz Nonô
Sebastião Madeira

Bloco (PMOB,PRONA)

De Velasco
Maurício Requião
Roberto Valadão
(1 vaga)

PPB

Eraldo Trindade
Jair Bolsonaro
José Linhares
Osmar Leitão

Suplentes

Ayres da Cunha
Dolores Nunes

Marilu Guimarães
Mário Assad

1 vaga

5 vagas

Jorge Wilson
Noel de Oliveira

2 vagas

Delfim Netto
Lamartine Posella

Moacyr Andrade
1 vaga

Anivaldo Vale
Danilo de castro
Moisés Bennesby
Ronaldo Cezar Coelho
Wilson Campos

Antônio do Valle
Edison Andrino
Odacir Klein
Paulo Ritzel

PPB

Enivaldo Ribeiro
Herculano Anghinetti
João Pizzolatti
1 vaga

Airton Dipp
Marcelo Déda
Marcia Cibilis Viana
1 vaga

PTB

José Coimbra

Fábio Feldmann
Koyu lha

Luiz Carlos Hauly
Renato Johnsson

Yeda Crusius

Gennano Rigotto
Gonzaga Mota
Ricardo Rique

1 vaga

Augusto Nardes
Cunha Lima

Francisco Domelles
Mário Cavallazzi

Femando Zuppo
José Machado

Luiz Mainardi
Pedro Valadares

Antonio Balhmann (PPS)
Bloco PT, PDT, PCdoB

Femando Lopes
Hélio Bicudo
Luiz Alberto

. Luiz Eduardo Greenhalgh

Femando Ferro
Nilmário Miranda

Pedro Wilson
Ricardo Gomyde

PSB

Sérgio Guerra

Secretária: Anamelia Ribeiro Correia de Araujo
Telefones: 318-7024 a 7026

1 vaga



COMISSÃO DE EDUCAÇÃO,
CULTURA E DESPORTO

Presidente: José Jorge - PFUPE
12 Vice-Presidente: Paulo Bornhausen - PFUSC
22 Vice-Presidente: Esther Grossi - PT/RS
32 Vice-Presidente: Bonifácio de Andrada - PSDBIMG

Titulares Suplentes

PFL

Darcísio Perondi
Hélio Rosas

Orcino Gonçalves
Paulo Ritzel

Sílvio Pessoa
2 vagas

Suplentes

Edson Silva
João Almeida

Luciano Castro
Mareio Fortes

Mário Negromonte
Paulo Mourão

Vittorio Medioli

Antônio Geraldo
Benito Gama

Carlos Alberto Campista
José Carlos Vieira

Magno Bacelar
Mauro Fecury

Reinhold Stephanes
Silvemani Santos

PFL

P5DB

Bloco (PMOB, PRONA)

Titulares

Antonio Kandir
Amaldo Madeira
Luiz Carlos Hauly
Max Rosenmann
Roberto Brant
Silvio Torres
Veda Crusius

Augusto Viveiros
Júlio César
Manoel Castro
Maurício Najar
Osório Adriano
Saulo Queiroz
2 vaga

Edinho Bez
Germano Rigotto
Gonzaga Mota
Hermes Parcianello
NeifJabur
Nelson Proença
Pedro Novais

Betinho Rosado
Eraldo Tinoco
Jairo Cameiro

Osvaldo Coelho
Raul Belém

1 vaga

Marcus Vicente
Marinha Raupp

Osmânio Pereira
2 vagas

PSOB

José Jorge
José Melo
Mauro Fecury
Paes Landim
Paulo Bomhausen
Paulo Lima

Ademir Lucas
Alexandre Santos
Bonifácio de Andrada
Marisa Serrano
Nelson Marchezan

Bloco (PMOB, PRONA)

Flávio Ams (PSDB) Djalma de Almeida Cesar
Gastão Vieira José Luiz Clerot
João Matos Lídia Quinan
João Thorné Mestrinho Rita Camata
Maria Elvira 1 vaga

PPB PPB

Bloco (PT, POT, PCdoB)

Eurico Miranda
Iberê Ferreira
Ricardo Gomyde (PCdoB)
Severiano Alves (PDT)
1 vaga

Augusto Nardes
EmilioAssmar
José Unhares

Márcio Reinaldo Moreira
Wagner do Nascimento

Delfim Netto
Fernando Ribas Carli
Fetter Júnior
Francisco Dornelles
Jurandyr Paixão
(1 vaga)

Felipe Mendes
Herculano Anghinetti

Laprovita Vieira
Roberto Campos

2 vagas

PTB

Coriolano Sales
Femando Torres (P5DB)

Maria da Conceição Tavares
Miguel Rossetto

Nedson Micheleti
Olávio Rocha (PSDB)

Bloco (PT, POT, PCdoB)

Basilio Villani (PSDB)
Firmo de Castro (PSDB)
Osmar Leitão (PPB)
Vanio dos Santos
zaire Rezende (PMDB)
1 vaga

PTB

Aldo Arantes
Eurípedes Miranda

Marta Suplicy
Paulo Bernardo

Femando GonçalvesSebastião Madeira (PSDB)

PSB

Esther Grossi
Padre Roque
Pedro Wilson
Wolney Queiroz

Alexandre Cardoso

PL

Alvaro Valle

Secretária: Carla Rodrigues de Medeiros
Telefones: 318-6900/69051701117012

1 vaga

Eliseu Moura

Felix Mendonça
Israel Pinheiro

PSB

JoãoColaço

PL

2 vagas

1 vaga

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
Presidente: Germano Rigotto - PMDBlRS
12 Vice-Presidente: Neif Jabur - PMDB/MG
22 Vice-Presidente: Fetter Júnior - PPBlRS
32 Vice-Presidente: Júlio César - PFUPI

José Augusto

PP5

Pimentel Gomes

Secretária: Maria Linda Magalhães
Telefones: 318-6960/6989/6955

Pimentel Gomes

José Augusto



COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA
E CONTROLE

Presidente: Paulo Bemardo - PT/PR
12 Vice-Presidente: Milton Temer - PTIRJ
22 Vice-Presidente: Márcio Fortes - PSOBlRJ
32 Vice-Presidente: Paulo Bauer - PFUSC

Titulares Suplentes

PFL

Eliseu Resende
Eraldo Tinoco
José santa de Vasconcellos

PSDB

Adroaldo Strecl<
Antonio Feijão
Oilso Sperafico
Renato Johnsson
Salomão Cruz

José Carlos Coutinho
Júlio Cesar

Raimundo Santos

Mareio Fortes
4 vagas

Affonso Camargo
Álvaro Gaudêncio Neto
Jairo Azi
Paudemey Avelino
Paulo Bauer

Ayrton Xerez
Candinho Mattos
João Leão
Márcio Fortes
Rommel Feijó

PSOB

José Mendonça Bezerra
Lima Netto

Paulo Cordeiro
Ursicino Queiroz

1 vaga

Alexandre Santos
Arthur Virgnio

3 vagas

Bloco (PMOB, PRONA)

Alceste Almeida
João Alberto
Jorge Tadeu Mudalen (PPB)
Marcos Lima

PPB

Fausto Martello
Romel Anízio
Salatiel Carvalho
VadãoGomes

Alberto Silva
Edinho Bez

Símara Ellery
1 vaga

Flávio Derzi
Francisco Silva

João Iensen
José Janene

Bloco (PMOB, PRONA)

Augusto Carvalho (PPS)
Confúcio Moura
João Magalhães
Milton Temer (PT)

Freire Júnior
Moreira Franco

Odacir Klein
Paulo Lustosa

Bloco (PT, POT, PCdoB)

Femando Ferro
José Maurício
Luciano Zica
Luiz Alberto

Airton Oipp
Alcides Modesto

Haroldo Lima
Walter Pinheiro

PPB PTB

José Borba

1 vaga

Pedrinho Abrão

Eduardo Campos

PSB

PSD

Zé Gomes da Rocha Marquinho Chedid

Secretária: Valda O. S. Lobo
Telefones: 318-694416946 Fax: 318-2137

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES
E DE DEFESA NACIONAL

Adylson Motta
Carlos Airton

Oilceu Sperafico
1 vaga

PTB

Bloco (PT, POT, PCdoB)

Arlindo Chinaglia
Cidinha Campos
Femando Ferro

Humberto Costa

Luiz Femando
Mareio Reinaldo Moreira
Moacyr Andrade
Pedro Correa

Aldo Rebelo
Femando Lopes
Mário de Oliveira (PPB)
Paulo Bemardo

Abelardo Lupion
Euler Ribeiro

João Mellão Neto
Jorge Khoury

Luciano Pizzatto
Luiz Morf3ira

Neyl:.opes
Paulo Bauer

Roberto Fontes
1 vaga

Aldir Cabral
Aracely de Paula
Aroldo Cedraz
Átila Lins
Benito Gama
Claudio Cajado
Leur Lomanto
Osmir Lima
Osvaldo Coelho
Wemer Wanderer

Presidente: Neiva Moreira - POTIMA
12 Vice-Presidente: Matheus Schmidt- POTIRS
22 Vice-Presidente: Jorge Wilson - PMOBlRJ
32 Vice-Presidente: José Teles - PPBlSE

Titulares Suplentes

PFL
1 vaga

1 vaga

Vicente Cascione

PSB

PSTU

Valdemar Costa Neto (PL)

1 vaga

Lindberg Farias

Secretário: Marcos Figueira de Almeida
Telefones: 318-6888 318-6887 Fax: 318-2176

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA

Presidente: Vadão Gomes - PPB/SP
12 Vice-Presidente: Fausto Martello - PPB/SP
22 Vice-Presidente: Renato Johnsson - PSOB/PR
32 Vice-Presidente: Antonio Feijão - PSOBlAP

Titulares Suplentes

PFL PSDB

Carlos Alberto Campista
Oolores Nunes

Antônio Jorge
Elton Rohnelt

Arthur Virgnio
Franco Montoro

Aloysio Nunes Ferreira
Alvaro Valle (PL)



Bloco (PMOB, PRONA)

Bloco (PT,POT, PCdoB)

Bloco (PT, POT, PCdoB)

Bloco (PMOB, PRONA)

Eduardo Barbosa
Elias Murad

Ezidio Pinheiro
Jovair Arantes

Salvador Zimbaldi
Wilson Braga

2 vagas

Armando Costa
Carlos Mendes

Genésio Bemardino
Laire Rosado
Tete Bezerra

Zaire Rezende

Álvaro Gaudêncio Neto
Augusto Viveiros
Jaime Femandes

José Lourenço
Laura Cameiro

Rogério Silva
Roland Lavigne

Talvane Albuquerque
(1 vaga)

Adhemar de Barros Filho
Célia Mendes

Eurico Miranda
Moacyr Andrade

P~dro Correa
Robério Araújo

1 Vaga

PPB

PSDB

Alcione Athayde
Arnaldo Faria de Sá
Jair Soares
Jofran Frejat
José Unhares
Larnartine PoseUa
Nilton Baiano

Amon Bezerra
Carlos Mosconi
Ceci Cunha
Fátima Pelaes
Márcia Marinho
Osmânio Pereira
Roberto Santos
Tuga Angerami

Carlos Magno
Euler Ribeiro
Jonival Lucas
José Carlos Coutinho
José Egydio
Luiz Durão
Reinhold Stephanes
Remi Trinta (PL)
UrsicinoQueiroz

Armando Abmo
Darcísio Perondi
Elcione Barbalho
José Aldemir
Lídia Quinan
Rita Camata
Saraiva Felipe

Arlindo Vargas
José Coimbra

Aldo Rebelo
Carlos Cardinal
Eduardo Jorge
José Genoíno
Luiz Gushiken

Tilden Santiago
1 Vaga

Elias Murad
Feu Rosa

João Leão
José Aníbal

Nilton Cerqueira
Welson Gasparini

Zulaiê Cobra

Arnaldo Faria de Sá
Celson Russomanno

João Pizzolatti
Jofran Frejat

Jorge Tadeu Mudalen
José Rezende

Salatiel Carvalho

Adelson Salvador
Alceste Almeida
Confúcio Moura
Edison Andrino

Etevalda Grassi de Menezes
Fernando Diniz

João Alberto
João Magalhães

PTB

PPB

Francisco Rodrigues
Leopoldo Bessone

Haroldo Lima
Hélio Bicudo
Joanad'Arc
Matheus Schmidt
Neiva Moreira
Paulo Delgado
Sandra Starling

De Velasco
Genésio Bemardino
Jorge Wilson
José Lourenço (PFL)
Maria da ConceIção Tavares(PT)
Neuto de Conto
Paes de Andrade
(1 vaga)

Adylson Motta
Carlos Airton
Cunha Bueno
Jair Bolsonaro
José Teles
Robério Araújo
Ushitaro Kamia

Hilário Coimbra
Itamar Serpa
Jayme Santana
José Thomaz Nonô
Paulo Mourão
Renan Kurtz (PDT)
(1 vaga)

Secretário: Jorge Henrique Cartaxo de Arruda
Aldir Cabral Telefones: 318-7016 a 7021 Fax: 318-2156

PPS

Maria Valadão (PTB) Augusto Carvalho

Secretária: Walbia Vania de Farias Lora
Telefones: 318-8266/318-6992 a 6996 Fax: 318-2125

COMISSÃO DE SEGURIDADE
SOCIAL E FAMíLIA

Presidente: Roberto Santos - PSDBlBA
12 Vice-Presidente: Amon Bezerra (PSDB)
2º Vice-Presidente: Eduardo Jorge - PT/SP
32 'Jice-Presidente: Arnaldo Faria de Sá - PPB/SP

PSB

Pedro Valadares

PL

Antonio Ueno (PFL)

Titulares

PFL

Ayres da Cunha

1 vaga

Moises Lipnik

Suplentes

Cidinha Campos
Eduardo Jorge
Humberto Costa
Jandira Feghali
Maria Laura
Marta Suplicy
Serafim Venzon

Femando Gonçalves
Roberto Jefferson

Vicente André Gomes

Luiz Buaiz

Pimentel Gomes

Agnelo Queiroz
Chico Vigilante
Jair Meneguelli

João Fassarella
Milton Mendes

Pedro Canedo (PL)
Sílvio Abreu

PTB

Sergio Arouca (PPS)
1 vaga

PSB

José Pinotti

PL

Antonio Joaquim Araujo

PPS

José Augusto



COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO
E SERViÇO PÚBLICO

Presidente: Pedro Henry - PSDBlMT
12,Vice-Presidente: Jovair Arantes - PSDBlGO
2'1 Vice-Presidente: Jaime Martins - PFU MG
32 Vice-Presidente: Jair Meneghelli - PT/SP

Titulares Suplentes

PFL

Bloco (PMDB, PRONA) Bloco (PMOB, PRONA)

Bloco (PT, POT, PCdoB)

Jaime Martins
João Mellão Neto
José Carlos Aleluia
José Carlos Vieira
Mendonça Filho
1 vaga

Jovair Arantes
Luciano Castro
Marcus Vicente
Pedro Henry
Wilson Braga

Armando Costa
Geddel Vieira Lima
Maurício Requião
Noel de Oliveira
Paulo Rocha (PT)

Agnelo Queiroz (PCdoB)
Benedito Domingos
Wigberto Tartuce
1 vaga

Chico Vigilante
Jair Meneguelli
José Pimentel
Miguel Rossetto

PSDB

PPB

Augusto Farias
João Ribeiro

Maurício Najar
Robson Tuma

Valdomiro Meger
Vilmar Rocha

Alberto Goldman
Amaldo Madeira
Osmânio Pereira

Sebastião Madeira
1 vaga

Confúcio Moura
Pinheiro Landim

Sandro Mabel
2 vagas

Amaldo Faria de Sá
Benedito Guimarães

2 vaga

Carlos Santana
Maria Laura
Renan Kurtz

Waldomiro Fioravante

Titulares

Antônio Geraldo
Jaime Femandes
João Ribeiro
Lael Varella
Oscar Andrade
Paulo Gouvêa
Rogério Silva
Talvane Albuquerque
1 vaga

Antonio Joaquim
Femando Torres
Feu Rosa
Marcelo Teixeira (PMDB)
Mário Negromonte
Nilton Cerqueira
Roberto Rocha
Vittorio Medioli

Alberto Silva
Barbosa Neto
Carlos Nelson
Edinho Araújo
Moreira Franco
Ricardo Rique
Ronaldo Perim

Benedito Guimarães
Célia Mendes
Davi Alves Silva
Felipe Mendes
Flávio Derzi
Francisco Silva
João Tota

Suplentes

PFL

Affonso Camargo
Eliseu Resende

Francisco Coelho
José Egydio

José Santana de Vasconcellos
Luiz Durão

Murilo Pinheiro
Mussa Demes

ZilaBezerra

PSOB

Anlbal Gomes
BasílioVillani

Candinho Mattos
Danilo de Castro

Marisa Serrano
Nestor Duarte

2 vagas

Carlos Apolinário
Hermes Parcianello

José Chaves
Marcos Lima

NeifJabur
Oscar Goldoni

Roberto Paulino

PPB

Fausto Martello
José Teles

Mário de Oliveira
Nilton Baiano
Osmar Leitão

Simão Sessim
1 vaga

PTB Bloco (PT, POT, PCdoB)

Sérgio Arouca (PPS)

Domingos Leonelli

Milton Mendes (PT)

PSB

PL

PMN

Osvaldo Biolchi

1 vaga

Inácio Arruda (PCdoB)

Carlos Santana
João Coser
João Henrique (PMDB)
Luiz Gushiken
Mário Martins (PMDB)
Mauro Lopes (PMDB)
Teima de Souza

PTB

Dércio Knop
GilneyViana

Haroldo Sabóia
Jandira Feghali

José Maurício
Paulo Delgado

1 vaga

1 vagaBosco França

Secretária: Talita Veda de Almeida
Telefones: 318-6987/6990/7004/7007

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES

Presidente: Edinho Araújo - PMDB/SP
12 Vice-Presidente: Mário Martins - PMDB/PA
22 Vice-Presidente: Ricardo Rique - PMDB/PB
32 Vice-Presidente: Oscar Andrade - PFURO

Chico da Princesa
Duilio Pisaneschi

Gonzaga Patriota

Philemon Rodrigues (PTB)

PSB

PL

Leopoldo Bessóne
Maria Valadão

1 vaga

Remi Trinta



COMISSÃO ESPECIAL

DESTINADA A PROFERIR PARECER À
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO
NS! 2-A, DE 1995, QUE "DÁ NOVA REDAÇÃO

AO ARTIGO 62 DA CONSTITUiÇÃO FEDERAL"
(EDiÇÃO [)E MEDIDA PROVISÓRIA)

Proposição: PEC-2195

Presidente: Saulo Queiroz (PFL)
12 Vice-Presidente: ,Jairo Cameiro (PFL)
32 Vice-Presidente: Adylson Motta (PPB)
Relator: Aloysio Nunes Ferreira (PMDB)

COMISSÃO ESPECIAL

DESTINADA A PROFERIR PARECER
À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO

9, DE 1995, QUE "ACRESCENTA PARÁGRAFO
ÚNICO AO ART. 180 DA

CONSTITUiÇÃO FEDERALII

(INCENTIVO AO TURISMO)

Presidente: Sandro Mabel (PMDB)
12 Vice-Presidente:
22 Vice-Presidente: Nelson Otoch (PSDB)
32 Vice-Presidente:
Relator: Ricardo Barros (PFL)

Titulares

PPS

Leônidas Cristino

Secretário: Ruy Ornar Prudência da Silva
Telefones: 318-6973 a 6976

Titulares

Bloco (PFLlPTB)

Átila Lins
Jairo Cameiro
Paulo Heslander
Saulo Queiroz

PMDB

1 vaga

Suplentes

Ciro Nogueira
Cláudio Cajado

José Rocha
Nelson Marquezelli

1 vaga

Autor: Ricardo Herácllo
e outros

Proposição: PEe-9195

Suplentes

Bloco (PFLlPTB)

Carlos Alberto Campista
Corauci Sobrinho

Roberto Pessoa
2 vagas

Ciro Nogueira
Cláudio Cajado
Hilário Coimbra
Ricardo Barros

PMOB

Sandro Mabel
2 vaga

Hermes Parcianello
2 vagas

Aloysio Nunes Ferreira
José Luiz Clerot
Pedro Novais

PPB

Armando Costa
Moreira Franco
zaire Rezende

Euric.o Miranda
Felipe Mendes
1 vaga

PPB

Roberto Balestra
2 vagas

Adylson Motta Flávio Derzi
Márcio Reinaldo Moreira Jarbas Lima
Prisco Viana 1 vaga Alexandre Santos

PSDB Nelson Otoch

Antônio Carlos Pannunzio Antônio Balhmann
Arthur Virgílio Welson Gasparini

Femando Ferro

PT José Pimentel

Hélio Bicudo Marcelo Déda
Milton Temer Sandra Starling

1 vaga

PDT

Coriolano Sales Enio Bacci

Bloco (PUPSDIPSC)
Pedro Canedo

Eujácio Simões 1 vaga

Bloco (PSBIPMN) 1 vaga
1 vaga Alexandre Cardoso

PSOB

Ceci Cunha
Eduardo Coelho

PT

João Coser
Milton Mendes

POT

José Maurício

Bloco (PUPSOIPSC)

Eujácio Simões

Bloco (PSBIPMN)

Ushitaro Kamia (PPB)

Secretária: Maria de Fátima Moreira
Local: Servo Com. Esp. - Anexo 11, Sala 169-B
Telefones: 318-687417067

Secretária: Angela Mancuso
Local: Servo Com. Especiais-Anexo 11, Sala 169-B
Telefones: 318-7063/7066



Bloco (PSBIPMN)

1 \(aga Nilson Gibson

Secretário: Mário Drausio Coutinho
Local: Servo Com. Especiais-Anexo 11, Sala 169-B
Telefones: 318-706617067

COMISSÃO ESPECIAL

DESTINADA A, NO PRAZO DE 40 (QUARENTA)
SESSÕES, PROFERIR PARECER À

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO
Nl! 2D-A, DE 1995, QUE "ESTABELECE

O PARLAMENTARISMO".

COMISSÃO ESPECIAL

DESTINADA A APRECIAR A PROPOSTA DE
EMENDA À CONSTITUiÇÃO Nl! 17195, QUE

"ALTERA PARÁGRAFOS PRIMEIRO E
SEGUNDO DO ART. 45 DA CONSTITUiÇÃO
FEDERAL" (FIXANDO EM NO MíNIMO 5 E

NO MÁXIMO 47 O NÚMERO DE DEPUTADOS
EM CADA UNIDADE DA FEDERAÇÃO)

Proposição: PEC-17195 Autor: Antonio Joaquim

Presidente: Paulo Gouvêa (PFL)
22 Vice-Presidente: Cunha Lima (PPB)
32 Vice-Presidente: Francisco Silva (PPB)
Relator: Felipe Mendes (PPB)

Titulares Suplentes

PFUPTB

Carlos Melles Aroldo Cedraz
Hilário Coimbra José Coimbra
Osmir Lima José Mendonça Bezerra
Paulo Gouvêa Roberto Fontes

PMDB

Antônio Brasil Carlos Apolinário
2 vagas Carlos Nelson

Genésio Bernardino

PPB

Benedito Guimarães Carlos Airton
Felipe Mendes Emílio Assmar
Francisco Silva Pedro Valadares (PSB)

PSDB

Cunha Lima (PPB) Adroaldo Streck
Roberto Brant Alexandre Santos

PT .

João Paulo Carlos Santana
1 vaga 1 vaga

PDT

Airton Dipp Ênio Bacci

Bloco (PUPSDIPSC)

1 vaga Eujácio Simões

Secretário: José Maria Aguiar de Castro
Local: Servo Com. Especiais - Anexo 11, Sala 168-A
Telefones: 318-70611318-7059

Pedro Canedo

5 vagas

Arlino Vargas

Esther Grossi
José Genoíno
Luiz Gushiken
Paulo Delgado

1 vaga

Suplentes

Aloysio Nunes Ferreira
Arthur Virgílio

Roberto Santos
Zulaiê Cobra

2 vagas

Fernando Gabeira (PV)

A1dir Cabral
Francisco Rodrigues (PTB)

José Múcio Monteiro
Reinhold Stephanes

Roberto Pessoa
Silvernani Santos

PFL

PTB

PSB

PPB

PSDB

Bloco (PT, PDT, PCdoB)

Bloco (PMDB, PSD, PSL)

Adelson Salvador
Antônio Brasil

Gonzaga Mota
Hélio Rosas

2 vagas

Carlos Nelson
Moreira Franco
Odacir Klein
Wagner Rossi
Zaire Rezende
1 vaga

Corauci Sobrinho
Laura Carneiro
Paes Landim
Paudemey Avelino
Saulo Queiroz
Vilmar Rocha

PFL

Adylson Motta
Cunha Bueno
Gerson Peres
Jair Soares
Prisco Viana

Welinton Fagundes

Almino Affonso

Eduardo Jorge
Haroldo Lima
João Fassarella
Pedro Wilson
1 vaga

Israel Pinhero

Presidente: Franco Montaro (PSDB)
12 Vice-Presidente: Paes Landim (PFL)
22 Vice-Presidente: Eduardo Jorge (PT)
32 Vice-Presidente: Israel Pinheiro (PTB)
Relator: Odacir Klein (PMDB)
Sub-Relator: Bonifácio de Andrada (PPB)

Titulares

Bonifácio de Andrada
Franco Montoro
Luiz Carlos Hauly
Marconi Perillo
Silvio Torres
Veda Crusius

Autor: Eduardo JorgeProposição: PEC 20-A/95



COMISSÃO ESPECIAL

DESTINADA A PROFERIR PARECER À
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO
N922 DE 1995, ELIMINANDO O SEGUNDO

TURNO DAS ELEiÇÕES PARA OS EXECUTIVOS
ESTADUAIS, DISTRITAL E MUNICIPAIS

Proposição: p'~C-21J95 Autor: José Janene

Presidente: Mendonça Filho (PFL)
12 Vice-Presidente: Saulo Queiroz (PFL)
22 Vice-Presidente: Eurico Miranda (PPB)
32 Vice-Presidente: Paulo Feijó (PSDB)
Relator: Roberto Valadão (PMDB)

Titulares Suplentes

Bloco (PFUPTB)
Edinho Bez

João Henrique
Pedro Novais

Saraiva Felipe
Simara Ellery

1 vaga

Suplentes

Álvaro Gaudêncio
Claudio Cajado

Inocêncio Oliveira
JairoAzi

Magno Bacelar
Werner Wanderer

Adroaldo Streck
Alexandre Santos

B.Sá
Mário Negromonte

Salomão Cruz
Veda Crusius

PSOB

Bloco (PMOB, PSO,PSL)

Armando Abílio
Darcisio Perondi
Djalma de Almeida Cesar
Etevalda Grassi de Menezes
Ronaldo Perim
Sandro Mabel

Antônio Carlos Pannunzio
Arnaldo Madeira
Edson Silva
Marconi Perillo
Nelson Otoch
Zulaiê Cobra

Aldir Cabral
José Carlos Vieira
José Lourenço
Manoel Castro
Osório Adriano
Ursicino Queiroz

Titulares

PFL

Presidente: José Lourenço (PFL)
12 Vice-Presidente: José Carlos Vieira (PFL)
22 Vice-Presidente: Arnaldo Faria de Sá (PPB)
32 Vice-Presidente:
Relator: Arnaldo Madeira (PSDB)

Alzira Ewerton
Carlos Airton
José Egydio

PSOB

Bloco (PPBIPL)

Corauci Sobrinho
Eliseu Resende

Fátima Pelaes (PSDB)
Robério Araújo

Bloco (PMOB/PSOIPSL/PSC)

Henrique Eduardo Alves
2 vagas

João Almeida
Roberto Valadão
Teté Bezerra

Mendonça Filho
Rodrigues Palma
Saulo Queiroz
1 vaga

Eujácio Simões
Eurico Miranda
Ibrahim Abi-Ackel

Koyu lha
Nelson Marchezan
1 vaga

Fernando Ferro
Sandra Starling

PT

Adroaldo Streck
Finna de Castro

1 vaga

GilneyViana
Ivan Valente

Bloco (PT, POT, PCdoB)

Eduardo Jorge
Humberto Costa
Jair Meneguelli
Jandira Feghali
Matheus Schmidt

Agnelo Queiroz
Airton Oipp

Arlindo Chinaglia
José Pimentel

Paulo Rocha

POT PPB

Matheus Schmidt

1 vaga

PSB

Coriolano Sales

Gervásio Oliveira

Arnaldo Faria de Sá
Gerso Peres
Jair Soares
Mário Caval/azzl
Roberto Campos

Jair Bolsonaro
José Teles

Laprovita Vieira
2 vagas

Secretário: José Maria Aguiar de Castro
Local: Servo Com. Esp. - Anexo 11, Sala 169-8
Telefones: 318-7061 e 318-7065

COMISSÃO ESPECIAL

DESTINADA A PROFERIR PARECER A
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO

N9 33-H, DE 1995, QUE "MODIFICA O SISTEMA
DE PREVIDÊNCIA SOCIAL, ESTABELECE

NORMAS DE TRANSiÇÃO E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SUBSTITUTIVO DO SENADO FEDERAL
EM1~1~97

Secretára: Maria do Amparo Bezerra da Silva
Local: Servo Com. Especiais, Anexo 11, Sala 169-B
Telefones: 318-7555/318-7063Proposição: PEC- 33195 Autor: Poder Executivo

PTB

Roberto Jefferson

PSB

Alexandre Cardoso

PL

Luiz Buaiz

Arlindo Vargas

José Pinotti

Eujácio Simões



Suplentes

Ushitaro Kamia
2 vaga

Gonzaga Patriota

Lael Varella
Luciano Pizzatto

Philemon Rodrigues
1 vaga

PL

PSB

Bloco (PPBIPL)

Affonso Camargo
Chico da Princesa
Laura Carneiro
Paulo Bornhausen

Bloco (PMDBIPSDIPSUPSC)

Jorge Wilson (PPB)
Remi Trinta

1 vaga

Eujácio Simões Welinton Fagundes
Secretária: Angélica Ralho
Local: Servo Com. Especiais, Anexo 11, Sala 169-B
Telefone: 318-7065

COMISSÃO ESPECIAL

DESTINADA A PROFERIR PARECER À
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO
N!! 40, DE 1995, QUE "ALTERA A REDAÇÃO

DO PARÁGRAFO SEGUNDO DO ARTIGO 230
DA CONSTITUiÇÃO FEDERAL, A FIM DE
REDUZIR LIMITE DE IDADE DOS IDOSOS

PARA EFEITO DE GRATUIDADE DOS
TRANSPORTES COLETIVOS URBANOS E
DOS SERViÇOS DE DIVERSÃO PÚBLICA"

Proposição: PEC-40195 Autor: Marquinho Chedid

Presidente: Mário Martins (PMDB)
19 Vk:e-Presidente: Alberto Silva (PMDB)
29 Vice-Presidente:
39 Vice-Presidente: Leônidas Cristino (PSDB)
Relator:

Titulares

Alberto Silva
Mário Martins
1 vaga

Bloco (PFUPTB)

Nilton Baiano
2 vagas

A1mino Affonso

Suplentes

Barbosa Neto
Freire Júnior

Udson Bandeira
3 vagas

Bonifácio de Andrada
Itamar Serpa

Nestor Duarte
Sebastião Madeira

Silvio Torres
1 vaga

Álvaro Gaudênio Neto
Elton Rohnelt

Francisco Horta
Oscar Andrade

Sérgio Barcellos
Talvane Albuquerque

PFL

PSDB

Bloco (PlI/IDB, PSD, PSL)

COMISSÃO ESPECIAL

DESTINADA A, NO PRAZO DE 40 (QUARENTA)
SESSÕES, PROFERIR PARECER A PROPOSTA

DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N!! 34-A,
DE 1995, QUE "ALTERA OS PARÁGRAFOS
PRIMEIRO, SEGUNDO E TERCEIRO DO ART.

53 DA CONSTITUiÇÃO FEDERAL"
(IMUNIDADE PARLAMENTAR)

Proposição: PEC 34195 Autor: Domingos Dutra e Outros
Presidente: Antônio Carlos Pannunzio (PSDB)
19 Vice-Presidente: Edson Silva (PSDB)
29 Vide-Presidente: Silas Brasileiro (PMDB)
39 Vice-Presidente: José Genoíno (PT)
Relator: Jaime Martins (PFL)

Titulares

Darci Coelho
Jaime Martins
Jairo Cameiro
José Carlos Vieira
Laura Cameiro
Ney Lopes

Confúcio Moura
João Thomé Mestrinho
José Luiz Clerot
Silas Brasileiro
Sílvio Pessoa
1 vaga

A1zira Éwerton
Antônio Carlos Pannunzio
Bonifácio de Andrada
Edson Silva
Nelson Marchezan
Nestor Duarte

Bloco (PT, PDT, PCdoB)

Aldo Rebelo
Humberto Costa
José Genoíno
José Maurício
Luiz Eduardo Greenhalgh

PPB

Aldo Arantes
Cidinha Campos
Fernando Ferro

Hélio Bicudo
João Paulo

PSDI:

Antônio Carlos Pannunzio
Leônidas Cristino
Mário Negromonte

PT

Carlos Santana
João Coser

Arnaldo Madeira
José Chaves (PMDB)

Vittorio Medioli

Alcides Modesto
João Paulo

PSB

Raquel Capiberibe 1 vaga

Secretária: Angela Mancuso
Local: Servo Coni Especiais - Anexo" - Sala 169·B
Telefones: 318-6874/7052

Adhemar de Barros Filho
Alcione Athayde
Cunha Lima
Ibrahim Abi-Ackel
Prisco Viana

PTB

Rodrigues Palma

Gerson Peres
4 vagas

Philemon Rodrigues

PDT

Serafim Venzon Vicente André Gomes



COMISSÃO ESPECIAL

DESTINADA A PROFERIR PARECER À
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO
N2 43-A, DE 1995, QUE DÁ NOVA REDAÇÃO
AO ART. 14 DA CONSTITUiÇÃO FEDERAL.

(ALlS1'AMENTO ELEITORAL)

Autora: Rita Camata e outrosProposição: PEC-43195

Presidente:
1º Vice-Presidente: Wagner Rossi (PMDB)
2º Vice-Presidente: Rommel Feijó (PSDB)
3º Vice-Presidente: Roberto Fontes (PFL)
Relator: Roberto Fontes (PFL)

Titulares Suplentes

Titulares

Abelardo Lupion
Aldir cabral
Augusto Viveiros
Carlos Magno
José Carlos Coutinho
José Rezende (PPB)
Lael Varella

Euler Ribeiro (PFL)
Hélio Rosas
Noel de Oliveira
Sandro Mabel
2 vagas

Suplentes

Bloco (PFUPTB)

José Borba
José Rocha
Maluly Netto

Murilo Pinheiro
Paulo Heslander

2 vaga

PMDB

Aloysio Nunes Ferreira
Pinheiro Landim

4 vagas

POT

Eurípedes Miranda Magno Bacelar (PFL)
Wilson Braga (PSDB) Silvio Abreu

Bloco (PUPSOIPSC)

Secretária: Ângela Mancuso
Local: Serviço de Comissões Especiais: Anexo 11 - Sala 169-B
Telefones: 318-706317066

COMISSÃO ESPECIAL

DESTINADA A PROFERIR PARECER À PRO
POSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N2 57,

U: ;~25, o.UE "DÁ NOVA REDAÇÃO AO
ARfiGO 14, PARÁGRAFOS PRIMEIRO E

SEGUNDO, E ACRESCENTA INCISO"
(VOTO FACULTATIVO)

Proposição: PEC-57195 Autor: Emerson Olavo

Presidente:
1º Vice-Presidente: Orcino Gonçalves (PMOB)
2º Vice-Presidente: José de Abreu (PSDB)
3º Vice-Presidente: Benedito Guimarães (PPB)
Relator: Benedito de Lira (PFL)

Bloco (PSBIPMN)

Adelson Salvador (PMOB)

PCdoB

Bloco (PFUPTB)

Ouílio Pisaneschi José Santana de Vasconcellos
Raul Belém Paulo Gouvea
Roberto Fontes Paulo Lima
1 vaga Rodrigues Palma

Bloco (PMDBIPSDIPSL)

Alceste Almeida Confúcio Moura
Chicão Brígido 2 vagas
Wagner Rossi

Bloco (PPB/PL)

Felipe Mendes Benedito Guimarães
Gerson Peres 2 vagas
Luiz Buaiz

PSDB

Aécio Neves FlávioAms
Nelson Marchezan Paulo MouJão
Rommel Feijó 1 vaga

PT

João Fassarella 2 vagas
João Paulo

POT

Matheus Schmidt COriolano Sales

PSB

Gonzaga Patriota 1 vaga

Secretária: Maria Helena Coutinho de Oliveira
Local: Servo Com. Esp. - Anexo 11 - Sala 169-B
Telefones: 318-70671706617052

COMISSÃO ESPECIAL

DESTINADA A PROFERIR PARECER À
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO

N2 46, DE 1991, QUE "INTRODUZ MODIFICAÇÕES
NA E:STRUTURA POLICIAL"

Proposição: PEC-46/91 Autor: Hélio Bicudo

Presidente: Augusto Viveiros (PFL)
1º Vice-Presidente: José Rezende (PPB)
2º Vice-Presidente:
3º Vice-Presidente: Fausto Martello (PPB)
Relator: Hélio Rosas (PMOB)

Fausto Martello
Jair Bolsonaro
Laprovíta Vieira
Valdomiro Meger (PFL)
Welson Gasparini (PSOB)

Adelson Ribeiro
Feu Rosa
2 vagas

Hélio Bicudo
Nilmário Miranda
1 vaga

De Velasco

Gonzaga Patriota

Ricardo Gomyde

PPB

Alcione Athayde
Jarbas Lima

Rogério Silva (PFL)
2 vagas

PSDB

Herculano Anghinetti (PPB)
Mário Negromonte

Nélson Otoch
Sebastião Madeira

PT

Marta Suplicy
Milton Mendes

1 vaga

José Egydio

Haroldo Lima



Titulares Suplentes PMOB

Bloco (PFUPTB)

Aracely de Paula
Benedito de Lira

'Vanessa Felippe
1 vaga

PMOB

Mauro Lopes
Orcino Gonçalves
1 vaga

PPB

Júlio César
Maria Valadão

Mendonça Filho
Roberto Fontes

Darcísio Perondi
Udson Bandeira

1 vaga

Alberto Silva
Aníbal Gomes
Antônio Brasil
Carlos Nelson
Roberto Paulino
1 vaga

BasílioVillani
Salatiel Carvalho
3 vagas

PPB

Henrique Eduardo Alves
Pedro lrujo

4 vagas

João Pizzolatti
Roberto Campos

3 vagas

Alzira Ewerton (PSDB)
Benedito Guimarães
Gerson Peres

3 vagas

PSDB

PSDB

José de Abreu
Vicente Arruda

PT

Celso Russomanno
1 vaga

Antônio Feijão
Leônidas Cristino
Mário Negromonte
1 vaga

Cunha Lima (PPB)
Marconi Perillo

2 vagas

João Fassarella
Sandra Starling

POT

Matheus Schmidt

João Paulo
1 vaga

Coriolano Sales

Carlos Santana
Fernando Ferro
Luiz Mainardi

PT

João Coser
Luciano Zica

Teima de Souza

Bloco (PUPSOIPSC) POT

Proposição: PEC-81195 Autor: Marcelo Teixeira
Presidente: José Carlos Coutinho (PFL)
12 Vice-Presidente:
22 Vice-Presidente: Mario Negromonte(PSDB)
32 Vice-Presidente:
Relator: Roberto Paulino (PMDB)

Bloco (PSBIPMN)

1 vaga Gervásio Oliveira

Secretário: Francisco da Silva Lopes Filho
Local: Servo Com. Esp. - Anexo 11, Sala 169-B
Telefones: 318-706317555

COMISSÃO ESPECIAL

DESTINADA A PROFERIR PARECER À
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N2
81-A, DE 1995, QUE "CRIA O IMPOSTO SOBRE
DISTRIBUiÇÃO DE COMBUSTíVEIS LíQUIDOS
E GASOSOS, DE COMPETÊNCIA DA UNIÃO, E

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS" Secretária: Angela Mancuso
Local: Servo Com. Especiais Anexo 11, Sala 169-B
Telefones: 318-706317066

COMISSÃO ESPECIAL

DEST~NADAA, NO PRAZO DE 40 {QUARENTA}
SESSOES, PROFERIR PARECER A PROPOSTA

DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N2 82-A,
DE 1995, QUE "ACRESCENTA DISPOSITIVO
AO ART. 195 DA CONSTITUiÇÃO FEDERAL"

(RECURSO DA SEGURIDADE SOCIAL AO SUS)

Proposição: PEC 82195 Autor: Carlos Mosconi e Outros

Presidente: Nelson Marchezan (PSDB)
1? Vice-Presidente: Darcísio Perondi (PMDB)
22 Vice-Presidente: José Unhares (PPB)
32 Vice-Presidente: José Pinotti (PSB)
Relator: Ursicino Queiroz (PFL)

Eujácio Simões

Airton Dipp
Fernando Lopes

Socorro Gomes

1 vaga

PL

PSB

PCdoB

Pedro Valadares

Haroldo Lima

Francisco Horta

José Maurício
1 vaga

1 vaga

Suplentes

Betinho Rosado
José Carlos Aleluia

Lima Netto
Murilo Pinheiro

.Werner Wanderer
2 vagas

Bloco (PFUPTB)

Aracely de Paula
Chico da Princesa
Corauci Sobrinho
Duílio Pisaneschi
Eliseu Resende
Jonival Lucas
José Carlos Coutinho

Titulares

Eujácio Simões



moco (PMOB, PRONA)

Titulares

PFL

Francisco Coelho
José Loureenço
Paes Landim
Reinhold Stephanes
Rogério Silva
Saulo Queiroz
Urscino Queiroz

PSOB

Amon Bezerra
Carlos Mosconi
Ceci Cunha
Nelson Marchezan
Osmânio Pereira
Roberto Santos

Armando Abílio
Carcísio Perondi
Etevalda Grassi de Menezes
Maria Elvira
Pinheiro Landim

PPB

Suplentes

Antônio Geraldo
Ayres da Cunha

Carlos Alberto Campista
Euler Ribeiro

Magno Bacelar
Osório Adriano

Paulo Bauer

Alexandre Santos
Eduardo Barbosa

Fátima Pelaes
Jovair Arantes

Márcia Marinho
Pedro Henry

Chicão Brígido
Confúcio Moura

Lídia Quinan
Simara Elleryy
Teté Bezerra

Presidente: Carlos Alberto
12 Vice-Presidente:
22 Vice-Presidente: Anivaldo Vale (PPB)
32 Vice-Presidente:
Relatora: Elcione Barbalho

Titulares

Bloco (PFUPTB)

Carlos Alberto (PSDB)
Hilário Coimbra
Murilo Pinheiro
Osmir Lima

PMOB

Elcione Barbalho
Olávio Rocha (PSDB)
1 vaga

PPB

Anivaldo Vale
Benedito Guimarães
Raimundo Santos (PFL)

PSDB

Antônio Feijão
Arthur Virgílio

Suplentes

Mauro Fecury
Eraldo Tinoco

Roberto Pessoa
1 vaga

Euler Ribeiro (PFL)
2 vagas

Gerson Peres
2 vagas

Aécio Neves
1 vaga

PL

Pedro Canedo Luiz Buaiz
Secretário (a): Erles Janner
Local: Servo Com. Especiais, Anexo 11, sala 165-B
Telefone: 318-7063

Adhemar de Barros Filho
Jofran Frejat
José Unhares
OdelmoLeão
Wagner do Nascimento

Bloco (PT, POT, PCdoB)

1 vaga

1 vaga

Wilson Braga

Adão Pretto
Alcides Modesto

POT

Paulo Rocha
1 vaga

Wolney Queiroz

PT

Bloco (PSBIPMN)

Adelson Salvador (PMDB)

Bloco (PUPSOIPSC)

Francisco Rodrigues (PPB)

Secretário: Francisco da Silva Lopes Filho
Local: Servo Com. Especiais-Anexo 11, Sala 169-B
Telefones: 318-7063/7555

COMISSÃO ESPECIAL

DESTINADA A PROFERIR PARECER À
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N!!
89-A, DE 1995, QUE "DA NOVA REDAÇAO AO

lNCISO IV DO ART. 29 DA CONSTITUiÇÃO
FEDERAL" (NÚMERO DE VEREADORES)

Pedro Correa
4 vagas

Agnelo Queiroz
Carlos Santana
Chico Vigilante
Eduardo Jorge

Enio Bacci

Robertto Jefferson

Raquel Capiberibe

POB

Fernando Gonçalves

PTB

Airton Dipp
Alcides Modesto
Arlindo Chinaglia
Humberto Costa
Jandira Feghali

José Pinotti

Hilário Coimbra
Magno Bacelar

Suplentes

Bloco (PFUPTB)

Cláudio Cajado
Francisco Rodrigues

Proposição: PEC-89195 Autor: Nicias Ribeiro

Presidente: Adelson Salvador (PMDB)
1º Vice-Presidente: Bosco França (PMN)
2º Vice-Presidente: Cunha Lima (PPB)
3º Vice-Presidente: Zulaiê Cobra (PSDB)
Relator:

Titulares

COMISSÃO ESPECIAL

DESTINADA A, PROFERIR
PARECER À PROPOSTA DE EMENDA À

CONSTITUiÇÃO N2 84, DE 1991, QUE
"ACRESCENTA INCISO AO ARTIGO

42 DO ATO DAS DISPOSiÇÕES
CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS"
(IRRIGAÇÃO DA ILHA DE MARAJÓ)

Proposição: PEC.fl4191 Autor: Nicias Ribeiro



Valdomiro Meger
1 vaga

Raimundo Santos
Zila Bezerra

Wagner Rossi

PPB
Bloco (PMOBIPSOIPSL)

Adelson Salvador
Bosco França (PMN)
1 vaga

Bloco (PPBIPL)

Cunha Lima
Francisco Silva
Lamartine Posella

PSOB

Roberto Paulino
2 vagas

Benedito Guimarães
Felipe Mendes

1 vaga

Augusto Farias
Ibrahim Abi-Ackel
Jair Soares
Jarbas Lima
Prisco Viana

Nelson Otoch
Renato Johnsson
Vicente Arruda
Zulaiê Cobra

A1zira Ewerton (PSDB)
Ricardo Izar

Roberto Balestra
2 vagas

PSOB

Danilo de Castro
Luiz Piauhylino

Wilson Braga
1 vaga

Nicias Ribeiro
Zulaiê Cobra
1 vaga

Luiz Mainardi
1 vaga

PT

POT

Fátima Pelaes
OIávio Rocha

Salomão Cruz

Milton Mendes
1 vaga

José Genoíno
Marcelo Deda
Milton Mendes

Ênio Bacci
Silvio Abreu

PT

Miguel Rossetto
Nedson Micheleti

Pedro Wilson

POT

Coriolano Sales
Matheus Schmidt

Suplentes

Haroldo Lima

Gonzaga Patriota

Antônio Ueno
Mauro Fecury

Philemon Rodrigues
1 vaga

PCdoB

Bloco (PFLlPTB)

Bloco (PLlPSOIPSC)

Francisco Rodrigues (PPB)

Bloco (PSBlPMN)

Fernando Gonçalves
Luiz Moreira
Roland Lavigne
Vanessa Felippe

Secretária: Marlene Nassif
Local: Servo Com. Especiais-Anexo li, Sala 169-B
Telefones: 318-706717066

COMISSÃO ESPECIAL
DESTINADA A PROFERIR PARECER À

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO
N2 128, DE 1995, QUE liDÁ NOVA REDAÇÃO À

ALfNEA "C" DO INCISO XVI DO ARTIGO 37 DA
CONSTITUiÇÃO FEDERAL"

(ACUMULAÇÃO DE CARGOS - ODONTÓLOGO)
Proposição: PEC·128195 Autor: Niclas Ribeiro

Presidente: Luiz Moreira (PFL)
12 Vice-Presidente: Fernando Gonçalves (PTB)
22 Vice-Presidente: Adylson Motta (PPB)
32 Vice-Presidente: Jovair Arantes (PSDB)
Relator: Paulo Ritzel (PMDB)

Titulares

Nilson Gibson

De Velfisco

Aldo Arantes

1 vaga

Luiz Durão

Antônio dos Santos
Átila Lins

Benedito de Lira
João Iensen (PPB)

Leur Lomanto
Paes Landim

Philernon Rodrigues

Autor: Hélio Bicudo
e outros

PSB

PMOB

Presidente: Wagner Rossi (PMDB)
12 Vice-Presidente: Roberto Valadão (PMDB)
22 Vice-Presidente:
32 Vice-Presidente: Jarbas Lima (PPB)
Relator: Jairo Cameiro (PFL)

Titulares Suplentes

Bloco (PFLlPTB)

Alvaro Gaudêncio Neto
Cláudio Cajado
Corauci Sobrinho
Jairo Carneiro
Paes Landim
Vicente Cascione
1 vaga

Proposição: PEe-96192

1 vaga

Alexandre Cardoso

Secretário: Sílvio Sousa da Silva
Local: Servo Com. Esp. - Anexo li, Sala 169-B
Telefones: 318-706517052

COMISSÃO ESPECIAL
DESTINADA A PROFERIR PARECER À

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO
N2 96, DE 1992, QUE "INTRODUZ MODIFICAÇÕES

NA ESTRUTURA DO PODER JUDICIÁRIO"

Cleonâncio Fonseca
Djalma de Almeida César
João Magalhães
José Luiz Clerot
Roberto Valadão

Hélio Rosas
Marcos Lima

Mário Martins
3 vagas

Aníbal Gomes
De Velasco
Paulo Ritzel

Bloco (PMOBIPSOIPSL/PSC)

Confúcio Moura
Ivandro Cunha Lima

1 vaga



Bloco (PPBIPL)

Ay1son Motta
Alceste Almeida
Jofran Frejat

PSOB

Ceci Cunha
Jovair Arantes
Nicias Ribeiro

PT

José Egydio PT
Nilton Baiano GilneyViana Ivan Valente

Robério Araújo 1 vaga Marta Suplicy

POT

Antônio Feijão 1 vaga Giovanni Queiroz
Amon Bezerra
OIávio Rocha Bloco (PLlPSOIPSC)

Elton Rohnelt 1 vaga

Suplentes

Aroldo Cedraz
Eraldo Tinoco

Luiz Braga
Philemon Rodrigues

Salomão Cruz (PSDB)
Ursicino Queiroz

1 vaga

PMOB

Bloco (PFLlPTB)

Bloco (PSBIPMN)

Raquel Capiberibe Gervásio Oliveira

Secretária: Edla Calheiros
Local: Serv. Especiais - Anexo 11 - Sala 169-B
Telefones: 318-7062617067

COMISSÃO ESPECIAL

DESTINADA A PROFERIR PARECER À
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO

N!! 155, DE 1993, QUE "ALTERA A
REDAÇÃO DO PARÃGR~FO 12 DO

ARTIGO 53 DA CONSTITUIÇAO FEDERAL"
(IMUNIDADE PARLAMENTAR)

Proposição: PEC·155193 Autora: Cldinha Campos

Presidente: Vicente Cascione (PTB)
12 Vice-Presidente: Aloysio Nunes Ferreira (PMDB)
22 Vice-Presidente: Vicente Arruda (PSDB)
32 Vice-Presidente: Prisco Viana (PPB)
Relator: Ibrahim Abi-Ackel (PPB)

Titulares

Adauto Pereira
Antônio Geraldo
JairoAzi
Vicente Cascione
3 vagas

Átila Lins
Hilário Coimbra
Murilo Pinheiro

1 vaga

Carlos Cardinal

Eduardo Jorge
Humberto Costa

POT

PSB

Nilson Gibson Gonzaga Patriota

Secretária: Ana Clara Serejo
Local: Serv. Com. Especiais - Anexo 11, Sala 169-B
Telefones: 318-706317066

COMISSÃO ESPECIAL

DESTINADA A PROFERIR PARECER À
PROPOSTA [)E EMENDA À CONSTITUiÇÃO

N!! 133, DE 1992, QUE "ACRESCENTA
PARÃGBAFO AO ARTIGO 231 DA

CONSJITUIÇÃO FEDERAL'~
(DEMARCAÇAO DAS TERRAS INDIGENAS)

Proposição: PEC·1:J3J92 Autor: Niclas Ribeiro

Presidente: Antônio Brasil (PMOB)
12 Vice-Presidente: Jair Bolsonaro (PPB)
22 Vice-Presidente: Roberto Araújo (PPB)
32 Vice-Presidente:
Relator: Salomão Cruz (PSOB)

Titulares Suplentes

Bloco (PFLlPTB)

Alceste Almeida (PPB)
Salomão Cruz (PSOB)
Vlc Pires Franco
1 vaga

Renan Kurtz

Arlindo Chinagfia
Waldomiro Fioravante

Antônio Brasil
Confúcio Moura
João Thomé Mestrinho

PMOB

Luiz Fernando (PSDB)
Olávio Rocha (PSDB)

1 vaga

Aloysio Nunes Ferreira
Gilvan Freire
Ivandro Cunha Lima
José Luiz Clerot
Luiz Fernando (PSDB)
1 vaga

Edinho Araújo
Jorge Wilson (PPB)

José Priante
Nicias Ribeiro (PSDB)

Wagner Rossi
1 vaga

PPB
PPB

Carlos Airton
Jair Bolsonaro
Valdenor Guedes

Robério Araújo (PPB)
Tl,lgaAngerami

PSOB

Benedito Guimarães
Rogério Silva (PFL)

1 vaga

Sebastião Madeira
1 vaga

Dolores Nunes
Gerson Peres
Ibrahim Abi-Ackel
Prisco Viana
1 vaga

Danilo de Castro

Adylson Motta
Mário de Oliveira
Roberto Balestra

Talvane Albuquerque (PFL)
Welson Gasparini (PSDB)

PSOB

Ezídio Pinheiro



Robério Araújo (PPB) João Leão PPB
Vicente Arruda saulo Queiroz (PFL) Adylson Motta A1cione Athayde
1 vaga 1 vaga Jofran Frejat Enivaldo Ribeiro

PT José Linhares Fausto Martello
Moacyr Andrade Talvane Albuquerque (PFL)

Hélio Bicudo Femando Ferro Sérgio Arouca (PPS) Wagner do Nascimento
Marcelo Déda José Machado

PSDB
1 vaga Pedro Wilson

Ceci Cunha B.Sá
PDT Jovair Arantes Pimentel Gomes

Cidinha Campos Magno Bacelar (PFL) Osmânio Pereira Robério Araújo (PPB)

Silvio Abreu Renan Kurtz 1 vaga Sebastião Madeira

Bloco (PUPSDIPSC)
PT

Francisco Rodrigues (PPB) De Velasco

Bloco (PSBIPMN)

1 vaga Adelson Salvador (PMDB)

PCdoB

Secretária: Ângela Mancuso
Local: Servo Com. Especiais-Anexo li, Sala 169-B
Telefones: 318-7063/7066

COMIS~ÃO ESPECIAL

DESTINADA A PROFERIR PARECER À
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO
N2 169, DE 1993, QUE "ALTERA O INCISO IV

DO ARTIGO 167 E O ARTIGO 198 DA
CONSTITUiÇÃO FEDERAL, E PREVÊ

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS EM NíVEL DA
UNIÃO, ESTADOS E MUNiCípIOS PARA
MANUTENÇÃO DO SISTEMA ÚNICO DE

SAÚDE, COM O FINANCIAMENTO DAS REDES
PÚBLICAS FILANTRÓPICAS E CONVENIADAS"

Autores: Eduardo Jorge
e Waldir Pires

Proposição: PEC-169195 Autor: Fernando Gomes

Presidente: Darcísio Perondi (PMDB)
12 Vice-Presidente: José Luiz Clerot (PMDB)
22 VICe-Presidente: José Teles (PPB)
32 Vice-Presidente: Antonio Carlos Pannunzio (PSDB)
Relator:

Arlindo Chinaglia
Marta Suplicy

1 vaga

Pedro Canedo

1 vaga

Giovanni Queiroz
Wilson Braga

PCdoB

Agnelo Queiroz Jandira Feghali

Secretária: Marlene Nassif
Local: Servo Com. Especiais, Anexo 11, Sala 169-B
Telefones: 318-706717066

COMISSÃO ESPECIAL

DESTINADA A PROFERIR PARECER À
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO
NR 169-A, DE 1995, QUE "DISPÕE SOBRE A

REMUNERAÇÃO DE VEREADORES E
PREFEITOS MUNICIPAIS"

Luiz Buaiz

Serafim Venzon
Vicente André Gomes

Bloco (PUPSDIPSC)

Alexandre Cardoso

Bloco (PSBlPMN)

PDT

Eduardo Jorge
Humberto Costa
José Augusto

Haroldo Lima

Suplentes

Presidente: Roberto Jefferson (PTB)
12 Vice-Presidente: Ursicino Queiroz (PFL)
22 Vice-Presidente:,
Relator: Darcísio Perondi (PMDB)

Titulares

Proposição: PEC-169193

Aldo Arantes

Bloco (PFUPTB) Titulares Suplentes

VaLclQmiro Meger
2 vagas

Bloco (PPBlPL)

Bloco (PFUPTB)

José Teles
2 vagas

Alceste Almeida
Célia Mendes
Rogério Silva
1 vaga

Antônio Geraldo
João Mellão Neto

Reinhold Stephanes
Rubem Medina

Bloco (PMDBIPSDIPSL/PSC)

Darcísio Perondi Orcino Gonçalves
José Luiz Clerot Paulo Ritzel
Marquinho Chedid Roberto Paulino

Aníbal Gomes
Elcione Barbalho

Rita Camata
3 vagas

Duílio Pisaneschi
Fátima Pelaes (PSDB)

Jaime Martins
José Coimbra

Luiz Moreira
Maluly Netto

1 vaga

PMDB

Armando Abílio
Confúcio Moura
Darcísio Perondi
José Pinotti
Saraiva Felipe
1 vaga

Ayres da Cunha
Carlos Magno
Jairo Azi
Laura Carneiro
Roberto Jefferson
Ursicino Queiroz
Vanessa Felippe



Antônio Carlos Pannunzio
Marcus Vicente
1 vaga

Luiz Mainardi
Paulo Bemardo

José Mauricio

PSDB

PT

PDT

Arthur Virgnio
Celso Russomanno

1 vaga

José Machado
Tilden Santiago

Matheus Schmidt

Amaldo Madeira
Pedro Henry
Raimundo Gomes de Matos

Marcelo Deda
Maria Laura
Teima df3 Souza

PT

PDT

João Leão
Marconi Perillo
Rommel Feijó

Ivan Valente
Miguel Rossetlo

Waldomiro Fioravante

PSB
Nilson Gibson Bosco França (PMN)

Secretário: Francisco da Silva Lopes Filho
Local: Servo Com. Especiais-Anexo li, Sala 169-B
Telefone: 318-706317055

COMISSÃO ESPECIAL

DESTINADA A PROFERIR PARECER
À PROPOSTA DE EMENDA À

CONSTITUiÇÃO N2 173 DE 1995, QUE
MODifiCA-crcAPi'nn:o DA ADMINISTRAÇÃO

PUBLICA, ACRESCENTA NORMAS AS
DISpOSiçÕeS CONSTITUCIONAIS GERAIS
E ESTABELECE NORMAS DE TRANSiÇÃO

Proposiçáo: PEC-173195 Autôr: Poder Executivo

Presidente: João Mellão Neto (PFL)
12 Vice-Presidente: Hugo Rodrigues da Cunha (PFL)
22 Vice-Presidente:
32 Vice-Presidente: Vadão Gomes (PPB)
Relator: Moreira Franco (PMDB)

Titulares Suplentes

1 vaga

Nilson Gibson

Femando Zuppo
Silvio Abreu

Antônio Brasil
Edinho Bez

Hélio Rosas
José Chaves
Lídia Quinan

Rubens Cosac

Betinho Rosado
Eraldo Tinoco

Júlio César
Luiz Braga

Osório Adriano
Osvaldo Biolchi

Pauderney Avelino

Felipe Mendes
Fetter Júnior
Flávio Derzi

Francisco Domelles

PPB

PMDB

Bloco (PSBIPMN)

Bloco (PUPSDIPSC)

Alexandre Cardoso

Euripedes Miranda
Matheus Schimidt

Eujácio Simões

PCdoB

Agnelo Queiroz Aldo Arantes

Secretária: Rejane S. Marques
Local: Servo Com. Esp. -Anexo li, Salas 169-B
Telefone: 318-687417067

COMISSÃO ESPECIAL

DESTINADA A PROFERIR PARECER À
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO

N2 175, DE 1995, QUE "ALTERA O CAPíTULO
DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL"

Benito Gama
Eliseu Resende
Félix Mendonça
Mussa Demes
Paulo Cordeiro
Paulo Lima
Rubem Medina

Antônio do Valle
Barbosa Neto
Carlos Nelson
José Luiz Clerot
Paulo Lustosa
1 vaga

Proposição: PEC-175195 Autor: Poder Executivo

Presidente: Jurandyr Paixão (PMDB)
19 Vice-Presidente:
29 Vice-Presidente:
39 Vice-Presidente: João Pizzolatti (PFL)
Relator: Mussa Demes (PFL)

Titulares Suplentes

Bloco (PFUPTB)

Enivaldo Ribeiro
João Pizzotatti
Jurandyr Paixão
Laprovita Vieira

Carlos Nelson
Fernando Diniz

José Chaves
Nan Souza (PSL)
Pinheiro Landim

Sandro Mabel

Alexandre Santos

Jaime Femandes
João Carlos Bacelar

José Carlos Vieira
José Mendonça Bezerra

Mauro Fecury
Rodrigues Palma

1 vaga

Márcio Reinaldo Moreira
Mário Cavallazzi

Odelmo Leão
Pedro Correa

Prisco Viana

PPB

PSDB

PMDB

Flávio Derzi
Gerson Peres
Jair Bolsonaro
Roberto Campos
VadãoGomes

Antônio Carlos Pannunzio

Aloysio Nunes Ferreira
Elcione Barbalho
Geddel Vieira Lima
Germano Rigotlo
Henrique Eduardo Alves
Moreira Franco

Bloco (PFUPTB)

Hugo Rodrigues da Cunha
João Mellão Neto
José Carlos Aleluia
Paes Landim
Paulo Gouvea
Philemon Rodrigues
Vicente Cascione



Suplentes

Suplentes

Átila Lins
Carlos Alberto Campista

Hugo Rodrigues da Cunha
Oscar Andrade

Reinhold Stephanes
1 vaga

Silvio Abreu

Inácio Arruda (PCdoB)
Pedro Wilson

Feu Rosa
Roberto Brant

1 vaga

PT

PFL

PDT

PSDB

Bloco (PUPSDIPSC)

Aroldo Cedraz
Corauci Sobrinho
João Mellão Neto
Lael Varella
Osório Adriano
Paes Landim

Bloco (PSBIPMN)

1 vaga Raquel Capiberibe

Secretário: Sílvio Sousa da Silva
Local: Servo Com. Especiais, Anexo 11, Salas 169-6
Telefones: 318-706117062

COMISSÃO ESPECIAL

DESTINADA A, NO PRAZO DE
40 (QUARENTA) SESSÕES, PROFERIR
PARECER A PROPOSTA DE EMENDA À

CONSTITUiÇÃO N2 231, DE 1995,
QUE ALTERA OS INCISOS XIII E XVI DO
ART. 72 DA CONSTITUiÇÃO FEDERAL.

(REDUZ JORNADA MÁXIMA DE TRABALHO
PARA 40 HORAS SEMANAIS)

Proposição: PEC 231·AI95 Autor: Inácio Arruda

Presidente: Armando Abílio Arruda
12 Vice-Presidente: zaire Rezende (PMDB)
22 Vice-Presidente: Luciano Castro (PSDB)
32 Vice-Presidente: Jair Meneguelli (PT)
Relator: João Mellão Neto (PFL)

Titulares

Eurípedes Miranda

Eujácio Simões

GilneyViana
José Pimentel

Tuga Angerami
1 vaga

Bloco (PFUPTB)

Secretária: Marlene Nassif
Local: Servo Com. Especiais - Anexo 11, Sala 169-B
Telefones: 318-706717066

COMISSÃO ESPECIAL

DESTINADA A PROFERIR PARECER À
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO

N2 188-A, DE 1994, QUE "ACRESCENTA
PARÁGRAFOS 62 E 72 AO ARTIGO 82 DO

ATO DAS DISPOSiÇÕES CONSTITUCIONAIS
TRANSITÓRIAS, DISPONDO SOBRE

ANISTIA QUANTO ÀS PUNiÇÕES APLICADAS,
ATRAVÉS DE ATOS DE EXCEÇÃO,

A SERVIDORES MILITARES"

Proposição: PEC-188194 Autor: zaire Rezende

Presidente: Ary Kara (PMDB)
12 Vice-Presidente: Roberto Valadão (PMDB)
22 Vice-Presidente: Tuga Angerami (PSDB)
32 Vice-Presidente: Augusto Nardes (PPB)
Relator:

Titulares

Roberto Campos VadãoGornes

PSDB

Firmo de Castro Alberto Goldrnan
Luciano Castro Fernando Torres
Luiz Carlos Hauly Silvio Torres
Roberto Brant Veda Crusius

PT

Maria da Conceição Tavares José Machado
Vânia dos Santos Miguel Rossetto
1 vaga Paulo Bernardo

PDT

Airton Dipp Fernando Lopes
Matheus Schrnidt Fernando Zuppo

Bloco (PUPSDIPSC)

Pedro Canedo Eujácio Simões

Bloco (PSBIPMN)

Eduardo Campos 1 vaga

PCdoB

Haroldo Lima Sérgio Miranda:

Osmir Lima
Paes Landim
Paulo Heslander
1 vaga

Ary Kara
Elclone Barbalho
Roberto Valadão

Elton Rohnelt
Jonival Lucas

José Mendonça Bezerra
1 vaga

PMDB

Rita Camata
2 vagas

Armando Abílio
Noel de Oliveira
Sandro Mabel
Silas Brasileiro
Zaire Rezende
1 vaga

Bloco (PMDB, PSD, PSL)

Valdir Colatto
5 vagas

PSDB

Augusto Nardes
Jair Bolsonaro
1 vaga

PPB

Anivaldo Vale
Amaldo Faria de Sá

Renato Johnsson

Aloysio Nunes Ferreira
Arnaldo Madeira
Eduardo Coelho
Luciano Castro
Tuga Angerami

B.Sá
Edson Silva

Feu Rosa
Jovair Arantes

Moisés Bennesby



Wilson Braga

Bloco (PT, PDT, PCdoB)

Vicente Arruda Robério Araújo

Bloco (PT, PDT, PCdoB)

PL

1 vaga Eujácio Simões

Secretária: Regina Brandão
Local: Servo Com. Especiais - Anexo 11, Sala 169-B
Telefones: 318-7056/7052

COMISSÃO ESPECIAL

DESTINADA A, NO PRAZO DE 40 (QUARENTA)
SESSÕES, PROFERIR PARECER A PROPOSTA

DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO Nl! 294, DE
1995, QUE "DÁ NOVA REDAÇÃO AO PARÁ

GRAFO 1!? DO ART. 54 DO ATO DAS DISPOSI
ÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS".

Proposição: PEC 294195 Autor: Sérgio Barcellos
e Outros

Bloco (PMDB,PSD,PSL)

Djalma de Almeida César Djalma de Almeida César
Rubens Cosac Sílvio Pessoa
1 vaga Simara Ellery

PSDB

Francisco Rodrigues Nelson Marquezelli

Secretário: Francisco da Silva Lopes Filho
Local: Serv. Com. Especiais, Anexo 11, Sala 169-B
Telefone: 318-7063/7066

COMISSÃO ESPECIAL

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A,
NO PRAZO DE 40 (QUARENTA) SESSÕES,

PROFERIR PARECER A PROPOSTA DE
EMENDA À CONSTIT-uJÇÃO N: 320, DE 1996,

QUE "ACRESCENTA ALINEA "D"
AO INCISO 11 DO ARTIGO 105

DA CONSTITUiÇÃO FEDERAL. 11

(JULGAMENTO DE PREFEITOS)

Proposição: PEC-320/96 Autor: MATHEUS SCHMIDT
Presidente:
1º Vice-Presidente: Welson Gasparini (PSDB)
Relator: Paulo Lima (PFL)

Titulares Suplentes

PFL

BLOCO (PMDB, PRONA)

PPB

Blolco (PT, PDT, PCdoB)

Fernando Ribas Carli
Sandra Starling
Valdeci Oliveira

Inácio Arruda
Jair Meneguelli
José Maurício
José Pimentel
Paulo Rocha

PPB

Emílio Assmar
João Tota
3 vagas

PTB

Roberto Jefferson

PSB

Raquel Capiberibe

Presidente: Paudemey Avelino (PFL)
12 Vice-Presidente: Rubem Medina (PFL)
22 Vice-Presidente:
3º Vice-Presidente: Luiz Fernando (PPB)
Relator: Bonifácio de Andrada (PSDB)

Titulares

PFL

Osmir Lima
Paudemey Avelino
Rubem Medina
Sérgio Barcellos

PSDB

Ayrton Xerez
Bonifácio de Andrada
João Almeida

Elcione Barbalho
Hélio Rosas
Roberto Valadão

Aldo Rebelo
Chico Vigilante
Eduardo Jorge
Milton Mendes

Renan Kurtz

5 vagas

José Coimbra

Pedro Valadares

Suplentes

Elton Rohnelt
Murilo Pinheiro

Raimundo Santos
Silvernani Santos

Adroaldo Streck
Feu Rosa

José de Abreu

Carlos Mendes
NeifJabur

1 vaga

Carlos Santana
Ranan Kurtz
1 vaga

Elton Rohnelt
Jonival Lucas
Leur Lomanto
Paulo Lima

Antônio Carlos Pannunzio
Rommel Feijó
Welson Gasparini

Fêrnando Zuppo
Joana Darc
Luciano Zlca

Bonifácio de Andrada
Jarbas Lima
(1 vaga)

Vicente Cascione

PTB

PTB

3 vagas

Affonso Camargo
Arolde de Oliveira
Valdomiro Meger

Vilmar Rocha

Antônio Feijão
João Leão

José de Abreu

Darci Coelho
2 vagas

Chico da Princesa

João Tota
Luiz Fernando

PPB

Eraldo Trindade
2 vagas

Secretária: Maria do Amparo Bezerra da Silva
Local: Serv. Com. Especiais - Anexo 11, Sala 169-8
Telefones: 318-7555/7063



Dolores Nunes
Elton Rohnelt

José Carlos Coutinho
Lael Varella

Raimundo Santos
Rogério Silva

Talvane Albuquerque

A1dir Cabral
Carlos Magno
Jorge Khoury
José Carlos Aleluia
Maluly Netto
Reinhold Stephanes
Robson Tuma

DESTINADA A, NO PRAZO DE 40
(QUARENTA) SESSÕES, PROFERIR

PARECER A PROPOSTA DE EMENDA
À CONSTITUiÇÃO N2 361,

DE 1996, QUE "ACRESCENTA
PARÁGRAFO AO ARTIGO 161

DA CONSTITUiÇÃO FEDERAL".

Proposição: PEC 361196 Autor: Marconi Perillo e Outros

Presidente: José Carlos Aleluia (PFL)
12 Vice-Presidente: Reinhold Stephanes (PFL)
22 Vice-Presidente:
32 Vice-Presidente:
Relator: Jovair Arantes (PSDB)

Titulares Suplentes

PFL

Suplentes

Elton Rohnelt
Francisco Rodrigues

Jaime Fernandes
José Borba
Luiz Braga

Luiz Moreira
Roberto Pessoa

Bloco (PFUPTB)

Bloco (PMDBJPSD/PSL)

Abelardo Lupion
Maria Valadão
Osório Adriano
Paes Landim
Sérgio Barcellos
Vicente Cascione
Werner Wanderer

COMISSÃO ESPECIAL

DESTINADA A PROFERIR PARECER À PEC
N2338-A, DE 1996, QUE "DISPÕE SOBRE O

REGIME CONSTITUCIONAL DOS MILITARES"
(REGIME DOS MILITARES)

Proposição: PEe-338196 Autor: Poder Executivo
Presidente: Silas Brasileiro (PMDB)
12 Vice-Presidente: Hélio Rosas (PMDB)
22 Vice-Presidente: Valdenor Guedes (PPB)
3Q Vice-Presidente: Antônio Feijão (PSDB)
Relator: Werner Wanderer (PFL)

Titulares

Antônio do Valle
AryKara
Hélio Rosas
Orcino Gonçalves
Silas Brasileiro
Simara Ellery

De Velasco
Fernando Diniz

Marquinho Chedid
Sandro Mabel

2 vagas

Bloco (PPBJPL)

Aloysio Nunes Ferreira'
Jovair Arántes
Marconi Perillo
Odnio Balbinotti
Olávio Rocha
Silvio Torres

PSDB

Ademir Lucas
Antonio Carlos Pannunzio

BasnioVillani
João Leão

Sebastião Madeira
Veda Crusius

Benedito Domingos Cunha Lima
Bloco (PMOB, PRONA)

Darci Coelho Hugo Biehl Darcísio Perondi Carlos Nelson
Jair Bolsonaro Jorge Tadeu Mudalen Edinho Araújo Henrique Eduardo Alves
Jorge Wilson José Rezende Edinho Bez José Chaves
Osmar Leitão Pedro Corrêa Sirnara Ellery 2 vagas

Valdenor Guedes 1 vaga Wilson Cignachi

PSOB PPB

Antônio Feijão Elias Murad Augusto Nardes Fernando Ribas Carli
Celso Russomanno Leônidas Cristino Cunha Bueno José Janene
José Anibal Nelson Marchezan Nelson Meurer Jurandyr Paixão
Nicias Ribeiro Pimentel Gomes OdelmoLeão 2 vagas
Rommel Feijó Vicente Arruda Romel Anízio

PT Bloco (PT, POT, PCdoB)

Chico Vigilente Jaques Wagner Alcides Modesto Haroldo Lima
Luiz Eduardo Greenhalgh João Coser Arlindo Chinaglia José Machado
Marcelo Déda José Genoíno João Paulo Luiz Eduardo Greenhalgh

POT Ricardo Gomyde Teima de Souza

Silvio Abreu Matheus Schmidt Severiano Alves 1 vaga

PSB PTB

Gonzaga Patriota Nilson Gibson Chico da Princesa Philemon Rodrigues

pedoB PSB
Haroldo Lima Aldo Rebelo

João Colaço Fernando Lyra

Secretária: Maria Auxiliadora
PL

Local: Servo Com. Especiais - Anexo li. Sala 169-B
Telefones: 318-705617052 Eujácio Simões Pedro Canedo



Suplentes

Arthur VirgiJio
Femando Torres

Feu Rosa
José de Abreu
Paulo Mourão
Wilson Braga

Elcione Barbalho
Hélio Rosas

Marcelo Barbieri
Roberto Valadão

1 vaga

Benedito Domingos
Osmar Leitão

Ricardo Barros
2 vagas

Átila Uns
Carlos Alberto Campista

Ciro Nogueira
Cláudio Cajado

Corauci Sobrinho
Silvemani Santos
Vanessa Felippe

Autor: Benedito Domingos
e Outros

Bloco (PT, PDT, PCdoB)

PPB

Adhemar de Barros Rlho
Ary Kara
Jarbas Lima
João Iensen
José Rezende

Bloco (PMDB, PRONA)

Asdrúbal Bentes
Cleonâncio Fonseca
Ivandro Cunha Lima
José Luiz Clerot
Silvio Pessoa

PSDB

Bonifácio de Andrada
Edson Silva
João Faustino
Nestor Duarte
Ronaldo Santos
Sebastião Madeira

Abelardo Lupion
Aldir Cabral
Darci Coelho
Jairo Cameiro
Raimundo Santos
Rubem Medina
VilmarRocha

PFL

Proposição: PEC-383196

Presidente: Aldir Cabral (PFL)
12 Vice-Presidente: Darci Coelho (PFL)
22 Vice-Presidente:
32 Vice-Presidente:
Relator: Sebastião Madeira (PSDB)

Titulares

Secretária: Ana Clara Serejo
Local: Servo Com. Especiais, Anexo li, Sala 169-B
Telefones: 318-7063/7066

COMISSÃO ESPECIAL

DESTINADA A, NO PRAZO DE 40 (QUARENTA)
SESSÕES, PROFERIR PARECER A PROPOSTA

DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N9 383-A,
DE 1996, QUE "DÁ NOYA REDAÇÃO

AO ART. 23 E SEU PARAGRAFO UNICO
DO ATO DAS DISPOSiÇÕES

CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS".

Suplentes

Esther Grossi
Miguel Rossetto
Walter Pinheiro

Alexandre Santos
Flávio Ams

Osmânio Pereira
Vicente Arruda

Welson Gasparini

Darcísio Perondi
Edinho Araújo

Marquinho Chedid
Ronaldo Perim
Sandro Mabel

1 vaga

Jonival Lucas
José Carlos Vieira

José Múcio Monteiro
Osvaldo Coelho
Paulo Cordeiro

2 vagas

Luiz Buaiz
Wagner do Nascimento

4 vagas

PT

PSDB

Bloco (PPBIPL)

Bloco (PFUPTB)

Feu Rosa
Marconi Perillo
Nelson Marchezan
Roberto Santos
1 vaga

Ivan Valente
Pedro Wilson
Valdeci Oliveira

Alvaro Valle
Augusto Nardes
Bonifácio de Andrada
José Unhares
Roberto CampOs
Valdomiro Meger (PFL)

Bloco (PMDBIP5DIP5L)

Djalma de Almeida César
José Luiz Clerot
Lídia Quinan
Maria Elvira
Maurício Requião
(1 vaga)

Betinho Rosadq
Claudio Cajado
Osvaldo Biolchi
Paes Landim
Paulo Bornhausen
Paulo Uma
1 vaga

Secretária: Ana Clara Fonseca Serejo
Local: Ser. Com. Especiaisi, Anexo li, Sala 169-8
Telefone: 318-7555/7063

COMISSÃO ESPECIAL

DESTINADA A PROFERIR PARECER À PEC
N937o-A, DE 1996, QUE "MODIFICA O ARTIGO

207 DA CONSTITUiÇÃO FEDERAL"
(AUTONOMIA DAS UNIVERSIDADES)

Proposição: PEC-370J96 Autor: Poder Executivo

Presidente:
12 Vice-Presidente: Emerson Olavo Pires (PMD8)
22 Vice-Presidente: José Unhares (PPB)
32 Vice-Presidente: Feu Rosa (PSDB)
Relator: Paulo Bomhausen (PFL)

Titulares

Severiano Alves

Gervasio Oliveira

PDT

Sérgio Cameiro

PSB

1 vaga

Chico Vigilante
Coriolano Sales
Haroldo Sabóia
Matheus Schmidt
Sérgio Miranda

5 vagas

PCdoB PTB

Ricardo Gomyde Inácio Arruda Vicente Cascione Roberto Jefferson



COMISSÃO ESPECIAL

DESTINADA A PROFERIR PARECER À PEC
Nº 407/96, QUE ALTERA A REDAÇÃO DO

ARTIGO 100 DA CONSTITUiÇÃO FEDERAL
(PRECATÓRIOS)

Alvaro Valle

Secretária: Heloísa Diniz
Local: Servo Com. Especiais; Anexo li, Sala 169-B
Telefone: 318-6874

Presidente: Abelardo Lupion (PFL)
12 Vice-Presidente: José Rocha (PFL)
32 Vice-Presidente: Flávio Derzi (PPB)
32 Vice-Presidente: Zulaiê Cobra (PSDB)
Relator: José Luiz Clerot (PMDB)

Suplentes

PFL

Secretária: Angela Mancuso
Local: Servo Com. Especiais- Anexo li, Sala 169-B
Telefones: 318-706317066

COMISSÃO ESPECIAL

DESTINADA A PROFERIR PARECER
À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO
Nº 449, DE 1997, QUE "ALTERA DISPOSITIVOS

DOS ARTIGOS 71 E 72 DO ATO DAS
DISPOSiÇÕES CONSTITUCIONAIS
TRANSITÓRIAS, INTRODUZIDOS

PELA EMENDA CONSTITUCIONAL
DE REVISÃO Nº 1, DE 1994

(FUNDO DE ESTABILIZAÇÃO FISCAL)

Proposição: PEC-449197 Autor: Poder Executivo

Presidente: Luciano Pazzatto (PFL)
12 Vice-Presidente: Roberto Valadão (PMDB)
22 Vice-Presidente: Paulo Bemardo (PT)
32 Vice-Presidente: Enivaldo Ribeiro (PPB)
Relatora: Veda Crusius (PSDB)

Titulares

Luiz Buaiz

Nilson Gibson

Autor: Luciano Castro

PL

PSB

Proposição: PEC-407/96

Gonzaga Patriota

Bloco (PMOBIPSOIPSL/PSC)

Titulare~

Bloco (PFLJPTB)

Abelardo Lupion
Carlos Melles
José Rocha

Paulo Cordeiro

José Luiz Clerot
Simara Ellery
1 vaga

Suplentes

Luciano Pizzatto
Nelson Marquezelli

Silvemani Santos
1 vaga

Fernando Diniz
Pinheiro Landim

Roberto Valadão

Alexandro Ceranto
Iberê Ferreira
Júlio César
Luciano Pizzatto
Rogério Silva
Saulo Queiroz

Aníbal Gomes
Femando Diniz
Hélio Rosas
Maria Elvira
Roberto Valadão
Sandro Mabel

A1ceste Almeida
Carlos Alberto Campista

Francisco Rodrigues
Luiz Braga

Maria Valadão
Oscar Andrade

Bloco (PMOBI PSOI PSL)

Jurandyr Paixão
Luis Roberto Ponte

Marisa Serrano
Ricardo Rique
Robson Tuma

Wilson Cignaehi

PSOB

Flávio Derzi
Nelson Meurer
1 vaga

Luciano Castro
Luiz Piauhylino
Zulaiê Cobra

Marcelo Deda
Milton Mendes

Bloco (PPBIPL)

BasílioVillani
Francisco Rodrigues

Roberto Campos

PSOB

Danilo de Castro
José Thomaz Nonô

Vicente Arruda

PT

Chico Vigilante
1 vaga

Adroaldo Streck
Arnaldo Madeira
BasílioVillani
Luiz Piauhylino
Roberto Brant
Veda Crusius

Giovanni Queiroz
Humberto Costa
Paulo Bemardo
Sérgio Miranda
Teima de Souza

Anivaldo Vale
Amon Bezerra

Ceci Cunha
Rnno de Castro

Raimundo Gomes de Matos
Sílvio Torres

Bloco (PTI POTI PCdoB)

Fernando Zuppo
Inácio Arruda

João Coser
José Pimentel

Miguel Rossetto

PPB
POT

Femando Ribas Carli

João Colaço

PSB

Benedito Guimarães
Silvio Abreu Enivaldo Ribeiro

Eurico Miranda
Felipe Mendes

Gervasio Oliveira Romel Anízio

Gerson Peres
Lamart[ne Posella

Laprovita Vieira
Mareio Reinaldo Moreira

Roberto Balestra



PTB Sílvio Abreu Sérgio Carneiro

José Borba Chico da Princesa PPS

Proposição: PEC-472197 Autor: Senado Federal

Presidente: Djalma de Almeida César (PMDB)
12 Vice-Presidente: Roberto Paulino (PMDB)
22 Vice-Presidente: Aloysio Nunes Ferreira (PSDB)
32 Vice-Presidente: Sandra Starling (PT)
Relator: Paes Landim (PFL)

COMISSÃO ESPECIAL

DESTINADA A PROFERIR PARECER A
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO

N2472-A, DE 1997, QUE "ALTERA
DISPOSITIVOS DOS ARTS. 48, 62 E 84

DA CONSTITUiÇÃO FEDERAL E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

Eujácio Simões

Secretária: Rejane Marques
Local: Servo Com. Esp. - Anexo 11, Sala 169-B
Telefones: 318-6874/7067
Fax: 318-2140

Bloco (PMDB, PSD, PSL)

João Tota
4 vagas

Félix Mendonça

Gonzaga Patriota

PL

PTS

PSS

Almino Affonso

Rodrigues Palma

Eujácio Simões Antônio Joaquim Araújo

Secretária: Maria de Fátima Moreira
Local: Servo Com. Especiais, Anexo 11, Sala 169-B
Telefone: 318-7066/318-7063 FAX: 318-2140

COMISSÃO ESPECIAL

DESTINADA A, NO PRAZO DE
40 (SESSÕES), PROFERIR PARECER À

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL
N2 513, DE 1997, QUE "ACRESCENTA

PARÁGRAFO 5º AO ART. 55".
(DECORO PARLAMENTAR_

- REGRAS PARA INVESTAÇAO)
Proposição: PEC n2 513197 Autor: Marcelo Déda

Presidente: Jairo Azi (PFL)
12 Vice-Presidente: Raul Belém (PFL)
2º Vice-Presidente:
3º Vice-Presidente: Luiz Eduardo Greenhalgh (PT)
Relator: Henrique Eduardo Alves (PMDB)

Titulares Suplentes

Adylson Motta
Cunha Lima
Eraldo Trindade
Ibrahim Abi-Ackel
João Mendes

Luiz Buaiz

Antônio Ueno
Eraldo Tinoco
João Ribeiro
José Egysio

Oscar Andrade
Zila Bezerra

Suplentes

Gonzaga Patriota

PFL

PL

PSB

Claudio Cajado
Francisco Coelho
José Melo
Paes Landim
Wemer Wanderer
1 vaga

Titulares

Alexandre Cardoso

Djalma de Almeida César
Genésio Bemardino
José Luiz Clerot
Pedro Novais
Rita Camata
Roberto Paulino

Alceste Almeida
Barbosa Neto

De Velasco (Prona)
3 vagas

PFL

Antônio dos Santos
Antônio Jorge
Carlos Alberto Campista
Dolores Nunes
Jairo Azi
Raul Belém

Adauto Pereira
Eraldo Tinoco

Francisco Coelho
Luiz Durão

Magno Bacelar
Mauro Fecury

PSDB Bloco (PMDBIPSD/PSL)

Aloysio Nunes Ferreira
Anivaldo Vale
Antonio Carlos Pannunzio
Marisa Serrano
Moisés Bennesby
Nestor Duarte

B.Sá
Carlos Alberto
Jovair Arantes
Nícias Ribeiro

Osmânio Pereira
1 vaga

Asdrúbal Bentes
Djalma de Almeida César
Henrique Eduardo Alves
Ivandro Cunha Lima
Roberto Valadão
Rubens Cosac

Cleonâncio Fonseca
De Velasco (PRONA)

José Luiz Clerot
3 vagas

PSDB

Aldo Rebelo
Haroldo Sabóia
José Genoíno
Sandra Starling

Bloco (PT,PDT,PCdoB)

Aldo Arantes
Hélio Bicudo

Luiz Eduardo Greenhalgh
Marcelo Déda

Aloysio Nunes Ferreira
Marconi Perillo
Nelson Otoch
Zulaiê Cobra
2 vagas

Alzira Éwerton
Max Rosenmann

Moisés Bennesby
Nestor Duarte

Roberto Rocha



Salvador Zimbaldi

Bloco (PT, PDT, PCdoB)

Nelson Otoch
Nestor Duarte

PPB

BLOCO (PMDB, PRONA)

Asdrúbal Bentes
Djalma de Almeida Cesar

Sílvio Pessoa
2 vagas

Carlos Nelson
Cleonâncio Fonseca
Henrique Eduardo Alves
José Luiz Clerot
Mendes Ribeiro Rlho

Ênio Bacci
José Genoíno
Milton Temer

PPB

Jaques Wagner
Luiz Eduardo Greenhalgh

'Marcelo Déda
Sílvio Abreu
1 vaga

Ary Kara
Benedito Domingos
Benedito Guimarães
José Rezende
Ricardo Barros

Luis Barbosa
4 vagas

Emílio Assmar
Ibrahim Abi-Ackel
Jair Soares
Jarbas Lima
José Rezende

Ary Kara
Benedito Domingos

Ricardo Barros
2 vagas

PTB BLOCO(PT,PDT,PCdoB)

Eujácio Simões Welinton Fagundes

Secretário: Sílvio Sousa da Silva
Local: Servo Com. Especiais. Anexo li Sala 165-B
Telefone: 318-7061/318-7052

COMISSÃO ESPECIAL

DEST~NADAA, NO PRAZO DE 40 (QUARENTA)
SESSOES, PROFERIR PARECER A PROPOSTA

DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N2526,
DE 1997, QUE "ACRESCENTA PARÁGRAFO

ÚNICO AO ART. 98 E ALTERA AS ALíNEAS "j"

DO INCISO I DO ART. 102 E "c"
DO INCISO I DO ART. 105 DA

CONSTITUiÇÃO FEDERAL
(HABEAS CORPUS).

Proposição: 526 Autor: Poder Executivo

Presidente: Claudio Cajado (PFL)
12 Vice-Presidente: Vilmar Rocha (PFL)
22 Vice-Presidente:
32 Vice-Presidente: José Rezende (PPB)
Relator: Edson Silva (PSDS)

Titulares Suplentes

PFL

Luiz Buaiz

Suplentes

Nilson Gibson
Luiz Buaiz

Aldo Rebelo
Severiano Alves

3 vagas

Duilio Pisaneschi

Álvaro Gaudêncio Neto
Ayres da Cunha

Carlos Melles
Darci Coelho

Luiz Durão
Mauro Fecury

PL

PTB

PSB

Arolde de Oliveira
Augusto Viveiros
Benito Gama
Corauci Sobrinho
José Santana de Vasconcellos
Vilmar Rocha

PFL

Proposição: PEC-554197 Autor: Miro Teixeira

Presidente: Silvio Torres (PSDB)
1Q Vice-Presidente: Ronaldo Cezar Coelho (PSDB)
2Q Vice-Presidente: José Rezende (PPB)
32 Vice-Presidente: Pedro Valadares (PSB)
Relator: Odacir Klein (PMDS)

Titulares

Roberto Jefferson

Gilvan Freire
Pedro Canedo

Aldo Arantes
José Genoíno
Luiz Eduardo Greenhalgh
Pedro Wilson
Renan Kurtz

Pedro Canedo

Secretário: José Maria Aguiar de Castro
Local: Servo Com. Especiais. Anexo li. Sala 165-B
Telefone: 318-706117062

COMISSÃO ESPECIAL

DESTINADA A PROFERIR PARECER A
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO

N2 554-A, DE 1997, QUE "CONVOCA
ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE
A PARTIR DE 12DE FEVEREIRO DE 1999"

Pedro Valadares

Rodrigues Palma

Álvaro Gaudêncio Neto
Átila Lins

Ayres da Cunha
Elton Rohnelt

José Carlos Coutinho
Raimundo Santos

Talvane Albuquerque

PL

PSB

PSDB

Ciro Nogueira
Claudio Cajado
Corauci Sobrinho
Ney Lopes
Paes Landim
Raul Belém
Vilrnar Flocha

Gilvan Freire

Vicente Cascione

Bloco (PMDB, PSD,PSL)
Alzira Éwerton
Bonifácio de Andrada
Franco Montoro

Aloysio Nunes Ferreira
José Aníbal

3 vagas Djalma de Almeida Cesar Genésio Bernardino



Bloco (PT, POT, PCdoB)

Henrique Eduardo Alves
Ivandro Cunha Lima
Odacir Klein
Roberto Valadão
Sílvio Pessoa

José Thomaz Nonô
Marconi Perillo
Nelson Marchezan
Nelson Otoch
Ronaldo Cezar Coelho
Silvio Torres

PSOB

Paulo Lustosa
Rubens Casac

3 vagas

BasílioVillani
Emerson Olavo Pires

Fátima Pelaes
Feu Rosa

Luiz Carlos Hauly
Marinha Raupp

Paulo Lustosa 2 vagas
Simara Ellery

PPB
Enivaldo Ribeiro JoSé Linhares
Felipe Mendes Marconi Perillo (PSOB)
1 vaga Moacyr Andrade

PSOB
João Leão Ceci Cunha
Nicias Ribeiro Mário Negromonte

PT

Ivan Valente Alcides Modesto
1 vaga José Pimentel

Haroldo Lima
João Fassarella
João Paulo
Milton Temer
Miro Teixeira

Airton Dipp
Marcelo Déda

Maria Laura
Sérgio Miranda

Vanio dos Santos

Luiz Durão

POT

Bloco (PLJPSO/PSC)

1 vaga

PPB Eujácio Simões Elton Rohnelt

Bosco França

Bloco (PSBIPMN)

1 vaga

Secretária: Ana Clara Serejo
Locá: Serv. Coot Esp. - !<lY:uD 11, Sala169-8
Telefones: 318-755517063

COMISSÃO ESPECIAL

DESTINADA A ANALISAR A
QUESTÃO DO DESEMPREGOGilvan Freire

Duilio Pisaneschi

Femando Ribas Carli
4 vagas

PTB

PSB

Pedro Valadares

Vicente Cascione

Adhemar de Barros Filho
EmflioAssmar
José Rezende
Prisco Viana
1 vaga

Suplentes

Paulo Lustosa
2 vagas

Cleonâncio Fonseca
2 vagas

Álvaro Gaudêncio Neto
Carlos Magno

Félix Mendonça
Júlio César

PPB

PMOB

SlWdro Mabel
2"Vagas

Benito Gama
Carlos Alberto (PSOB)
José Múcio Monteiro
Manoel Castro

Célia Mendes (PFL)
Francisco Silva
José Rezende

Bloco (PFUPTB)

Presidente: Miro Teixeira (POT)
12 Vice-Presidente: Sandro Mabel (PMOB)

"22 Vice-Presidente: Miguel Rossetto (PT)
32 Vice-Presidente: Célia Mendes (PFL)
Relator: Carlos Alberto (PSDB»

Titulares

Eliseu Moura

Suplentes

PL

Bloco (PFLJPTB)

Pedro Canedo

Secretária: Cily Montenegro
Local: Servo Com. Especiais, Anexo li, sala 169-B
Telefone: 318-70561318-7061

COMISSÃO ESPECIAL

DESTINADA A ESTUDAR OS PROJETOS
PÚBLICOS FEDERAIS DE IRRIGAÇÃO E
RECURSOS HfDRICOS E APRESENTAR

PROPOSTAS AO ORÇAMENTO DA UNIÃO,
NO SI:NTIDO DE VIABILIZAR A

EXECUÇÃO DOS MESMOS
Presidente: José Rocha (PFL)
12 Vice-Presidente: Júlio César (PFL)
22 Vice-Presidente: João Leão (PSOB)
32 Vice-Presidente:
Relator: Nicias Ribeiro (PSDB)

Titulares

Jairo Azi
José Rocha
Júlio César
Roberto Pessoa

PMOB

Adauto Pereira
Betinho Rosado
Cláudio Cajado

Lujz Braga

Domingos Leonelli
José Aníbal

PSOB

PT

Antônio Balhmann
Roberto Brant

Oscar Goldoni Pinheiro Landim Maria da Conceição Tavares Carlos Santana



Miguel Rossetto

Miro Teixeira

PDT

Jair Meneguelli

Femando Zuppo

Mario Negromonte
Veda Crusius
2 vagas

PT

Luiz Carlos Hauly
Roberto Rocha

2 vagas

1 vB.ga

Bloco (PUPSDIPSC)

Bloco (PSBIPMN)

Pedro Canedo
Carlos Santana
João Coser
Teima de Souza

Arlindo Chinaglia
2 vagas

Gonzaga Patriota 1 vaga
PDT

Miro Teixeira José Maurício

Secretária: Maria do Amparo Bezerra da Silva
Local: Servo Com. Esp. - Anexo 11, Sala 169-B
Telefones: 318-7555/7063

COMISSÃO ESPECIAL

DESTINADA A APRECIAR E PROFERIR
PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI 846,

DE 1995, DA SENHORA DEPUTADA
SOCORRO GOMES, QUE "REGULAMENTA O

PARAGRAFO ÚNICO DO ARIGO 178 DA
CONSTITUiÇÃO FEDERAL"

E A SEUS APENSADOS.
(TRANSPORTE AQUAVIÁRIO - CABOTAGEM)

Poroposição: PL. 0846195 Autor: Socorro Gomes
Presidente: Alberto Silva (PMDB)
12 Vice-Presidente: Genesop Bemardino (PMDB)
22 Vice-Presidente: Fausto Martello (PPB)
32 Vice-Presidente: Leonidas Cristino (PSDB)Relator: José Car
los Aleluia (PFL)

Titulares Suplentes

Bloco PFLlPTB

Bloco PMDBIPSDIPSL

Jandira Feghali

Pedro Valadares

Amaldo Faria de Sá
Herculano Anghinetti

Wagner Salustiano

PSSB

PCdoB

Suplentes

Bloco (PFUPTB)

Femando Gonçalves
Magno Bacelar

Ursicino Queiroz
1 vaga

Socorro Gomes

Bloco (PMDBIPSDIPSL)

Lindberg Farias (PedoS) Femando Gabeira (PV)
Maria Elvira Lídia Quinan
1 vaga 1 vaga

Bloco (PPBIPL)

Alzira Ewerton (PSDB)
Jorge Wilson
1 vaga

Gervasio Oliveira

Titulares

Marilu Guimarães
Roberto Jefferson
Zila Bezerra
2vagas .

COMISSÃO ESPECIAL

DESTINADA A APRECIAR E PROFERIR
PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI
N9 1.151, DE 1995, QUE "DISCIPLINA A

UNIÃO CIVIL ENTRE PESSOAS DO MESMO
SEXO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

Proposição: PL 1.151195 Autora: Marta Suplicy

Presidente: Maria Elvira (PMDB)
12 Vice-Presidente: Lindberg Farias (PCdoB)
2º Vice-Presidente: Jorge Wilson (PPB)
32 Vice-Presidente: salvador Zimbaldi (PSDB)
Relator: Roberto Jefferson (PTB)

Antonio Brasil
Zaire Rezende

4 vagas

EliseuMoura
João lesen (PPB)

Maano Bacelar
Mauru r v __-::"

Mauro Lopes (PMDB)
Rubem Medina

1 vaga

Chico da Princesa
José Carlos Aleluia
José Carlos Coutinho
José Carlos Vieira
Lael Varella
Philemon Rodrigues
Sergio Barcellos

Alberto Silva
Genesio Bemardino
João Thome Mestrinho
José Pinotti
Mario Martins
Moreira Franco

Bloco PPB,IPL PSDB

Benedito Guimarães Cunha Lima Celso Russomanno Osmânio Pereira

Fausto Martello Eujacio Simões Salvador Zimbaldi Philemon Rodrigues (PTB)

Fetter Junior João Pizzolatti Tuga Angerami 1 vaga

Francisco Silva Laprovita Vieira PT
Jair Bolsonaro Ushitaro Kamia

Jair Meneguelli José Genoíno
José Egydio 1 vaga

Nilmário Miranda Marta Suplicy
PSDB PDT

Leonidas Cristino Koyu lha Sérgio Cameiro Vicente André Gomes



PSB 1 vaga

Fernando Lyra Raquel Capiberibe

Secretária: Maria Helena C. de Oliveira
Local: Servo Com. Esp. - Anexo 11, Sala 169-B
Telefones: 318-68741706617067

COMISSÃO ESPECIAL

DESTINADA A APRECIAR E PROFERIR
PARECER AO PROJETO DE LEI N!! 1.673,

DE 1996, QUE "AUTORIZA O DEPARTAMENTO
NACIONAL DE OBRAS CONTRA

A SECA - DNOCS - A DOAR A ESTADOS,
MUNiCípIOS E OUTRAS ENTIDADES

PÚBLICAS, OS AÇUDES QUE ESPECIFICA"

Proposição: PL 1.673/95 Autor: Poder Executivo

Presidente: B. Sá (PSDB)
1Q Vice-Presidente: Roberto Pessoa (PFL)
2º Vice-Presidente: Paulo Lustosa (PMDB)
3º Vice-Presidente: José Pimentel (PT)
Relator: José Linhares (PPB)

Bloco (PMDB, PSD, PSL)

Bloco (PT, PDT, pedoB)

PFL

Arlindo Vargas

Adelson F:ibeiro
Ademir Lucas

Emerson Olavo Pires
Nícias Ribeiro
Paulo Mourão

1 vaga

Álvaro Gaudênio Neto
Osmir Lima

Sarney Filho
Valdorniro Meger

Vilmar Rocha
1 vaga

PFL

PSDB

Blol~o (PTIPDTIPCdoB)

Bloco (PMDBIPSDIPSL)

Djalma de Almeida César
Marçal Filho

Robson Tuma
2aire Rezende

2 vagas

Philemon Rodrigues

Carlos Apolinário
Edinho Araújo
Fernando Diniz
Pedro Irujo
Wagner Rossi
1 vaga

PSB

Nilson Gibson Gonzaga Patriota
Secretária: Edla Bispo
Local: Servo Com. Esp. - Anexo 11, Sala 169-B
Telefones: 318-706217061

COMISSÃO ESPECIAL

DESTINADA A EXAMINAR TODAS AS
MATÉRIAS, EM TRÂMITE NESTA CASA,

QUE VERSAM SOBRE AS ELEiÇÕES DE 19'98
E, ESPECIALMENTE, O PROJETO DE LEI

N!! 2.695, DE 1997, DO SENHOR DEPUTADO
EDlNHO ARAÚJO,QUE "ESTABELECE

NORMAS PARA AS ELEiÇÕES
DE 3 DE OUTUBRO DE 1998

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS"
(ELEiÇÕES DE 1998)

Proposição: PL 2.695/97 Autor: Edinho Araújo

Presidente: Mendonça Filho (PFL)
1Q Vice-Presidente: Affonso Camargo (PFL)
22 Vice-Presidente: Roberto Santos (PSDB)
3º Vice-Presidente: Padre Roque (PT)
Relator: Carlos Apolinário (PMDB)

Titulares Suplentes

Affonso Camargo
Benedito de Lira
Corauci Sobrinho
Mendonça Filho
Ney Lopes
Saulo Queiroz

Jayme Santana
Nelson Marchezan
Pimentel Gomes
Roberto Santos
Silvio Torres
1 vaga

Ceci Cunha
Luiz Piauhytino
Márcia Marinho
Roberto Santos
Vicente Arruda

1 vaga

João Henrique
Pinheiro Landim
Roberto Paulino

3 vagas

Haroldo Lima
Humberto Costa
Jaques Wagner

Marcelo Deda
Wolney Queiroz

Adauto Pereira
Antônio dos Santos

Osvaldo Coelho
Talvane Albuquerque

2 vagas

Suplentes

PSDB

Adelson Ribeiro
B.Sá
João Leão
Leônidas Cristino
2 vagas

Titulares

Betinho Rosado
César Bandeira
José Rocha
Júlio César
Mussa Demes
Roberto Pessoa

Alberto Silva
Ivandro Cunha Lima
José Aldemir
Paulo Lustosa
Saraiva Felipe
Silvio Pessoa

Alcides Modesto
Coriolano Sales
Fernando Ferro
Inácio Arruda
José Pimentel

PPB

Enivaldo Ribeiro
José Unhares
José Teles
Wagner do Nascimento

5 vagas
Aldo Rebelo
João Alrneidzt (PMDB)
Padre ROqUi;
Sandra Stai'1Íf1fJ
Silvio Abr.JIJI

Haroldo Lima
João Paulo

Luiz Eduardo Greenhalgh
Marta Suplicy

1 vaga



PPB Severiano Alves

Benedito Domingos José Janene
Bonifácio de Andrada 4 vagas Aécio de Borba
Gerson Peres Eurico Miranda
Laprovita Vieira Nelson Meurer
Prisco Viana Pedro Yves

PTB Romel Anízio

Leopoldo Bessone Israel Pinheiro

PSB
Leopoldo Bessone

Femando Lyra Pedro Valadares Alexandre Cardoso

PL

Valdemar Costa Neto Luiz Buaiz Pedro Canedo

João Paulo

PPB
Arnaldo Faria de Sá

4 vagas

PTB
Vicente Cascione

PSB

Álvaro Ribeiro
PL

Welinton Fagundes

Secretária: Angela Mancuso
Local: Servo Com. Especiais, Anexo 11, Sala 169-B
Telefones: 318-7063/7066

COMISSÃO ESPECIAL

DESTINADA A APRECIAR O PROJETO DE LEI
N2 3.633/97, DO PODER EXECUTIVO,

QUE "INSTITUI NORMAS GERAIS SOBRE
DESPORTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

Proposição: PL 3.633197 Autor: Poder Executivo

Presidente: Germano Rigotto (PMDB)
12 Vice-Presidente: Ronaldo Cézar Coelho (PSDB)
22 Vice-Presidente: Romel Anízio (PPB)
32 Vice-Presidente: Sandra Starling (PT)
Relator: Antônio Geraldo (PFL)

Titulares Suplentes

PFL

Secretária: Rejane Marques
Local: Servo Com. Especiais, Anexo 11, Sala 165-B
Telefones: 318-68741318-7052

COMISSÃO ESPECIAL

DESTINADA A PROFERIR PARECER AO
SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO

DE LEI N2 3.710193 QUE "INSTITUI
O CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO"

Proposição: PL-3.710193 Autor: Poder Executivo

Presidente: Paulo Gouvêa (PFL)
12 Vice-Presidente: Gonzaga Patriota (PSB)
22 Vice-Presidente:
32 Vice-Presidente: Pedro Henry (PSDB)
Relator: Ary Kara (PMDB)

Titulares Suplentes

Bloco (PFLlPTB)

Bloco (PMDBlPSDIPSL)

Antônio Geraldo
Ciro Nogueira
Corauci Sobrinho
Jaime Martins
José Rocha
Vanessa Felippe

Darcísio Perondi
Germano Rigotto
Marquinho Chedid
Mauro Lopes
Sandro Mabel
Sílvio Pessoa

Bloco (PMDB, PSD, PSL)

PSDB

Carlos Magno.
José Egydio
Júlio Cesar

Murilo Pinheiro
Ursicino Queiroz

1 vaga

Freire Júnior
Saraiva Felipe

4 vagas

A1dir Cabral
Carlos Alberto Campista
Claudio Chaves
Chico da Princesa
José Carlos Vieira
Paulo Gouvêa
ZUa Bezerra

Adelson Salvador
Ary Kara
Barbosa Neto
Mário Martins
Max Rosenmann
1 vaga

Antônio dos Santos
Arolde de Oliveira

João Carlos Bacelar
Luiz Braga

Maria Valadão
Osório Adriano

1 vaga

Carlos Nelson
Femando Gabeira (PV)
João Thomé Mestrinho

Nair Xavier Lobo
Paulo Ritzel

Rubens Cosac

Bloco (PT, PDT, PCdoB)

Ademir Lucas
Jovair Arantes
Marcus Vicente
Renato Johnsson
Ronaldo César Coelho
Wilson Campos

Carlos Santana
Jaques Wagner
Ricardo Gomyde
Sandra Starling

Adroaldo Streck
Marconi Perillo

Narcio Rodrigues
Paulo Feij6

Raimundo Gomes de Matos
Zulaiê Cobra

Aldo Rebelo
Arlingo Chinaglia
Femando Lopes
Jair Meneguelli

Jarbas Lima
João Ribeiro
Roberto Balestra
Salatiel Carvalho
Welinton Fagundes
Wigberto Tartuce

Antônio Feijão
Jovair Arantes
Leônidas Cristino

Bloco (PPBIPL)

Arnaldo Faria de Sá
Cleonâncio Fonseca

Cunha Bueno
Cunha Lima

José Rezende
Pedro Canedo

PSDB

Ademir Lucas
Celso Russomanno

João Leão



Mário Negromonte
Pedro Henry

Paulo Feij6
Simão Sessim Eurípedes Miranda

PDT

Femando Lopes

Proposição: PL n2 4.376193 Autor: Poder Executivo

Presidente: José Luiz Clerot (PMDB)
12 Vice-Presidente: Jorge Tadeu Mudalen (PPB)
22 Vice-Presidente:
32 Vice-Presidente: Jarbas Lima (PPB)
Relator: Osvaldo Biolchi (PTB)

)

Titulares Suplentes

PCdoB

Sérgio Miranda Aldo Rebelo

Secretária: Edla Bispo
Local: Servo Com. Especiais, Anexo 11, Sala 169-B
Telefones: 318-7062/7061

COMISSÃO ESPECIAL

DESIlNADAA.PROFERIR PARECER SOBRE O
PROJETO DE LEI N9 4.376/93, DO PODER
EXECUTIVO, QUE "REGULA A FALÊNCIA,

CONCOIRDATA PREVENTIVA E A
RECUPERAÇÃO DAS EMPRESAS QUE

EXERCEM ATIVIDADE ECONÔMICA
REGIDA PELAS LEIS COMERCIAIS

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

Proposição: PL 4.425194 Autor: Iram Saraiva

Presidente: Euler Ribeiro (PFL)
12 Vice-Presidente: Pedro Luís Albuquerque (PFL)
Relator: Pinheiro Landim (PMDB)

Aldo Rebelo

Suplentes

Elton Rohnelt
José Rocha

Laura Cameiro
Luciano Pizzatto
Osvaldo Biolchi

Rogério Silva
1 vaga

Bloco (PFL, PTB)

Bloco (PUPSDIPSC)

Francisco Rodrigues (PPB)

PCdoB

Bloco (PMDB, PSD, PSL)

Titulares

Euler Ribeiro
Lima Netto
Roberto Jefferson
Silvemani Santos
Ursicino Queiroz
Vanessa Felippe
1 vaga

De Velasco

Aldo Arantes

Secretária: Rejane Marques
Local: Servo de Com. Esp. - Anexo 11, Sala 169-B
Telefones: 318-687417067

COMISSÃO ESPECIAL

DESTINADA A APRECIAR E PROFERIR
PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI

N9 4.425/94, DO SENADO FEDERAL, QUE
"PRoíBE A EXCLUSÃO DE COBERTURA DE

DESPESAS COM TRATAMENTO DE
DETERMINADAS DOENÇAS EM CONTRATOS
QUE ASSEGURAM ATENDIMENTO MÉDICO
HOSPITALAR PELAS EMPRESAS PRIVADAS
DESEGUROSAÚDEOUASSEMELHAD~S"E

DEMAIS PROPOSTAS EM TRAMITAÇAO
NESTA CASA QUE VERSAM SOBRE
"PLANOS E SEGURO DE SAÚDE".

Nilson Gibson

Femando Zuppo

Carlos Santana
Nilmário Miranda

Pedro Wilson

Benito Gama
Hugo Rodrigues da Cunha

Paulo Cordeiro
Roberto Pessoa

PT

PDT

PSB

Bloco (PFUPTB)

Augusto Viveiros
Osvaldo Biolchi
Raul Belém
1 vaga

Gonzaga Patriota

Renan Kurtz

Arlindo Chinaglia
GilneyViana
Paulo Bemardo

Dilso Sperafico
Jorge Tadeu Mudalen (PPB)
José Luiz Clerot

PMDB

Fernando Diniz
Gilvan Freire

Oscar Goldoni

PPB

Darcísio Perondi
Genésio Bemardino
José Pinotti (PSB)
Moreira Franco
Pinheiro Landim
Saraiva Felipe

Germano Rigotto
José Aldemir

José Luiz Clerot
Marcos Vinicius de Campos (PFL)

Paulo Lustosa
1 vaga

PSDB

Bloco (PPB, PL)
Ibrahim Abi·Ackel
Jarbas Lima
Valdomiro Meger (PFL)

Danilo de Castro
Jovair Arantes

PT

Adhemar de Barros Filho
Adylson Motta

Raimundo Santos (PFL)

Herculano Anghinetti (PPB)
Nelson Otoch

Cunha Bueno
Herculano Anghinetti
José Egydio (PFL)
José Linhares
Pedro Corrêa
Pedro Luis Albuquerque (PFL)

PSDB

Eurico Miranda
Jofran Frejat

Luiz Buaiz
Moacyr Andrade

Nilton Baiano
1 vaga

Milton Mendes
Sandra Starling

Miguel Rossetto
Waldomiro Fioravante

Antônio Carlos Pannunzio
Ceci Cunha

Márcia Marinho
Osmânio Pereira



Elias Murad
Jovair Arantes
1 vaga

Arlindo Chinaglia
Eduardo Jorge
Humberto Costa

PT

Pimentel Gomes (PPS)
Rommel Feijó

Tuga Angerami

Jaques Wagner
Sandra Starling

Sérgio Arouca (PPS)

Chico '·:gilante
Jandiré Feghali
José f lnoíno
Marta Suplicy
Severiano Alves

Bloco (PT, PDT, PCdoB)

PPB

Luiz Durão
Luiz Mainardi
Paulo Rocha

Ricardo Gomyde
Valdeci Oliveira

PDT

Vicente André Gomes (PSB) Fernando Ribas Carli (PPB)

PSB

Ricardo Heráclio Gonzaga Patriota

pedoB

Augusto Farias
Bonifácio de Andrada
Eraldo Trindade
Francisco Silva
Wigberto Tartuce

PTB

Arnaldo Faria de Sá
Gerson Peres
Osvaldo Reis
Prisco Viana

1 vaga

Secretário: Silvio Sousa da Silva
Local: Servo Com. Especiais, Anexo 11 Sala 168-B
Telefone: 318-7061/318-7062

COMISSÃO ESPECIAL

DESTINADA A APRECIAR E PROFERIR
PARECER AO PROJETO DE LEI N!! 5.430,

DE 1990, QUE "ALTERA, ATUALIZA E
CONSOLIDA A LEGISLAÇ~O SOBRE
DIREITOS AUTORAIS E DA OUTRAS

PROVIDÊNCIAS" E A SEUS APENSADOS
Proposição: PL 5430190 Autor: senado Federal

Presidente: Roberto Brant (PSDB)
22 Vice-Presidente: Jandira Feghali (PCdoB)
32 Vice-Presidente: Eraldo Trindade (PPB)
Relator:

Suplentes

José Borba

PSB

Ricardo Heráclio Pedro Valadares

Secretária: Maria de Fátima Moreira
Local: Servo Com. Esp. - Anexo li, Sala 169-B
Telefones: 318-706617052

COMISSÃO ESPECIAL

DESTINADA AO ESTUDO DAS REFORMAS
pOLíTICAS, DEVENDO PROPOR, DENTRE

ESTAS, A ATUALIZAÇ~O DO CÓDIGO E'-:.EITO
RAL E MODIFICAÇOES NA LEGISLAÇAO
ELEITORAL-PARTIDÁRIA, INCLUSIVE AS

NECESSÁRIAS ALTERAÇÕES NA
CONSTITUiÇÃO FEDERAL

Presidente: Mendonça Filho (PFL1-
12 Vice-Presidente: Aracely de Paula (PFL)
22 Vice-Presidente: Jayme Santana (PSDB)
32 Vice-Presidente: Alzira Ewerton (PSDB)
Relator: João Almeida (PMDB)

Titulares

Rodrigues Palma
Jandira Feghali

Suplentes

PFL

Titulares

Agnelo Queiroz

Arolde de Oliveira
Marilu Guimarães
Osmir Uma
Paes Landim
Paulo Gouvea
Vic Pires Franco

Bloco (PMDB, PSD, PSL)

Carlos Nelson
Hermes Parcianello
Moreira Franco
Paulo Ritzel
2 vagas

PSDB

Antônio Geraldo
Antônio Ueno

Augusto Viveiros
Cláudio Chaves
Roberto Fontes

Zila Bezerra

Edinho Araújo
José Luiz Clerot
Pinheiro Landim

3 vagas

Bloco (PFLlPTB)

Aracely de Paula
Bonifácio de Andrada (PPB)
Corauci Sobrinho
José Santana de Vasconcellos
Mendonça Filho
Paulo Gouvea
Vicente Cascione

PMDB

João Almeida
Marcelo Barbieri
Nicias Ribeiro (PSDB)
Roberto Valadão
2 vagas

Paes Landim
Pedrinho Abrão
Ricardo Barros

Roberto Pessoa
Rodrigues Palma

Vilmar Rocha
1 vaga

Barbosa Neto
Marisa Serrano

Maurício Requião
Tetê Bezerra

2 vagas

Aloysio Nunes Ferreira
Arnaldo Madeira
Marcus Vicente
Pimentel Gomes
Roberto Brant
1 vaga

Fernando Torres
Feu Rosa

Flávio Arns
Leônidas Cristino

Marconi Perillo
1 vaga

PPB

Alzira Ewerton
Jarbas Uma
José Janene
Prisco Viana
Romel Anízio

Arnaldo Faria de Sá
Cunha Bueno
José Unhares

Ricardo Izar
1 vaga



PSDB PPB

Feu Rosa
Jayme Santana
Roberto Santos
Silvio Torres

PT

Aécio Neves
3 vagas

Delfim Netto
Fetter Júnior
Francisco Domelles
José Janene
Osmar Leitão

Cunha Bueno
Herculano Anghinetti

Laprovita Vieira
Márcio Reinaldo Moreira

Roberto Campos

Bloco (PUPSDIPSC)

Valdemar Costa Neto Marquinho Chedid

Bloco (PSBIPMN)

João Paulo
Paulo Delgado
Sandra Starling

Coriolano Sales
Matheus Schmidt

PDT

José Genoino
Padre Roque

Waldomiro Fioravante

Enio Bacci
Eurípedes Miranda

Firmo de Castro
Luiz Carlos Hauly
Marconi Perillo
Veda Crusius

José Pimentel
Luiz Gushiken
Vânio dos Santos

PSDB

Antônio Feijão
Femando Torres

2 vagas

PT

João Coser
Maria Conceição Tavares

Nedson Micheleti

Femando Lyra Pedro Valadares PDT

Aldo Arantes

PCdoB Coriolano Sales
Haroldo Lima Fernando Lopes

Márcia Cibilis Viana
Paulo Bernardo (PT)

Bloco (PUPSDIPSC)

Secretária: Brunilde Liviero Carvalho de Moraes
LocaI: Servo Com. Especiais - Anexo li, Sala 169-B
Telefones: 318-7067/6874

COMISSÃO ESPECIAL

DESTINADA A EXAMINAR OS PROJETOS DE
LEI, EM TRÂMITE NESTA CASA,

QUE VERSAM SOBRE MATÉRIAS RELATIVAS
AO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL,

REGULAMENTADORAS DO ART. 192 DA
CONSTITUiÇÃO FEDERAL

Presidente: Gonzaga Mota (PMDB)
12 Vice-Presidente: Edinho Bez (PMDB)
2!l Vice-Presidehte: Marconi Perillo (PSDB)
32 Vice-Presidente: Vilmar Rocha (PFL)
Relator: Saulo Queiroz (PFL)

1 vaga

Suplentes

Eujácio Simões

Carlos Magno
Costa Ferreira

Euler Ribeiro
Vanessa Felippe

, 2 vagas

PFL

Bloco (PSBIPMN)

Célia Mendes
Fernando Gabeira
Maria Valadão
Marilu Guimarães
Ursicino Queiroz
Zila Bezerra

PCdoB

Ségio Miranda Milton Temer (PT)

Secretário: Sílvio Sousa da Silva
LocaI: Serv. Com. Especiais - Anexo 11, Sala 169-B
Telefon'es: 318-706117052

COMISSÃO ESPECIAL

DESTINADA AO ESTUDO DAS MEDIDAS
LEGISLATIVAS QUE VISEM IMPLEMENTAR,

NO BRASIL, AS DECISÕES DA IV
CONFERÊNCIA MUNDIAL DA MULHER

Presidente: Rita Camata (PMDB)
12 Vice-Presidente: Fátima Pelaes (PSDB)
22 Vice-Presidente: Marta Suplicy (PT)
32 Vice-Presidente: Dolores Nunes (PPB)
Relatora: Marilu Guimarães (PFL)

Ttitulares

1 vaga

Alexandre Cardoso

Suplentes

Augusto Viveiros
Carlos Melles
Jonival Lucas
José Coimbra

Lima Netto
Osório Adriano

Roberto Pessoa

PMDB

Bloco (PFLlPTB)

Titulares

Benito Gama
Félix Mendonça
Manoel Castro
Ney Lopes
Paes Landim
Saulo Queiroz
Vilmar Rocha

Edinho Bez
Germano Rigotto
Gonzaga Mota
Pedro Novais
Silas Brasileiro
1 vaga

Antônio do Valle
Marcos Lima
Paulo Ritzel

3 vagas
Darcísio Perondi
Elcione Barbalho
Nair Xavier Lobo
Regina Lino

Bloco (PMDBIPSD/PSL)

Pedro Novais
,Simara Ellery

4 vagas



Rita Camata
Tetê Bezerra

PSOB

Jorge Wilson
Marcelo Barbieri
Silas Brasileiro
1 vaga

Orcino Gonçalves
Valdir Colatto

zaire Rezende
1 vaga

Ceci Cunha
Dalila Figueiredo
Fátima Pelaes
Marcia Marinho
Marinha Raupp
Zulaiê Cobra

Feu Rosa
Veda Crusius

4 vagas

Bloco (PTIPDTIPCdoB)

Amon Bezerra
Feu Rosa
Jovair Arantes
Luiz Piauhylino
Nelson Otoch
Zulaiê Cobra

PSOB

Adelson Ribeiro
Alzira Ewerton

Renato Johnsson
Roberto Rocha

2 vagas

Eduardo Jorge
Jandira Feghali
Marta Suplicy
Sérgio Carneiro
Teima de Souza

Alcione Athayde
Amaldo Faria de Sá
Alzira Ewerton
Dolores Nunes
Herculuano Anghinetti

Etevalda Grassi de Menezes

Esther Grossi
Humberto Costa

Marcia Cibilis Viana
Sandra Starling
Socorro Gomes

PPB

5 vagas

PTB

José Coimbra

Euripedes Miranda
Hélio Bicudo
José Genoíno
Luiz Alberto
Ricardo Gomyde

Adylson Motta
Carlos Airton
Jair Bolsonaro
Mário Cavallazzi
1 vaga

Bloco (PT, POT, pedoB)

Chico Vigilante
Femando Ferro

Femando Zuppo
José Pimentel

Luiz Eduardo Greenhalgh

PPB

Adhemar de Barros Filho
Jarbas Lima

João Pizzolattí
VadãoGomes

Wigberto Tartuce

PSB

Raquel Capiberibe Pedro Valadares

Secretária: Marlene Nassif
Local: Servo Com. Especiais-Anexo 11, Sala 169-B
Telefones: 318-7067n066 Fax: 318-2140

COMISSÃO ESPECIAL

DESTINADA A EXAMINAR A QUESTÃO DA
SEGURANÇA PÚBLICA NO PAís, COM A
FACULDADE DE, AO FINAL, OFERECER
PROPOSiÇÕES VERSA-NDO SOBRE O

ASSUNT9, PARA TRAMITAÇÃO NO ÂMBITO
DA CAMARA DOS DEPUTADOSE DO

CONGRESSO NACIONAL

PFL

Presidente: Abelardo Lupion (PFL)
1Q Vice-Presidente: Carlos Melles (PFL)
22 Vice-Presidente:
32 Vice-Presidente: Hélio Bicudo (PT)
Relator: Zulaiê Cobra (PSDB)

Titulares

Secretária: Brunilde Liviero C. de Moraes
Local: Serviço de Com. Especiais - Anexo 11, SI. 169-B
Telefones: 318-7067/6874

COMISSÃO ESPECIAL

COM O OBJETIVO DE ACOMPANHAR
E PARTICIPAR DA DISCUSSÃO PARA
IMPLEMENTAÇÃO DA ÁREA DE LIVRE

COMÉRCIO DAS AMÉRICAS - ALCA

Presidente: Germano Rigotto (PMDB)
Relator: Francisco Horta (PFL)

Suplentes

Amon Bezerra

José Chaves
Neuto de Conto

1 vaga

Lima Netto
Paúlo Gouvêa
Rogério Silva

Wemer Wanderer

Luiz Buaiz

Nilson Gibson

Nelson Marquezelli

PL

PTB

PSB

PFL

PSOB

Bloco PMOB, PSO, PSL

Titulares

José Aníbal

José Lourenço
Paulo Bornhausen
2 vaga

Germano Rigotto
Paulo Lustosa
1 vaga

Vicente Cascione

Pedro Canedo

Gonzaga Patriota

Suplentes

Ciro Nogueira
Hugo Rodrigues da Cunha

Roberto Fontes
Roberto Pessoa

Vanessa Felippe
1 vaga

Bloco (PMOB, PSD, PSL)

De Velasco (PRONA)
Mauro Lopes

Antônio do Valle
Hélio Rosas

Abelardo Lupion
Aldir Cabral
Benedito de Lira
Carlos Melles
Luiz Moreira
1 vaga



Secretário: Mário Brausio Coutinho
Local: Serv. de Com. Especiais - Anexo 11 - Sala 169-B
Telefones: 318-706617067 FAX: 318-2140

COMISSÃO ESPECIAL

DESTINADA A, NO PRAZO DE 40 (QUARENTA)
SESSÕES, PROFERIR PARECER A PROPOSTA

DE EMENDA A CONSTITUiÇÃO Nº 14-A,
DE 1995, QUE "DISPÕE SOBRE O

PERíODO DE FUNCIONAMENTO DO
CONGRESSO NACIONAL"

Presidente: Carlos Alberto (PSDB)
12 Vice-Presidente: Salvador Zimbaldi (PSDB)
22 Vice-Presidente: De Velasco (PRONA)
32 Vice-Presidente: Chico Vigilante (PT)
Relator: José Thomaz Nonô (PSDB)
Titulares

Bloco PT, PDT, PCdoB

PTB

Suplentes

Leur Lomanto
Lima Netto

Inácio Arruda
1 vaga

Antonio Carlos Pannunzio
Elias Murad

Jorge Tadeu Mudalen
Roberto Balestra

PFL

PTB

PPB

PSDB

Bloco (PT, PDT, PCdoB)

Bloco (PMDB, PSD, PSL)

Djalma de Almeida Cesar
1 vaga

Roberto Campos
1 vaga

Hélio Rosas
Odacir Klein

Alberto Goldman
Roberto Santos

Ivan Valente
Sandra Starling

Israel Pinheiro Philemon Rodrigues

Secretária: Maria do Amparo Bezerra da Silva
Local: Servo Com. Especiais, Anexo li, Sala 169-B
Telefone: 318-7555/318-7063 Fax: 318-2140

COMISSÃO ESPECIAL

CONSELHO DE ALTOS ESTUDOS E
AVALIAÇÃO TECNOLÓGICA

Presidente: Nelson Trad (PTB)
12 Vice-Presidente:
22 Vice-Presidente:
32 Vice-Presidente:

Titulares

João Mellão Neto
Sarney Filho

Suplentes

Paulo Cordeiro

Feu Rosa
José Thomaz Nonô

Femando Ribas Carli
José Teles

Ushitaro Kamia

Autor: Adylson Motta

PTB

Geraldo Pastana
Haroldo Lima

Maria da Conceição Tavares

PPB

Proposlção:PEC 14/95

Delfim Netto
2 vagas

Arlindo Vargas

Aldo Rebelo
Carlos Cardinal
Luiz Gushiken

Marcus Vicente
Nelson Marchezan

PFL

Bloco (PMDB, PSD, PSL)

José Borba

Aroldo Cedraz
Benedito de Lira
Corauci Sobrinho
Jaime Martins

Barbosa Neto
De Velasco (PRONA)
Ivandro Cunha Lima

PSDB

Antônio Ueno
Arolde de Oliveira

Ayres da Cunha
Carlos Magno

Asdrúbal Bentes
Femando Diniz

(1 vaga)

Israel Pinheiro
Nelson Trad

Secretário: Flávio Freitas Faria (Dir. Ass. Leg.)
Local: Assessoria Legislativa
Telefones: 318-6722/318-6716

COMISSÃO EXTERNA

DESTINADA A TRATAR DA QUESTÃO
PORTUÁRIA NACIONAL COM A FINALIDADE

DE VISITAR PORTOS BRASILEIROS,
EM PARTICULAR SANTOS E VITÓRIA

PPB

Bloco (PT, PDT, PCdoB)

Eurípedes Miranda
João Coser

José Augusto (PPS)

Presidente: Edinho Bez (PMDB)
12 Vice-Presidente: João Henrique (PMDB)
2º Vice-Presidente: Koyu lha (PSDB)
32 Vice-Presidente: Vicente Cascione (PTB)
Relator: Lima Netto (PFL)

Titulares Suplentes

Carlos Alberto
José Thomaz Nonô
Salvador Zimbaldi

.Chico Vigilante
Padre Roque
Severíano Albes

Adhemar de Barros Filho
João Mendes
Prisco Viana

Max Rosenmann
2 vagas

José Teles
Silvemani Santos (PFL)

1 vaga

José Carlos Aleluia
Lima Netto

EdinhoBez
João Henrique

PFL

Augusto Viveiros
Carlos Alberto Campista

Bloco (PMDB, PSD,PSL)

Hermes Parcianello
Mário Martins



PSDB

Koyu lha Féu Rosa
Marcus Vicente 1 vaga

Bloco (PT, PDT, PCdoB)
Cartos Santana Nedson Micheleti
Teima de Souza Paulo Delgado

PPB

Secretária: Ângela Mancuso
Local: Serviço de Com. Temp., Anexo li, Sala 169-B
Telefone: 318-7061

COMISSÃO EXTERNA

DESTINADA A APURAR DENÚNCIAS
DE EXPLORAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO

ILEGAL DE PLANTAS E
MATERIAL GENÉTICO NA AMAZÔNIA

Simara Ellery (PMDB)

Gilney Viana (PT)
Salomão Cruz (PSDB)

Silas Brasileiro (PMDB)
2 vaga

COMISSÃO EXTERNA

DESTINADA A ACOMPANHAR OS PROCEDI
MENTOS RELATIVOS À DEMARCAÇÃO DAS

TERRAS INDfGENAS E ÀS QUESTÕES
DECORRENTES DESTE PROCESSO

Coordenador:
Benedito Guimarães (PPB)
Cartos Airton (PPB)
Francisco Coelho (PFL)

Cartos Alberto (PSDB)
Cunha Bueno (PPB)

Secretário: José Maria Aguiar de Castro
Serviço de Comissões Especiais - Anexo I, Sala 169-B
Telefones: 318-706117062

José Janene
1 vaga

Lamartine Posella
Nilton Baiano

Presidente: Socorro Gomes (PCdoB)
Vice-Presidente: Confúcio Moura (PMDB)
Relator: Antônio Feijão (PSDB)

Titulares Suplentes

Secretária: Edla Calheiros Bispo
Serviço de Comissões Especiais - Anexo 11, Sala 169-B
Telefones: 318-706217061

PFL

PSDB
Antônio Feijão Alzira Ewerton
Salomão Cruz Moisés Bennesby

Bloco PT, PDT, PCdoB
Gilney Viana Aldo Rebelo
Socorro Gomes Matheus Schmidt

PPB

Francisco Rodrigues
Vic Pires Franco

Bloco PMDB, PSD, PSL
Confúcio Moura
José Priante

Cláudio Chaves
Murilo Pinheiro

Pinheiro Landim
Regina Lino

COMISSÃO EXTERNA

SEM ÔNUS PARA CÂMARA DOS DEPUTADOS,
PARA EXAMINAR, OS TERMOS E AS

CONDiÇÕES GERAIS DO PROCESSO DE
DESESTATIZAÇÃO DA COMPANHIA VALE DO
RIO DOCE - CVRD, INCLUSIVE OS DADOS E

DOCUMENTOS DISPONfvEIS NA CENTRAL DE
INFORMAÇÕES SOBRE A EMPRESA,

DESIGNADA OFICIALMENTE
"SALA DE INFORMAÇÕES"

João Tota
Valdenor Guedes

Cartos Airton
Luís Barbosa

Proposição: Autor: Presidência

Secretário: Mário Drausio Coutinho
Local: Servo Com. Especiais, Anexo li, Sala 169-B
Telefones: 318-706617067

PTB
José Coimbra 1 vaga

Secretária: Maria Helena C. de Oliveira
Local: Servo Comissões Espec. - Anexo 11, Sala 169-B
Telefones: 318-706717052

COMISSÃO EXTERNA

DESTINADAA FAZER LEVANTAMENTO DAS
OBRAS INACABÀ1)AS DO GOVERNO FEDERAL

Coordenador: Deputado Cartos Albe,rto (PSDB)
Aroldo Cedraz (PFL) Fernando Ferro (PT)

Coordenador: Miro Teixeira (PDT)

Titulares

Antônio Brasil (PMDB)
Jair Bolsonaro (PPB)
Haroldo Sabóia (PT)
João Fassarella (PT)

Suplentes

Miro Teixeira (PDT)
Belém (PFL)

Socorro Gomes (PedoB)
Tuga Angerami (PSDB)

I EDiÇÃO DE HOJE: 120 PÁGINAS]


